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O processo de construção de Informes e Re-
latórios sobre a situação dos direitos humanos 
é parte da dinâmica de viabilização de instru-
mentos e mecanismos populares de incidência 
no monitoramento da realização dos direitos 
humanos no Brasil. Toda a organização e ação 
empreendidas visam construir aprendizagens e 
processos que sejam capazes de mostrar a reali-
dade dos direitos humanos, monitorar a situação 
da implementação de programas e políticas de 
direitos humanos e a efetivação dos compro-
missos assumidos pelo Estado brasileiro com os 
instrumentos e mecanismos internacionais de di-
reitos humanos, além de fortalecer os processos 
organizativos populares em perspectiva de rede.

Este é o terceiro processo desenvolvido por 
esta articulação da sociedade civil. Ele se ma-
nifesta sobre a situação dos Direitos Humanos 
Econômicos, Sociais e Culturais (DhESC) no Bra-
sil, levando em consideração as recomendações 
emitidas pelo Comitê de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais da Organização das Nações 
Unidas (Comitê DESC/ONU). Também agrega e 
trata de questões e aspectos urgentes e emer-
gentes que envolvem diferentes temas e sujei-

tos da realidade e da luta pela garantia dos di-
reitos humanos no Brasil. 

A elaboração do informe é feita pela Arti-
culação para o Monitoramento dos Direitos Hu-
manos no Brasil, que é composta e coordenada 
pelo Movimento Nacional de Direitos Humanos 
(MNDH), pelo Processo de Articulação e Diálo-
go entre as Agências Ecumênicas Europeias e 
Parceiros no Brasil (PAD) e por Parceiros de MI-
SEREOR no Brasil. Por um lado, o Informe nasce 
das leituras de agentes e organizações popula-
res envolvidas em lutas concretas e cotidianas 
e busca conjugar olhares diversos, com diag-
nósticos e a expressão de múltiplos desejos e 
aspirações no campo dos direitos humanos. Por 
outro lado, não é uma síntese e nem esgota as 
análises e muito menos as aspirações populares 
presentes num mundo tão amplo e plural como 
é o dos direitos humanos. Neste sentido, é um 
grande mosaico das possibilidades que pude-
ram se traduzir em texto comum.

O documento tanto é dirigido a especialis-
tas de diferentes órgãos internacionais: o Co-
mitê DESC/ONU e a Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos (CIDH/OEA); as Relatorias 
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Especiais ligadas ao Sistema Regional (OEA) e 
ao Global (ONU), aos órgãos do poder público 
brasileiro responsáveis pela implementação de 
políticas e ações para efetivar os diferentes di-
reitos aqui tratados. Também será encaminha-
do aos Conselhos de Direitos e de Políticas, que 
são responsáveis pelo debate, elaboração e de-
liberação sobre políticas públicas e garantia de 
direitos. Dirige-se também às lideranças e agen-
tes de organizações da sociedade civil como um 
estímulo para que continuem forjando proces-
sos de mobilização e de luta. Enfim, dirige-se a 
todos/as os/as brasileiros/as como um incentivo 
para que fortaleçam sua crença de que a cons-
trução de uma sociedade que respeite e promo-
va os direitos humanos é compromisso inadiá-
vel e trabalho cotidiano.

A Articulação para o Monitoramento dos Di-
reitos Humanos no Brasil, através da sua coorde-
nação agradece a todas as pessoas, lideranças, 
organizações e articulações parceiras, que par-
ticiparam neste processo amplo e rico, que se 
expressa no Informe e nos inúmeros momentos 
gerados e vividos ao longo de sua construção. O 
qual continua porque os desafios são grandes e 
nossa luta no campo dos direitos humanos está 
sempre inconclusa. Nesta perspectiva, este do-
cumento é mais uma expressão de um esforço 
conjunto e convergente e que tem seu sentido 
na capacidade de ser instrumento de fortale-
cimento das lutas pela efetivação de todos os 
direitos humanos e, especialmente, dos direitos 
humanos econômicos, sociais e culturais de to-
dos/as os/as brasileiros/as.



INTRODUÇÃO
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A ação de monitoramento dos direitos hu-
manos em geral e dos Direitos Humanos Econô-
micos, Sociais e Culturais (DhESC), em particular, 
tem se constituído numa prática constante da 
sociedade civil brasileira nestes 15 últimos anos. 

Entre as diferentes experiências exitosas que 
vem sendo realizadas no campo do monitora-
mento dos direitos humanos no Brasil ao longo 
destes anos, destaca-se a mobilização da socie-
dade civil brasileira, que entre 1999/2000, tra-
balhou na construção do Informe da Sociedade 
Civil sobre o cumprimento do Pacto Internacional 
dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PI-
DESC), o que se deu a partir da realização de 17 
audiências públicas das quais participaram mui-
tas organizações em vários Estados do país. Na-
quela primeira oportunidade, as organizações 
e representações que coordenaram o processo 
foram o Movimento Nacional de Direitos Huma-
nos (MNDH), a Comissão de Direitos Humanos 
da Câmara dos Deputados (CDH) e a Procura-
doria Federal dos Direitos do Cidadão do Mi-
nistério Público Federal (PFDC). O Informe foi 
encaminhado ao Comitê DESC/ONU em 2000 e 
foi saudado como iniciativa inédita, já que, pela 

primeira vez, a sociedade civil se antecipou ao 
governo na apresentação do informe, visto que 
o governo brasileiro estava atrasado na apre-
sentação e somente veio a fazê-la em agosto de 
2001. Com a apresentação do Informe Oficial, a 
sociedade civil, num processo coordenado pela 
Plataforma DhESC, construiu o Primeiro Con-
tra Informe sobre o cumprimento do PIDESC que 
contou com a incorporação do acumulado no 
Informe da sociedade civil (1999/2000), além 
do relatório produzido pelo Projeto Relatores 
Nacionais em DhESC e contribuições de orga-
nizações diversas, apresentado oficialmente ao 
Comitê DESC/ONU em maio de 2003. 

O Comitê DESC/ONU analisou o Informe 
Oficial e contou com apresentações de repre-
sentantes de organizações da sociedade civil 
brasileira que procuraram incidir para que o 
Comitê chegasse a conclusões que pudessem 
ajudar o Brasil a avançar na implementação 
do PIDESC. No final de maio de 2003 o Comitê 
DESC/ONU divulgou suas Observações Con-
clusivas sobre o cumprimento do PIDESC pelo 
Brasil, analisando a situação e emitindo reco-
mendações. O documento foi traduzido e di-
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vulgado por diversos meios pela sociedade ci-
vil a fim de subsidiar o monitoramento de seu 
cumprimento. Entre as recomendações, o Co-
mitê pede ao governo brasileiro que apresen-
te até junho de 2006 o segundo informe sobre 
o cumprimento do PIDESC. As organizações 
de direitos humanos da sociedade civil brasi-
leira coordenaram a publicação, em 2004, do 
primeiro Relatório Periódico, contendo uma 
análise geral dos direitos humanos no Brasil.

A construção do Segundo Contra Informe da 
Sociedade Civil sobre o cumprimento do PIDESC 
pelo Estado brasileiro acolheu o acúmulo pro-
duzido pela experiência dos processos anterio-
res (do Informe da Sociedade Civil, do Primeiro 
Contra Informe e do Primeiro Relatório Periódi-
co) e de outras iniciativas de cada rede ou orga-
nização de luta pelos direitos humanos no Bra-
sil. Foi um marco importante nos processos de 
monitoramento em direitos humanos. Também 
oportunizou a continuidade da realização da 
ação de monitoramento dos direitos humanos, 
viabilizou um processo de articulação e de co-
municação mais amplos, com coordenação fei-
ta por representantes de redes de atuação em 
direitos humanos no Brasil: o Movimento Nacio-
nal de Direitos Humanos (MNDH), a Plataforma 
Brasileira de Direitos Humanos Econômicos, So-
ciais, Culturais e Ambientais (DhESCA Brasil), o 
Processo de Articulação e Diálogo entre Agên-
cias Ecumênicas Europeias e Contrapartes Brasi-
leiras (PAD) e os Parceiros de Misereor no Brasil. 

O Segundo Contra Informe foi construído en-
tre 2005 e 2007, contando com a realização de 
seminários e oficinas nacionais de parceiros e 
organizações da base das Redes que coorde-
nam o processo, bem como com a realização de 
26 audiências/oficinas estaduais. Durante este 
período houve boa interlocução política com 
o governo brasileiro, que veio a apresentar o 
Informe Oficial no final de 2006. O documento 
final do Segundo Contra Informe ficou pronto 
em maio de 2007, e foi apresentado ao Comitê 
DESC/ONU no início de 2008. Em maio de 2009, 
após o Brasil (governo e sociedade civil) apresen-
tar e arguir sobre os relatórios, o Comitê DESC/
ONU emitiu as novas recomendações ao Estado 
brasileiro. As recomendações foram traduzidas 
imediatamente pelo próprio governo brasileiro, 

logo na sequência da sua emissão pelo Comitê 
DESC/ONU. À sociedade civil coube dar ampla 
divulgação às novas recomendações e buscar 
incidir para que o governo brasileiro avançasse 
na sua implementação. O governo brasileiro, 
na esteira da construção do Terceiro Programa 
Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3) fez o 
esforço de incorporar as recomendações ao 
novo Programa Nacional de Direitos Humanos, 
no sentido de implementá-las a partir do marco 
referencial da agenda direitos humanos do go-
verno na oportunidade. 

A fim de dar continuidade ao processo de 
monitoramento sobre o cumprimento do PI-
DESC pelo Estado brasileiro neste período, a 
Articulação para o Monitoramento dos Direitos 
Humanos no Brasil, coordenada pelo Movimen-
to Nacional de Direitos Humanos (MNDH), o Pro-
cesso de Articulação e Diálogo entre Agências 
Ecumênicas Europeias e suas contrapartes bra-
sileiras (PAD) e Parceiros de Misereor no Brasil, 
juntamente com as organizações da base e Re-
des parceiras, desde 2014 iniciou o processo de 
construção do Terceiro Informe sobre o cumpri-
mento do PIDESC. O Informe guardava algumas 
semelhanças com os processos anteriores, tais 
como a perspectiva de que haveriam momen-
tos coletivos e ampliados para definição dos 
termos de referência para sua construção e de 
que o processo contaria novamente com uma 
rodada de oficinas e audiências de formação e 
consulta em todos os Estados brasileiros. Dife-
rente do processo anterior (do Segundo Contra 
Informe) propôs-se a se constituir num Informe 
Paralelo, ou seja, independente e sem comen-
tários ao Informe Oficial, uma vez que o Estado 
brasileiro, mesmo após insistentes cobranças e 
diálogos desta articulação, não cumpriu com o 
recomendado pelo Comitê DESC/ONU, ao não 
apresentar o Informe Oficial até junho de 2014. 
Do início da construção deste informe até che-
garmos ao seu formato final, tendo em conta a 
conjuntura nacional e também a mudança de 
dinâmica na recepção de informes por parte do 
Comitê DESC/ONU, foram muitas os momentos 
e as reorientações estratégicas. 

A construção do Termo de Referência 
que orientou a elaboração do Informe resul-
tou de uma Oficina de trabalho (Brasília, 12 e 
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13/02/2014) com participação dos representan-
tes das Redes que coordenam o projeto e mais 
um grupo de organizações e redes parceiras 
com atuação em diferentes frentes e temas de 
direitos humanos. A partir desta agenda e das 
discussões que a coordenação já vinha fazen-
do ao longo do processo e das experiências de 
construção dos Informes anteriores foram as se-
guintes as definições que orientaram a constru-
ção deste Informe: a) o objeto central visa mos-
trar a leitura da sociedade civil sobre o modo 
como o Estado brasileiro vem realizando os di-
reitos humanos, em especial os DhESC, concen-
trando-se na oferta de informações e na análise 
da situação de cada direito e no monitoramento 
das medidas legislativas, administrativas e de 
ações políticas realizadas pelo Estado brasileiro 
a partir de cada um dos direitos e sujeitos abor-
dados pelo Informe; b) o caráter mobilizador do 
Informe, a fim de gerar incidência política no âm-
bito dos diferentes espaços e níveis de diálogo e 
interlocução (Internacional, Nacional e Estadual); 
c) o trabalho de questões gerais e estruturantes 
geradoras de violações de direitos humanos e, 
ao mesmo tempo, impeditivas para que o Esta-
do brasileiro avance na realização dos direitos 
humanos, em especial dos DhESC; d) o trabalho 
de temas e sujeitos específicos tidos como “ur-
gentes” na realidade brasileira, com questões 
que incidem diretamente no cotidiano da vida 
de populações ou grupos específicos, particular-
mente daqueles que são vítimas da não realiza-
ção e/ou da violação dos direitos humanos, em 
especial dos DhESC; e) levar em conta o que o 
Comitê DESC/ONU expressou nas Observações 
Conclusivas de 2009, dando atenção prioritária 
às recomendações nas quais o Estado brasileiro 
não avançou ou retrocedeu após sua emissão. 

As orientações gerais e específicas ao pro-
cesso desencadearam um novo ciclo de ofici-
nas/audiências estaduais. Foram realizadas em 
24 Estados do Brasil, ao longo dos anos de 2014 
e 2015, envolvendo mais de 500 organizações 
da sociedade civil e também vários órgãos pú-
blicos (conforme lista de participantes ao final) 
com a participação direta de cerca de 800 pes-
soas. As oficinas/audiências oportunizaram um 
processo de mobilização e articulação entre di-
ferentes frentes de luta e diversos sujeitos que 

tem atuação nos Estados; buscaram construir 
agendas de convergência no âmbito da socie-
dade civil e também ajudaram na coleta de in-
formações e percepções sobre a realidade dos 
direitos humanos a partir da atuação e das ex-
periências cotidianas destas organizações e dos 
sujeitos a elas ligadas. As 24 oficinas/audiências 
realizadas geraram relatórios de diversos tipos, 
muitas deles com elementos fundamentais 
para a apresentação da situação dos direitos 
humanos em âmbito estadual, servindo para 
subsidiar as lutas das organizações sociais, para 
dar visibilidade à situação dos direitos humanos 
naqueles Estados, para fazer incidência em dife-
rentes órgãos públicos estaduais e locais e tam-
bém como subsídio de orientação para a defini-
ção dos enfoques gerais e recortes temáticos a 
serem abordados neste Informe nacional. 

Enquanto as oficinas foram acontecendo 
também foi construído um banco de dados com 
informações oficiais e de organizações especia-
lizadas sobre diversos direitos e temas que o In-
forme abordaria. Desencadeou-se também um 
processo de consulta temática e/ou por direitos, 
que foi direcionada a muitas organizações e par-
ceiros/as com especialidade nos vários direitos, 
temas e sujeitos que o Informe aborda. Destas 
consultas obteve-se importantes contribuições 
que foram levadas em conta e, inclusive elabo-
rações e contribuições diretas na construção de 
algumas das reflexões e dos textos que o Infor-
me apresenta (conforme destacado ao final do 
Informe na lista de autorias e contribuições). 

No final de julho de 2016 a Articulação rea-
lizou um Seminário Nacional com mais de 60 
participantes representantes de organizações 
nacionais e de todos os Estados brasileiros. 
Nele, além de apreciar e fazer contribuições e 
críticas à proposta de texto base para a Parte I 
deste Informe, também foram colhidas suges-
tões, contribuições e orientações à estrutura 
como um todo. 

Ao longo do processo de construção do In-
forme também se abriram novas perspectivas 
de ação de monitoramento, visto que o Brasil 
estava na pauta da Comissão de Direitos Hu-
manos das Nações Unidas com a exigência de 
apresentação de novo Relatório Periódico Uni-
versal (RPU). A Articulação, tomando em conta 
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o que tinha acumulado no processo de elabo-
ração deste informe, resolveu participar e ins-
creveu um documento que em grande medi-
da será apresentado na Parte I. A Articulação 
também foi escolhida para ser uma das cinco 
organizações participantes pelo Brasil a posi-
cionar-se no momento da pré-sessão ocorrida 
em abril de 2017, no âmbito do Conselho de 
Direitos Humanos da ONU, relativa ao terceiro 
ciclo da Revisão Periódica Universal, ao qual 
o Estado brasileiro foi submetido. Na sequên-
cia, o Brasil teve sessão para poder apresentar 
seu informe, o que ocorreu no mês de maio de 
2017. Este processo ainda está em curso, visto 
que o Brasil, que recebeu 246 recomendações 
de diversos países, terá que se manifestar pro-
nunciando-se sobre o acolhimento ou não das 
mesmas, em nova sessão no mês de setembro 
de 2017. Esta Articulação seguirá atuando nes-
te processo junto com várias outras organiza-
ções e redes brasileiras e internacionais com as 
quais se associou. 

A partir dos desafios colocados ao Informe 
desde o início do processo e do que foi acumu-
lado ao longo dele (seminários, oficinas, consul-
tas, reuniões de coordenação etc), chegou-se à 
seguinte estrutura do Informe: 

A Parte I faz uma reflexão a partir do atual 
momento social e político vivido no país, tra-
tando de denunciar o ataque à democracia e ao 
Estado de Direito e o flagrante avanço das vio-
lações de direitos humanos e o desencadear do 
desmonte das conquistas constitucionais que 
avança rapidamente no Brasil. Junto a isto tam-
bém ocupa-se de tratar de aspectos e mazelas 
históricas que mostram-se como efetivos impe-
ditivos à realização universal, interdependente 
e indivisível dos direitos humanos na sociedade 
brasileira, em especial dos DhESC. 

A Parte II trata dos direitos e artigos do Pacto 
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais (PIDESC). Leva em consideração a si-
tuação atual de cada um destes direitos e bus-
ca apontar algumas recomendações ao Estado 
brasileiro sobre estes direitos. Estão tratados 
nesta parte: direitos das mulheres; direito ao 
trabalho e à organização dos/as trabalhado-

res/as; direito à seguridade social; direitos das 
crianças e adolescentes e das diversas formas 
de família; direito à moradia adequada; direito 
à alimentação e nutrição adequadas; direito à 
saúde; direito à educação e direito à cultura.

A Parte III é composta de textos que tratam 
de temas e sujeitos, de populações ou grupos 
específicos para os quais identificou-se a neces-
sidade de ações protetivas urgentes por parte 
do Estado brasileiro por seu alto grau de risco 
às violações dos direitos. Nele está representa-
da boa parte do que há de mais violento em ter-
mos de violações de direitos humanos no Brasil, 
sejam aquelas que se acumulam historicamen-
te, sejam aquelas decorrentes do acirramento 
das contradições na atualidade. Trata-se de: 
racismo e direitos humanos; criminalização das 
lutas, movimentos sociais e defensores/as de di-
reitos humanos; povos indígenas, quilombolas, 
comunidades tradicionais e direitos humanos; 
sistema carcerário: populações em situação de 
rua e direitos humanos; juventudes e direitos 
humanos; mineração: fonte de violações de di-
reitos humanos e crimes ambientais e direitos 
humanos dos migrantes e refugiados.

A sociedade civil brasileira, mesmo que este-
ja atuando formalmente há menos de duas dé-
cadas nos mecanismos de monitoramento do 
cumprimento dos direitos humanos junto aos 
sistemas regional e global de direitos humanos 
já acumulou boa experiência e sobretudo ampla 
articulação e apoio. Este Informe, mesmo que 
não se inscreva no processo regular de monito-
ramento, que infelizmente ficou pendente em 
razão da falta de ação do Estado brasileiro que 
descumpriu sua obrigação de apresentar o Infor-
me Oficial, cumpre um importante papel de mo-
bilização da sociedade e de sistematização de 
posicionamentos e de sugestões. O acumulado 
nele, acima de tudo se traduz em compromisso 
de seguimento da ação conjunta cuja motivação 
principal é gerar o empoderamento dos diversos 
sujeitos e processos para que sigam na luta pelos 
direitos humanos. Os tempos são cada vez mais 
difíceis, mas é também cada vez mais entusias-
mada e forte o compromisso para fazer valer a 
justiça e os direitos para todos e todas. 



PARTE I
DhESC: QUESTÕES GERAIS
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Aspectos estruturais e transversais que im-
pedem a efetivação da democracia e a realiza-
ção dos direitos humanos no Brasil

O Brasil vive um momento histórico de crise 
multidimensional que faz avançar o agravamen-
to das violações de direitos humanos no país. É 
verdade que a realidade das violações é históri-
ca e que atinge sempre os sujeitos também his-
toricamente excluídos: os povos e comunidades 
tradicionais, os trabalhadores camponeses e 
sem terra, os sem teto e sem direito à cidade, as 
mulheres urbanas e rurais, a população negra e 
pobre das periferias urbanas brasileiras e todas 
e todos que são aqueles e aquelas que Galeano 
chama de os “ninguém”. A violência que atinge 
os diferentes grupos populacionais manifesta-
-se de forma ainda mais grave e aguda quando 
envolve as crianças e os adolescentes, as mulhe-
res, os idosos e as juventudes, entre outros, con-
forme atestam os dados e as informações conti-
das nos artigos das partes II e III deste Informe. 

Junto com o que já é histórico e reflete a série 
de violações vividas no país se soma o aprofun-
damento acelerado das “perdas” e dos “retro-
cessos” nas conquistas históricas dos direitos so-
ciais, e as sérias ameaças também no campo das 
garantias dos direitos civis e políticos. Tais retro-
cessos e ameaças colocam em questão o pacto 
constitucional de 1988 e trazem um impacto 
enorme sobre os trabalhadores/as e sobre a so-
ciedade brasileira como um todo. Em suma, em-
bora o discurso da “oficialidade” e da grande mí-
dia procure mascarar a realidade e dar um tom 
de normalidade às instituições, a ocorrência das 
violações e a aceleração da perda de direitos é 
cada vez maior. Somam-se a elas as crises e ten-
sões institucionais e de representação política e 
popular. Juntas estas realidades resumem a pior 
crise institucional já vivida pelo país depois da 
abertura democrática pós ditadura. 

A crise institucional mostra uma intensão 
clara do mercado financeiro e de seus repre-

IMPEDIMENTOS ESTRUTURAIS: 
PORQUE OS DIREITOS HUMANOS  
NÃO SÃO REALIZADOS NO BRASIL
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sentantes políticos em manter seus interesses 
protegidos. Fazem parte deste jogo as incur-
sões diárias de discursos moralistas e “morali-
zadores”, assim como a manipulação de dados 
sobre a economia e os “vazamentos” de infor-
mações “sigilosas” de modo seletivo, jogados 
“ao gosto” dos grupos de interesses, sobretudo 
através dos grandes meios de comunicação. O 
país também convive com a ameaça, própria 
dos períodos de crise aguda, do incensamento 
de alguma alternativa “salvadora da pátria”. As 
denúncias de corrupção tem atingido a qua-
se todos os principais partidos políticos e aos 
mais altos escalões do governo em curso. To-
davia, não são novas, pois remontam a práti-
cas já históricas no Brasil, que deixam cada vez 
mais claro que há uma distorcida relação entre 
o público e o privado, com claro benefício de 
grupos deste último em detrimento do primei-
ro, o que está na raiz de grande parte da cor-
rupção no país. Neste sentido, “a lava jato ao 
tornar pública esta vasta gama de iniciativas de 
corrupção, gera a repulsa da sociedade a essas 
práticas, mas também ao sistema político que 
as inviabiliza” (Bava, 2017).1

A democracia brasileira vive o seu mais di-
fícil momento. Nele estão postas em questão 
as construções políticas e sociais que, apesar 
das suas imperfeições, foram conquistadas a 
duras penas e a partir da capacidade de resis-
tência e de mobilização popular no período 
pós-ditadura. O golpe parlamentar, oficial-
mente chamado processo de impeachment, 
que destituiu a Presidenta da República Dilma 
Rousseff, eleita pelo voto direto, sob a acusa-
ção de irresponsabilidade fiscal “articulou se-
tores da institucionalidade (Parlamento, Judi-
ciário e Executivo), partidos políticos, mídias, 
igrejas, setores empresariais e ‘movimentos 
de rua’” (Moroni, 2017, p. 8). Mostrou, por um 
lado, a efetivação de “golpes de novo tipo”, 
feitos com base constitucional e seguindo os 
trâmites processuais legais. Por outro lado, ad-
mitindo-se que tenha havido erros no último 
período do governo Dilma no que se refere à 
política econômica e social por uma série de 

1  A Lava Jato é uma ação de investigação e proessamento de denúncias de corrupção envolvendo empresários e políticos 
pela Polícia Federal, Ministério Público Federal e Poder Judiciário.

razões, o golpe também mostrou que a “toma-
da” do governo serviu efetivamente para cui-
dar dos interesses do mercado financeiro na-
cional e internacional, sempre sob a doutrina  
das agências internacionais de “risco”. 

O momento também revela que o pacto de 
governabilidade, centrado na perspectiva de 
ampla coalizão e permanente busca por con-
ciliação, construído e adotado ao longo dos 
últimos governos, dá sinais de que não se sus-
tenta, ao mesmo tempo em que não se abrem 
perspectivas de novidade democrática, ao 
menos no curto e médio prazos. As propostas 
para uma reforma política mais profunda, que 
paute a mudança do sistema político brasileiro 
hoje centralmente institucionalizado – como 
defende a Plataforma dos Movimentos Sociais 
pela Reforma do Sistema Político – e que am-
plie a democracia direta e deliberativa e que 
também qualifique a democracia representati-
va não têm encontrado condições para avan-
çar na sociedade como um todo e muito me-
nos no parlamento brasileiro. Junta-se a isso a 
fragilização da democracia deliberativa, com 
praticamente ausência de democracia partici-
pativa e privatização da democracia represen-
tativa, o que se mostra de forma concreta no 
financiamento empresarial (legal e ilegal) de 
campanhas políticas e de mandatos totalmen-
te alinhados com os interesses de grupos pri-
vados e com pouco ou nada de compromisso 
com o interesse público. 

Uma série de fatores históricos, políticos, 
sociais, econômicos faz com que o Brasil tenha 
chegado, praticamente 30 anos depois Consti-
tuição de 1988, a uma democracia frágil e em 
crescente desconfiança, o que tem impedi-
do uma reforma política efetiva e que leve ao 
amplo empoderamento popular. Apesar dos 
esforços de resistência e reação de diferentes 
frentes sociais de luta que reacenderam-se e 
buscam processos de reaglutinação em agen-
das comuns, vive-se ainda os resultados de um 
processo de desconstrução que retraiu a base 
comunitária e a presença significativa de movi-
mentos organizados da base social, resultando 
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numa situação de forte fragmentação das lutas 
no país. Neste sentido, mesmo que apareçam 
novas formas organizativas multitudinárias e 
de novo tipo neste último período, envolvendo 
novos sujeitos e protagonismos, o que se perce-
be é que a base comunitária e a sociedade pa-
recem estar cada vez mais suscetíveis a serem 
capturadas por instituições antipopulares e ul-
traconservadoras com cargas muito refratárias 
às liberdades e aos direitos humanos. 

Vivemos um forte crescimento dos funda-
mentalismos, da intolerância e do conservado-
rismo, bem como de explicitação do fascismo 
social manifesto pela defesa de posições aber-
tamente contrárias aos direitos humanos, total-
mente seletivistas, anti-igualitaristas, racistas, 
machistas, patriarcalistas, lesbo-homofóbicas e 
que não aceitam os avanços de igualdade, seja 
no campo do acesso aos direitos, seja nas op-
ções por expressões e liberdades plurais. Por 
um lado, é verdade que tais expressões sem-
pre existiram e já vinham ganhando espaços, 
inclusive na forma de representação política 
no Brasil nos últimos anos – o Parlamento atual 
tem uma das composições mais conservadoras 
da sua história recente. Por outro, isto se agra-
va ainda mais quando o sentimento de licen-
ciosidade para expressar e defender o ódio às 
diferenças, a violência na forma de fazer justiça 
com as próprias mãos etc, são defendidas como 
posição e ganham espaço nas ruas, nas mídias e 
nas manifestações públicas.

Junto com estas expressões cresce a valori-
zação do discurso elitista em favor dos privilé-
gios em detrimento dos direitos. Este discurso 
influencia e incide também sobre as camadas 
mais pobres da sociedade, sobretudo através 
da comunicação de massa e das mídias conser-
vadoras e fortemente comprometidas com os 
lucros da capital financeiro e com os interesses 
privados dos seus aliados. Tal concepção faz 
crer que os direitos são resultantes do esforço e 
do mérito individual, reforçando as desigualda-
des e as exclusões, rejeitando políticas de ação 
afirmativa (como é o caso das cotas raciais, por 
exemplo) e a valorização de sujeitos historica-
mente excluídos, o que gera um significativo 
retrocesso na base da compreensão e dos com-
portamentos morais e o combate aberto para 

que não haja avanços da agenda popular de 
direitos humanos. 

A busca da superação deste tipo de con-
cepção elitista, conservadora e discriminató-
ria, ainda que com limites, teve colaboração de 
uma série de sujeitos sociais, majoritariamente 
formados pelas mulheres, pelas juventudes, 
pelas negras e negros, pelos idosos, pelas pes-
soas com deficiência, pelos povos e comunida-
des tradicionais, pelos sem-teto e sem-terra, 
pelos LGBT, num processo crescente de luta 
pelo reconhecimento e de busca de afirmação 
e garantia de políticas e direitos que atendam 
suas demandas. Por outro lado, estes sujeitos 
tem sentido o aumento das ameaças, das vio-
lências e dos retrocessos nas suas lutas e pau-
tas. Isto tem se mostrado e se agravado com 
a presença muito forte da violência, nas mais 
diversas formas, mas particularmente patroci-
nada e reproduzida pelas forças institucionais, 
dado o crescimento da letalidade da ação esta-
tal na contenção de manifestações de rua, mas 
também e, em especial, contra aqueles, que 
ousam democraticamente desafiar a ordem 
vigente, lutando por direitos, como é o caso, 
por exemplo, dos movimentos e organizações 
sociais, dos trabalhadores e trabalhadoras ur-
banas, dos estudantes e das juventudes. Estas 
questões também têm uma relação direta com 
o direito à autodeterminação destes grupos e 
sujeitos como agentes da produção e repro-
dução da vida, uma vez que sentem o cercea-
mento das suas manifestações, das suas lutas, 
das suas culturas e expressões e do que lhes é 
próprio e comum. 

A criminalização das lutas, dos movimentos 
sociais e de defensores/as de direitos humanos 
gera fragilização da mobilização social e des-
mobilização da capacidade de leituras críticas 
na sociedade. Mesmo com intensas e grandes 
mobilizações de rua, especialmente a partir de 
2013, isso não tem significado um crescimento 
efetivo da organização social e política do cam-
po popular. O que se observa é uma grande per-
da de base e de capacidade organizativa destas 
organizações, entre as quais também as orga-
nizações de direitos humanos. Por outro lado, 
também neste mesmo período, viemos acom-
panhando uma rica emergência de sujeitos no-
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vos e de novas formas organizativas que podem 
potenciar as lutas em perspectiva, incluindo-se, 
sobretudo, a abertura para novos direitos ad-
vindos dos cotidianos do mundo urbano. 

Ainda na perspectiva da repressão e controle 
destaca-se a aprovação da legislação antiterro-
rista (Brasil, 2016a) que reforça a criminalização 
das lutas e da mobilização e organização social 
já em curso no país. Fatos recentes envolvendo 
lideranças de povos e comunidades tradicio-
nais, agricultores e também manifestantes so-
ciais e sindicais, mostram um aprofundamento 
do processo de criminalização, uma vez que, 
além do envolvimento de agentes públicos em 
situações de violência e assassinatos, o aparato 
estatal tem adotado o uso excessivo e despro-
porcional da força para coibir as diversas ma-
nifestações pelo país afora. Ao mesmo tempo, 
os mecanismos governamentais que deveriam 
dar suporte e apoiar a luta dos/as defensores/
as de direitos humanos (como é o caso do Pro-
grama Nacional de Proteção aos Defensores/as 
de Direitos Humanos) encontram-se totalmente 
fragilizados, manietados, sem opinião e sem ca-
pacidade estrutural e orçamentária, para o de-
senvolvimento de seus objetivos. 

Estes aspectos gerais e estruturais permeiam 
a conjuntura brasileira, mas também manifes-
tam mazelas e deficiências históricas do país. 
Focados numa leitura na ótica dos direitos hu-
manos, apontam uma série de elementos e 
dados que mostram que, apesar de avanços e 
esforços, reconhecidos por este próprio Infor-
me ao tratar dos direitos, temas e sujeitos, há 
aspectos que são persistentes e que se consti-
tuem como impeditivos à realização dos direi-
tos humanos em geral e em especial aos DhESC 
no Brasil. Nesta perspectiva, uma análise refina-
da a partir do que diz o artigo 2º do PIDESC, es-
pecialmente o item 1, mostra que: 1) o Brasil não 
investe o máximo de seus recursos disponíveis; 2) 
o Brasil não assegura progressividade; e 3) o Brasil 
ainda não assegura o pleno exercício dos direitos. 
Passamos a esboçar cada um destes aspectos.

2   A dívida pública bruta do Brasil chegou a 70,5% do Produto Interno Bruto (PIB) no final de 2016.
3  Dados apurados e sistematizados pela Auditoria Cidadã da Dívida (www.auditoriacidada.org.br/) com dados 

trabalhados por INESC. Para ver os dados oficiais, o Tesouro Nacional publica um Relatório Anual da Dívida. 
Está disponível para consulta o relatório anual de 2003 a 2014. Disponível em: <www.tesouro.fazenda. gov.br/
carrossel-divida-publica-federal-01>.

1. O Brasil não investe o máximo de seus 
recursos disponíveis 

O comprometimento de grande parte do 
orçamento público com a dívida pública, prin-
cipalmente nas mãos dos rentistas e do sistema 
financeiro, reduz as condições para a realização 
dos direitos humanos em geral e também dos 
DhESC, especialmente os direitos dos mais po-
bres, uma vez que diminui as condições para 
que o Estado promova políticas para a realiza-
ção destes direitos, pondo em risco a garantia do 
que está previsto na Constituição Federal e nos 
compromissos assumidos diante dos Pactos e 
Convenções internacionais de direitos humanos. 

A destinação de fartos recursos públicos 
para fazer frente aos compromissos da dívi-
da pública,2 com o pagamento dos interesses 
privados, juros e amortizações e sua rolagem, 
em percentuais altíssimos, compromete a ca-
pacidade do Estado para fazer os investimen-
tos necessários à garantia dos direitos sociais. 
No período de doze meses que se encerrou 
em Set/2013, por exemplo, o Brasil pagou um 
montante de R$ 229,6 bilhões; este montante 
passou para R$ 280,8 bilhões em 2014; e, atingiu 
R$ 510,6 bilhões em setembro de 2015 (Timm, 
2015). Em termos percentuais sobre o total do 
orçamento federal, significou 47,4% em 2015; 
45,11% em 2014; 42,42% em 2013; 43,98% em 
2012; e 45,05% em 2011.3 Isto é, em média, mais 
de dez vezes o que é gasto em educação ou o 
que é gasto em saúde em cada ano, tendo pre-
sente, por exemplo, que “para a educação, em 
2014, foram destinados 3,73% do orçamento 
público; para a saúde 3,98 % e para a cultura 
0,04%” (Bava, 2017, p. 4)

Grande parte dos recursos públicos é trans-
ferida para a concentração da riqueza nas mãos 
dos rentistas e do sistema financeiro. Segundo o 
Banco Central (Brasil, 2017), os credores da dívi-
da pública brasileira em maio de 2017 eram: pre-
vidência (26,2%), instituições financeiras (22,2%), 
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fundos de investimento (23,2%), não residentes 
(13,4%), governo (4,9%), outros (5,5%) e segura-
doras (4,6%). Observe-se que, em 2015, 86% do 
total dos ativos financeiros estavam nas mãos 
de cinco bancos (Itaú, Bradesco, Banco do Brasil, 
Caixa e Santander) – este percentual era de 56% 
vinte anos antes (em 1995) – sendo que o lucro 
dos quatro maiores cresceu 46% em 2015, com-
parando com o ano anterior (Comparato, 2015).

A dívida pública está em debate na socieda-
de brasileira há anos, constituindo-se numa das 
lutas mais permanentes das últimas décadas. 
Mostra disso é que uma emenda popular garan-
tiu a previsão da realização de uma auditoria da 
dívida no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (artigo 26) da Constituição Federal 
de 1988. Desde lá, as organizações da socieda-
de civil vêm fazendo várias ações nesta direção. 
A título de ilustração, tivemos o Plebiscito Popu-
lar da Dívida, realizado em 2000,4 além de uma 
ação na corte máxima do Poder Judiciário do 
país5 e a inclusão da previsão para a realização 
da auditoria prevista na Constituição no Plano 
Plurianual (PPA 2016-2019), vetado pela Presi-
dência da República.6

Numa perspectiva de direitos, seguir à risca os 
compromissos com o capital financeiro, às custas 
dos investimentos públicos em políticas, progra-
mas e ações, sem o necessário e amplo debate 
com a sociedade, constitui-se também numa fla-
grante violação do direito à autodeterminação 
dos povos, uma vez que tais compromissos com 

4   Iniciativa popular (não oficial) impulsionada por milhares de organizações populares a partir da proposta do Jubileu 
Sul, como forma de colher a opinião da sociedade brasileira sobre o tema. O Plebiscito Popular da Dívida Externa 
foi realizado em 3.444 municípios brasileiros, tendo contado com a participação de 6.030.329 cidadãos/ãs. Dos que 
participaram, mais de 95% votaram não à manutenção do acordo com o FMI; não à continuidade do pagamento da 
dívida externa sem a realização da auditoria prevista na Constituição Federal, e não à destinação de grande parte 
dos recursos orçamentários aos especuladores.

5   A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), representando várias organizações da sociedade civil, apresentou, em 
2004, junto ao Supremo Tribunal Federal, a Ação de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 59 
referindo-se ao disposto no artigo 26 do ADCT da Constituição Federal. Texto completo da Ação disponível em 
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1536065. Não tem movimentação depois de 
21/08/2015, conforme www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp 

6   As razões para o veto: “O conceito de dívida pública abrange obrigações do conjunto do setor público não financeiro, 
incluindo União, Estados, Distrito Federal e Municípios e suas respectivas estatais. Assim, a forma abrangente prevista 
na iniciativa poderia resultar em confronto com o pacto federativo garantido pela Constituição. Além disso, a gestão da 
dívida pública federal é realizada pela Secretaria do Tesouro Nacional e as informações relativas à sua contratação, com-
posição e custo, são ampla e periodicamente divulgadas por meio de relatórios desse órgão e do Banco Central do Brasil, 
garantindo transparência e controle social. Ocorrem, ainda, auditorias internas e externas regulares realizadas pela Con-
troladoria Geral da União e pelo Tribunal de Contas da União” (Mensagem n. 16, de 13/01/2016, referente ao Projeto de 
Lei n. 6/2015-CN, DOU, seção 1, n. 9, 14/01/2016, p. 9)

7  A medida disso é o índice de Gini, que vai de 0 a 1: quanto mais alto, mais desigual é o país. No Brasil, ele foi de 0,555 
em 2004 para 0,491 em 2015 (Brasil , 2015).

a banca internacional subjugam o Estado e os 
governos aos interesses privados e impedem a 
garantia de direitos básicos à população.

Outrossim, o uso dos recursos públicos não 
passa por deliberação popular em decorrência 
do excessivo tecnicismo criado em torno da te-
mática, da concentração de poderes nas mãos 
dos agentes políticos e na ausência de normati-
zação capaz de facilitar o uso dos recursos com 
transparência em instâncias executivas.

2. O Brasil não assegura progressividade 

A desigualdade socioeconômica no Brasil 
caiu de forma ininterrupta de 2004 até 2014, em 
termos gerais.7 Isto é positivo e mostra que algu-
mas ações e políticas que foram adotadas nestes 
últimos anos – destacando-se os programas de 
transferência de renda, a geração de emprego e 
a valorização do salário mínimo – surtiram efei-
tos positivos, sobretudo no campo da superação 
da miséria e da inclusão de parte da população 
historicamente em situação de maior vulnera-
bilidade social. É verdade que isto se deu sem-
pre “dentro da institucionalidade”, sem rupturas 
estruturais, mesmo assim um modelo inovador 
nos últimos 50 anos (Fagnani, 2015). 

Segundo dados do Ministério da Fazenda 
(Brasil [s.d.]), observa-se que, em linhas gerais, 
houve um crescimento expressivo do gasto 
social direto ao longo do tempo, com aumen-
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to próximo a três pontos percentuais do PIB 
quando se comparam os valores observados 
em 2002 e em 2015. Utilizando-se dos dados da 
PNAD IBGE 2015, o Tesouro Nacional aponta que 
os gastos em transferências sociais diretas, mais 
que triplicaram entre 2002 e 2014, passando de 
R$ 112,2 bilhões para R$ 343,3 bilhões. No que 
se refere às áreas, destacam-se os aumentos 
nos gastos com Educação e Cultura (0,74 pontos 
do PIB) e Assistência Social (0,78 pontos do PIB), 
além da manutenção de um patamar elevado 
de dispêndios com Previdência Social (aumento 
de 0,97 pontos do PIB no período analisado). Em 
contrapartida, os dispêndios com saúde manti-
veram-se estáveis no período e os gastos com 
organização agrária e saneamento básico e ha-
bitação não foram representativos em todo o 
período analisado.

Contudo, o ajuste fiscal é sempre realizado 
na base da restrição dos direitos e na manuten-
ção dos ganhos rentistas, e enfraquece a ação 
do Estado para a garantia da necessária amplia-
ção de cobertura para permitir acesso com qua-
lidade aos direitos sociais e econômicos produ-
zindo uma agenda de perda e até de retrocesso 
na garantia de direitos. Neste sentido, somente 
para ilustrar, os cortes do orçamento federal 
para enfrentar a crise atingiram a área social já 
em maio de 2015. Dos R$ 69,9 bilhões cortados, 
o orçamento das Cidades, da Saúde e da Educa-
ção juntos tiveram cortes de R$ 34,96 bilhões, o 
que significa quase a metade do total dos cor-
tes, sendo que as Cidades perderam 54,7% de 
seu orçamento previsto, a Saúde perdeu 42,7% 
e a Educação 23,7% (dados colhidos no Decreto 
Federal n. 8.456/2015).8 

Nesta mesma direção, o que o atual governo 
brasileiro tem feito em torno dos direitos sociais 
é apresentar propostas de “reforma” da Consti-
tuição que efetivamente reduzem as garantias 
de direitos.9 Sobre esta perspectiva merece des-

8   Importante ter presente que este mesmo decreto que corta investimentos na área social, no seu Art. 1º, § 1º, expõe 
que os cortes nas dotações orçamentárias, não se aplicam aos “custos de pessoal e encargos sociais”, bem como aos 
“Juros e Encargos da Dívida” e a “Amortização da Dívida”. 

9   Em documento elaborado pela Presidência da Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados 
e Laboratório de Estudos de Mídia e Esfera Pública (LEMEP), IESP-UERJ, com apoio do Movimento dos Trabalhadores 
Rurais Sem-Terra, Conectas Direitos Humanos e Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar, por conta do 
Mecanismo de Revisão Periódica Universal do Conselho de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas, em 
25 de janeiro de 2017, são elencadas pelo menos 40 proposições legislativas que implicam em negação e retrocessos a 
direitos humanos historicamente conquistados, representando afronta ao princípio da não regressão desses direitos. 

taque central a posição do governo brasileiro ao 
votar contra a Resolução do Conselho de Direitos 
Humanos da ONU que renovou o mandato para 
monitorar os impactos das políticas fiscais de 
austeridade sobre os direitos humanos (Mello, 
2017), contrariando as posições anteriores do 
Estado brasileiro e só confirmando a crítica em 
relação as ações aprovadas pelo atual governo. 
Dentre estas medidas está a Emenda Constitu-
cional 95 (Brasil, 2016b), promulgada em 15 de 
dezembro de 2016, que institui um novo regime 
fiscal que congela os gastos públicos por 20 anos, 
comprometendo os recursos para atividades es-
tatais básicas e as políticas públicas de educação, 
saúde, assistência social, infraestrutura, trans-
porte, energia, ciência, fomento à agricultura e 
à indústria, etc. Os impactos devem ser severos 
para os setores médios e baixos da população, 
que necessitam de forma direta destes serviços 
públicos. Por outro lado, esta medida favorece os 
rentistas, pois juros e amortização da dívida pú-
blica novamente não entram no teto. A emenda 
veda, ainda, políticas anticíclicas, que poderiam 
ser acionadas em momentos de crise, além de 
ser indutora de recessão econômica, já que pro-
voca o ciclo vicioso da austeridade. A proposta 
implica também em ameaças à redução do valor 
real e do poder de compra do salário mínimo. 
Por fim, exemplarmente, pelos cálculos do Con-
selho Nacional de Saúde (CNS), cabe dizer que a 
mudança deve reduzir em 50% os recursos – já 
insuficientes – aplicados na área de saúde.

As medidas de ajuste fiscal e os cortes recor-
rentes nos investimentos sociais continuaram 
em 2016 e em 2017: “em meio à pior recessão 
da história do país, com altos índices de desem-
prego e aumento acelerado da pobreza e das 
desigualdades, o governo anunciou um corte 
de mais de R$ 42 bilhões no orçamento públi-
co federal (Decreto n. 9.018, de 30 de março de 
2017), atrofiando gastos públicos que poderiam 
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evitar perda de direitos e garantir uma retoma-
da econômica” (INESC, 2017).10 Estudo realizado 
pelo INESC sobre o orçamento de 2017 aponta 
que “de 2016 para 2017 ocorreu um crescimento 
de 17,20% dos recursos públicos para despesas 
financeiras. Por outro lado, as despesas primárias 
sofreram uma redução de 14,2% na participação 
do bolo do Orçamento da União” (David, 2017).

Tais dados e medidas só confirmam a ma-
nutenção da lógica do ajuste fiscal que sempre 
onera os direitos sociais e os investimentos pú-
blicos, dando também razão ao que já fora dito 
em maio de 2010 pela Comissão Parlamentar 
de Inquérito que investigou a dívida pública 
no Brasil e concluiu que, quanto maior a dívida, 
maiores as restrições para a execução de polí-
ticas públicas.11 Por outro lado, tais medidas, 
também são a caracterização de quebra do 
princípio da progressividade e da vedação do 
retrocesso social, fundamentos centrais e uni-
versais em termos de garantia e realização dos 
direitos humanos. 

3. O Brasil ainda não assegura o pleno 
exercício dos direitos 

Os níveis de desigualdade e o volume de po-
pulações que ainda não tem acesso e garantia 
dos direitos previstos no PIDESC é imenso, mes-
mo que tenha diminuído em alguns casos. Em 
termos gerais e transversais, temos de um lado, 
a desigualdade persistente no país e, por outro, a 
opção por um modelo desenvolvimentista com 
forte carga na exploração de recursos naturais e 
privatizações. Ambos são fatores que não permi-
tem avanços plenos do exercício dos direitos. 

10 Sobre os investimentos públicos vale citar aqui os cortes feitos pelo governo no Programa de Aceleração do Cres-
cimento (PAC) que ao longo de 2017 somam 16,3 bilhões, o que equivale a 45,4%, dos 36,1 bilhões previstos na Lei 
Orçamentária para o ano de 2017 (Fernandes; Tomazelli; Rodrigues, 2017).

11  Diz o Relatório da CPI: “102. Quando muito alta, a dívida pública impõe maiores restrições à execução de políticas 
públicas, proporcional aos recursos que o governo tem que apartar para pagar seus encargos e ainda garantir uma 
determinada meta de redução da dívida. O ideal seria que o governo pudesse usar toda a sua receita para atender 
as prioridades nacionais, que ainda são muitas. Entre elas, estão em primeiro plano as políticas sociais e o desenvol-
vimento sustentável [...]” (Brasil, 2010, § 102, p. 29).

12  Dados do IBGE o índice de desemprego no país atingiu 13,3% em maio de 2017.
13  Segundo Marcelo Neri da Fundação Getúlio Vargas/FGV, estamos andando para trás em justiça social. Em 2015, apesar 

de o índice de Gini ter ficado estável, a renda dos 5% mais pobres já havia caído 14%, e a pobreza, aumentado 19,3%. 
O resultado de 2016 penalizando este grupo novamente é uma desgraça. Se os mais pobres estão perdendo mais, as 
empresas vendem menos. A queda do consumo é mais forte quando a desigualdade aumenta. Leia mais em Costa e 
Gonçalvez (2017).

Sobre a questão da desigualdade é impor-
tante ter presente que nos últimos 15 anos, 
até 2014, houve uma queda da apropriação da 
renda pelas faixas 10% superiores, ao mesmo 
tempo houve um crescimento da apropriação 
da renda por 50% das faixas inferiores de renda: 
a apropriação de renda daqueles que estão na 
faixa dos 10% de renda mais elevada passou de 
47,9% em 1995 para 41,6% em 2013; por outro 
lado, aqueles que estão nas faixas de 50% mais 
baixas tiveram um incremento na renda que 
passou de 12,4% para 16,4% no mesmo perío-
do (Ávila; Conceição, 2015). Todavia, persistem 
altos índices de desigualdade tanto em termos 
gerais quanto em termos desagregados, consi-
derando grupos populacionais, étnicos, regio-
nalidades, sexo entre outros aspectos. Embora, 
por um lado, conforme já dissemos, em termos 
gerais a desigualdade no país tenha caído de 
forma ininterrupta de 2004 até 2014, passando 
de 0,555 para 0,491 conforme aponta a medi-
da do índice de Gini (que vai de 0 a 1) (Brasil, 
2015), por outro lado, segundo dados oriundos 
da declaração de imposto de renda no Brasil em 
2015, apenas 8,4% dos declarantes, concentram 
46,4% da renda bruta total do país e 59,4% dos 
bens e direitos líquidos (Brasil, 2016c), o que sig-
nifica que o Brasil continua sendo um país com 
altíssimas taxas de desigualdades. 

O acirramento da crise política a partir de 
2014 e todos os seus desdobramentos fez com 
que o crescimento da economia brasileira vol-
tasse a cair fortemente e com ele cresceram 
imensamente os índices de desemprego no 
país12 e a diminuição da renda dos trabalhado-
res/as,13 o que incide para o aumento da desi-
gualdade. Partindo dos dados da PNAD IBGE 
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2015, estudo recente feito pelo Banco Mundial 
mostra que em 2015 a pobreza voltou a crescer 
no país, saindo de uma taxa de 7,4 % da po-
pulação (17,3 milhões de brasileiros) para uma 
taxa de 8,7% da população. Este mesmo estu-
do aponta que, em 2016, a pobreza continuou 
aumentando e a estimativa é de que até o final 
de 2017, o Brasil tenha um aumento entre 3,5% 
a 4,6% da população na linha de pobreza, po-
dendo chegar a cifra de 20,9 milhões de pobres 
(Mariz, 2017). Isto caracteriza um grande retro-
cesso na garantia de direitos básicos e aponta 
para a volta do aumento da fome no país.14

No que diz respeito ao modelo de desenvol-
vimento,15 as questões de fundo têm relação 
com a supremacia dos interesses do capital 
sobre os direitos dos trabalhadores/as, com a 
flexibilização e redução dos direitos trabalhis-
tas, com a garantia dos altos lucros do sistema 
financeiro e de investidores especulativos, com 
a expansão do agronegócio e dos grandes pro-
jetos de energia e mineração, cujos exemplos 
mais emblemáticos são a Hidroelétrica de Belo 
Monte,16 no Pará, o caso da Mineradora Samarco,  

14  Conforme matéria recente do Jornal O Globo julho de 2017, “três anos depois de o Brasil sair do mapa mundial da 
fome da ONU — o que significa ter menos de 5% da população sem se alimentar o suficiente —, o velho fantasma 
volta a assombrar famílias como a de Maria de Fátima. O alerta, endossado por especialistas ouvidos pelo GLOBO, é 
de relatório produzido por um grupo de mais de 40 entidades da sociedade civil, que monitora o cumprimento de 
um plano de ação com objetivos de desenvolvimento sustentável acordado entre os Estados-membros da ONU, a 
chamada Agenda 2030” (Costa, 2017).

15  Sobre este tema vide muitas informações em textos sobre povos e comunidades tradicionais, mineração e direitos 
humanos, criminalização das lutas, movimentos e defensores de direitos humanos, populações em situação de rua 
entre outros da parte III deste Informe.

16  Segundo a jornalista Eliane Brum, “No caso de Belo Monte, isso significa enfrentar as violações de direitos consu-
madas antes, durante e depois da obra. Enfrentar as violações de direitos humanos e a destruição ambiental que 
acontecem agora, neste momento, no Xingu” (Brum, 2016). No IHU on line há um volume muito significativo de 
entrevistas e reportagens (ver IHU, 2017).

17  O caso da Mineradora Samarco é emblemático para mostrar o poder expropriador das grandes empresas nacionais 
e multinacionais sobre a natureza e à serviço do capital, mas é também emblemático para mostrar o descaso com 
a vida das pessoas e das comunidades e populações que estão diretamente implicadas nestes territórios. O rompi-
mento da barragem de Fundão, além de matar 19 pessoas, é considerado o desastre industrial que causou o maior 
impacto ambiental da história brasileira e o maior do mundo envolvendo barragens de rejeitos, com um volume 
total despejado de 62 milhões de metros cúbicos. A lama chegou ao rio Doce, cuja bacia hidrográfica abrange 230 
Municípios dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo, muitos dos quais abastecem sua população com a água do 
rio. Ambientalistas consideraram que o efeito dos rejeitos no mar continuará por pelo menos mais cem anos, mas 
não houve uma avaliação detalhada de todos os danos causados pelo desastre. Neste sentido, os custos sociais e 
ambientais, sem levar em conta a vida das pessoas que ali morreram, são praticamente incalculáveis.

em Mariana,17 Minas Gerais, a Transposição do 
São Francisco, no Nordeste e as obras da Copa 
do Mundo de Futebol em vários Estados pelo 
Brasil afora. Entre o que há de comum sobre 
tais empreendimentos, está o fato de que todos 
exercem grandes impactos (sociais, ambientais, 
culturais) e violações de direitos humanos, fe-
rindo também a autodeterminação e os modos 
de vida dos povos e comunidades tradicionais e 
das populações mais pobres.

Assim, entendemos ter demonstrado que os 
esforços da sociedade e do Estado brasileiro para 
dar pequenos passos na garantia dos direitos 
previstos no PIDESC estão gravemente ameaça-
dos e, sem dúvida, a sociedade civil brasileira de-
nuncia que, estruturalmente, o Brasil não realiza 
os DhESC, especialmente no que diz respeito à 
garantia desses direitos das populações mais 
pobres. Nas partes que se seguem, dados espe-
cíficos são apresentados e, junto com estes que 
são aqui colocados, corroboram a tese de que há 
ainda muito a fazer para que brasileiras e brasi-
leiros tenham os direitos humanos realizados no 
cotidiano de suas vidas.



PARTE II
DIREITOS PIDESC
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1. Tendo como referência o marco de direi-
tos humanos acumulado ao longo das últimas 
décadas e as reflexões do movimento feminista 
e de mulheres na sua luta por transformações 
da sociedade, este informe baliza sua análise 
na Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação à Mulher (Cedaw) e na 
Constituição Federativa do Brasil, de 1988, de 
caráter democrático e igualitário quanto aos se-
xos. Aprovada em 1979 na ONU e ratificada pelo 
Brasil em 1984, a Cedaw orienta a avaliação do 
Brasil frente às Nações Unidas na temática es-
pecífica de igualdade formal e substantiva entre 
homens e mulheres, com enfoque de gênero. 

1   Importante mencionar que desde 2003 a sociedade civil, através dos movimentos de mulheres e feministas, elabora 
Relatório Alternativo à Cedaw, constituindo um Comitê Impulsor. Seu trabalho pode ser acompanhado pelo seguin-
te site: <http://monitoramentocedaw.com.br>.

Recomenda o governo à tomada de medidas, 
processo esse que se realiza em consulta à so-
ciedade civil por meio de vários mecanismos, 
entre os quais os DhESC. A garantia da igualda-
de incita à articulação de todos os princípios, 
Declarações e Plataformas de Direitos Huma-
nos, contemplando as dimensões da diversida-
de humana. Ratificada em 1984, o Brasil passou 
a prestar contas dessa Convenção ao Comitê 
Cedaw apenas em 2003 (2007, 2011, 2013) tendo 
sido monitorado pela sociedade civil.1 Os dois 
temas destacados para o Brasil em 2013 são saú-
de da mulher e direitos sexuais e reprodutivos 
e tráfico de mulheres e meninas. A estes temas 

DIREITO À IGUALDADE: MULHERES E DhESC

PIDESC, Artigo 3º
Os Estados Parte no presente Pacto comprometem-se a assegurar a homens e mulheres igualdade no gozo dos 
direitos econômicos, sociais e culturais enumerados no presente Pacto.

PIDESC, Artigo 10
2. Deve-se conceder proteção especial às mães por um período de tempo razoável antes e depois do parto. Durante 
esse período, deve-se conceder às mães que trabalham licença remunerada ou licença acompanhada de benefícios 
previdenciários adequados.

http://monitoramentocedaw.com.br
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juntam-se vários outros, vivenciados por cená-
rios de avanços e recuos nestes últimos anos no 
país, em especial também as questões apresen-
tadas pelo Comitê DESC/ONU em 2009.

2. Preocupa o Comitê DESC/ONU que a per-
sistência de papéis de gênero negativo, incluin-
do a representação da mulher como objeto 
sexual e os estereótipos tradicionais da mulher 
na família e na sociedade possam deixar as mu-
lheres mais vulneráveis à violência doméstica e 
outras formas de violência. Ademais, embora as 
mulheres em geral tenham um nível educacio-
nal superior ao dos homens, elas ainda são sub-
-representadas nos cargos eletivos, em cargos 
administrativos e gerenciais, ocupam empregos 
de menor remuneração e/ou de meio-turno e 
recebem uma média salarial menor e proteção 
social limitada (art. 3). O Comitê conclama o Es-
tado Parte a fazer cumprir sua legislação sobre 
equidade de gênero e a tomar todas as medidas 
efetivas, incluindo o uso da mídia e da educação, 
para superar os estereótipos tradicionais relati-
vos ao status das mulheres nas esferas pública e 
privada e garantir, na prática, a igualdade entre 
homem e mulher em todos os âmbitos da vida, 
como estabelecido nos artigos 2(2) e 3 do Pac-
to. Neste sentido, o Comitê chama a atenção do 
Estado Parte para seu Comentário Geral nº 16 
(2005) sobre a igualdade do direito de homens 
e mulheres de gozar seus direitos econômicos, 
sociais e culturais, e seu Comentário Geral nº 19 
(2007) sobre o direito à seguridade social.

3. É importante situar neste aspecto que este 
capítulo abordará uma diversidade de sujeito 
político rompendo com a ideia do humano ge-
nérico e o universalismo no campo dos direitos 
humanos. Os direitos humanos das mulheres 
são marcados por palcos de lutas históricas que 
passam pelo campo dos direitos civis e políti-
cos aos direitos econômicos, sociais e culturais, 
reafirmando a compreensão da universalidade, 
indivisibilidade e integralidade dos direitos hu-
manos. Tais razões trazem também o desafio de 
compreender que no campo das violações e das 
desigualdades, que tem dimensões estruturais, 
se consideradas as dimensões de classe, raça/
etnia, geração e vivência sexual, perceber-se-á 
que as violações afetam de forma diferenciada 
a vida das mulheres.

4. Tendo como referência maior a Constitui-
ção Federal (CF) de 1988, carta que se comple-
menta com os compromissos internacionais de 
direitos humanos, os movimentos de mulheres 
e feministas vêm participando ativamente na 
construção dos fundamentos das diretrizes de 
políticas públicas para mulheres e na elaboração 
do I, II e III Plano Nacional de Política para Mu-
lheres, respectivamente em 2003, 2007 e 2013; 
do Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência 
contra as Mulheres (2007); da Lei Maria da Penha 
11.340/2006; da Política Nacional de Atenção In-
tegral à Saúde da Mulher (2004); da Política Na-
cional de Direitos Sexuais e Direitos Reproduti-
vos, dentre outras, e de sua implementação.

5. As mulheres constituem uma população 
ligeiramente maior do que a masculina no Bra-
sil, sendo 104.772 milhões (51,6%), havendo re-
giões como o Nordeste em que são a maioria 
(IBGE, 2015) graças ao processo de mobilidade 
humana em busca de melhores oportunidades. 
A exemplo de outros países latino-americanos, 
por razões de gênero cruzadas com o racismo, 
sexismo, deficiência etc, o acesso à renda, à ri-
queza e aos bens sociais, se dá de forma inversa. 
Os homens ganham aproximadamente 30% a 
mais que as trabalhadoras, realizando as mes-
mas tarefas. As mulheres têm sido atingidas por 
medidas que visam à redução de direitos sociais.

6. Embora cada vez mais presentes no mun-
do público, do trabalho e da participação, o país 
está classificado em 154º lugar no mundo em 
representação política por gênero nos parla-
mentos (IPU, 2017).

Estes são indicadores da persistência das 
desigualdades fundadas em gênero e nas tradi-
ções patriarcais ainda vigentes que devem ser 
enfrentados com políticas de valorização do 
trabalho feminino e a sua qualificação em todas 
as áreas de atuação. Para ampliar a representa-
ção política feminina é necessário que os pode-
res executivo e legislativo do país assumam a 
proposta de realização de uma ampla reforma 
política, com bases democráticas, baseada na 
ideia da paridade entre os sexos, um caminho 
para a elevação da participação política em re-
presentação; Estigmas, preconceitos, objetifi-
cação dos corpos e disseminação de imagens 
deturpadas, que concorrem para o aumento da 
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vulnerabilidade das mulheres de todas as ida-
des à violência em suas múltiplas expressões, 
devem ser enfrentados com amplo processo de 
debate com a sociedade e a restituição de te-
mas como gênero, sexualidade, diversidade, na 
base curricular, dando à educação o caráter de 
promoção de transformações sociais e culturais; 
e, quanto às representações sociais e a imagem 
das mulheres, é preciso que a democratização 
dos meios de comunicação seja impregnada do 
compromisso com a igualdade de gênero.

7. Os direitos das mulheres são direitos hu-
manos. A violência contra mulheres e meninas 
viola os direitos humanos. A Declaração e Pro-
grama de Ação de Viena (1992) tem sido moti-
vadora da mais importante luta das mulheres 
brasileiras, contra a violência doméstica e de gê-
nero. A partir de 2006 passou a vigorar a Lei Ma-
ria da Penha contra a violência doméstica, que 
não foi totalmente implantada. A partir de 2013, 
passou a vigorar a Lei Federal n. 12.834/2013, 
da Obrigatoriedade no atendimento a Vítimas 
de Violência Sexual pelos Hospitais; e a par-
tir de 2015, a Lei do Feminicídio, Lei Federal n. 
13.104/15, que alterou o Código Penal tipifican-
do o crime. Apesar da legislação, prevalece a im-
punidade e o imaginário social e simbólico que 
convive com a violência contra as mulheres, jo-
vens e meninas. Conforme revelaram os dados 
dos atendimentos realizados de janeiro a junho 
de 2014 pela Central de Atendimento à Mulher 
– Ligue 180, da Secretaria de Políticas para as 
Mulheres da Presidência da República (SPM-PR), 
77% das mulheres em situação de violência so-
frem agressões semanal e diariamente no Brasil.

8. Assim, as desigualdades de gênero persis-
tem e funcionam como uma norma de controle 
da vida das mulheres. Em condição de inferiori-
dade na família e na sociedade e alvo de estig-
mas, estereótipos e discriminações, incluindo a 
mídia como meio de propagação, tal situação 
as coloca mais vulneráveis a todas as formas de 
violência, em particular a violência doméstica. 
Pesquisas mostram que a cada 25 segundos 
uma mulher sofre violência no Brasil (FPA, 2013).

9. O crescimento do feminicídio levou à insta-
lação de uma CPMI sobre a situação da violência 
contra a mulher que encerrou com o Relatório 
Nacional em 2013 (Brasil, 2013) e preconizou a 

elaboração da Lei específica e Diretrizes Nacio-
nais para tratar os crimes de ódio contra as mu-
lheres. O Brasil ocupa a vergonhosa 5ª posição 
no rol de 83 nações onde mais se matam mu-
lheres, com uma taxa de 4,8 assassinatos a cada 
100 mil habitantes (Waiselfisz, 2015). O Mapa re-
vela que a violência contra as mulheres negras 
aumentou em 54% em 10 anos no período de 
2003 a 2013, passando de 1864 casos para 2875 
casos no referido período.

10. Quanto à violência sexual, estudo de di-
mensão nacional com base em notificações 
em serviços de saúde, estimou a necessidade 
de multiplicar por 10 vezes o número de ocor-
rências registradas, podendo chegar a 500 mil 
casos ao ano no Brasil (Cerqueira; Coelho; Fer-
reira, 2017). O estupro coletivo de uma jovem de 
16 anos, no Rio de Janeiro, por 30 homens, em 
maio de 2016, trouxe a público a magnitude des-
sa prática, até então ignorada pelas autoridades 
(G1 Rio, 2016). Estupros corretivos, destinados 
a “mudar” a orientação sexual da vítima, bem 
como o assassinato de transexuais, vem indican-
do o caráter intersecional e o peso da concepção 
machista na violência cometida contra as mu-
lheres, e a existência da lesbofobia associada à 
transfobia (Duarte, 2013). Segundo a Liga Brasi-
leira de Lésbicas, em 2012, estima-se que 6% das 
vítimas de estupros corretivos que procuraram o 
disque 100 eram lésbicas, e entre 2012 e 2014, as 
mulheres lésbicas responderam por 9% de toda 
a procura pelo serviço de atendimento.

11. A escalada verificada nos últimos anos teve 
como contraponto um forte movimento social 
de mulheres e feministas, que além de denunciar 
de forma criativa, autônoma e pública todas as 
formas de violência de gênero, se opõe à aprova-
ção de projetos de lei que reduzem acesso a pro-
cedimentos relativos à violência sexual – como o 
PL 5069 que pune a prestação de informação e 
atendimento a vítimas e visa, por fim, impedir a 
interrupção de gestações fruto de estupros.

12. Quanto à efetividade da Lei Maria da Pe-
nha, apesar da prioridade na implantação a partir 
de 2007 ainda não está acessível a todas as mu-
lheres. Em 2017, o relatório Justiça em Números 
(Portal Compromisso e Atitude, 2017) mostrou 
que as varas e juizados especializados haviam 
chegado a 114 entre 5570 municípios brasileiros, 
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concentrados nas capitais. Por não acreditar na 
Justiça, a desistência da denúncia chega a 70%, 
caracterizando falta de acesso à justiça.

13. Ataques às defensoras de direitos huma-
nos. As agressões sofridas por lideranças femini-
nas no trabalho pelos direitos humanos atingem 
mulheres de todas as classes sociais e instâncias 
de participação. Chega a parlamentares mulhe-
res no exercício de seus mandatos (Carvalho; 
Cardoso, 2014), sendo ameaçadas de surras e de 
estupro por seus colegas parlamentares. Isso in-
dica o grau machismo permitido aos homens no 
Brasil, ainda que sofram sanções. E de outro lado 
exemplificam os riscos sofridos pelas defenso-
ras de direitos humanos, que em seus locais de 
atuação sofrem duras perseguições e até mortes 
em razão das causas que defendem.

14. O tráfico de mulheres e meninas no Brasil 
possui dinâmicas nacional e internacional, que 
devem ser consideradas. O país ainda não criou 
os mecanismos para controlar o complexo pro-
blema e avaliar sua magnitude, dando margem a 
superficialidade dos dados. Alguns estudos brasi-
leiros adequadamente separam tráfico para fins 
de trabalho escravo, tráfico de pessoas e explo-
ração sexual e prostituição, mas também não se 
apresentam confiáveis por questões metodológi-
cas. Segundo Relatórios da Unodoc (apud Ferlin, 
2014) pode-se estimar a existência de 75 mil mu-
lheres brasileiras vivendo fora do Brasil atuando 
no mercado sexual, embora outros estudos ob-
servem que não se pode afirmar que esse mon-
tante tenha sido traficado, ou se para esse fim.

15. O Relatório Nacional sobre Tráfico de Pes-
soas (Brasil, 2015) mostra que as diferentes fon-
tes e metodologias não dão garantias de que os 
registros são de casos diferentes. O Atlas do Tra-
balho Escravo no Brasil (Théry et al., 2009, cita-
dos por Scândola, 2006) mostra que os homens 
são 50% a mais que mulheres enquanto no Sis-
tema de Vigilância de Violências e Acidentes 
(VIVA), do Ministério da Saúde, as mulheres tra-
ficadas significam 80% dos registros do ano de 
2012. Nas diferentes fontes mencionadas pelo 
Relatório de 2015, os registros encontrados são 
os seguintes: a) Divisão de Assistência Consular 
do Ministério das Relações Exteriores: média de 
60 casos/ano, com um aumento em 2010 para 
218 casos, retornando à mesma média anterior. 

Em 2013, os 62 casos identificados se referem a 
41 casos de exploração sexual (36 mulheres e 
meninas) e 21 de trabalho escravo (11 homens, 
7 mulheres e três não identificados); b) Senasp: 
em 2013, 254 casos. Desses, 123 de tráfico inter-
no para fins de exploração sexual, 11 de tráfico 
externo para exploração sexual e 113 para fins 
de trabalho; c) Secretaria Nacional de Direitos 
Humanos/Disque 100: em 2011, 26 casos; 2012, 
105 casos e 2013, 218 casos; d) Secretaria de Po-
líticas para as Mulheres/Ligue 180: em 2011, 35 
casos; 2012, 58 casos, e 2013, 340 casos. Esses 
dados servem para indicar a necessidade de 
aprimoramento dos sistemas e metodologias 
de coleta de informações sobre o tráfico de pes-
soas, bem como para desmistificar os números. 
Fruto do trabalho da sociedade civil e da ne-
cessidade de o Estado brasileiro cumprir com-
promissos internacionais, aprovou-se legislação 
geral e mecanismos para quantificar o proble-
ma e adotar medidas.

16. Mulheres Encarceradas. Segundo dados 
do Ministério da Justiça de 2016 (Brasil, 2014a), 
a população carcerária feminina cresceu 567,4% 
no período de 2000-2014, tendo por base a aná-
lise em 1424 unidades prisionais de todo siste-
ma prisional estadual e federal, considerando os 
dados até junho de 2014. A população carcerá-
ria total é de 579.781 pessoas, destas 37.380 são 
mulheres. Na comparação com outros países, o 
Brasil é o quinto país que mais prende mulheres 
no mundo, atrás dos EUA, China, Rússia e Tailân-
dia. São jovens, com idade de 18 a 29 anos, na 
sua grande maioria pobres, sendo 61% negras, 
62% analfabetas e 57% criam os filhos sozinhas, 
segundo o Relatório do Infopen Mulheres (Bra-
sil, 2014b). Este relatório mostrou um sistema 
despreparado para receber as mulheres, inca-
paz de promover sua cidadania e de respeitar 
os direitos humanos: das 1424 unidades pes-
quisadas apenas 7% eram para mulheres e 17% 
funcionam em salas ou alas dentro de um sis-
tema carcerário masculino, em uma situação de 
maior vulnerabilidade à violência. Nas unidades 
femininas, menos da metade tem estrutura para 
receber as gestantes, com cela ou dormitórios 
adequados. E nestas mesmas unidades exclusi-
vas para mulheres, apenas 32% dispunham de 
berçário ou centro de referência materno-infan-
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til; 5% das unidades femininas tinham creches. 
Embora tenha sido aprovada em 2017 uma lei 
que proíbe o uso de algemas em mulheres na 
hora do parto (Dip, 2014), esses casos ainda são 
comuns no Brasil, consubstanciando também 
uma violação ao direito reprodutivo. Cerca de 
58% são presas em razão do tráfico, segunda 
causa de aprisionamento feminino no Brasil.

17. Mulheres e mundo do trabalho. A parti-
cipação das mulheres no mercado de trabalho 
se ampliou nas últimas décadas, mas este movi-
mento não foi seguido de ruptura das fronteiras 
da divisão do trabalho nas famílias. As mulheres 
ampliaram sua participação no trabalho remu-
nerado, carregando consigo as tarefas domésti-
cas e de cuidado, enfrentando as tensões desta 
situação no cotidiano. A movimentação das mu-
lheres entre trabalho remunerado e trabalho não 
remunerado é marcada pela permanência da di-
visão sexual e racial do trabalho, dimensões que 
estruturam a divisão social do trabalho no capi-
talismo patriarcal e racista. Apesar das variações 
na participação das mulheres no mercado de 
trabalho, a participação no trabalho doméstico 
permanece invariável. Não se trata de uma difícil 
conciliação de papéis, mas de um antagonismo 
que está no âmago da conformação das relações 
sociais de sexo em uma sociedade patriarcal e 
que é agravado pela desigualdade racial e pela 
desigualdade econômica. Dentro deste univer-
so, pegando o aspecto racial destaca-se que as 
mulheres negras são minoria nos setores da ad-
ministração pública, indústria, construção civil, 
outras atividades e até no comércio e têm maior 
presença no setor de serviços sociais (34,9%). 
Das mulheres negras ocupadas, 12,6% delas es-
tavam na agricultura, enquanto apenas 7,2% das 
brancas estavam nesta atividade (IPEA/DISOC, 
2015). Apesar do aumento da formalização, em 
2013 ainda havia 40 milhões de pessoas no Brasil 
ocupadas em trabalhos informais, significando 
42% da população ocupada no país. Das mulhe-
res ocupadas, 42,7% estavam na informalidade, 
quase metade dessa população ocupada, assim 
como 45% dos jovens de 16 a 24 anos (Síntese de 
Indicadores Sociais, IBGE 2014).

18. A condição de trabalho das mulheres nas 
áreas rurais era ainda mais precária. Segundo 
RASEAM/2014, 9,8% das mulheres ocupadas 

se dedicavam a atividades agrícolas, das quais 
72,6% trabalhavam para consumo próprio ou 
em atividades não remuneradas. Destas últimas, 
61,5% eram negras. Apenas 6% delas tinham 
carteira assinada, 6% estavam na informalidade, 
15% trabalhavam por conta própria e menos de 
1% declarou ser empregadora. Dos trabalhado-
res e trabalhadoras aposentados/as por tempo 
de serviço, apenas 7% eram mulheres, havendo 
um maior percentual de mulheres aposentadas 
por idade nessas áreas. 

19. No tocante as condições de vida e as 
violações dos direitos humanos das mulheres 
quilombolas, indígenas, pescadoras destaca-
-se o risco de perda e a luta pela permanência 
em seus territórios. Em razão dos megaprojetos 
desenvolvidos nas regiões Norte e Nordeste do 
país, populações ribeirinhas, tradicionais, e, so-
bretudo as mulheres que são responsabilizadas 
pelas famílias, vivem a acentuação da explora-
ção econômica e sexual, em razão da instalação 
de megaempreendimentos. As disputas e con-
flitos territoriais ficam invisibilizadas na vida das 
mulheres como parte do processo de desigual-
dades e impactam a vida objetiva, as condições 
da vida material, de trabalho e a vida subjetiva, 
modos de vida, cultura e ancestralidade que são 
construídos na relação da vida das mulheres 
com o território. No contexto de megaprojetos, 
a exemplo de Belo Monte (PA), Suape (PE), as 
violações se transformam em apropriações so-
bre os corpos e os territórios das mulheres. 

20. O contexto marcado pela crise política e 
econômica e a instabilidade institucional após o 
golpe parlamentar com o impeachment da pri-
meira mulher eleita presidenta do país num plei-
to democrático, com mais de 54 milhões de votos 
em 2016, denunciado pelo movimento feminista 
como conservador, misógino e racista, traz enor-
mes prejuízos às mulheres brasileiras. A aliança 
de sustentação do atual projeto é formada pelos 
setores do agronegócio, da indústria armamen-
tista e das igrejas fundamentalistas, que pedem 
em troca o cancelamento da autonomia e direi-
tos que vem sendo conquistados pelas mulheres 
(Hupsel Filho, 2017). Tal aliança que está na base 
de sustentação do atual governo vem provocan-
do um desmonte da institucionalidade democrá-
tica com impactos enormes sobre a sociedade 
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como um todo, e também de forma específica 
sobre as mulheres. A política pública para mulher 
teve sua institucionalidade organizada em 2003 
com a criação da Secretaria Especial de Políticas 
para Mulheres (SPM) com status de Ministério e 
autonomia administrativa. Passado 14 anos, o 
que se tem em 2017 é a manutenção do nome 
da SPM em um novo formato e um descompro-
misso com a agenda do movimento de mulheres 
e feminista. Atualmente esta secretaria está su-
bordinada ao Ministério da Justiça e Cidadania, 
numa lógica regressiva no campo da política 
com a volta do primeiro damismo e no âmbito 
orçamentário é o mais baixo dos últimos 10 anos, 
com fortes impactos em áreas estratégicas para o 
movimento de mulheres como saúde e enfrenta-
mento à violência que teve um corte de 70% de 
2015 para 2016, a proporção é de 11,1 milhões em 
2016 contra 41,7 milhões gastos em 2015. 

21. A Emenda Constitucional 55/2016, que 
congela por 20 anos os recursos para as áreas 
sociais – saúde, educação, assistência, seguran-
ça pública, outros – áreas fundamentais às mu-
lheres na medida em que elas ainda respondem 
pela maioria dos cuidados familiares; e compro-
mete a democracia, ao impedir que orçamentos 
sejam propostos por novos governantes. Alvo 
prioritário da política transferência de renda 
(Di Cunto, 2014) (Bolsa Família, 85%), moradia 
(Minha Casa Minha Vida, 95%), acesso à água 
(Água para Todos, 95%), mulheres são prejudi-
cadas pela mudança de critérios na distribuição 
e pela redução de recursos. Por fim, a reforma 
trabalhista aprovada em 2017 liberou o trabalho 
insalubre de gestantes e lactantes, e a propos-
ta de reforma previdenciária ameaça aumentar 
a idade para a aposentadoria às mulheres, do 
campo, da cidade e da floresta.

22. Iniciativas legislativas prejudiciais às mu-
lheres. Há cerca de 40 projetos em tramitação na 
Câmara de Deputados e no Senado Federal que 
afetam os direitos humanos (Brasil, 2017), dos 
quais aqui destacam-se os que mais afetam as 
mulheres e a população LGBTT: a) Projeto de Lei 
n. 6583/2013, conhecido como Estatuto da Famí-
lia (PL 6583/2013) retira os casais homoafetivos 
do conceito de família, veda o direito de contrair 
matrimônio e de adoção de filhos, contrariando 
decisões do Supremo Tribunal Federal; b) Projeto 

de Lei n. 5069/2013 restringe o atendimento às 
vítimas de estupro e amplia o processo de crimi-
nalização à vítima e ao profissional que prestar 
atendimento e orientação no âmbito da rede de 
saúde; c) Quatro Projetos de Lei em tramitação 
– PL 4703/1998; PL 4917/2001; PL 7443/2006; PL 
3207/2008 classificam o aborto como crime he-
diondo, comparado com homicídio praticado por 
grupo de extermínio; d) Projeto de Lei n. 478/2007 
Estatuto Nascituro, traz o conceito de vida desde 
a concepção, o que retrocede quanto aos permis-
sivos legais brasileiros (estupro e risco de vida da 
gestante) e na autorização do Supremo Tribunal 
Federal relativo aos fetos anencéfalos; e) No cam-
po da “identidade de gênero” tramita na Câmara 
dos Deputados um projeto de decreto legislativo 
que pede o cancelamento do Decreto que insti-
tuiu o reconhecimento do nome social e da iden-
tidade de gênero das pessoas travestis e transe-
xuais, entre outros; f) Projetos de Lei n. 2731/2015, 
PL 3236/2015 e PL 3235/2015 proíbem a discussão 
sobre Gênero como parte dos parâmetros curricu-
lares da educação e da política de promoção de 
igualdade de gênero, criminalizando profissionais 
da educação que desenvolverem ação pedagó-
gica como parte da sua atividade educativa por 
meio de atos normativos oficiais governamentais, 
e; g) Projetos de Lei n. 309/2011, PL 943/2015 e o PL 
8099/2014 obrigam o ensino religioso nas escolas 
ferindo o princípio da laicidade do Estado, confor-
me a Constituição Federal de 1988. 

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
apresenta as seguintes recomendações ao Esta-
do brasileiro:

a) Necessidade de retomada da implementação 
do Plano Nacional de Enfrentamento à Violên-
cia Contra as Mulheres, com planejamento 
e orçamento à altura do desafio que o prob-
lema coloca à sociedade. 

b) Implantação de redes de atendimento, 
acessíveis e preparadas, bem como que se-
jam implantados juizados especializados da 
violência contra a mulher em todos os foros 
e comarcas, de forma promover a respons-
abilização dos agressores.

c) Garantia da integridade das defensoras de 
direitos humanos, assegurando-lhes a liber-
dade de expressão e manifestação de ideias 
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no trabalho em prol dos direitos humanos, 
ao mesmo tempo que deve alertar, denun-
ciar e punir violadores de direitos humanos, 
entre os quais agentes de estado a serviço de 
forças conservadoras, conforme prevê o Pro-
grama Nacional de Proteção a Defensores e 
Defensoras de direitos humanos.

d) Cumprimento da legislação sobre o tráfico 
de pessoas no Brasil e os compromissos in-
ternacionais advindos de Palermo e outros, e 
a construção de uma matriz de dados capaz 
de dimensionar o problema.

e) Fortalecimento de mecanismos, como o Co-
natrap, dando-lhe autonomia e condições 
de atuação. 

f) Implementação de política para acolhimen-
to e atendimento sócio assistencial e de 
saúde às vítimas do tráfico resgatadas pelo 
Estado brasileiro.

g) Cumprimento da recomendação do Comitê 
Cedaw, que instou o governo brasileiro em 
2014 (Monitoramento da Cedaw, 2014) a en-
frentar as causas que levam ao aprisionamen-
to de mulheres e a prover os estabelecimen-
tos com atendimento integral à saúde das 
mulheres, bem como instale as condições 
adequadas para o atendimento à população 
carcerária feminina segundo as normativas 
internacionais e nacionais de direitos hu-
manos das pessoas privadas de liberdade.

h) Retomada da implementação das diretrizes 
do III Plano Nacional de Política para Mul-
heres e o fortalecimento dos instrumentos 
da democracia participativa conforme pre-
coniza o Estado Democrático de Direito.

i) Ampliação dos recursos orçamentários para 
as políticas para as mulheres, bem como a 

manutenção do critério de transferência de 
renda, moradia e água, tendo as mulheres 
como titulares, ao mesmo tempo que deve 
fortalecer a participação feminina nos con-
selhos e espaços de representação política e 
de deliberação sobre políticas e direitos.

j) Cumprimento do compromisso de assegurar 
o mais elevado patamar de direitos no que diz 
respeito ao exercício da sexualidade e da re-
produção, respeitando as opções individuais, 
inclusive observando a laicidade do Estado.

k) Promoção da saúde das mulheres de todas 
as idades, em especial em idade reprodutiva, 
ofertando-lhes todos os meios para planejar 
quando, como e em que circunstancias dese-
jam ter filhos ou não tê-los, de acordo com 
a sua consciência. A persistência da crimi-
nalização do aborto tem levado à realização 
de procedimentos inseguros e clandestinos, 
provocando a morte de mulheres e sequelas 
nas sobreviventes, mantendo o Brasil entre os 
países onde este procedimento mais se reali-
za em condições de risco à vida das mulheres.

l) Promoção de mudanças de padrões cul-
turais, cuja base é a igualdade de direitos e 
oportunidades a homens e mulheres, inde-
pendentemente de sua identidade sexual ou 
de gênero.

m) Atuação junto ao Congresso, pela retirada 
dos projetos de lei prejudiciais aos direitos 
das mulheres.

n) Cumprimento dos compromissos assumidos 
em âmbito internacional, assegurando os 
direitos humanos e reconhecendo a diversi-
dade humana.
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1. As relações de trabalho passam por transfor-
mações profundas, mesmo que ainda marcadas 
pela expropriação da riqueza dos/as trabalhado-
res/as e sua concentração cada vez maior na mão 
de cada vez menos pessoas (Oxfam 2017), o 

que significa dizer que será muito difícil atingir 
padrões razoáveis de trabalho decente (OIT) ou 
de trabalho digno (Comitê DESC/ONU, Comen-
tário Geral nº 18/2005) com relações de traba-
lho deste tipo. Ainda assim, as várias medidas  

DIREITO AO TRABALHO E À ORGANIZAÇÃO DOS/AS  
TRABALHADORES/AS

PIDESC, Artigo 6º
§ 1. Os Estados Parte no presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de ter a possibilidade de ganhar 

a vida mediante um trabalho livremente escolhido ou aceito e tomarão medidas apropriadas para salvaguardar 
esse direito [...].

PIDESC, Artigo 7º
Os Estados Parte no presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de gozar de condições de trabalho 

justas e favoráveis que assegurem especialmente: 1. Uma remuneração que proporcione, no mínimo, a todos os 
trabalhadores: 2. um salário eqüitativo e uma remuneração igual por um trabalho de igual valor, sem qualquer 
distinção; em particular, as mulheres deverão ter a garantia de condições de trabalho não inferiores às dos ho-

mens e perceber a mesma remuneração que eles por trabalho igual; 3. uma existência decente para eles e suas 
famílias, em conformidade com as disposições do presente Pacto; 4. Condições de trabalho seguras e higiênicas; 

5. Igual oportunidade para todos de serem promovidos, em seu trabalho, à categoria superior que lhes corres-
ponda, sem outras considerações que as de tempo de trabalho e de capacidade; 6. O descanso, o lazer, a limita-

ção razoável das horas de trabalho e férias periódicas remuneradas, assim como a remuneração dos feriados. 

PIDESC, Artigo 8º
§ 1. Os Estados Parte no presente Pacto comprometem-se a garantir: 1. O direito de toda pessoa de fundar, com 

outros sindicatos, e de filiar-se ao sindicato de sua escolha, sujeitando-se unicamente aos estatutos da organiza-
ção interessada, com o objetivo de promover e de proteger seus interesses econômicos e sociais[...]. 
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e especialmente as “obrigações básicas” para a 
garantia do direito ao trabalho conforme pre-
visto no PIDESC, constantes do Comentário 
Geral nº 23/2016 (Comitê DESC/ONU), se 
põem como alento, mesmo que ainda estejam 
distantes de serem realizadas no cotidiano da 
vida dos/as trabalhadores/as.

2. No Brasil isto não é diferente e se agrava 
pela introdução de medidas de flexibilização, 
quando não de extinção das poucas medi-
das protetivas construídas por duras lutas. O 
contexto é de desregulação da proteção do 
trabalho e dos direitos dos/as trabalhadores/
as. Se isto vale para a situação geral dos/as tra-
balhadores/as, a proteção a grupos específi-
cos, sobretudo aqueles que estão em situação 
mais vulnerável tende a piorar, não atenden-
do às necessidades de proteções adicionais e 
específicas. No período recente, a situação é 
dramática em razão do aumento crescente do 
desemprego, do trabalho não remunerado e 
das atividades informais que deixam um con-
tingente cada vez maior de trabalhadores/
as sem qualquer tipo de proteção. Junto com 
esta situação, mantém-se um processo de ata-
que às lideranças sindicais, particularmente 
aquelas que defendem trabalhadores/as rurais.

3. Neste contexto geral, a sociedade civil brasi-
leira alerta ao Comitê DESC/ONU sobre a situação 
do direito ao trabalho e a situação dos/as trabalha-
dores/as brasileiros/as, com informações gerais 
sobre o tema e também sobre questões especí-
ficas e que atingem de modo direto a segmentos 
da população trabalhadora: a) a dificuldade de 
acesso ao trabalho pelas pessoas com deficiên-
cia, mesmo que a legislação exija sua inclusão; 
b) a persistência do trabalho escravo ou análogo 
à escravidão, mesmo que exista vasta legislação 
e mecanismos de ação; c) o tratamento desigual 
e de inferiorização das mulheres; e d) a persis-
tência do trabalho infantil, mesmo havendo  
mecanismos e legislação que o proíba. 

4. Para a sociedade civil brasileira as Observa-
ções do Comitê DESC/ONU emitidas em 2009 a 
respeito do direito ao trabalho e dos/as trabalha-
dores/as brasileiros/a não foram atendidas em sua 
integralidade, exceto parcialmente, como restará 
demonstrado a seguir. É posição da sociedade 
civil também que as “obrigações básicas” cons-

tantes do Comentário Geral n. 23/2016 (Comitê 
DESC/ONU) não estão sendo integralmente aten-
didas pelo Estado e pela sociedade brasileira. 

5. O número de brasileiros/as com carteira 
assinada, portanto, com os direitos trabalhistas 
previstos na legislação nacional garantidos, se-
gundo o IBGE (PNAD), passou de 45%, em 2001, 
para 57%, em 2014, tendo passado de 74 para 96 
milhões de pessoas neste mesmo período, sen-
do que a renda média mensal dos/as trabalhado-
res/as avançou de 28% acima da inflação no pe-
ríodo, passando de R$ 1.386,00 para R$ 1.785,00. 
Por outro lado, a crise econômica dos últimos 
anos atingiu em cheio os/as trabalhadores, a que-
da de 3,8% do PIB em 2015 e de 3,6% em 2016 
levou a que, segundo o IBGE (PNAF Contínua) 
no último trimestre de 2016 fossem 12,3 milhões 
de brasileiros desempregados, um aumento de 
3,3 milhões se comparado ao mesmo período de 
2015, uma taxa de desocupação de 12%. O cres-
cimento do desemprego em 2016, segundo 
a PED/DIEESE, foi registrado em quatro Regiões 
Metropolitanas (Fortaleza, Porto Alegre, Salvador 
e São Paulo), sendo que Porto Alegre registrou a 
menor taxa (10,7%) e Salvador, a maior (24,1%). 
No período foi a Indústria de Transformação o 
setor que mais eliminou postos de trabalho (na 
Região Metropolitana de São Paulo foram 163 
mil postos de trabalho a menos). O estudo tam-
bém mostra que em 2016, o rendimento médio 
real dos ocupados caiu nas quatro Regiões Me-
tropolitanas, tendo sido registrada em Salvador a 
maior queda (-8,1%). O Caged/MTE também re-
gistrou retração no número de vínculos formais 
de trabalho, informando que houve a destruição 
de 1,3 milhão de postos formais de trabalho em 
2016, sendo que, em dezembro de 2016, o salá-
rio médio dos trabalhadores admitidos foi 17% 
menor do que o dos desligados. O SAS/DIEESE 
mostrou que neste mesmo ano as negociações 
coletivas também tiveram resultados desfavorá-
veis para a maioria das categorias profissionais, 
já que, das estudadas, apenas 23,4% tiveram 
reajustes acima da inflação em 2016. Os dados 
do primeiro trimestre de 2017 indicam que são 
13,5 milhões de brasileiros/as desempregados, a 
maior taxa desde 2012, segundo o IBGE/PNAD. 

6. As taxas de desemprego entre os jovens 
(idade entre 16 e 24 anos) em seis Regiões Metro-



41

politanas (Belo Horizonte, Porto Alegre, Distrito 
Federal, Recife, Salvador e São Paulo), segundo 
estudos do DIEESE para o ano de 2015, mostram 
que são altas, atingindo 6,5 milhões de jovens 
(23,8% da população nesta faixa etária) nestas Re-
giões Metropolitanas. O estudo também mostra 
que, entre os ocupados com mais de 16 anos, os 
jovens representaram uma proporção de 20,7%, 
totalizando 3,2 milhões de pessoas, mas, consi-
derados os desempregados, a proporção é bem 
maior, já que, entre os 3,2 milhões de desempre-
gados acima de 16 anos nas Regiões Metropolita-
nas analisadas, 1,5 milhão de pessoas estavam na 
faixa etária entre 16 e 24 anos, o que significava 
45,5% do total de desempregados acima de 16 
anos. Outro dado importante é que nestas mes-
mas regiões e neste mesmo ano, o percentual dos 
jovens que só trabalha ou que estuda e trabalha 
índica um maior número somente trabalhando: 
na região de Belo Horizonte, 33,4% estuda e tra-
balha e 66,6% só trabalha; no Distrito Federal, 
33,9% estuda e trabalha e 66,1% só trabalha; em 
Porto Alegre e no Recife 32,4% estuda e trabalha 
e 67,6% só trabalha; em Salvador está a taxa mais 
alta dos que estudam e trabalham, 40%, sendo 
que são 60% os que só trabalham; a menor taxa 
está na região de São Paulo, onde 29,9% estu-
dam e trabalham e 70,1% só trabalha. Em todas 
as regiões mais de 40% os jovens atuam em ser-
viços, atividade na qual há maior registro da pre-
sença de jovens nesta faixa etária. Outro dado 
importante é que na região de Belo Horizonte,  
por exemplo, 53,2% dos 72,9% que são assala-
riados têm carteira assinada, caindo para 36,9% 
dos 61,2 nas mesmas condições na região do 
Recife e para 39,8 dos 64,5% na região de Salva-
dor. Isso mostra que as condições de trabalho, 
sobretudo nas capitais das regiões mais pobres 
são piores para os jovens quando comparadas 
com outras regiões. 

7. A informalidade e o trabalho sem remune-
ração marcam a vida da maior parte das mulhe-
res, embora esse percentual tenha se reduzido 
entre 2003 e 2013. Em 2015, ano que, segundo 
o IBGE (PNAD), voltou a crescer, do total das mu-
lheres ocupadas com 15 anos ou mais, 40% esta-
vam em atividades consideradas atípicas, como 
o trabalho doméstico, trabalhando por conta 
própria, em atividades não remuneradas ou 

trabalhando na produção para o próprio uso ou 
consumo, sendo que entre os homens o percen-
tual no mesmo período era de 32%. Também a 
rotatividade era maior entre as mulheres neste 
ano, sendo que dados de 2015 indicam que 33% 
das trabalhadoras com registro permaneciam 
até um ano no emprego e apenas 2,2% chega-
vam a 10 anos ou mais. Neste mesmo ano, das 
trabalhadoras domésticas, maioria mulheres 
negras, um total de 5,768 milhões, apenas 31% 
tinham carteira de trabalho assinada, mos-
trando que aproximadamente 4 milhões de 
mulheres estavam sem nenhum tipo de pro-
teção social. Há que se notar que, entre 2013 e 
2015 caiu em 27% a arrecadação previdenciária 
oriunda do trabalho doméstico, mais uma mos-
tra da redução da proteção, mesmo depois da 
Emenda Constitucional n. 72/2012, que reco-
nheceu vários direitos trabalhistas às emprega-
das domésticas. A contribuição previdenciária 
para mulheres seguradas especiais que atuam 
na agricultura familiar caiu 31% de 2013 e 2015. O 
registro como microempreendedora individual 
(MEI) cresceu 55%, entre 2013 a 2015, passando 
de 747.199 para 1.144.826 mulheres. Outro dado 
importante é que, em 2015, o desemprego en-
tre as mulheres alcançou o percentual de 11.6%, 
enquanto que entre os homens era de 7,7%, sen-
do que elas eram maioria entre desempregados 
(5,3 milhões para 4,5 milhões), ou seja, 54% dos 
desempregados eram mulheres. Em 2016 a taxa 
de desemprego foi de 13,8% para as mulheres e 
de 10,7% para os homens, sendo que no Norte e 
Nordeste, a taxa de desemprego das mulheres 
chegou a 16,0% e 16,5%, respectivamente, nes-
te mesmo ano, e a taxa de desemprego entre as 
pessoas negras foi de mais de 14% para o mesmo 
período. De modo geral, as taxas de desempre-
go também são maiores para a população negra 
em geral, já que os negros eram 63,7% do total 
de desempregados em 2016. Em termos de ren-
dimentos do trabalho, considerando o valor do 
rendimento-hora, do total das mulheres ocupa-
das em qualquer tipo de ocupação, em 2004, o 
que as mulheres recebiam correspondia a 82,7% 
do rendimento dos homens, sendo que passou 
para 85,0% em 2014. Quando se considera as 
médias salariais, em 2015 as mulheres, segundo 
a PNAD/IBGE, recebiam o equivalente a 76% dos 
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rendimentos masculinos, sendo que, nesse mes-
mo ano 34% delas receberam até um salário mí-
nimo (o mesmo percentual de homens que rece-
beu até um mínimo era de 24%). Na comparação 
entre pessoas negras e brancas, as diferenças 
chegam a 55% a menos para os negros, também 
em 2015, sendo que, entre as mulheres negras, 
esse percentual chegou a representar 33%. Mes-
mo que a diferença da jornada de trabalho de 
mulheres e homens ainda seja significativa, pas-
sou de 7,1 horas menor das mulheres em relação 
a dos homens em 2004 para 5 horas em 2014. 
Mas, segundo a PNAD, isso não significa que se 
reflita na igual proporção de diminuição em re-
lação à ocupação com atividades domésticas, 
pois, para os homens, a jornada ligada aos tra-
balhos domésticos segue praticamente intacta, 
de 2004 a 2014, ficando em torno de 10 horas 
semanais, enquanto que, para as mulheres, a jor-
nada dedicada aos afazeres domésticos está em 
torno de 21 horas semanais, podendo se ampliar 
para 30 horas, como no caso das trabalhadoras 
da agricultura e da pesca. 

8. O trabalho doméstico ocupa preponderan-
temente mulheres de menor escolaridade e sem 
experiência profissional (mesmo que tanto a 
idade a escolaridade média delas tenha aumen-
tado). Esta é também uma ocupação de baixa 
remuneração e de pouca formalização (mesmo 
que ela tenha crescido depois da Emenda Cons-
titucional n. 72/2012). É o segmento que garante 
a inserção ocupacional de cerca de 17,0% 
das mulheres que trabalham (os segmentos  
que registram a ocupação das mulheres por 
importância são Comércio e Reparação, com 
16,8% das ocupadas e Educação, Saúde e 
Serviços Sociais, com 16,7% das trabalhadoras. 
As empregadas domésticas casadas e com filhos 
são as que apresentam maior taxa de informa-
lidade. Nas últimas décadas cresceu o número 
de diaristas, trabalhadoras que prestam serviço 
(em geral, de faxina) em diversos domicílios e 
que recebem diária pelo serviço prestado, em 
comparação com as empregadas domésticas 
mensalistas. Outro dado importante é que ape-
nas um pouco mais de um terço das trabalha-
doras domésticas está formalizada, com carteira 
de trabalho assinada. A proporção das empre-
gadas domésticas mensalistas com carteira as-

sinada apresentou um crescimento ao longo do 
período 2001 a 2014. Em 2010, por exemplo, o 
contingente de trabalhadoras domésticas re-
muneradas somava 7.223 pessoas, das quais 
93% eram mulheres, segundo PNAD/IBGE. 

9. O governo brasileiro fez aprovar no Con-
gresso Nacional e sancionou uma lei (Lei Federal 
n. 13.429/2017) que modificou as regras para a 
contratação de serviços terceirizados, geran-
do, segundo analistas, uma realidade de maior 
flexibilização e precarização da proteção do tra-
balho e dos/as trabalhadores/as brasileiros/a. 
Segundo os analistas, as mudanças da nova lei 
de terceirização incluem: a) o contrato temporá-
rio, que antes era de, no máximo, noventa dias, 
agora passa a ser de seis meses, podendo ain-
da ser renovado por mais três, ou seja, ao todo, 
pode chegar a nove meses, o que permite que 
os terceirizados possam ser demitidos a qual-
quer momento, sem aviso prévio, e não tenham 
direito aos quarenta por cento de multa sobre o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
b) só em último caso os funcionários poderão 
cobrar à empresa eventuais dívidas trabalhistas 
que as terceirizadas tenham com eles pois pri-
meiro deverão recorrer à Justiça e, se não con-
seguirem o pagamento dos direitos, então sim 
poderão cobrar essas dívidas à empresa ou ao 
órgão contratante; c) a terceirização ilimitada: 
antes da nova lei, o Brasil não tinha uma legisla-
ção específica sobre o assunto, mas prevalecia o 
entendimento da Justiça do Trabalho de que só 
poderiam ser contratados via terceirização fun-
cionários que atuassem em atividades de apoio; 
mas com a nova lei, fica permitida essa forma de 
contratação também para as chamadas ativida-
des-fim, que são as principais funções de uma 
organização, por exemplo, com a nova lei, uma 
escola pode terceirizar os seguranças e tam-
bém os professores. Estudos feitos pelo DIEESE 
mostram a evolução, entre 2007 e 2014, do total 
de vínculos formais de emprego nas atividades 
tipicamente terceirizados e tipicamente contra-
tantes: em 2007 eram 8,5 milhões de vínculos 
ativos nas atividades tipicamente terceirizadas, 
tendo passado, em 2014 para 12,5 milhões, um 
aumento de 46,5%, sendo que para o caso das 
atividades tipicamente contratantes, houve um  
aumento de 28,7%, indicando um claro aumento 
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da terceirização no período. O estudo também 
mostra que a alta rotatividade é uma caracterís-
tica da atividade terceirizada, já que, em 2014, 
os vínculos neste tipo de atividade duravam, 
em média, 34,1 meses ou 2 anos e 10 meses (nas 
atividades contratantes, a duração média dos 
vínculos era de 70,3 meses ou 5 anos e 10 me-
ses). Note-se que a taxa de rotatividade era de 
55,2% entre terceirizados em 2007, e de 57,7% 
em 2014, quase o dobro do que entre os traba-
lhadores em atividades contratantes já que nos 
mesmos anos era de 25,6% e 28,8%, respectiva-
mente. A remuneração nominal média nas ati-
vidades terceirizadas é inferior à praticada nas 
atividades contratantes, sendo que, de 2007 
a 2014, essa diferença se manteve, em média, 
entre 23% e 27%, respectivamente. Tomando 
como exemplo o ano de 2014, o estudo do DIEE-
SE mostra que, naquele ano, a taxa de rotativida-
de descontada é duas vezes maior nas atividades 
terceirizadas (57,7%, contra 28,8% nas atividades 
contratantes); nas atividades terceirizadas, 44,1% 
dos vínculos de trabalho foram contratados no 
mesmo ano, enquanto nas contratantes, o per-
centual foi de 29,3%; que 85,9% dos vínculos 
terceirizados tinham jornada contratada entre 
41 e 44 horas semanais (já entre os demais, a 
proporção era de 61,6%); os salários pagos nas 
atividades terceirizadas fora da região Sudeste 
eram menores; o percentual de afastamentos por 
acidentes de trabalho é maior para os terceiriza-
dos (na proporção de 9,6% destes contra 6,1% 
dos contratantes; e os salários dos terceirizados 
eram, em média, 23,4% a menor do que entre 
contratantes (R$ 2.011,00 contra R$ 2.639,00). 

10. A situação de precariedade da relação de 
trabalho se agravou com a aprovação de Lei n. 
13.467/2017 que estabeleceu novos parâmetros 
nas condições dos/as trabalhadores/as no Brasil. 
Entre outras alterações, registram-se: prevalência 
do negociado sobre o estabelecido em lei (com 
sindicatos frágeis, trabalhadores/as serão reféns 
das imposições dos patrões); fracionamento de 
férias (onde os interesses dos/as trabalhadores/
as estarão submetidos aos interesses dos contra-
tantes); pactuação de jornadas de até 12 horas 
seguidas; retirada do cômputo de horas traba-
lhadas do tempo dedicado à alimentação, des-
canso, estudo, relacionamento pessoal, higiene 

e troca de uniforme; instituição de trabalho 
intermitente (onde a pessoa somente recebe 
remuneração quando convocada pelo empre-
gador, podendo ser mantida sem vínculo por 
longos períodos); pagamento em montantes 
reduzidos dos direitos rescisórios (a partir de 
acordo mútuo); obrigação da parte no proces-
so de trabalho de assumir os custos periciais e 
liberação total da terceirização tanto das ativi-
dades-meio como das atividades-fim, extinção 
da contribuição sindical obrigatória. No conjunto 
normativo, a retirada dos sindicatos de trabalha-
dores/as do acompanhamento dos contratos e 
das rescisões e a prevalência do acordado sobre 
as regras estabelecidas na Consolidação das Leis 
do Trabalho poderá deixar uma imensa quanti-
dade de trabalhadores/as nas mãos dos empre-
gadores para decidirem a seu bel prazer como 
querem que seja desenvolvida a atividade pro-
dutiva e quais os direitos irão respeitar na relação 
de trabalho. Em momento algum a nova legisla-
ção enfrenta uma distorção existente no campo 
da representação, com sindicatos patronais que, 
praticamente canalizam todos os recursos reco-
lhidos da rubrica salário para os Serviços Sociais 
Autônomos (sua grande fonte de renda), provo-
cando um desequilíbrio nas possibilidades de 
ação e negociação entre as partes que envolvem 
interesses do capital e os/as trabalhadores/as.

11. O Brasil ainda escraviza trabalhadores/as, 
descumprindo a Observação do Comitê DESC/
ONU. Segundo a Comissão Pastoral da Terra 
(CPT), em seu relatório anual, o número de casos 
de trabalho escravo só aumentou, mesmo com 
as medidas adotadas. O registro de casos de tra-
balho escravo, segundo a CPT, ficou em torno de 
20 casos por ano durante 17 anos, de 1985 a 2001, 
em 2002 subiu para 150 e, a partir de 2003, pas-
sou a oscilar entre 230-280, numa média anual de 
250 entre 2003 e 2011, sendo que a partir de 2012, 
ficou abaixo 200 por ano (média de 189) entre 
2012 e 2014 – o pico foi 2008, com 283 casos. Entre 
1991 e 1995, a média anual de trabalhadores en-
volvidos foi de 18.230 (o pico foi em 1995 quan-
do num só ano foram identificados 26.047 tra-
balhadores envolvidos em trabalho escravo), o 
período que registrou o mais alto número mé-
dio: de 1985 a 1990 a média anual foi de 1.337 e 
de 1996 a 2002 a média anual foi de 2.004 e entre 
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2003 e 2009 a média anual foi de 7.221, tendo caí-
do para menos de 3 mil entre 2010 e 2014. Foram 
libertos em média anual, 731 trabalhadores entre 
1995 e 2002; 4.340, entre 2003 e 2009; e 2.630 en-
tre 2010-2014 – ano que registrou maior número 
de solturas foi 2007, com libertação de 5992 tra-
balhadores. O ano de 2014 parece ter registra-
do queda, todavia não significa que houve re-
dução do trabalho escravo, segundo a CPT. Para 
a organização, o que vem ocorrendo é a inviabili-
zação do trabalho de fiscalização com a redução 
do número de fiscais disponíveis para atender 
às necessidades, sendo que em janeiro de 2015 
do total de 3.644 cargos de Agentes Fiscais do 
Trabalho somente 2.703 estavam ocupados. No 
que diz respeito ao tipo de atividade no qual 
ocorre o trabalho escravo a CPT observa que a 
pecuária e a agricultura, mesmo que ainda sejam 
aquelas nas quais há o maior registro 27,5% do to-
tal dos casos em 2014 foi encontrado em ativi-
dades não agrícolas, entre os quais a mineração, 
a confecção e construção civil. Ademais, entre os 
escravos identificados em 2014, 20 eram menores 
de 16 anos e 42 adolescentes entre 16 e 18 anos; 
87 eram estrangeiros (quase todos resgatados 
em São Paulo), numa configuração criminal que 
claramente parece associar trabalho escravo e 
tráfico de pessoas. Observe-se que mesmo que 
os números venham diminuindo, ainda persiste 
a presença do trabalho escravo. Registre-se que 
há uma permanente reação de parte do Con-
gresso, a chamada “Bancada Ruralista”, às ações 
de enfrentamento do trabalho escravo, inclusi-
ve com medidas de suspensão de mecanismos 
(impedimento de publicação da “Lista Suja”) e 
até mesmo tentativa de mudança do conceito 
de trabalho escravo na legislação brasileira e as 
formas de sua punição. A “Lista Suja” (Cadastro 
de Empregadores Flagrados com Prática do Tra-
balho Escravo) incluiu 220 empregadores em 
2010, 296 em 2011, 408 em 2012, 579 em 2013 e 
609 em 2014, totalizando no período 1.141 em-
pregadores. Sua publicação foi suspensa em 2014 
por liminar concedida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral em Ação Direta de Inconstitucionalidade 
patrocinada por empresas da construção civil. De 
lá para cá várias vezes foi novamente suspensa e 
depois liberada. A Corte Interamericana de Direi-
tos Humanos (CIDH) em sentença publicada em 

20 de outubro de 2016 no caso Fazenda Brasil 
Verde vs. Brasil, o Brasil foi considerado negligen-
te na aplicação da legislação que proíbe esta prá-
tica, ou seja, não impediu as violações e não pu-
niu os culpados. Pela decisão da Corte, o Estado 
brasileiro é responsável pela violação do direito 
a não ser submetido ao trabalho escravo de 85 
trabalhadores que foram resgatados da Fazen-
da Brasil Verde em 15 de março de 2000. O argu-
mento de que há negligência é corroborado por 
dados da Comissão Pastoral da Terra que infor-
mam que do total de 233 denúncias feitas em 
2003, 150 foram fiscalizadas; das 230 em 2004, 
foram fiscalizadas 126; das 275 em 2005 foram 
fiscalizadas 161; em 2006 foram fiscalizadas 136 
das 265 denúncias feitas; em 2007 foram fisca-
lizadas 150 das 265 feitas; em 2008 foram fisca-
lizadas 216 das 280; em 2009 foram fiscalizadas 
169 de 240 denúncias; em 2010 foram 190 de 215; 
em 2011 foram 212 de 249; em 2012 foram 176 de 
194; em 2013 foram 182 de 208 e em 2014 foram 
152 de 165. Estes dados mostram que falha a 
fiscalização das denúncias recebidas. 

12. O trabalho infantil ainda persiste, mesmo 
com os esforços para sua extinção. Segundo o 
Observatório da Criança e do Adolescente manti-
do pela Fundação Abrinq, com dados da PNAD/
IBGE, o Brasil tinha 19,1% da população de 15 a 
17 anos ocupada com trabalho (este percentual 
era de 31,8% em 2002, tendo caído bastante no 
período); dos que tem idade de 10 a 14 eram 
3,5% ocupados (560.416 crianças/adolescentes) 
em 2015 (este percentual era de 11,3% em 2002); 
em 2015 também foram registrados 0,6% das 
crianças com idade entre 5 e 9 anos trabalhan-
do, o que significa que eram 78.527 as que esta-
vam trabalhando em todo o Brasil (eram 285.839 
em 2002); e o mais absurdo ainda é o registro. 
Dos adolescentes e crianças entre 5 e 17 anos que 
estavam trabalhando, em 2005, 44,4% estavam 
em atividades agrícolas e o restante em ativida-
des não agrícolas; no ano seguinte, em 2006, o 
percentual em atividade agrícola baixou para 
41,7%; em 2007 passou para 39,8%; em 2008 
para 35,8%; em 2009 para 35%; em 2010 não há 
registro; em 2011 para 35,6%; em 2012 para 30%; 
em 2013 para 30,6%; em 2014 para 30,8% e em 
2015 para 32%. No ano de 2015, 85,5% dos casos 
de trabalho em crianças de 5 a 9 anos estavam 
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em atividades agrícolas e o restante em atividades 
não agrícolas; neste mesmo ano, para a faixa etária 
de 10 a 14 anos 52,4% estavam em atividades agrí-
colas; e para a faixa de 15 a 17 anos, 24,4% em ati-
vidades agrícolas. Isso mostra que a maior parte 
da atividade laboral está entre crianças e adoles-
centes trabalhando em atividades não-agrícolas. 
Segundo dados da PNAD/IBGE, o trabalho infan-
til doméstico em casa de terceiros, uma das 
piores formas de trabalho infantil, uma atividade 
só permitida a partir dos 18 anos, atingia 258 mil 
brasileiros, dos 10 aos 17 anos, em 2011, sendo que, 
segundo a OIT, 94%, eram mulheres. O mesmo 
observatório, com dados do Ministério da Saúde, 
informa que, em 10 anos, de 2007 a 2016 houve o 
registro de 21.554 (média anual de 2.155) acidentes 
de trabalho com brasileiros/as que tinham idade 
entre 5 e 17 anos, sendo que o pico foi em 2013, 
com 3.716 casos; do total dos casos de acidente 
registrados, 196 (média de 19,6 ao ano) resultaram 
em morte. Não é demais lembrar que a Constitui-
ção Federal brasileira proíbe o trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e 
qualquer trabalho aos menores de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. No-
te-se que o Poder Judiciário nos Estados concede 
autorizações prévias para que menores de 16 anos 
trabalhem. Em 2011, foram 3.134 casos. Há autori-
zações para adolescentes e crianças trabalharem 
em lixões, na pavimentação de ruas e em fábricas 
de fertilizantes, todos trabalhos expressamente 
proibidos pela Constituição Federal para esta 
faixa etária. É de se notar que praticamente neste 
mesmo período ainda seguem sendo em torno 
de 2% das crianças em idade de frequentar o en-
sino fundamental (dos 6 aos 14 anos que estão fora 
da escola), colaborando para agravar esta situação.

13. O emprego para as pessoas com de-
ficiência está amparado pela Lei Federal n. 
8.213/1991, que obriga as empresas com cem 
ou mais empregados/as a reservarem vagas 
para pessoas com deficiência, em proporções 
que variam de acordo com o número de empre-
gados (de 100 a 200, a reserva legal é de 2%; de 
201 a 500, de 3%; de 501 a 1.000, de 4%, e acima de 
1.001, de 5%). A alegação de que as pessoas com 
deficiência não estão qualificadas tem sido um 
dos motivos dados por empregadores para não 
cumprir a lei. Todavia, dados do IBGE (Censo 2010) 

dizem que 24% da população brasileira é compos-
ta por pessoas que têm algum tipo de deficiên-
cia, o que indica serem 45 milhões as pessoas 
com deficiência. O mesmo Censo indica dados 
educacionais para pessoas com deficiência que 
podem contrastar com a alegação das empresas: 
em 2010, a taxa de alfabetização (15 anos ou mais) 
das pessoas com pelo menos uma das deficiên-
cias investigadas era de 81,7% (um percentual em 
torno de 10,3 pontos menor do que para pessoas 
sem deficiência, que era de 92%); a taxa de es-
colarização (de 6 a 14 anos) entre as pessoas com 
pelo menos uma das deficiências investigadas era 
de 95,1% (1,8 pontos a menos que das pessoas sem 
deficiência, que era de 96,9%); a conclusão do en-
sino fundamental e ensino médio incompleto era 
de 14,2% entre pessoas com alguma deficiência 
(6,8 pontos a menos que as que não declara-
ram deficiência, que era de 21%); com ensino 
médio completo superior incompleto a taxa 
para pessoas com deficiência era de 17,7% (6,8 
pontos abaixo da taxa registrada para pessoas 
sem deficiência, que era de 21%); para o supe-
rior completo, a taxa para pessoas com alguma 
deficiência era de 6,7% (3,7 pontos a menos que 
a registrada para pessoas sem deficiência, que 
era de 10,4%). Os dados da RAIS (Relação Anual 
de Informações Sociais) de 2015, apurada pelo 
governo federal indica que, naquele ano eram 
403,2 mil pessoas com deficiência trabalhando 
formalmente, o que correspondia a 0,84% do to-
tal dos vínculos empregatícios – este número 
correspondia a 0,77% em 2014 e a 0,73% em 2013. 
O aumento de sua presença em 2015 foi de 5,75% 
em relação a 2014. Considerando o gênero, do 
total dos empregados em 2015, 259,0 mil eram do 
sexo masculino e 144,2 mil do feminino. No entan-
to, a realidade ainda está muito longe de inserir 
efetivamente as pessoas com deficiência no mer-
cado de trabalho para atender ao que prevê a 
legislação brasileira, visto que, segundo o próprio 
governo, há haveria hoje a necessidade de inser-
ção de 9,3 milhões de pessoas com deficiência 
estariam esperando para entrar no mercado de 
trabalho, todavia a quantidade de vagas abertas 
era de 827 mil. 

14. A organização autônoma dos/as traba-
lhadores/as, especialmente através dos seus 
sindicatos e outras formas, tem sido inviabilizada 
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tanto pela legislação que a exclui das negocia-
ções no âmbito das relações do trabalho, como 
pelas dificuldades inerentes à sua manutenção. 
Os sindicatos patronais usufruem de recursos 
abundantes, tanto das contribuições das em-
presas como, principalmente, pelo imenso 
quinhão majoritário apropriado dos recursos 
destinados aos Serviços Sociais Autônomos, cuja 
manutenção provém de descontos da rubrica 
“salários” dos trabalhadores que, estranha-
mente e no âmbito da atual legislação, man-
tém os sindicatos dos patrões. A capacidade 
contributiva dos/as trabalhadores/as com 
suas organizações é, atualmente, muito limita-
da, tanto pelo achatamento dos salários, decor-
rente da crise econômica pela qual o país passa, 
mas também pelo alto índice de desemprego. As 
alternativas organizativas que as cooperativas 
ou associações poderiam significar foram quase 
que integralmente apropriadas ou cooptadas, 
seja pelo capital ou pelo próprio Estado e pouca 
margem de atuação significativa lhes é reser-
vada no cenário atual. Com sindicatos repre-
sentativos frágeis, com outras formas organi-
zativas cerceadas ou apropriadas, com parcos 
recursos de manutenção e de atuação, com uma 
legislação adversa, não apenas se viola os Pac-
tos e Convenções internacionais, mas também 
se traça um destino subordinado aos interesses 
do capital e sem forças e condições para resistir.

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
sugere as seguintes recomendações ao Estado 
brasileiro:

a) Respeito às Convenções e Protocolos inter-
nacionais de direitos humanos, do qual o 
Brasil é signatário, relativos à proteção dos 
direitos do trabalho, enfrentamento do tra-
balho escravo e degradante, com medidas 
efetivas.

b) Implantação de programas de renda mínima 
universal, apoio às inciativas autônomas de 
geração de renda, incentivo às organizações 
tanto de representação como de produção 
coletiva dos trabalhadores.

c) Desenvolvimento de programas de inclusão 
na atividade produtiva para jovens, esta-
belecendo condições que garantam de for-
ma adequada estudo e trabalho.

d) Implantação de programas especiais de 
proteção e valorização do trabalho da mul-
her, garantindo também o cumprimento de 
atividades relacionadas aos filhos e à família.

e) Proibição de uso e manejo de produtos 
químicos tóxicos sem proteção adequada e 
por pessoas em situação de vulnerabilidade, 
jovens e mulheres.

f) Ampliação da fiscalização, com recursos e 
pessoal adequado, das ocorrências de tra-
balho escravo ou degradante, com a penal-
ização dos autores ou responsáveis, além da 
divulgação exemplar dos casos encontrados.

g) Implantação de programas de reforma 
agrária, de geração de renda em área urba-
na, com assistência técnica e crédito, possi-
bilitando condições de vida e inviabilizando 
as ocorrências de submissão a trabalho es-
cravo ou degradante.

h) Revogação das leis que comprometem os 
direitos fundamentais das relações de tra-
balho, garantindo o fortalecimento das orga-
nizações de trabalhadores com a canalização 
dos recursos atualmente direcionados aos 
sindicatos patronais, ampliando sua partici-
pação nas negociações em defesa da classe.

i) Desenvolvimento de programas que coíbam 
a utilização de mão de obra infantil e viabi-
lizem condições para suas famílias de mante-
rem as crianças e adolescentes na escola em 
condições adequadas.

j) Ampliação das possibilidades de inserção 
na atividade produtiva de pessoas com defi-
ciência, garantindo condições adequadas e 
remuneração justa.

k) Estabelecimento de regras que inviabilizem 
a diferenciação de remuneração ou diferen-
ciação laboral entre pessoas por diferença 
de raça, gênero ou etnia.

l) Garantia e ampliação dos programas de 
compras públicas de pequenos produtores 
do campo e da cidade, com acompanham-
ento técnico gratuito.



47

1. A seguridade social é um direito garanti-
do pela Constituição Federal brasileira e articula 
previdência, saúde e assistência social, a primei-
ra contributiva e as duas outras não contributi-
vas, que são seu tripé, atendendo, ao menos em 
termos formais a todos os “elementos do direito 
à seguridade social” descritos no Comentário 
Geral n. 19/2007 do Comitê DESC/ONU. Conside-
rando o que o próprio Comentário indica, este 
artigo tem relação direta com outros do PIDESC 
e, por isso, neste item haverá atenção priori-
tária ao direito à previdência e à assistência so-
cial, visto que o direito à saúde, ao tabalho e à 
proteção da maternidade, entre outros, serão 
tratados em outros itens deste Informe. 

1  O parágrafo único do artigo 19 da Lei Federal n. 13.341, de 29/09/2016, diz “A competência sobre Previdência e 
Previdência Complementar será exercida, de imediato, pelo Ministério da Fazenda, com apoio das estruturas que 
atualmente dão suporte a elas”.

2. O Poder Executivo não atende ao determi-
nado no § 10 do Comentário Geral n. 19/2007 
do Comitê DESC/ONU visto que, pelo fato de 
ter extinto o Ministério da Previdência Social e 
incorporado o assunto ao Ministério da Fazen-
da, no qual passou a ser uma Secretaria – redu-
ção de status (Lei Federal n. 13.266/2016)1 – 
dá mostras claras de que o tema deixa de ser 
tratado como um “bem social” e passa a tratá-lo 
como um “mero instrumento de política econô-
mica e fianceira”.

3. No que diz respeito às Observações Con-
clusivas do Comitê DESC/ONU sobre o Brasil, 
emitidas em 2009, que tratam do direito à segu-
ridade social, a sociedade civil brasileira enten-

DIREITO À SEGURIDADE SOCIAL 
(PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL)

PIDESC, Artigo 9º
Os Estados Parte no presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa à previdência social, inclusive  

ao seguro social.
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de que não foram completamente atendidas, 
visto que as mulheres ainda estão em situação 
mais precária que os homens na cobertura de 
sua atenção e, particularmente, a cobertura para 
populações mais vulneráveis e para trabalhado-
res da economia informal ainda não é suficiente 
para atender às necessidades. Em seguida apor-
taremos dados para demonstrar esta questão. 

4. A mais avançada proposta de proteção 
social ampla, a legislação que prevê a renda bá-
sica da cidadania (Lei Federal n. 10.835/2004), 
entendida como “direito de todos os brasileiros 
residentes no país e estrangeiros residentes há 
pelo menos 5 (cinco) anos no Brasil, não importan-
do sua condição socioeconômica, receberem,  
anualmente, um benefício monetário” (artigo 
1º), cuja implementação deveria se iniciada em 
2005, até agora não foi efetivamente levada à 
realidade já que nem mesmo os programas de 
transferência de renda como “Bolsa Família” 
avançaram em sua direção. 

5. O modelo de proteção construído pela 
Constituição Federal de 1988 permitiu que, ao 
longo dos anos, houvesse proteção social sig-
nificativa, mesmo que ainda insuficiente, como 
se pode ver nos dados exemplares a seguir: Nos 
últimos 14 anos a cobertura previdenciária au-
mentou no Brasil. Segundo o Anuário Estatísti-
co da Previdência Social, em 2001, o número de 
aposentados e pensionistas no regime geral de 
previdência social (RGPS) era de 18,6 milhões de 
pessoas (sendo 44,1% homens e 55,9% mulhe-
res); tendo passado, em 2015, para 28,2 milhões 
de pessoas, com a participação de 43% de ho-
mens e 57% de mulheres – o público feminino, 
entre 2001 e 2015, aumentou de 10,4 milhões 
para 16,4 milhões no total de aposentadas e 
pensionistas, o que corresponde a crescimento 
de 57,8%. No final do ano de 2015, 56,7% dos 
benefícios previdenciários e 52,8% dos bene-
fícios assistenciais eram recebidos por mulhe-
res. Considerando que eram 28,3 milhões os 
benefícios diretos em 2015 e que aposentados 
viviam em famílias com mais 2,5 membros em 
média, pode-se estimar em 70,7 milhões os/as 
brasileiros/as abrangidos/as indiretamente, o 
que chegaria a um terço da população do país 
de alguma forma atingida pela previdência. Se 
à previdência for somado o Benefício de Pres-

tação Continuada (BPC), da assistência social, 
e o Seguro Desemprego, somam-se outros 40 
milhões de beneficiados, direta e indiretamen-
te. Segundo dados da seguridade social, cerca 
de 82% dos idosos brasileiros têm proteção da 
previdência (aposentadoria) ou da assistência 
social (BPC). Um estudo feito pelo IPEA (2015) 
indica que a redução da desigualdade de renda 
verificada entre 2003 e 2012, com a queda do 
Índice de Gini de 0,581 para 0,527 tem direta in-
cidência das aposentadorias e pensões, já que 
quase 30% da queda resulta do impacto produ-
zido por elas. Estudos da Anfip e Dieese (2017) 
mostram que no ano de 2014, por exemplo, 
eram 8,76% os/as brasileiros/as com 65 anos e 
mais que viviam com renda menor ou igual a 
meio salário mínimo, mas, caso não houvesse 
seguridade (aposentadoria e BPC), o percentual 
de idosos pobres aos 75 anos superaria 65% do 
total da população nesta faixa etária. O mesmo 
estudo também mostra que a pobreza extrema 
seria muito maior: em 2014, 0,5% dos/as brasi-
leiros/as de 60 anos e mais estava em situação 
de extrema pobreza, sem os benefícios da se-
guridade, mais de 55% dos idosos viveriam em 
situação de pobreza extrema. 

6. Por outro lado, segundo estudos do pró-
prio governo (MTPS, 2016), uma expressiva par-
cela de 27,4% da população ocupada (com ida-
de entre 15 e 59 anos) está excluída da proteção 
previdenciária. É também baixa a capacidade 
contributiva dos segurados do RGPS, já que, 
em média, foram responsáveis por 9,1 contri-
buições mensais, em 2015, e um quarto do to-
tal dos segurados não contribuiu mais de seis 
meses no ano. Menos de 30% das aposentado-
rias foram concedidas por tempo de contribui-
ção, modalidade em que o segurado consegue 
contribuir por 30 anos, se mulher, ou 35 anos, 
se homem. A baixa capacidade contributiva faz 
com que dois terços das aposentadorias progra-
máveis (por tempo de contribuição ou por ida-
de) sejam concedidas por idade, que requerem 
o mínimo de contribuições. Ademais, segundo 
a Secretaria de Previdência Social, uma parcela 
expressiva das pessoas que se aposentam não 
consegue acumular contribuições por longo 
período de tempo. Nas aposentadorias por ida-
de concedidas em 2015, por exemplo, cerca de 
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34% corresponde à atual carência contributiva 
mínima (15 anos de contribuição), e 79% do to-
tal não alcançaram 25 anos de contribuição (o 
que o governo pretendo instituir com a reforma 
que tramita no Congresso Nacional (Proposta 
de Emenda Constitucional n. 287/2016). No 
caso das trabalhadoras, apenas 16,5% das que 
se aposentaram por idade em 2015 atingiram 
ou superaram 25 anos de contribuição. Estudos 
apontam que há ainda 1/3 da População Eco-
nomicamente Ativa (PEA), cerca de 34 milhões 
de trabalhadores/as, que estão fora do sistema 
previdenciário. Isto mostra claramente que ain-
da há muito a fazer para garantir a total cober-
tura e o usufruto do direito à seguridade social, 
e à previdência social em particular.

7. Estudo do DIEESE mostra que as mulheres 
se aposentam especialmente por idade. Isto se 
explica em razão da dificuldade que a maioria 
delas tem para alcançar o tempo mínimo exi-
gido pela lei para se aposentar por tempo de 
contribuição (em geral 30 anos, no setor público 
e no setor privado, e 25 anos, para as professo-
ras da educação básica). Novamente de acordo 
com as informações do Anuário Estatístico da 
Previdência Social, em 2015, as mulheres corres-
ponderam a 62,6% do total de aposentadorias 
por idade, contra 37,4% de homens. Em con-
trapartida, entre as aposentadorias por tempo 
de contribuição, os homens corresponderam a 
69,7%, e as mulheres, a 30,3%. Já na aposenta-
doria por invalidez, eles representavam 57,7% 
e elas, 42,3%. A pensão por morte e outros be-
nefícios assistenciais são concedidos mais às 
mulheres: em 2015, do total de dependentes 
que receberam pensão por morte, 84,4% eram 
mulheres e 15,6%, homens; os benefícios assis-
tenciais ao idoso foram para 58,5% para as mu-
lheres e 41,5% para os homens. Observe-se que 
os benefícios a elas concedidos, no entanto, são 
inferiores àqueles concedidos aos homens: em 
dezembro de 2015, por exemplo, enquanto o 
valor médio dos benefícios foi de R$ 1.101,13, o 
valor médio pago aos homens foi de R$ 1.260,41 
e às mulheres de R$ 954,78 – uma difença de 
32% a mais em favor dos homens. Outro dado 
da desigualdade é que, em 2014, ainda havia 
cerca de 24,3 milhões de pessoas sem proteção 
social no país, sendo que 44% delas era do sexo 

feminino. Note-se ainda que, mesmo que a taxa 
de participação feminina no trabalho tenha 
apresentado crescimento nos últimos 55 anos, 
passando de 16,5%, em 1960, para 54,4%, em 
2015, todavia, sua participação ainda não passa 
de 23,8%, sendo que entre 2006 e 2015, houve 
queda de 4,4 pontos percentuais na taxa de 
participação feminina, enquanto a dos homens 
praticamente estabilizou. 

8. Outro dado para completar a complexi-
dade da situação indica que as ocupações das 
mulheres seguem sendo as menos valorizadas, 
além de elas seguirem tendo que cumprir jor-
nadas dométicas não remuneradas. Em 2015, 
por exemplo, as ocupações nas quais as mu-
lheres mais concentravam estavam nas áreas 
de educação, saúde e serviços sociais (19%), co-
mércio e reparação (17%), e serviços domésticos 
(14%). Segundo IBGE/PNAD, em 2006, 92% das 
mulheres ocupadas declararam realizar tarefas 
domésticas não remuneradas, contra 52,1% dos 
homens ocupados; sendo que após 10 anos (em 
2015) estes dados praticamente permaneciam, 
tendo passado para 91% para elas e 53% para 
eles, indicando claríssima jornada dupla de tra-
balho com afazeres domésticos. No que diz res-
peito aos rendimentos, as mulheres receberam, 
em 2015, 18,9% menos do que os homens em 
atividades formais, com a mesma carga horária 
de trabalho. No trabalho informal, a remunera-
ção média das mulheres em geral é 30% abaixo 
daquela dos homens. A taxa de desemprego 
entre as mulheres é superior à dos homens, 
como já mostramos no capítulo dedicado ao 
trabalho. O maior número de beneficiários do 
BPC está entre as mulheres, e isto ocorre em 
razão de terem menos acesso à previdência: 
dos atuais 4,1 milhões, 52% são mulheres; entre 
as pessoas com deficiência que o recebem há 
um percentual ligeiramente maior de homens 
(52,8%) enquanto que as mulheres são maioria 
entre os idosos (58,1%). 

9. Os trabalhadores e as trabalhadoras rurais 
são segurados especiais da previdência social 
com exigências diferentes de contribuição, que 
não é individualizada e nem mensal, e também 
de condições para aposentadoria. No que diz 
respeito a estas últimas, a principal é que a ida-
de para os homens é de 60 e das mulheres de 55 
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anos, também tem direito à pensão por morte 
do cônjuge, acesso ao benefício da assistência 
social (BPC). Segundo o Censo Agropecuário 
(IBGE 2006) a maior parte dos estabelecimentos 
da agricultura eram de baixa renda, sendo que 
mais da metade deles, 2.624.927 (50,7%) figuravam 
entre os que tinham renda anual líquida de R$ 
255,00. Ou seja, vivem em condições abaixo da 
pobreza. Um dado importante é que entre os 
que se ocupam do trabalho rural, um contingen-
te alto começa a trabalhar antes dos 14 anos (em 
2014 era de 78,2% para homens e 70,2% para 
mulheres), indicando início da atividade muito 
cedo. A considerar que se aposentam com 60 e 
55 anos respectivamente, estima-se que os ho-
mens trabalhem em média 46 anos para se apo-
sentar e as mulheres trabalhem 41 anos. Segun-
do dados da previdência Pública (Dataprev|), 
em janeiro de 2016, 68% dos valores pagos em 
benefícios previdenciários para segurados ru-
rais foi feito em municípios com até 50 mil ha-
bitantes, demonstrando que a previdência para 
os rurais também colabora para descentralizar 
renda para os menores municípios do país. Isto 
significa que, mesmo que o valor recebido pe-
los rurais seja o equivalente a um salário mínimo 
quando aposentados, a previdência rural cumpre  
um papel social muito importante. 

10. A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
vinculada ao Ministério da Fazenda do gover-
no federal publicou o estudo “Gasto Social do 
Governo Central 2002-2015” (2016) informa que 
o gasto com assistência social teve aumento de 
375% em termos reais entre 2002 e 2015. Esse 
aumento está fortemente relacionado à expan-
são das políticas de garantia de renda observa-
das no período de 2003 a 2010: ampliação do 
Benefício de Prestação Continuada (BPC) da As-
sistência Social e as políticas de transferência de 
renda com condicionalidades (Programa Bolsa 
Família). Em percentuais sobre o PIB, a assistên-
cia ao idoso passou de 0,13% do PIB em 2002 
para 0,31% em 2015; no caso da pessoa com de-
ficiência, passou de 0,23% do PIB em 2002, para 
0,39% em 2015; o Bolsa Família passou de 0,29 
do PIB em 2004 quando iniciou, para 0,45% em 
2015; sendo que outras despesas significaram 
0,05% em 2002 para 0,08 em 2015. Isso signifi-
ca que o total de gastos diretos em assistência 

social passou de 0,46% em 2002 para 1,24% 
em 2015; e os gastos tributários passaram de 
0,01% do PIB em 2002 para 0,30% em 2015. O 
Prgrama Bolsa Família passou de 6.571.839 de 
famílias em 2004 para 13.936.791 em 2015; o Be-
nefício de Prestação Continuada (BPC) para pes-
soas com deficiência passou do atedimento de 
976.257 em 2002 para 2.323.808 em 2015; o BPC 
para idosos pasou de 584.597 benefícios em 
2002 para 1.918.918 em 2015; a Renda Mensal 
Vitalícia (RMV) para inválidos passou de 436.672 
beneficiários em 2002 para 132.460 em 2015 e 
a RMV para idosos passou de 237.162 em 2002 
para 27.968 em 2015 (estes dois últimos são os 
que registraram queda no período).

11. Os benefícios pagos pela previdência social 
são fundamentais para as economias dos muni-
cípios brasileiros, já que em 70% deles (3.875 dos 
5.568) ela é a principal fonte de transferência de 
recursos superando o repasse do Fundo de Par-
ticipação dos Municípios (FPM, uma das princi-
pais fontes de financiamento público municipal), 
sendo que em 82% dos municípios (ou seja, em 
4.589 deles) os benefícios da previdência superam  
a arrecadação local.

12. A Emenda Constitucional n. 95/2016, se-
gundo IPEA (2016) vai significar uma queda sig-
nificaiva dos gastos com assistência social nos 
próximos 20 anos. O estudo mostra que a regres-
são da participação dos gastos com as políticas 
assistenciais em relação ao PIB cairá para pata-
mares inferiores ao de 2006, sendo que equiva-
leria a 0,70% do PIB em 2036 (em 2015 estava em 
1,26%), o que significa 54% menos do que os va-
lores atuais – sem esta mudança o cenário indica 
que os gastos em 2036 seriam de 1,52% do PIB.

13. O Comentário Geral nº 19/2007 do Comi-
tê DESC/ONU estabelece como possíveis viola-
ções a este direito, entre outros aspectos, o que 
está descrito no § 62, que indica que haveria 
violação caso o Estado parte não assegurasse 
o exercício do direito à seguridade social “até 
o máximo dos recursos de que dispõe e que te-
nha garantido o gozo deste direito sem discri-
minação”, e o que está previsto como exemplo 
de violação no § 64, quando fala da “adoção 
de medidas deliberadamente regressivas in-
compatíveis com as obrigações básicas” que 
estão descritas no moesmo Comentário Ge-



51

ral. Considerando os aspectos e dados acima 
apontados a sociedade civil brasileira entende 
que há violação do direito a não ser discrimina-
do pela previdência, dado que as mulheres não 
são tratadas nas mesmas condições que os ho-
mens, caracterizando violação do princípio da 
não-discriminação.

14. O § 42 do mesmo Comentário Geral n. 
19/2007 do Comitê DESC/ONU diz que medi-
das regressivas teriam que ser tomadas me-
diante “exame minuncioso de todas as alterna-
tivas” e elenca uma lista de aspectos do que isso 
viria a significar. Para a sociedade civil brasileira, 
particularmente o direito à previdência social, 
o Estado brasileiro vem descumprindo o que ali 
está indicado e, sobretudo a reforma em trami-
tação no Parlamento se mostra regressiva e não 
atende às justificativas e ao “exame minuncioso”, 
já que há controvérsias entre os próprios órgãos 
do governo a respeito das justificativas para a 
mudança (por exemplo no que diz respeito a se 
há déficit ou não, questão controversa com di-
vergência de dados por parte de diferentes ór-
gãos do governo e analistas da sociedade civil e 
pesquisadores), que não foram apresentadas e 
nem estudadas alternativas. É que a tramitação 
está sendo feita com o máximo de urgência e 
com pouco debate com a sociedade, o que tam-
bém indica não estar havendo “verdadeira par-
ticipação dos grupos afetados”, que a proposta 
é discriminatória pois afeta negativamente com 
mais força a grupos mais vulneráveis (como 
mulheres e trabalhadores/as rurais, entre ou-
tos, por exemplo), que há controvérsias sobre a 
sustentabilidade das medidas que estão sendo 
propostas, sobretudo no que diz respeito à cor-
reção do cálculo atuarial. Ademais, mesmo que 
tenham havido estudos independentes sobre a 
proposta, o governo sistematicamente as des-
considera, desqualificando-as como sendo cor-
porativas ou parciais. Em suma, no que diz res-
peito à proposta de reforma da previdência em 
tramitação no Parlamento brasileiro e proposta 
pelo Poder Executivo, o que a sociedade civil 
brasileira informa é que descumpre completa-
mente estes dispositivos do Comentário Geral ci-
tada e, dessa forma, aponta para um retrocesso na 
garantia do direito à previdência social e conduz 
à possibilidade de aprofundamento das violações 

deste direito, de modo geral e particularmente 
para grupos vulneráveis. 

15. A Proposta de Emenda Constitucional 
(PEC) n. 287/2016, que propõe alterações na 
Constituição Federal tende a restringir severa-
mente o direito à Seguridade Social, cuja univer-
salidade passa a estar em risco. Um dos traços 
marcantes do seu caráter excludente é a unifi-
cação das regras de aposentadoria de homens 
e mulheres, trabalhadores rurais e urbanos e 
trabalhadores do Regime Geral e dos regimes 
próprios de Previdência Social dos servidores 
públicos. Desconsiderando desigualdades e he-
terogeneidade (entre gênero; entre rural e urba-
no; e entre os socialmente mais favorecidos e os 
mais vulneráveis), em todas essas modalidades 
de benefícios haverá alongamento do tempo de 
contribuição e redução do valor das aposenta-
dorias. O caráter excludente da reforma também 
se manifesta pela exigência de 65 anos de idade 
e o mínimo de 25 anos de contribuição, contra 
os atuais 15 anos, para se ter acesso à aposen-
tadoria parcial; ou, 65 anos de idade e 49 anos 
de contribuição para ter direito a aposentadoria 
integral. Nesse caso, o indivíduo deve entrar no 
mercado de trabalho com 16 anos e permanecer 
no trabalho formal por quase meio século inin-
terruptamente. Além de fixar uma idade mínima 
elevada para todas as modalidades de aposen-
tadoria, a PEC contém um dispositivo que eleva 
essa idade de acordo com a elevação da expec-
tativa média de sobrevida dos brasileiros aos 
65 anos de idade. Ou seja, a idade mínima de 
aposentadoria aos 65 anos, será aumentada em 
um ano toda vez em essa sobrevida média aos 
65 anos também aumentar em um ano. Estima-
-se que, aproximadamente em 2028, passariam 
a ser exigidos 66 anos para se aposentar; e 67 
anos, por volta de 2047. Extremamente preocu-
pante também é a elevação progressiva da ca-
rência mínima de 65 para 70 anos para a conces-
são do Benefício de Prestação Continuada (BPC), 
dirigido aos idosos e portadores de deficiências 
socialmente mais vulneráveis (renda familiar per 
capta de até ¼ do salário mínimo) e a desvincula-
ção do valor do benefício ao piso do salário mí-
nimo. A reforma impõe parâmetros mais duros 
que os praticados em nações igualitárias, onde 
a fixação de idade mínima para a aposentadoria 
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(em torno de 65 anos) “não é o mínimo, mas a 
referência”. Em geral, a “carência mínima” (para 
a idade que assegura o direito ao recebimento 
do benefício básico ou pedido de aposentado-
ria antecipada) é inferior à “idade de referência” 
(o limite legal de idade estipulado para o recebi-
mento da pensão completa). Essa mesma distin-
ção verificada no caso da idade ocorre no caso 
da exigência ou não de tempo de contribuição. 
Em muitos países, a “carência mínima” (que as-
segura o direito a receber o benefício básico ou 
a pedir aposentadoria antecipada) era “tempo 
de residência”, “tempo de filiação” ou “tempo de 
cobertura”. Em outros casos, exigia-se entre 10 e 
15 anos de contribuição. Por sua vez, a “carência 
de referência” (que possibilita o benefício inte-
gral) baseia-se em tempo de contribuição em 
torno de 35 anos. Nem os argumentos que em-
basam o diagnóstico dos defensores da reforma, 
nem os parâmetros que estão sendo propostos, 
consideram suficientemente as questões que di-
ferenciam o Brasil de países que têm sido usados 
como referências de comparação, normalmente 
de níveis de riqueza e de bem-estar muito supe-
riores. Nesse sentido, não é adequado inspirar a 
reforma brasileira em modelos previdenciários 
de países mais igualitários integrantes da Orga-
nização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE). Isso, porque há um abismo 
a separar o contexto histórico e as condições de 
vida daquelas nações e o contexto histórico e 
condições de vida vigentes no Brasil, sociedade 
com longo passado escravagista, de industriali-
zação tardia e com incipiente experiência demo-
crática. Essas diferentes condições traduzem-se 
em profundas desigualdades e heterogeneida-
des socioeconômicas, demográficas e regionais. 
Em termos de Desenvolvimento Humano, a aná-
lise das informações do IDH dos municípios bra-
sileiros, fornecido pelo Atlas de Desenvolvimen-
to Humano no Brasil (dados de 2010) para os 
5.565 municípios brasileiros (hoje, são 5.570 mu-
nicípios), revela que apenas 40 municípios (0,8% 
do total) são classificados com IDH “Muito Alto” 
(patamar próximo das nações da OCDE). Mais de 
65% dos municípios brasileiros tem IDH “Médio” 
(semelhante ao de Botsuana, Turcomenistão, 
Gabão, Indonésia, Uzbequistão, El Salvador, Bo-
lívia e Iraque, por exemplo), “Baixo” (padrão veri-

ficado em Zâmbia, Gana, Quênia, Paquistão, An-
gola, Tanzânia e Nigéria, por exemplo) e “Muito 
Baixo” (algo próximo do Senegal, Afeganistão, 
Etiópia e Gâmbia, por exemplo). 

16. Atualmente quase 25 milhões de traba-
lhadores estão fora do sistema de proteção so-
cial (37,7% do total); e a PEC n. 287/2016 pode 
empurrar para este contingente uma massa de 
novos trabalhadores que serão expulsos do sis-
tema previdenciário, por não terem capacidade 
contributiva, por não terem saúde para con-
tinuar no trabalho e por saberem que é inútil 
contribuir por algo inatingível ou apenas atin-
gível quando restar quase nada de vida com 
alguma dignidade. Assim, a reforma tende a 
expulsar um contingente enorme de trabalha-
dores contribuintes, tanto os mais pobres, por 
entenderem que o sistema não os atenderá no 
futuro, como também as camadas de maior ren-
da, que tendem a se evadir em direção a planos 
privados de Previdência. 

17. Em função do caráter excludente em país 
desigual e heterogêneo, a reforma confronta 
normas instituídas pela Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT), como, por exemplo, a 
“Recomendação sobre a seguridade dos meios 
de vida” (n. 67) e a “Recomendação sobre a assis-
tência médica” (n. 69). A partir da década de 1950, 
a OIT pôs em marcha uma “segunda geração” de 
instrumentos visando a ampliar e difundir a Se-
guridade Social como direito universal. Um dos 
mais importantes desses instrumentos é certa-
mente a Convenção nº 102 (1952), que estabe-
lece “Normas Mínimas para a Seguridade Social”. A 
Constituição Federal de 1988 está em consonân-
cia com estas diretrizes consagradas internacio-
nalmente. Ela também incorpora a estrutura de 
financiamento tripartite, compondo as fontes de 
receita com contribuições diretas de trabalhado-
res e empregadores e com recursos derivados de 
contribuições sociais. Em suma, assiste-se no Brasil 
a extinção do direito de proteção à velhice, o que 
viola a clássica Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948, dado que não estará garantido 
a todos “o direito à segurança em caso de desem-
prego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros 
casos de perda dos meios de subsistência fora de 
seu controle”. Caso sejam aprovadas as regras 
agora propostas, o Brasil, um dos países mais 
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desiguais e heterogêneos do mundo, caminhará 
para se transformar em um dos campeões mun-
diais em regras restritivas para a aposentadoria. 

18. Esta proposta de PEC levou o Conselho 
Nacional dos Direitos Humanos (CNDH), criado 
pela Lei Federal n. 12.986/2014, órgão máximo 
de participação social encarregado de se pro-
nunciar sobre direitos humanos, através da Re-
comendação CNDE nº 03, de 10/03/2017, a dizer 
que a proposta de reforma da previdência pro-
posta pelo Poder Executivo através da Propos-
ta de Emenda Constitucional (PEC) n. 287/2016 
“impede e/ou dificulta o acesso e o pleno exer-
cício da seguridade social pelos brasileiros e 
pelas brasileiras, do campo e da cidade, direito 
humano previsto em nossa Carta Magna e em 
diversos Tratados e Convenções Internacionais 
dos quais o Brasil é signatário, estabelecendo 
tais situações de retrocesso social: exigência de 
idade mínima para aposentadoria a partir dos 65 
(sessenta e cinco) anos para homens e mulheres; 
49 (quarenta e nove) anos de tempo de contri-
buição para ter acesso à aposentadoria integral; 
redução do valor geral das aposentadorias; pre-
carização da aposentadoria do trabalhador rural; 
pensão por morte e benefícios assistenciais em 
valor abaixo de um salário mínimo; e elevação 
da idade para o recebimento do benefício assis-
tencial (LOAS) para 70 anos de idade; exclui as re-
gras de transição vigentes; impede a cumulação 
de aposentadoria e pensão por morte; regras 
inalcançáveis para a aposentadoria dos traba-
lhadores expostos a agentes insalubres; fim das 
condições especiais para a aposentadoria dos 
professores; e exigência de contribuição mínima 
de 25 anos para ter acesso a previdência.

19. Sendo o Brasil uma sociedade cronica-
mente desigual, não se pode concordar com a 
imposição de regras mais estritas que as vigen-
tes nos países desenvolvidos que apresentam 
indicadores sociais, econômicos e demográficos 
de melhor qualidade que os brasileiros. Não é 
justo, por exemplo, que o trabalhador rural do 
Nordeste do Brasil esteja submetido a regras de 
aposentadoria mais exigentes que às aplicadas 
ao trabalhador urbano da Escandinávia. Não é 
justo que uma trabalhadora rural seja submetida 
as mesmas regras que um servidor público fede-
ral. Não é justo que o contingente mais vulnerá-

vel da população (aqueles que possuem renda 
familiar igual ou inferior a ¼ de salário mínimo 
ou os portadores de deficiência) tenha o acesso 
elevado de 65 para 70 anos, pois, provavelmente, 
não viverão até essa idade; não é justo sacrificar 
a educação pela entrada precoce dos jovens no 
mercado de trabalho, aos 16 anos, para ter apo-
sentadoria “integral” aos 65 anos. Uma proposta 
de reforma que se pretenda justa deve considerar 
a experiência histórica de cada país, seu estágio 
de desenvolvimento e as condições materiais de 
vida do seu povo. Uma reforma excludente que 
terá impactos severos sobre as condições de vida 
dos trabalhadores mais pobres não pode ser fei-
ta sem amplo debate plural e democrático com 
base em premissas questionáveis sobre a questã 
financeira e demográfica. Uma reforma que terá 
impactos daqui a 40 anos não precisa ser feita a 
“toque de caixa”, por imposição de uma compo-
sição política que não tem a legitimidade do voto 
popular e sem os atribuitos éticos basilares da re-
presentação política democrática. Uma reforma 
desta natureza requer instrumentos científicos 
adequados que orientem as formulações das po-
líticas públicas. O governo brasileiro não dispõe 
de modelos atuariais adequados para projetar 
cenários de longo prazo das finanças previden-
ciárias. É inadmissível justificar a necessidade de 
reformas dessa natureza sem base científica ade-
quada. O governo brasileiro também não dispõe 
de dados sobre a “expectativa de vida ao nascer” 
e de “expectativa de sobrevida aos 65 anos” dis-
criminados para a população rural e urbana e 
para a população por faixa de renda por unida-
des da Federação. A ausência dessas informações 
limita os instrumentos de formulação de políticas 
previdenciárias porque não se conhece o seu im-
pacto na ampliação da exlusão social, da pobreza 
extrema e da desualdade social e regional. 

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
apresenta as seguintes recomendações ao Esta-
do brasileiro:

a) Retirada integral da atual proposta de refor-
ma da Previdência que tramita no Congresso 
Nacional pelas razões acima apresentadas.
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b) Que estudos técnicos sobre impactos finan-
ceiros, sociais e demográficos de uma reforma 
da Previdência e seguridade social sejam apre-
sentados e que, de posse desses dados, seja pro-
movido amplo debate no âmbito da sociedade 
sobre os rumos, possibilidades e alternativas.

c) Que sejam enfrentados pelo Estado os gar-
galos e privilégios no tratamento dado à 
relação com a seguridade social, especial-
mente aos militares e ao setor do agroneg-
ócio exportador, superando disparidades 
absurdas em aposentadorias e pensões, in-
clusive no setor público.

d) Implementação e ampliação dos mecanis-
mos e programas de distribuição de renda e 
superação da desigualdade social, para ga-
rantir possibilidades de contribuição e par-
ticipação social nas políticas públicas.

e) Garantia de que o programa da seguridade 
social pública e os serviços da previdên-
cia seja disponibilizado a todas as pessoas 
da população, especialmente os mais vul-
neráveis, abandonando a pressão e os en-
caminhamentos em direção a planos de 
saúde denominados “populares” que são ex-
cludentes e se tornam inviáveis em relação a 
atendimentos de qualidade e sem ônus.

f) Garantia da efetiva responsabilidade de con-
tribuir com sua parte, prevista na Constituição, 
na disponibilidade dos recursos da previdên-
cia, tornando a seguridade social universal.

g) Revisão das alíquotas de contribuição para a 
seguridade social e a previdência, transferin-
do a responsabilidade social para uma maior 
participação de parcela da população mel-
hor remunerada e capitalizada.
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1. A partir do processo de redemocratização do 
Estado brasileiro em 1985, alguns segmentos so-
ciais ganharam espaço e conseguiram desenvolver 
uma plataforma normativa significativa em torno 
do que se apontava no horizonte de cidadania. 

2. No campo dos direitos das crianças e ado-
lescentes pode-se afirmar que houve um im-
portante avanço normativo, cumprindo a etapa 
de consolidar uma matriz legal, essencial para 
garantia e formulação das ações, programas e 
políticas de proteção integral da cidadania in-
fanto-juvenil.

3. Esta matriz jurídica começa com a Cons-
tituição Federal de 1988, quando através do 
Artigo 227, se incorporou importantes princí-

pios norteadores das ações do Estado para a 
cidadania de crianças e adolescentes. Vejamos: 
“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  
respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão” (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 65/2010)

4. Note-se que à cidadania das crianças e 
dos adolescentes foi incorporado o princípio 
de direitos humanos, inclusive de direitos so-

DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DA FAMÍLIA

PIDESC, Artigo 10
Os Estados Parte no presente Pacto reconhecem que: 1. Deve-se conceder à família, que é o núcleo natural e 
fundamental da sociedade, a mais ampla proteção e assistência possíveis, especialmente para a sua constituição 
e enquanto ela for responsável pela criação e educação dos filhos.[,,,]. [...] 3. Deve-se adotar medidas especiais de 
proteção e assistência em prol de todas as crianças e adolescentes, sem distinção alguma por motivo de filiação 
ou qualquer outra condição. Deve-se proteger as crianças e adolescentes da exploração econômica e social. O 
emprego de crianças e adolescentes em trabalho que lhes seja nocivo à moral e à saúde, ou que lhes faça correr 
perigo de vida ou ainda que lhes venha a prejudicar o desenvolvimento normal será punido por lei. Os Estados 
Parte devem também estabelecer limites de idade, sob os quais fique proibido por lei o emprego assalariado de 
mão-de-obra infantil.
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ciais, econômicos e culturais, como a garantia, 
enquanto cláusula pétrea, da vida, da saúde, da 
educação, etc.

5. Na mesma norma apontou-se um princí-
pio de cooperação entre família, sociedade e 
poder público para proteção integral de crian-
ças e adolescentes, afastando-se a política ju-
dicializante do antigo Código de Menores de 
1979, no qual ao Juiz competia exercer o con-
trole social e punitivo direcionado as famílias 
pobres e suas crianças e adolescentes.

6. Por fim, a norma do artigo 227 da Consti-
tuição Federal de 1988 consagrou criança e ado-
lescente como prioridade absoluta das ações 
do Estado, dando aquela um status especial de 
atenção em várias dimensões que foram regu-
larizadas pelo Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, Lei Federal n. 8.069/1990.

7. Na esteira desta normatização, temos ain-
da a Convenção dos Direitos da Criança da ONU 
(CDC-ONU), da qual o Brasil se tornou o primei-
ro signatário do mundo, adotando este instru-
mento como uma referência de compromisso 
para incorporação cultural da doutrina da pro-
teção integral.

8. Consolidando o tripé de sustentação legal 
da cidadania, em 1990 é sancionado o Estatu-
to da Criança e do Adolescente, Lei Federal n. 
8069/90. Importante destacar no conjunto de 
análise das ações e políticas de proteção inte-
gral, a cidadania infanto-juvenil, o status da 
condição prioritária deste segmento ao ates-
tar legalmente que: art. 4º, parágrafo único: “A 
garantia de prioridade compreende: a) primazia 
de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstâncias; b) precedência de atendimen-
to nos serviços públicos ou de relevância públi-
ca; c) preferência na formulação e na execução 
das políticas sociais públicas; d) destinação pri-
vilegiada de recursos públicos nas áreas relacio-
nadas com a proteção à infância e à juventude”.

9. Encerrada esta primeira etapa do processo 
normativo dos direitos das crianças e adolescen-
tes especialmente na década de noventa, es-
perava-se um avanço no campo da formulação 
das políticas públicas com ações e programas 
direcionados ao enfrentamento às violações con-
tra crianças e adolescentes, entre elas a situação 
da violência sexual e do trabalho infantil.

10. Mas não foi o que se consolidou. Ao con-
trário, adentrou-se a um processo de regula-
mentação legal de várias políticas na agenda 
de direitos das crianças e adolescentes, que 
acabaram por adormecerem sem uma efetiva 
implementação. Podemos falar da Lei Federal 
n. 12.010/2009 que trata do aperfeiçoamento da 
sistemática prevista para garantia do direito à 
convivência familiar a todas as crianças e adoles-
centes, na forma prevista pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Também podemos mencionar 
neste contexto, a Lei Federal n. 12.594/2012 que 
instituiu o Sistema Nacional de Atendimento So-
cioeducativo (Sinase) e regulamentou a execu-
ção das medidas destinadas a adolescente que 
pratique ato infracional. Nesta toada, tivemos 
ainda a Lei Federal n. 13.010/2014 que estabelece 
o direito da criança e do adolescente de serem 
educados e cuidados sem o uso de castigos físicos 
ou de tratamento cruel ou degradante. Neste con-
texto também surge a Lei Federal n. 13.257/2016 
que estabeleceu os princípios e diretrizes para 
a formulação e a implementação de políticas 
públicas para a primeira infância e o desenvolvi-
mento infantil no desenvolvimento do ser humano. 
Podemos ainda mencionar a recente Lei Federal n. 
13.431/2017 que estabelece o sistema de garantia 
de direitos da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência. 

11. Ocorre que a edição de todo este conjunto 
normativo não foi suficiente para operar uma mu-
dança significativa na cidadania de crianças e ado-
lescentes no Brasil. O que se vê, é que a agenda 
de direitos das crianças e adolescentes ao longo 
dos últimos 30 anos esteve alinhada com a estra-
tégia de intervenção do Estado no campo legisla-
tivo prioritariamente, gerando um abismo entre 
a realidade violadora e as normas protetoras.

12. Quando focamos na questão das violên-
cias sexuais e do trabalho infantil, num enfoque 
dos direitos sociais, econômicos e culturais, é pos-
sível afirmar que tais questões receberam con-
sideração de forma indireta e por rebatimento  
da Política Nacional de Assistência Social.

13. Nos últimos quinze anos, o projeto de in-
clusão social do Estado brasileiro adotou como 
principal eixo de intervenção o combate à po-
breza e a miséria, entendendo que as correções 
violadoras inerentes à superestrutura seriam 
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naturalmente corrigidas. Entre elas a questão 
das violências sexuais de crianças e adolescentes  
e o problema do trabalho infantil.

14. A Constituição Federal de 1988, no seu 
artigo primeiro, parágrafo único, ao definir que 
“Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição”, inau-
gura o arcabouço jurídico de gestão política 
compartilhada que encontra nos Conselhos de 
Direito e de Políticas seu espaço privilegiado 
e institucionalizado para deliberar e controlar 
políticas públicas. 

15. Em 1999, o IBGE divulgou a existência de 27 
mil conselhos de gestão pública compartilhada, 
o que em primeira análise formaria uma potente 
rede de representação do Estado Democrático  
de Direito no Brasil. Focando nos conselhos de 
direitos de crianças e adolescentes, segundo o 
levantamento nacional “Conhecendo a Reali-
dade”, encomendado em 2006 pela Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República (SEDH/PR) e pelo Conselho Nacio-
nal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA), 100% dos Estados brasileiros pos-
suem conselhos e 90% dos Municípios também 
contabilizam conselhos tutelares e de direitos.

16. Porém, a existência destes espaços não 
garante de forma alguma sua efetivação e o 
cumprimento de seu principal papel como re-
presentante da democracia participativa. Estar 
constituído e não possuir uma gestão autôno-
ma – e sem ter suas deliberações com força 
vinculante e respeito da gestão pública – aca-
ba por fazer um desserviço na luta por políticas 
publicas de direitos de crianças e adolescentes.

17. O que foi uma construção importante por 
sua característica democrática, e com participa-
ção paritária de representantes da sociedade 
civil e da gestão pública, representa a fraqueza 
destes mesmos conselhos por ter constituído um 
sistema que jamais funcionou. A dependência 
financeira e de gestão que esses espaços têm do 
poder publico coloca um peso diferenciado nas 
decisões internas e, aliado a pouca participação 
da sociedade civil, organizada ou não, nos con-
selhos, tira a institucionalidade do que tem por 
princípio um espaço de fortalecimento do poder 
cidadão nas decisões políticas diretas.

18. Os conselhos passam a funcionar com 
um formalismo organizacional travestido de 
ritual democrático, que não incide verdadei-
ramente na ruptura do Estado verticalizado em 
suas decisões, o que caracterizou desde sempre 
o Estado brasileiro. Hoje, os movimentos popula-
res e os grupos organizados de juventude pouco 
se identificam com as representações da socieda-
de civil nos conselhos de criança e adolescente, 
que é majoritariamente feita por organizações 
não governamentais, entidades confessionais e 
conselhos profissionais. 

19. Como podemos analisar esse distan-
ciamento do que foi uma luta popular por 
sua existência e que agora exibe um claro es-
vaziamento de participação? Paradoxalmente, 
quanto maior a luta dos jovens por participação 
nas decisões políticas, mais se distanciam des-
tes espaços institucionalizados da democracia 
participativa. O modelo adultocêntrico repro-
duzido de espaços governamentais pode nos 
dar uma pista de não identificação. Os deba-
tes não resolutivos e com pouco envolvimento 
com a realidade de violações e violências pelos 
quais passam diariamente jovens e famílias e 
os discursos por vezes antagônicos e de difícil 
assimilação por quem participa de suas ple-
nárias são outras possíveis conclusões de não  
reconhecimento do espaço.

20. Um Estado democrático exige a partici-
pação cidadã na construção de suas políticas 
públicas e no enfrentamento das diversas viola-
ções de direitos humanos. Durante a constru-
ção da Constituição de 1988, entendíamos que 
os conselhos de direitos e de políticas podiam 
representar esse anseio popular. Hoje, após 32 
anos de democracia, percebemos que no atual 
formato são invisíveis aos olhos da sociedade 
e, portanto, não representam suas necessida-
des. Como se vê no cenário nacional na atuali-
dade, o desafio maior neste momento é garantir 
a retomada da democracia como princípio nor-
teador do Estado de Direito no país.

21. O Comitê DESC/ONU consolidou o segundo 
relatório periódico do Brasil sobre a implementa-
ção do Pacto Internacional dos Direitos Econômi-
cos, Sociais e Culturais (E/C.12/BRA/2) em maio de 
2009, estabelecendo em suas Observações Con-
clusivas duas recomendações acerca da situação  
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das violências sexuais contra crianças e adoles-
cente; o trabalho infantil e a situação da criança 
e do adolescente em situação de rua. Portanto, é 
preciso considerar os aspectos da política nacio-
nal de direitos humanos no Brasil, assim como se 
operou o Sistema de Garantia de Direitos como 
ferramenta institucional de propulsão da prote-
ção integral no campo das políticas públicas.

22. Em se tratando da situação das violências 
sexuais contra crianças e adolescentes, o Comitê 
DESC/ONU, apontou recomendação, que diz: “está 
preocupado com a persistência do abuso sexual e 
da violência contra as crianças, particularmente 
meninas, e com a ausência de informações sobre 
medidas adotadas para solucionar este fenômeno 
ou para dar assistência a crianças vítimas de abuso 
(art. 10.1 e 10.3)”. Diante de tal preocupação “o Co-
mitê recomenda que o Estado Parte implemente 
medidas contra a exploração sexual de crianças, 
especialmente de meninas, por meio de, inter 
alia, monitoramento, denúncia, investigação, bem 
como por meio de campanhas de informação que 
tenham como público-alvo os pais, a comunida-
de e as crianças. O Comitê também recomenda 
que instituições onde haja abuso e negligência de 
crianças sejam investigadas apropriadamente 
por meio de inquérito específico dirigido às singula-
ridades do temae de procedimento judicial, a fim de 
garantir maior proteção às vítimas, particularmente 
ao seu direito à privacidade. O Comitê recomenda 
que medidas sejam tomadas para prover serviços 
de apoio para crianças envolvidas em procedimen-
tos judiciais, para a recuperação física e psicológica 
e para a reintegração social das vítimas de estupro e 
outros abusos sexuais ou violência”.

23. Sobre esta política, o Conselho Nacional 
dos Direitos das Crianças e Adolescentes (CO-
NANDA), aprovou o Plano Nacional de Enfren-
tamento à Violência Sexual Infanto-Juvenil, em 
junho de 2000. O Plano consolida o processo 
no qual foram definidos por meio de consensos 
entre diferentes setores e segmentos, as diretri-
zes gerais para uma política pública de enfren-
tamento à violência sexual infanto-juvenil.

24. Este Plano foi consolidado em 28 de 
janeiro de 2014 através da Resolução nº 162, 
baseado num conjunto de normas como o art. 
227, caput e § 4º e 7º, e no art. 204 da Constitui-
ção, o art. 4°; no art. 86, nos incisos I, III e VII do 

art. 88; no § 2º do art. 101; no art. 130, no art. 241-
D e no art. 244-A, da Lei Federal n. 8.069/1990, 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

25. O Plano Nacional de Enfrentamento à Vio-
lência Sexual Infanto-Juvenil se norteou em ações 
no campo da prevenção, da responsabilização e 
do controle social. Ocorre que, desde 2000, o re-
ferido Plano tem servido com marco teórico de 
fundamentação para apoio a projetos específicos 
tanto no campo governamental como no cam-
po não governamental, carecendo de investi-
mentos estruturantes no campo do orçamento 
público, inclusive nos Estados e Municípios, a 
partir de suas competências locais.

26. Sobre a Recomendação, referente ao 
trabalho infantil, apontada pelo Comitê DESC/
ONU que “considera preocupante que o traba-
lho infantil persista de forma disseminada no 
Estado Parte, apesar das medidas tomadas e 
de sua redução no grupo etário de 5 a 9 anos 
(art. 10.3)”. Diante desta preocupação “o Comitê 
recomenda que o Estado Parte: (a) intensifique 
seus esforços para combater o trabalho infantil; 
(b) garanta que o trabalho infantil seja efetiva-
mente investigado; (c) adote medidas para rea-
bilitar as vítimas de trabalho infantil; (d) pro-
videncie, em seu próximo relatório periódico, 
informações sobre as iniciativas adotadas para 
solucionar o problema do trabalho infantil, bem 
como sobre o impacto destas medidas”.

27. Primeiramente é preciso registrar que este 
é um problema social crescente no Brasil, expon-
do crianças e adolescentes de forma indiscrimi-
nada a exploração de atividades em lixões, em 
feiras, nos centros urbanos e, inclusive, dentro de 
forma doméstica.

28. De acordo com dados do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (IBGE) são cerca 
de quase três milhões de crianças e adolescen-
tes em todo Brasil, submetidos nesta situação. 
A situação do trabalho infantil mostra que o 
número de crianças e adolescentes implicados 
neste cenário de violência institucional corres-
ponde a 5% da população que tem entre 5 e 
17 anos no Brasil. Esta mesma pesquisa, aponta 
que desde 2013, o país vem registrando aumen-
to dos casos de trabalho infantil entre crianças 
de 5 a 9 anos. 
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29. No ano 2015, ano da última pesquisa do 
IBGE, cerca de 80 mil crianças nessa faixa etária 
estavam sendo exploradas e cerca de 60% delas 
vivem na área rural das regiões Norte e Nordeste.

30. A estratégia de enfrentamento desta ques-
tão no país nos últimos dez anos, foi o desenvol-
vimento de ações inclusivas via a Política Nacio-
nal de Assistência Social que, cumpriu importante 
papel, mas não o suficiente para romper com a 
tendência violadora como os dados apontam.

31. Evidente que o enfrentamento a miséria 
e a fome têm rebatimento neste contexto, mas 
não comporta questões intrínsecas socialmen-
te, como a cultura da exploração e outras vio-
lências que demandam um foco de políticas no 
campo dos direitos humanos.

32. Ainda na agenda da cidadania infanto-ju-
venil, o Comitê DESC/ONU, considerou a situação 
da criança e adolescente em situação de rua. “Ao 
Comitê preocupa que, não obstante os esforços 
do Estado Parte para tratar do fenômeno das 
crianças de rua, muitas crianças continuem a vi-
ver nas ruas, onde ficam vulneráveis a abusos, 
incluindo o abuso sexual, e outras formas de 
exploração (art. 10.3)”. Diante de tal situação “o 
Comitê recomenda que o Estado Parte: (a) tome 
medidas efetivas para tratar das causas profundas 
do fenômeno das crianças de rua; (b) tome medi-
das efetivas e apropriadas para assegurar que as 
crianças de rua tenham acesso à educação, ao 
abrigo e aos serviços de saúde; (c) trate do abu-
so sexual e de outras formas de exploração das 
crianças de rua por meio da investigação dos que 
cometem abuso e da reintegração da vítimas à 
sociedade; e (d) inclua informação, em seu pró-
ximo relatório periódico, sobre as medidas ado-
tadas para tratar da situação das crianças de rua 
e sobre qualquer progresso feito neste sentido. 

33. Sobre esta política é importante destacar 
que as ações empregadas pelos órgãos compe-
tentes de proteção às crianças e adolescentes 
no Brasil, não foram capazes de construir uma 
agenda que pudesse apartar o tema da política 
de segurança pública. Isso levou a um processo 
de aprofundamento das violações perpetradas 
contra a população infanto-juvenil como as 
ações de violência policial e de grupos de ex-
termínio gerando dados de letalidade contra 
crianças e adolescentes.

34. As notícias de remoções forçadas da po-
pulação de rua, entre ela, crianças e adolescen-
tes, sob o julgo do abandono e do envolvimen-
to com drogas, deu passagem a uma Política do 
Estado brasileiro, nas capitais, de implementar 
ações no campo da segurança pública como 
resposta a este problema social.

35. Numa tentativa de se contrapor a esta ló-
gica, em 2017, o CONANDA, editou a Resolução nº 
183 de 09 de março de 2017, que trata das Orien-
tações Técnicas para Educadores Sociais de Rua 
em Serviços, Programas e Projetos com Crianças 
e Adolescentes em Situação de Rua”. Como obje-
tivo, o referido instrumento jurídico traz a consi-
deração que: “O documento Orientações Técni-
cas para Educadores Sociais de Rua em Serviços, 
Programas e Projetos com Crianças e Adoles-
centes em Situação de Rua traz um conjunto de 
diretrizes e informações para apoiar os Estados, 
Municípios e o Distrito Federal no planejamento, 
implantação, implementação e funcionamento 
do trabalho com crianças e adolescentes em si-
tuação de rua nas diversas políticas públicas”.

36. Editado num cenário político nacional com-
plexo e de baixa institucionalidade democrática 
do próprio CONANDA, não se pode esperar inves-
timentos que impulsionem uma política pública 
de direitos humanos de crianças e adolescentes 
em situação de rua, visto, inclusive a estratégia 
do Estado brasileiro de deslocar o tema para a 
Política de Assistência Social, através da Resolu-
ção Conjunta nº 1, de 07 de junho de 2017, do 
CONANDA com o Conselho Nacional de Assistên-
cia Social, consolidando que “estabelece as Di-
retrizes Políticas e Metodológicas para o atendi-
mento de crianças e adolescentes em situação de 
rua no âmbito da Política de Assistência Social.”

37. Assim, perde-se o eixo de intervenção do 
Estado através da Política de Direitos Humanos 
para uma lógica generalista de investimento 
social que não comporta o enfrentamento ob-
jetivo da temática como a situação de crianças e 
adolescentes em situação de rua.

38. Por fim, importante sinalizar que o país 
não conta com um Plano Decenal de Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes. O máxi-
mo que se avançou em nível nacional, em re-
petidas Conferências Nacionais, foi promover e 
mobilizar a sociedade e as autoridades compe-



60

tentes em Princípios da Política Nacional dos Di-
reitos Humanos de Crianças e Adolescentes no 
Brasil, que foi aprovado na 183ª Assembleia do 
CONANDA realizada em 14 e 15 de abril de 2010.

39. Neste documento, consagrou-se a univer-
salidade dos direitos com equidade e justiça so-
cial; universalidade dos direitos; Igualdade e direi-
to à diversidade; proteção integral para a criança 
e o adolescente; prioridade absoluta para a crian-
ça e o adolescente; reconhecimento de crianças e 
adolescentes como sujeitos de direitos.

40. Desta maneira, no plano dos direitos hu-
manos de crianças e adolescentes no Brasil, sob o 
signo dos direitos humanos econômicos, sociais e 
culturais, ao longo dos últimos anos, evidenciou-
-se um avanço normativo com leis e resoluções, 
sem o necessário investimento orçamentário e 
político, deixando numa lógica geral que a polí-
tica de assistência social fosse apresentada como 
argumento resolutivo da questão, o que não 
atendeu para crianças e adolescentes, especial-
mente as vítimas de violência sexual, em situação 
de trabalho infantil e colocadas a sorte das ruas.

41. A realidade da violência e precariedade 
das condições de vida das crianças e adolescen-
tes precisa ser também vista em relação ao que 
vivem suas famílias e entorno comunitário. 

42. A realidade das famílias brasileiras vem 
passando por profundas transformações nos 
últimos anos. O que aparece com mais ênfase 
é a mudança do padrão tradicional de família 
e a crescente identificação de novos “arranjos” 
familiares. Esta constatação da realidade apa-
rece também porque os mecanismos de seu 
estudo vêm mudando, de modo que, o IBGE, 
por exemplo, no último Censo (2010), já passou 
de 11 (em 2000) para 19 (em 2010) os tipos de 
laços de parentesco identificados. No mesmo 
Censo foram registradas 57 milhões de uni-
dades domésticas, sendo que, deste total, 50 
milhões eram habitadas por duas pessoas ou 
mais com parentesco e 4 milhões de unida-
des domésticas tinham famílias conviventes. 
Também mostrou que o modelo tradicional de 
família, composta por um casal heterossexual 
com filhos, estava em 49,9% dos lares recensea-
dos, enquanto que em 50,1% dos lares, a família 
apresentou uma nova modalidade. Havia 89,6 
milhões de solteiros, 56 milhões de casados, 5 

milhões de divorciados e 2,8 milhões de sepa-
rados judicialmente. A maioria das famílias era 
formada por duas ou mais pessoas com laços 
de parentesco (87,2%), mas há também os que 
vivem sozinhos (12,1%) e as pessoas que moram 
juntas sem nenhum laço de parentesco (0,7%). 

43. Os arranjos familiares mais identificados 
mostram que a família formada somente pelo 
casal, sem filhos e sem parentes, representava 
15% das famílias em 2010; as famílias monopa-
rentais femininas (mãe com filhos) era de 15,3%; 
as famílias monoparentais masculinas (pai com 
filhos) era de 2,2%; as de mulheres morando 
sozinhas era de 6,2% e a de homens morando 
sozinhos era de 6,5%; e as famílias compostas 
e extensas (casais, filhos, parentes e agrega-
dos) era de 2,2%.O Censo também mostrou que 
16.3% dos casais, vivia com filhos de apenas um 
dos membros do casal, o que indica as chama-
das “famílias reconstituídas”, isso indica que são 
mais de 4,4 milhões as famílias com essas carac-
terísticas atualmente. O Censo também mostrou 
que a formalização da união é mais alta entre 
pessoas com mais renda: 48,9% das pessoas 
que ganham até meio salário mínimo vivem 
em união conjugal consensual, enquanto 64,2% 
dos que ganham mais de cinco salários prefere 
se casar no civil e no religioso – no total, 36,4% 
dos casais não oficializaram união. A média geral 
de dissolução da união conjugal era de 14,6%, o 
que indica que 3,1% da população é divorciada. 

44. A Síntese dos Indicadores Sociais IBGE (2015) 
mostrava que, no período de 2005 a 2015, hou-
veram mudanças significativas. Os casais com 
filhos passaram de 50,1% para 42,3% do to-
tal, enquanto a presença de casais sem filhos 
aumentou de 15,2% para 20%. A taxa de fe-
cundidade passou de 2,09 filhos por mulher 
para 1,72 no ano passado, queda de 17,7%. Se-
gundo o estudo, 56,3% das pessoas acima de 
15 anos viviam em união, sendo 36,5% casadas 
no civil e/ou religioso e 19,8% em união con-
sensual. Uma em cada quatro (25,4%) nunca 
haviam vivido em união e 18,3% não viviam 
mais. De um total de 71,2 milhões de arranjos 
em domicílio particular, 85,1% eram famílias, 
14,6% eram unipessoais e 0,3% multipessoais 
sem parentesco – nestes dez anos houve au-
mento da proporção de arranjos unipessoais, 
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de 10,4% para 14,6% e ela se concentra na po-
pulação mais idosa, visto que os arranjos for-
mados por pessoas de 50 anos ou mais passou 
de 57,3% para 63,7%. 

45. As “Estatísticas do Registro Civil 2015”, 
publicadas pelo IBGE mostram que em 2015 
houve aumento de 2,8% dos casamentos em 
relação a 2014, sendo que o maior aumento foi 
registrado no caso de união civil entre pessoas 
do mesmo sexo, que foi de 15%, um aumento 
cinco vezes superior ao das uniões heterosse-
xuais (2,7%) – se comparado a 2013, ano em 
que os cartórios foram autorizados a fazê-las 
(Resolução CNJ nº 175/2013), o aumento foi 
de 51,7%. A mesma estatística do IBGE (2014) 
mostra que, de 2004 a 2014 houve um aumen-
to de 161,4% no número de divórcios, passan-
do de 130,5 mil, para 341,1 mil – comparado 
com números de 20 anos antes (1984), o dado 
de 2014 é 1007% superior. Em três décadas 
passou de uma taxa de 0,44 por mil habitan-
tes com 20 anos e mais, em 1984, para 2,41, 
em 2014. Nesse mesmo período a duração do 
casamento passou de 19 para 15 anos (tempo 
médio transcorrido entre a data do casamento 
e da sentença de divórcio ou da escritura de 
divórcio). Houve também aumento da guar-
da compartilhada entre os cônjuges, que 
passou de 7,5%, em 2014, para 12,9% em 2015. 
Em todo o período de estudos deste tema 
pelo IBGE, a constatação é de que houve pre-
dominância das mulheres na responsabilida-
de pela guarda dos filhos menores de idade 
a partir do divórcio, sendo que em três dé-
cadas, passou de 78,9% dos casos, em 1984, 
para 85,1%, em 2014 – esse percentual já havia 
sido maior nas duas décadas anteriores: 89,7% 
em 2004 e 88,0%, em 1994. Nesse mesmo 
período, a guarda compartilhada (Lei Federal 
n. 6.515/1977) cresceu de 3,5%, em 1984, para 
7,5% dos casos de divórcio em 2014. 

46. O IBGE também revelou que na última 
década houve crescimento na proporção de 
mulheres chefes de família: passou de 30,6%, 
em 2005, para 40,5%, em 2015. Estudo do IBGE 
(2014) mostra que a mulher contribui com 40,9% 
para a renda familiar; entre os homens, essa con-
tribuição é de 59,1%. Entre as mulheres de áreas 
rurais, a participação feminina no rendimento 

da família é ligeiramente maior (42,4%). A con-
tribuição das mulheres é mais importante na 
zona rural nordestina (51%). E é menor na zona 
rural do Centro-Oeste (26%). É importante no-
tar que, quando o responsável pela família era 
branco, a parcela da contribuição das mulhe-
res era de 39,7%; mas se fosse negro ou pardo, 
passaria a 42%. Nas famílias formadas por casal 
com filhos, a participação feminina era de 31,7% 
e nas famílias monoparentais era de 70,8%. 

47. Estas mudanças na família, somadas à au-
sência ou omissão do Estado e da própria socie-
dade em geral, repercutem também na relação 
com os filhos e a possibilidade do afastamen-
to ou diminuição da responsabilidade familiar 
cresce. Não apenas em famílias desagregadas, 
mas também frente ao seu distanciamento com 
o processo educacional das crianças e adoles-
centes, e tendo presentes as imensas dificulda-
des de sobrevivência e de acesso a renda ine-
rentes à profunda desigualdade social no país.

Recomendações

Na perspectiva de superação das atuais di-
ficuldades enfrentadas pelas crianças e adoles-
centes e das famílias em geral, recomendamos 
um conjunto de ações:

a) Deslocamento da política de assistência so-
cial para a política de direitos humanos, com 
ações estratégicas do Estado brasileiro no 
enfrentamento das violências sexuais per-
petradas contra crianças e adolescentes; as 
ações de acolhimento da população infan-
to-juvenil em situação de rua e implicados 
no trabalho infantil.

b) Incorporação dos direitos sociais, econômi-
cos e culturais nas ações intersetoriais de 
assistência social e direitos humanos que en-
volvam o enfrentamento às violências sexuais 
contra crianças e adolescentes e o enfrentam-
ento ao trabalho infantil a submissão dos mes-
mos a situação de rua.

c) Formulação, implantação e implementação 
de um Plano Decenal de Direitos das Cri-
anças e dos Adolescentes, com ações, metas 
e orçamentos, contemplando o enfrentam-
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ento às violências sexuais contra crianças e 
adolescentes, assim como o trabalho infantil 
e submissão dos mesmos a situação de rua.

d) Fortalecimento político dos conselhos de di-
reitos das crianças e adolescentes, em todos 
os níveis, para o desenvolvimento das ações aci-
ma, levando em consideração o tema dos 
direitos econômicos sociais e culturais.

e) Desenvolver ações de empoderamento da 
sociedade civil organizada no segmento 
da criança e do adolescente, bem como 
o protagonismo infanto-juvenil, para a 
promoção de ações, programas e políticas 
que levem em consideração os direitos hu-
manos sociais, econômicos e culturais para 
construção de uma agenda afirmativa par 
cidadania infanto-juvenil.

f) Assim, com o reordenamento político 
conceitual das ações do estado, intervindo 
estruturalmente, espera-se uma alteração 
da realidade, levando em consideração uma 

política de equidade social que respeite a pe-
culiaridade da criança e do adolescente como 
sujeito de direitos humanos, inclusive, social, 
econômico e cultural.

g) Ampliação dos mecanismos que viabilizem 
uma maior relação entre as famílias e as es-
truturas de educação com a participação dos 
pais ou responsáveis para encontrar camin-
hos em conjunto que possam promover a 
cidadania e o respeito aos direitos.

h) Inserção e ampliação dos programas de 
distribuição de renda e bolsas famílias, in-
tegrados ao processo escolar, permitindo 
melhores condições de vida das crianças e 
adolescentes em situação de pobreza ou 
miséria, garantindo que não necessitem 
trabalhar para sobreviver e possam tanto 
usufruir de sua vida adequada como pos-
sam progredir na sua formação humana  
e intelectual para uma vida melhor.
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1. A partir do ano de 2009, o Estado bra-
sileiro implementou um programa de habita-
ção popular chamado de Programa Minha Casa 
Minha Vida (MCMV). Concebido na esteira da 
crise econômica mundial originada nos Esta-
dos Unidos (crise “subprime”) no ano de 2008, 
o programa pretendia aliar a produção habi-
tacional com a geração de renda e de empre-
gos no país. À época, com um déficit nominal 
de aproximadamente 7 milhões de moradias, 
sendo 90% desse montante concentrado nas 
pessoas encontradas na faixa de renda que 
varia de zero a três salários mínimos, o Brasil 
passou então a desenvolver este programa. 
O resultado foi que, até o ano de 2016, foram 
contratadas 4,2 milhões de unidades, de acor-
do com dados do Ministério das Cidades, sendo 
que foram entregues 2,7 milhões, com um in-
vestimento de 300 bilhões de reais. 

2. Segundo dados da Fundação João Pinheiro, 
o déficit habitacional foi reduzido para 5,8 mi-
lhões de unidades em 2013. Um ponto negati-
vo identificado pela sociedade civil organizada 
nesse período foi a localização dos empreen-
dimentos, via de regra, afastados da cidade e 
dos serviços urbanos e muitas vezes utilizados 
como apêndices de remoções e de reassenta-
mentos por ocasião de mega obras e de mega 
eventos esportivos (CDES, [s.d.]). 

3. Atualmente, o programa Minha Casa Minha 
Vida passa por uma profunda reformulação. O 
Estado brasileiro diminuiu os investimentos e o 
número de contratações da faixa mais vulnerá-
vel do programa, ou seja, a faixa 1, onde estão os 
maiores contingentes de pessoas que precisam 
do programa e detém de zero à três salários mí-
nimos. Agora, com o governo Temer, a previsão é 
de construção de apenas 170 mil unidades, sendo 

DIREITO À MORADIA ADEQUADA

PIDESC, Artigo 11
§ 1. Os Estados Parte no presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa a um nível de vida adequado para 
si próprio e para sua família, inclusive à alimentação, vestimenta e moradia adequadas, assim como uma melho-
ria contínua de suas condições de vida. [...].
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35 mil unidades através do MCMV entidades (em 
que grupos ou associações gerenciam o progra-
ma). Além disso, o Estado brasileiro também redi-
recionou o programa para outras faixas de renda, 
como a faixa 3 agora para pessoas com rendimen-
tos de R$ 6,5 mil até 9 mil reais. 

4. Outro ponto importante que deveria ser 
enfrentado pelo Estado brasileiro refere-se à 
adequação das habitações. No Brasil, 38,3% dos 
domicílios são inadequados para a moradia. Es-
ses dados são da sexta edição dos Indicadores 
de Desenvolvimento Sustentável (IDS) Brasil 
2015 elaborado pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE). A inadequação habi-
tacional se relaciona a: mais de dois moradores 
por dormitório, inexistência de rede geral de es-
goto ou fossa séptica, ausência de coleta de lixo 
direta ou indireta e falta de acesso à rede geral 
de água. A maior deficiência, segundo o órgão, é 
o atendimento por rede de esgoto. Com efeito, 
a falta de infraestrutura urbana está fortemente 
vinculada com a falta de regularidade do domí-
nio das moradias. Uma vez irregular a ocupação, 
o Poder Público se nega a fazer investimentos. 
A maioria desses casos está situada em assen-
tamentos precários que foram ocupados infor-
malmente em decorrência da falta de política 
habitacional de décadas anteriores no Brasil.

5. Sobre a questão do acesso á terra urba-
nizada, é importante lembrar que desde a ins-
tituição do Ministério das Cidades, em 2003, 
vem sendo articuladas pela Secretaria Nacional 
de Programas Urbanos ações nesse sentido. A 
principal delas foi o Programa Papel Passado 
(relacionado a registro de imóveis). Porém, esse 
programa não teve o alcance esperado, ten-
do se perdido no emaranhado legal e jurídico 
que trata do registro imobiliário no país, bem 
como na falta de condições objetivas de como 
se proceder no reconhecimento do domínio 
em assentamentos precários, pela via judicial. 

6. No ano de 2009, através da Lei 11.977, foi 
editado um novo marco jurídico nacional de 
regularização fundiária em que seria possível 
a regularização do domínio de uma posse por 
meio de um processo administrativo que ago-
ra tramitaria perante o Cartório de Registro de 
Imóveis e não mais pelo Poder Judiciário, em 
muitos casos não afeito a temática urbana. En-

tretanto, os resultados do programa foram mui-
to poucos. Segundo pesquisa (Bezerra; Chaer, 
2013) sobre a regularização fundiária urbana 
no Brasil, do Ministério das Cidades, do ano de 
2009, que divulgou as experiências de projetos 
financiados por recursos federais, no primei-
ro período do programa Papel Passado (inicia-
tivas de 152 municípios), do número inicial de 
cerca de 300.000 famílias a serem contempla-
das, aproximadamente 25.000 haviam recebi-
do títulos registrados. Ou seja, menos de 10% 
do total haviam deixado, de maneira efetiva, a 
situação de irregularidade. 

7. Por outro lado, apesar desses números, 
que não chegam nem perto do déficit de habi-
tação adequada, o Estado brasileiro atualmente 
propõe o desmantelamento completo da política 
anterior de regularização fundiária com a edição 
da Medida Provisória MP n. 759/2016 (AATR, [s.d.]). 
A partir do exemplo peruano de regularização 
mediante a proliferação de títulos em qualquer 
situação, essa medida do governo Temer preten-
de regularizar as áreas ocupadas em processos de 
grilagem de terras na Amazônia legal e também 
conceder títulos nas cidades sem que haja o cum-
primento de requisitos urbanísticos mínimos os 
quais, pela nova lei, estão dispensados. 

8. A referida Medida Provisória (MP) vai mais 
além. Ela se propõe ser um instrumento de re-
gularização de terras da União, inclusive os imó-
veis ocupados por pessoas de alta renda e em 
áreas de uso comum do povo, como ilhas e pró-
ximos ao litoral, além de marinas, representando 
um verdadeiro leilão do patrimônio público. A MP 
avança ainda contra a política nacional de reforma 
agrária, retirando inúmeras competências do IN-
CRA e repassando-as aos municípios, numa fla-
grante tentativa de fortalecer oligarquias locais.

9. Sobre o tema dos despejos, é importan-
te apresentar uma contextualização das po-
líticas públicas nacionais que estavam sendo 
trabalhadas nos últimos anos. No ano de 2007, 
o Conselho das Cidades instituiu um Grupo de 
Trabalho de Conflitos Fundiários que redigiu 
uma primeira proposta de Política Nacional de 
Prevenção e Mediação de Conflitos Fundiários 
Urbanos, a qual foi debatida em Seminário na-
cional realizado em Salvador, BA. Esta proposta 
foi também discutida no âmbito da 3ª Confe-
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rência Nacional das Cidades, em dezembro de 
2007, a qual elegeu conselheiros e conselhei-
ras para um novo mandato frente ao Conselho 
das Cidades. Além disso, no dia primeiro de 
dezembro de 2008, foi assinada pelo Ministro 
das Cidades, a Portaria n. 587 que dispôs so-
bre o tema dos conflitos fundiários urbanos 
no Brasil. Essa medida era uma reivindicação 
central das organizações não governamentais 
e movimentos populares brasileiros que lutam 
por moradia e que atuam com a prevenção e 
mediação de conflitos fundiários urbanos. 

10. A referida Portaria foi fruto de muita pres-
são no interior do Conselho das Cidades, de to-
das as entidades que articuladamente integram 
o Fórum Nacional da Reforma Urbana e que já 
vem de longa data atuando nessa pauta. Com 
base nessa Portaria, ficou instituída a compe-
tência interna no Ministério para estar recep-
cionando os casos de denúncias de conflitos 
fundiários, ficando agora a cargo da Secretaria 
Nacional de Programas Urbanos, com o apoio 
da Secretaria Nacional de Habitação, os casos 
em que os conflitos se relacionarem com a Lei 
Federal n. 11481/2007 que disciplina a regulari-
zação fundiária de interesse social nas áreas 
da União. Essa competência é de suma impor-
tância, porque anteriormente à Portaria, não 
existia uma Secretaria designada para atendi-
mento especifico destes casos, nem tampouco 
pessoal para dar conta das tarefas. 

11. A Portaria também propiciou a apresen-
tação, pelo Ministério das Cidades, de um Pla-
no de Trabalho direcionado especificamente à 
temática dos Conflitos Fundiários Urbanos. O 
mesmo contém inúmeras iniciativas, das quais 
se destacam a realização de Seminários Regio-
nais sobre Prevenção e Mediação de Conflitos 
Fundiários por todo o país, a criação de uma 
metodologia para recepção e seguimento dos 
casos, mapeamento da localização e tipologia 
dos casos de conflitos, capacitação regional de 
atores para a prevenção e mediação de confli-
tos fundiários, entre outros. Tendo como base 
ainda a pressão da sociedade civil organizada é 
que foi possível também a efetivação, durante 
todo o ano de 2009, de Seminários Regionais de 
Prevenção e Mediação de Conflitos Fundiários 
Urbanos em todo o Brasil, para debater a pro-

posta de política nacional para os conflitos fun-
diários. Assim, no final do ano de 2009, foi apro-
vada a Resolução Recomendada nº 87/2009, 
que instituiu a Política Nacional de Prevenção e 
Mediação de Conflitos Fundiários Urbanos. 

12. Outra demanda proveniente do interior 
do Conselho, por pressão dos movimentos po-
pulares de moradia nacionais e organizações 
não governamentais, foi a da criação de uma 
estrutura dentro do Ministério das Cidades que 
fosse responsável pela adoção de medidas e 
ações de prevenção e mediação de conflitos fun-
diários. Assim, com a edição da Portaria n. 587 
em 2008, foi criada a Coordenação de Conflitos 
Fundiários Urbanos no interior da Secretaria Na-
cional de Programas Urbanos do Ministério das 
Cidades, editada com base na Resolução nº 50 do 
Conselho das Cidades, e que tem como função, 
por exemplo, o recebimento e o processamento 
de denúncias de despejos visando a mediação 
de conflitos fundiários, a criação de estruturas re-
gionais de mediação de conflitos e a adoção de 
medidas de prevenção de conflitos fundiários. 

13. Como visto anteriormente, o tema dos 
conflitos fundiários supera a questão urbana e 
se reflete também na disputa por áreas rurais, 
na regularização dos territórios quilombolas, 
nas construções de barragens e usinas hidrelé-
tricas, por exemplo. Nesse sentido, é importan-
te trazer a experiência produzida pelo ambiente 
rural no enfrentamento do tema dos conflitos 
fundiários no Brasil. 

14. Com a edição do Plano Nacional de Com-
bate a Violência no Campo, pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, através do seu De-
partamento de Ouvidoria Agrária e Conflitos 
Fundiários, restaram consignadas, nacional-
mente, 15 ações direcionadas à prevenção de 
violações aos direitos humanos no campo, den-
tre elas a implantação de centros estaduais de 
gerenciamento de crises e direitos humanos nas 
polícias militares, instalação de varas agrárias e 
de defensorias públicas agrárias, elaboração de 
manual para cumprimento dos mandados de 
reintegração de posse, alterações legislativas, 
regularização de terras quilombolas e terras  
indígenas, dentre outras. 

15. Com relação à elaboração do manual 
para cumprimento dos mandados de reintegra-
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ção de posse, essa medida foi implementada 
com a agregação de uma série de providências 
que autorizam o cumprimento dos mandados 
de desocupação sem que isso incorra em vio-
lência contra as famílias e comunidades que es-
tão sendo despejadas, tornando-se importante 
porque reduziu os altos índices de violência no 
campo até então noticiados, muito embora não 
tenham acabado. A medida foi firmada por to-
das as Secretarias de Segurança Pública dos es-
tados da federação, com exceção do Estado do 
Rio Grande do Sul que se negou a participar da 
elaboração do documento. 

16. Além disso, a experiência no meio ru-
ral propiciou impactos no ambiente urbano, já 
que algumas polícias militares estaduais ado-
taram o sistema de gerenciamento de crises 
e direitos humanos proposto pelo Plano de 
Combate à Violência no Campo. Assim, as or-
dens judiciais que requisitam força pública 
para o cumprimento dos despejos nas áreas 
urbanas também passam por esses centros de 
gerenciamento de crises, os quais impulsio-
nam medidas de mediação do conflito antes 
do cumprimento da ordem, como tem ocorri-
do no Estado do Piauí. Evitam-se assim, efe-
tivamente, violações aos direitos humanos, 
quando as negociações levadas a efeito pelo 
poder público exigem novas constatações, 
defesas ou estudos, ou impedem ou retardam 
o cumprimento da ordem de despejo. Evita-se 
também o enfrentamento físico entre polícia 
e ocupantes, ou o uso excessivo da força pelo 
aparato estatal, com consequências graves 
como constrangimentos, prisões, danos a bens 
pessoais, violência contra a vida e a integrida-
de física e danos morais e psicológicos.

17. Em função dos mega eventos esportivos 
realizados no Brasil, o tema dos despejos tomou 
contornos de desespero e de sofrimento para 
as comunidades pobres do país. Segundo da-
dos publicados pela Articulação Nacional dos 
Comitês Populares da Copa no Brasil (ANCOP, 
[s.d.]), no período compreendido entre a pre-
paração dos Jogos Olímpicos no Brasil e da Copa 
do Mundo de Futebol, foram despejadas aproxi-
madamente de 150.000 a 170.000 pessoas de suas 
moradias. Essas remoções se deram de inúmeras 
maneiras. Algumas por meio de pagamento de 

indenizações pífias, outras mediante pagamento 
de aluguel social com o compromisso de serem 
reassentadas pelo poder público através da cons-
trução de moradias pelo programa Minha Casa 
Minha Vida e, ainda, pelo pagamento de bônus 
moradia ou compra assistida, que equivalia ao 
valor correspondente a um apartamento do Mi-
nha Casa Minha Vida, mas que não dava condi-
ções de adquirir moradia na mesma região, ou 
até na mesma cidade. A maioria das promessas 
não se concretizou. Nesse período dos megae-
ventos, foi instalado no Brasil o que se poderia 
chamar de um verdadeiro “estado de exceção” 
para estes casos, onde tudo o que se relacionava 
com os megaeventos tinha prioridade, inclusive 
no Poder Judiciário, por onde tramitavam os pro-
cessos de desapropriação das áreas ocupadas por 
comunidades informais, que seriam removidas 
por conta das obras (CDES, 2013).

18. Atualmente, o governo Temer tratou de 
desmontar toda a política nacional que estava 
sendo colocada em prática, tanto no urbano 
quanto no rural. Do ponto de vista urbano, a Re-
solução nº 87/2009 não é mais pauta no Minis-
tério das Cidades, assim como a Coordenação 
de Prevenção e Mediação de Conflitos, que foi 
extinta. No rural, a Ouvidoria Agrária nacional 
igualmente foi extinta pelo governo federal 
atual. O resultado disso tudo é o retorno da vio-
lência no campo e nas cidades, com a realiza-
ção de despejos violentos pelo Estado brasileiro 
através da sua força policial, da criminalização dos 
movimentos sociais, com a prisão de suas lide-
ranças, e de assassinatos de lideranças de ocupa-
ções rurais, como tem ocorrido com frequência,  
especialmente no Estado do Pará. 

19. O Estado brasileiro atua regressivamente 
no tratamento das ocupações urbanas e rurais e 
em relação aos despejos. Inclusive, a Medida Pro-
visória n. 759 prevê que as áreas que estão em 
disputa judicial, ou seja, em conflito fundiário ur-
bano ou rural, não são passíveis de regularização 
fundiária. O Poder Judiciário segue sendo ainda 
um dos grandes impulsionadores dos despejos 
no Brasil com decisões a serem realizadas com 
uso de força policial militar desproporcional, à 
noite e em véspera de feriados, como foi o caso 
do despejo da Ocupação Lanceiros Negros em 
Porto Alegre, RS (Weissheimer, 2017).
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20. O tema da participação popular merece 
igualmente um tratamento especial nesse infor-
me. Com a aprovação do Decreto n. 9.076/2017 
o Estado brasileiro determinou o final do pro-
cesso participativo de Conferências e de Conse-
lhos em todo o país (Redação RBA, 2017). Esse 
decreto cancela a competência do Conselho 
das Cidades da prerrogativa de convocar e 
organizar a Conferência Nacional das cidades, 
além de retirar da Conferência o poder de eleger  
os membros do Conselho. 

21. Desde que o governo Temer assumiu o 
poder, as reuniões do Conselho não vinha sen-
do convocadas conforme determina o seu re-
gulamento, tendo os conselheiros por maioria, 
chamado uma reunião por conta própria e que 
foi mais tarde esvaziada pelo próprio Ministério 
das Cidades (CEDS, 2017). Não bastasse isso, em 
capitais brasileiras, como é o caso da cidade de 
Porto Alegre/RS, e no Distrito Federal, chega ao 
fim o processo do Orçamento Participativo. No 
caso de Porto Alegre, o Prefeito Municipal reu-
niu todos os conselheiros e delegados do Orça-
mento Participativo da cidade e informou sobre 
a decisão do seu cancelamento para o ano de 
2017 (Agência Brasília, 2017; Suptitz, 2017).

22. No tema do direito á moradia digna, o Es-
tado brasileiro incorre em flagrante violação aos 
direitos humanos, tanto por infringir o art. 11 do 
PIDESC, quanto por promover retrocesso social 
aos direitos humanos, na medida em que corta 
e restringe direitos anteriormente assegurados 
e garantidos por políticas públicas, legislações e 
por processos de participação popular.

23. Um Estado que se autoproclama demo-
crático e de direito, como o Brasil, só pode ter 
essa condição comprovada na medida em que 
garanta a efetividade dos direitos humanos 
fundamentais e sociais para todo o seu povo. 
Passa, pois, o Brasil por uma fase na qual aque-
les direitos estão sendo violados, tendo presen-
te uma avaliação das políticas públicas do atual 
governo nos seus efeitos sociais. 

24. A Medida Provisória n. 759, agora trans-
formada na Lei Federal n. 13.465, de iniciativa do 
próprio Poder Executivo, praticamente redese-
nha o espaço urbano e rural do país, sob duas 
inspirações principais: facilitar ao máximo a mer-
cantilização da terra, e dificultar ao máximo os 

objetivos da Constituição Federal no se refere à 
reforma agrária, à função social da propriedade, 
seja a urbana, seja a rural, além de destinar pou-
ca atenção ao meio ambiente do país. Votada a 
um ritmo frenético, visivelmente hostil à partici-
pação popular, ela ignora conquistas históricas 
do povo sem-terra, indígena e quilombola, no 
meio rural, e do povo sem teto no meio urbano. 

25. Se o direito de moradia, por exemplo, cujo 
conteúdo é o do acesso efetivo a um teto, em 
condições de garantir dignidade a cada família, 
for considerado de acordo com duas das ca-
racterísticas principais dos direitos humanos, 
a indivisibilidade e a interdependência, ele 
não está sendo respeitado em nenhuma delas. 
Conforme se pode verificar pelos dados supra 
elencados nesse informe, os efeitos desta lei 
vão colocá-lo, conforme o caso, tanto em de-
sarmonia com as exigências das melhores con-
dições urbanísticas, quanto rurais, as mesmas 
que as políticas públicas do passado recente 
vinham procurando atender em sintonia com 
as funções sociais da cidade e do campo. Em 
vez de diminuir, os conflitos fundiários agora 
tendem a aumentar em todo o território, es-
pecialmente depois da revogação das normas 
administrativas que buscavam incrementar for-
mas legais de mediação. A violência das execu-
ções possessórias contra multidões pobres se-
guramente vai crescer com todo o seu cortejo 
de efeitos desumanos e antissociais. 

26. Há, portanto, por parte do atual governo 
da União, o que a Nota Técnica da Procuradoria 
da República (Ministério Público Federal, 2017) 
deixa muito claro, indicativos consistentes de 
que o país vive os efeitos do que mais descarac-
teriza a democracia, ou seja, um danoso retro-
cesso social com a absurda e total infringência 
da sua Constituição. 

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
apresenta as seguintes recomendações ao Esta-
do brasileiro:

a) Imediato retorno da faixa 1 do Programa Mi-
nha Casa Minha Vida e elevação do núme-
ro de moradias a serem construídas, assim 
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como aumento do número de moradias a 
serem construídas na modalidade Entidades.

b) Revogação da Lei Federal n. 13.465/2017 
(antiga MP 759) e retorno dos marcos jurídi-
cos anteriores da regularização fundiária ur-
bana, da Amazônia Legal, da reforma agrária 
e do patrimônio da União.

c) Implementação imediata da Resolução nº 
87/2009 do Conselho das Cidades com a sus-
pensão de todos os despejos em andamento 
no Brasil e criação de instâncias de mediação 
de conflitos fundiários em todo o Brasil.

d) Revogação imediata do Decreto n. 9.076/2017 
e designação de reunião do Conselho das Ci-
dades para definir o processo da 6ª Conferên-
cia das Cidades.

e) Implantação de programas de moradia para 
acesso de famílias sem teto, com infraestrutu-
ra adequada, saneamento básico, água, ener-
gia e transporte que viabilize a sua inser-
ção social e desenvolvimento das atividades  
produtivas.
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DIREITO À ALIMENTAÇÃO E À NUTRIÇÃO ADEQUADAS*

PIDESC, Artigo 11
2. Os Estados Parte no presente Pacto, reconhecendo o direito fundamental de toda pessoa de estar protegida 
contra a fome, adotarão, individualmente e mediante cooperação internacional, as medidas, inclusive programas 
concretos, que se façam necessários para:
a) Melhorar os métodos de produção, conservação e distribuição de gêneros alimentícios pela plena utilização dos 
conhecimentos técnicos e científicos, pela difusão de princípios de educação nutricional e pelo aperfeiçoamento 
ou reforma dos regimes agrários, de maneira que se assegurem a exploração e a utilização mais eficazes dos  
recursos naturais. 
b) Assegurar uma repartição equitativa dos recursos alimentícios mundiais em relação às necessidades, levando-se 
em conta os problemas tanto dos países importadores quanto dos exportadores de gêneros alimentícios. 

1. A promulgação da Constituição Federal, 
em 1988, foi um dos mais importantes avanços 
em relação aos processos, instituições e cons-
trução de um Estado Democrático de Direito no 
Brasil. Assistimos, desde então, avanços, ainda 
que marcados por muitas contradições políticas 
e estruturais, no que diz respeito ao marco legal 
e institucional de direitos humanos. Em relação 
ao Direito Humano à Alimentação e à Nutrição 
Adequadas (DHANA), especialmente a partir de 
2003 quando o governo elege a pauta da Segu-
rança Alimentar e Nutricional como foco de sua 

política, o Brasil foi considerado, por organiza-
ções internacionais, como, por exemplo, a Orga-
nização das Nações Unidas (ONU), um modelo 
a ser seguido. Apesar disso o Estado brasileiro 
também sempre foi passível de críticas por gra-
ves violações aos direitos humanos e ao DHANA.

2. De acordo com o Comentário Geral nº 12 
(ONU, 1999), que trata do conceito de direito à 
alimentação, previsto no PIDESC, este direito é 
composto por duas dimensões: A primeira, e mais 
imediata, é o direito de não sofrer fome. A segun-
da dimensão se realiza quando “cada homem, 

* Resumo da publicação Democratizaçaõ ao Golpe: Avanços e retrocessos na garantia do direito humano à alimentação 
no Brasil. Disponível em: <http://fianbrasil.org.br/baixe-o-informe-da-democratizacao-ao-golpe-avancos-e-retro-
cessos-na-garantia-do-dhana-no-brasil/>.
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mulher e criança, sozinho ou em companhia de 
outros, tem acesso físico e econômico, ininterrup-
tamente, à alimentação adequada ou aos meios 
para sua obtenção”. De maneira geral, sua pro-
moção implica acesso a todos os direitos neces-
sários para que as pessoas consigam se alimentar 
de forma digna e emancipatória, superando as 
insustentabilidades, injustiças e desigualdades, o 
que inclui a superação da desigualdade econô-
mica e social, de raça, de etnia, de gênero e de 
geração que afetam o processo alimentar.

3. Do ponto de vista dos marcos institucionais 
e legais associados ao tema cabe destacar posi-
tivamente: a assinatura da grande maioria dos 
tratados que dispõem sobre o direito à alimen-
tação (Com exceção do Protocolo Facultativo ao 
PIDESC), a reinstituição do Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) em 
2003, a aprovação da Lei Orgânica da Seguran-
ça Alimentar e Nutricional em 2006 (LOSAN – Lei 
Federal n. 11.346/2006) com a consequente cria-
ção do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional (SISAN), e a aprovação da Emenda 
Constitucional n. 64, que incluiu a alimentação 
no rol de direitos sociais da Constituição Federal 
do Brasil (CF/88). O Brasil também adotou uma sé-
rie de normas que dispõem sobre o Direito à Ali-
mentação, destacando o Decreto n. 7272/2010, o 
qual Regulamenta a Lei Federal n. 11.346/2006 e 
estabelece os parâmetros para a elaboração do 
Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutri-
cional, sendo que o Brasil já o instituiu e revisou 
e que se constitui no instrumento da sua Política 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.

4. Ainda em relação aos avanços houve um 
conjunto de políticas públicas que formaram a 
base da Política Nacional de Segurança Alimen-
tar e Nutricional (PNSAN), e que foram criadas 
ou significativamente ampliadas a partir de 
2003, como é o caso do Programa de Fortaleci-
mento da Agricultura Familiar (PRONAF), do Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 
– tanto o PAA como PNAE permitem a compra 
da produção de agricultores familiares seja para 
doar, seja para entregar em instituições públi-
cas. Vale destacar que entre 2003 e 2015 o PAA 
comprou um total de R$ 6,4 bilhões, de aproxi-
madamente 298 mil agricultores familiares (MDS, 

2016), enquanto que o PNAE destina um orça-
mento anual de R$ 1,24 bilhão para as compras 
diretas da agricultura familiar. A propósito, uma 
das principais inovações da agenda de SAN a 
partir de 2003 foi a criação de mecanismos de 
compra direta de alimentos da agricultura fami-
liar, com dispensa de licitação, para abastecer 
iniciativas públicas que promovem o acesso 
à alimentação aos mais vulneráveis à fome. O 
Programa Um Milhão de Cisternas, que garante 
o acesso à água a famílias do semi-árido, desde 
2003 viabilizou mais de 1,2 milhão de cisternas 
com capacidade para armazenar 16 mil litros de 
água para o consumo humano – o que repre-
senta uma capacidade de armazenamento de 
quase 20 bilhões de litros de água. O orçamento 
do programa Bolsa Família triplicou, passando 
de R$ 8,9 bilhões em 2004 para R$ 26,9 bilhões, 
atendendo 13,9 milhões de famílias, em 2015. 

5. A adoção de políticas públicas de seguran-
ça alimentar e nutricional associada ao aumen-
to das taxas de crescimento econômico, ao cres-
cimento do emprego formal e ao aumento real 
do salário mínimo, gerou resultados concretos 
na garantia do acesso à alimentação. O índice 
de extrema pobreza no Brasil foi reduzido de 
7,6% em 2004 para 2,8% em 2014, e o de po-
breza de 22,3% para 7,3%, no mesmo período 
(PNAD, 2015), com isso houve significativa redu-
ção da mortalidade infantil no país. Em 2013, a 
ONU creditou o avanço no combate à morta-
lidade infantil no Brasil a políticas de assistên-
cia social como o programa de transferência de 
renda Bolsa Família. De acordo com a Pesquisa 
Nacional de Amostra por Domicílio (PNAD) do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) a insegurança alimentar grave no país 
caiu constantemente de 2004 (6,9%) até 2013 
(3,2%), quando alcançou seu menor patamar 
histórico (IBGE, 2014), o que fez com que o Bra-
sil saísse do Mapa da Fome das Nações Unidas. 
Estes e outros avanços foram registrados no 
Relatório de Insegurança Alimentar no Mundo 
de 2014 (FAO, 2014). Este documento também 
atribui os resultados brasileiros aos avanços no 
marco legal e institucional e aos programas e 
políticas públicas que foram elaborados e exe-
cutados desde 2003, ressaltando a importância 
da participação social para estas conquistas.
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6. Apesar desses avanços na implementação 
do DHANA no Brasil, sempre ocorreram contra-
dições que acabaram gerando graves violações 
de direitos, especialmente no que se refere à 
segunda dimensão do direito à alimentação,  
ou seja, ainda que tenhamos avançado na pri-
meira dimensão (combate à fome), a garantia 
da alimentação adequada no Brasil, como di-
reito humano, ainda é um desafio, seja porque 
os poucos avanços que tivemos estão em re-
trocesso, seja porque se acentuam ou se agra-
vam obstáculos históricos, sistemáticos, sociais, 
econômicos, raciais e ambientais para realiza-
ção deste direito. Obstáculos particularmente 
também presentes na última gestão do Partido 
dos Trabalhadores que optou por um modelo 
de desenvolvimento violador de direitos.

7. É também importante registrar que alguns 
grupos nunca saíram de um estado grave de in-
segurança alimentar e nutricional, a exemplo de 
Povos e Comunidades Tradicionais e Povos Indí-
genas. Em três comunidades Guarani e Kaiowá 
do Mato Grosso do Sul, pesquisadas pela FIAN 
Brasil e CIMI, houve um índice de algum grau de 
insegurança alimentar e nutricional detectada 
em 100% das famílias com jovens e crianças, 
contra uma média brasileira de 22,6% relativa a 
este mesmo indicador. Da mesma forma, mes-
mo com melhores indicadores, a população ne-
gra continuou sendo afetada mais gravemente 
pela fome e insegurança alimentar e nutricional 
do que a população em geral.

8. A Emenda Constitucional n. 95, de inicia-
tiva do governo Temer, promulgada em 15 de 
dezembro de 2016, anuncia uma dramática 
inflexão na história do Estado brasileiro no que 
diz respeito à garantia de direitos e na trajetória 
de crescimento real do gasto social. Estudos do 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) 
revelam as consequências da significativa per-
da de orçamento do que hoje é o Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário (MDSA) para 
as políticas de SAN e assistência social (Paiva et 
al., 2016). Projeções mostram que já no primeiro 
ano de vigência da EC 95, o teto estimado re-
presentaria uma redução de 8% no orçamento 
do ministério, sendo que em 2036 esta perda 
chegaria a 54% (Paiva et al., 2016). Ou seja, para 
responder à oferta de serviços e programas que 

correspondem à política atual (desconsideran-
do as mudanças demográficas), em 20 anos, as 
políticas geridas pelo MDSA (como é o caso do 
Benefício de Prestação Continuada (BPC), do 
Programa Bolsa Família (PBF), do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS) e das que hoje são 
geridas pela Secretaria Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (SESAN), como é o caso 
do PAA, Cisternas e Educação Alimentar, conta-
riam com menos da metade dos recursos que 
seriam necessários para garantir a manutenção 
do padrão atual. Seguindo estas projeções, a 
tendência é que a deterioração das políticas do 
MDSA se agravará a cada ano, culminando ou 
na desconstrução do BPC, ou na destinação de 
todo o recurso projetado do MDSA para o pa-
gamento do BPC já em 2026. (Paiva et al., 2016).

9. Em relação ao Programa Bolsa Família (PBF), 
as recentes mudanças implementadas pelo go-
verno de Michel Temer apontam para a bus-
ca por supostas irregularidades, o que ocorreu 
por meio de medidas administrativas postas em 
prática ainda em 2016 as quais causaram o can-
celamento de 469 mil cadastrados no progra-
ma, bem como a suspensão de outros 654 mil 
(Schreiber, 2016). Importante registrar que estu-
do do Ibase revela que 96,3% das famílias aten-
didas pelo PBF, ou seja, brasileiras e brasileiros 
que se encontram abaixo da linha da pobreza, 
têm como principal forma de acesso aos alimen-
tos a compra no mercado, o que faz a renda mo-
netária determinante na capacidade das famílias 
de ter pelo menos o mínimo de sua segurança 
alimentar e nutricional (Ibase, 2008).

10. Se nas últimas décadas o Estado brasileiro 
avançou em sua atuação para ampliar o acesso à 
alimentação e à proteção social às famílias mais 
vulneráveis à fome, por outro lado contribuiu na 
estruturação de um modelo de produção e con-
sumo de alimentos que gera violações ao DHANA. 
Trata-se de um modelo que não pode ser com-
preendido senão à luz de um sistema alimentar 
global dominado por corporações multinacionais 
que estabelecem fortes associações entre o agro-
negócio e a indústria processadora de alimentos, 
o que chega à mesa da grande maioria de cida-
dãos do planeta na forma de alimentos ultrapro-
cessados. No Brasil, assim como no resto do mun-
do, os oligopólios de empresas transnacionais  
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do setor do agronegócio e alimentício têm provo-
cado mudanças profundas na forma como pro-
duzimos, distribuímos e comemos, estimulando 
a substituição dos alimentos in natura, que fazem 
parte das culturas alimentares regionais, por uma 
alimentação pouco saudável.

11. A população brasileira segue convivendo 
com a desnutrição e carências nutricionais espe-
cíficas, um quadro ainda muito alarmante entre 
os povos indígenas e outros grupos em situação 
de vulnerabilidade, ao mesmo tempo em que 
enfrenta o crescimento de doenças crônicas 
não transmissíveis como obesidade, diabetes, 
doenças cardiovasculares e câncer. Dados da 
Pesquisa Nacional de Saúde (PNS/IBGE) mos-
tram que, entre 2005 e 2016, a prevalência de 
excesso de peso aumentou 14,2% na população 
masculina e 17,3% na população feminina. Em re-
lação à população adulta 57% está com excesso 
de peso e 21,3% com obesidade (CAISAN, 2016). 

12. Desde a década de 70, independente das 
forças políticas que estiveram à frente do país, 
o Estado brasileiro sempre apoiou o fortaleci-
mento e a expansão do agronegócio nacional. 
Para se dimensionar o que ocorre em termos de 
investimento do Estado brasileiro no agrone-
gócio basta observar a evolução do orçamento 
destinado pelo MAPA ao Plano Safra, que sal-
tou de R$ 8,5 bilhões na safra 1999/2000, para 
R$ 156 bilhões em 2014/2015, em comparação 
a um investimento de muito menor proporção 
no Plano Safra da agricultura familiar, que saltou 
no mesmo período de R$ 3,3 bilhões, para R$ 21 
bilhões. Os grandes proprietários de terra, que 
representam apenas 1% dos estabelecimentos 
rurais, captam mais de 43% de todo o crédito 
agrícola (público e privado). Há um alto nível de 
inadimplência por parte dos grandes fazendei-
ros, independentemente de condições climáti-
cas ou variações no preço dos produtos, o que 
tem resultado em escalonamento das dívidas, 
com parte do custo e risco da inadimplência 
sendo transferida para o governo brasileiro, 
que acaba por subsidiar a ineficiência do setor 
(Tygel, 2017). Esta situação foi registrada pelo 
ex-relator da ONU para o direito à alimentação, 
Olivier de Schutter (2010), quando realizou uma 
missão ao Brasil ainda no ano de 2009.

13. Como resultado desta priorização, en-
tre 1999 e 2014 as exportações do agronegó-
cio saltaram de 20,49 bilhões de dólares para 
99,97 bilhões de dólares (MAPA, 2015). Neste 
mesmo período a área destinada à produção 
da soja, por exemplo, aumentou mais de 100% 
(IPEA, 2016). Os representantes do agronegócio 
agiram com destreza na transformação deste 
poder econômico em protagonismo político. O 
setor conta hoje com o apoio de uma podero-
sa bancada transpartidária, a Frente Parlamen-
tar da Agropecuária (FPA), também conhecida 
como bancada ruralista, com ampla maioria no 
Congresso Nacional e grande influência sobre a 
opinião pública, e que tem hoje como agenda 
prioritária a expansão da fronteira agrícola.

14. A bancada ruralista, que já estava fortale-
cida durante o segundo mandato da Presidenta 
Dilma Rousseff, aproveita-se da nova composi-
ção política que se estabeleceu com o golpe de 
2016 para fortalecer suas agendas. 

15. Dentre as propostas institucionais da FPA 
tem destaque a de “reincorporação” das ativida-
des do MDA ao MAPA, e a transferência dos “pro-
gramas sociais do MDA” para o que era então o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Comba-
te à Fome (MDS). No que diz respeito ao acesso 
à terra, as propostas vão incidir sobre os três po-
deres. No âmbito do Poder Executivo propõem-
-se a revisão das funções do INCRA e a reversão 
de recentes demarcações de áreas indígenas e 
quilombolas, bem como de desapropriações 
para fins de reforma agrária. No Poder Judiciá-
rio o que os ruralistas reivindicam é o respeito 
ao “marco temporal” e às condicionantes do Su-
premo Tribunal Federal (STF), oriundos do caso 
Raposa Serra do Sol. Em julgamento relativo à 
Terra Indígena Raposa Serra do Sol, em 2009, o 
Plenário do STF aplicou pela primeira vez a Teo-
ria do Marco Temporal e Tradicional das Terras 
Indígenas. Sem que a constituição tenha feito 
qualquer menção a qualquer data para este pro-
pósito, o STF estabeleceu como marco temporal 
de ocupação da terra pelos índios, para efeito de 
reconhecimento de seus direitos, a data da pro-
mulgação da Constituição Federal, 5 de outubro 
de 1988. Estabeleceu também o marco da tradi-
cionalidade da ocupação, de acordo com o qual 
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é preciso que esse “estar coletivamente situado 
em certo espaço fundiário também ostente o 
caráter da perdurabilidade, no sentido anímico 
e psíquico de continuidade etnográfica”. Em sín-
tese, o STF tem aplicado a tese de que só tem 
direito ao território tradicional quem estava 
em território tradicional, com ânimo definitivo, 
em outubro de 1988. Os projetos de lei conside-
rados como prioritários são voltados para: i) a 
criação de possibilidade de aquisições de imó-
veis rurais por empresas brasileiras com maioria 
do capital estrangeiro, o que hoje é vedado por 
parecer da Advocacia Geral da União (AGU); ii) a 
transferência de decisões quanto ao processo de 
demarcação de terras do Poder Executivo para o 
Congresso Nacional. Há ainda a recomendação  
para a aprovação de projetos de lei voltados para 
facilitar a aprovação de agrotóxicos, o acesso 
a recursos genéticos e flexibilizar o conceito de 
trabalho escravo contemporâneo. 

16. Com o golpe de 2016, adentramos uma 
conjuntura ainda mais dramática na medida em 
que representantes de uma visão hegemônica 
da agricultura ganham ainda mais poder no 
controle da pauta da terra e do desenvolvimen-
to rural, ao tempo que a agricultura familiar está 
perdendo o lugar conquistado. Desde que Michel 
Temer tomou posse como Presidente da Repúbli-
ca, várias investidas fragilizaram a concepção, 
a institucionalidade e os programas voltados 
para a agricultura familiar. Logo após a confir-
mação do golpe, o Ministério do Desenvolvimen-
to Agrário (MDA) foi extinto e suas funções oficial-
mente alocada no MDS, que passou a incorporar 
o “Agrário” em seu nome, passando a se chamar 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 
(MDSA). Neste processo o que se observa é o 
desmonte inconsequente das equipes e ações, 
levando à perda de memória institucional, além 
de significativas alterações e reduções orçamen-
tárias em programas estratégicos, e a supressão 
de áreas especificas dedicadas à implementa-
ção de políticas inclusivas com foco geracional, 
étnico, e aquelas voltadas para as mulheres. A 
intenção de enfraquecer a concepção de agri-
cultura familiar fica ainda mais evidente com o 
corte das questões relacionadas à agricultura fa-
miliar do questionário do Censo Agropecuário 
2017, com previsão de realização pelo IBGE em 

outubro de 2017, uma modificação que acarretará 
em prejuízos em séries históricas de dados, que 
demonstram a relevância da agricultura familiar 
na produção nacional de alimentos. Além disso, 
programas de crédito para agricultura familiar 
agora passam a se chamar de “Agroamigo”.

17. Desde 2012 o Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA) vem passando por significativas 
mudanças em seu desenho, com uma tendência 
clara de fortalecimento das operações via Esta-
dos e Municípios. São propostas moldadas a 
partir de visões que acreditam na possibilidade 
de avançar a execução do PAA por meio do for-
talecimento do pacto federativo, o que pressu-
põe um interesse e engajamento dos Estados e 
Municípios na implementação do programa que 
nem sempre se manifesta, e que tem enfraque-
cido o protagonismo das cooperativas e asso-
ciações da agricultura familiar, que no desenho 
original do PAA exerciam papel fundamental na 
formação do tecido social que hoje dá sustenta-
ção ao programa (Porto, 2014). O que começa a 
se observar na medida em que avança este novo 
desenho é a dificuldade do PAA de se manter, ao 
que se somam ainda consecutivos cortes orça-
mentários. O programa já havia sofrido cortes 
em 2016, mas em 2017 sofreu uma redução de 
39% em comparação com 2016, com a exclusão 
de mais da metade do público atendido.

18. Não são poucas as disputas travadas so-
bre as terras no Brasil e nem pouco ofensivas as 
estratégias que visam a transferência e o aumen-
to da oferta de terras públicas para o setor pri-
vado de produção de commodities. A expansão 
da fronteira agrícola, agenda prioritária da ban-
cada ruralista, exerce forte pressão sobre áreas 
normalmente destinadas à produção familiar de 
alimentos, sobre assentamentos rurais, terras in-
dígenas, quilombolas e de proteção ambiental. 
Tal expansão tem ocorrido principalmente em 
uma região que abrange três biomas, Amazônia, 
Caatinga e o Cerrado, sobretudo em áreas locali-
zadas nos Estados do Maranhão, Tocantins, Piauí 
e Bahia, uma região que tem sido denominada 
MATOPIBA. O Plano de Desenvolvimento Agrí-
cola MATOPIBA, instituído por Decreto presiden-
cial em 2015, compreende 337 municípios e uma 
área de 73 milhões de hectares, onde existem 
hoje 35 terras indígenas, 46 unidades de conser-
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vação ambiental, 745 assentamentos rurais e 36 
áreas quilombolas declaradas pelo INCRA.

19. O legado da reforma agrária encontra-se 
sob forte ameaça, na medida em que são pro-
postas mudanças significativas nos marcos le-
gais referentes à regularização e titulação de lo-
tes em assentamentos rurais. Um exemplo disso 
é a Medida Provisória 759, transformada na Lei 
Federal n. 13.465/2017, que trata da regulariza-
ção fundiária urbana e rural, que desconstrói 
os regimes jurídicos alcançados democratica-
mente nas últimas décadas que regem: a regu-
larização fundiária rural e urbana, a regulariza-
ção fundiária no âmbito da Amazônia Legal e o 
regime sobre os imóveis da União em especial 
sobre o regramento da alienação de imóveis 
da União. O texto aprovado coloca em cheque 
a função socioambiental do patrimônio públi-
co federal (terras, águas e florestas) em prol de 
uma privatização que atenta contra direitos do 
povo brasileiro e nossa soberania. Nem mesmo 
a função arrecadatória dos imóveis da União é 
disciplinada de forma eficiente. Além de que, as 
medidas de acesso à terra pelos pequenos pro-
dutores e sem terra foram descontinuadas: De 
2003 para 2010 houve um aumento de grandes 
propriedades, sendo que as maiores de mil hec-
tares já chegaram a 56,1% do total, concentran-
do mais de 45% da área rural do país.

20. Essas mudanças legais vêm ainda acom-
panhadas de significativas reduções orçamen-
tárias e da precarização da estrutura do INCRA. 
O orçamento para 2017 traz uma diminuição de 
R$840 milhões para o programa Reforma Agrá-
ria e Governança Fundiária, quando comparado 
com o orçamento de 2016, o que poderá oca-
sionar encerramento de contratos de prestação 
de serviços de Assistência Técnica e Extensão 
Rural aos Assentados (ATER), fechamento de 
superintendências regionais do INCRA, e o fim 
de outras iniciativas de fomento relevantes para 
o processo de desenvolvimento dos assenta-
mentos rurais. Nesta nova fase que se anuncia 
predomina uma concepção individualizante e 
focalizada da política de reforma agrária, que 
frustra, dentre outas coisas, a possibilidade 
de, através de políticas públicas, converter os 
assentamentos em áreas protegidas voltadas 
à produção de alimentos.

21. Ainda no âmbito do Poder Executivo ou-
tra grande preocupação é o crescente sucatea-
mento da FUNAI, que vem sendo objeto de um 
regime de precarização, tornando o quadro de 
funcionários, já debilitado, ainda mais escasso. 
Recentemente, Michel Temer apresentou ao 
Congresso Nacional a menor proposta de orça-
mento para a FUNAI dos últimos 10 anos, com o 
teto de 110 milhões de reais para despesas dis-
cricionárias da instituição. Há 09 anos havia sido 
aprovado um valor de 120,4 milhões de reais. 
Como destacou o Secretário Executivo do CIMI, 
se levarmos em consideração a inflação acumu-
lada do período, estamos falando de 60,88% de 
perda orçamentária. Além disso, em março de 
2017 (Decreto n. 9.010/2017) houve o corte de 
347 cargos comissionados da FUNAI. Cada vez 
mais se torna inviável o cumprimento de seu 
mandato e a manutenção de seu papel na pro-
teção e promoção dos direitos territoriais e de 
autodeterminação dos povos indígenas.

22. Nos últimos anos, é possível observar 
uma tendência à paralização dos processos de 
demarcação, o que deixa indígenas e quilom-
bolas em situação de extrema vulnerabilidade 
na medida em que é grande o assédio sobre 
suas terras. De acordo com levantamento do 
Conselho Indigenista Missionário (CIMI), reali-
zado em agosto de 2016, 654 terras indígenas 
no Brasil aguardam atos administrativos do Es-
tado para terem seus processos demarcatórios 
finalizados. Esse número corresponde a 58,7% 
do total das 1.113 terras indígenas do país. Neste 
meio tempo, os povos indígenas são obrigados 
a conviver com constantes ameaças de despejo 
ou reintegração de posse, ficando ainda a mer-
cê da ação violenta de grandes proprietários de 
terra. Tudo isso contribui para uma situação de 
total insegurança alimentar e nutricional para a 
maioria dos povos indígenas.

23. A “agenda positiva” defendida pelo agro-
negócio brasileiro, e que ganha força com o go-
verno de Michel Temer, não poderia deixar de 
incluir em sua pauta estratégias que buscam 
facilitar ainda mais a entrada de transgênicos 
e agrotóxicos no país e assegurar maior segu-
rança jurídica para o seu negócio, o que passa 
pelo desmonte dos marcos legais e maior con-
trole sobre o sistema normativo e de vigilância 
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vigente. São estratégias que permeiam tanto 
o Poder Legislativo, quanto o Poder Executivo. 
O foco principal é o que vem sendo chamado 
de “pacote do veneno”, um conjunto de vários 
projetos de lei, sendo o mais significativo o PL 
3.200/2015, que substitui a lei de agrotóxicos 
vigente e introduz o conceito de “produtos 
defensivos fitossanitários e de controle am-
biental”, substituindo a nomenclatura de agro-
tóxico, uma alteração de forte poder simbólico 
que visa esconder o perigo dessas substâncias 
tóxicas. Os vários PLs (mais de 50) que tramitam 
no congresso buscam facilitar e acelerar ainda 
mais o registro e a liberação de agrotóxicos no 
país, ao ritmo das necessidades do mercado, 
bem como permitir a entrada de produtos mais 
tóxicos do que os que existentes no mercado 
atual. Busca ainda criar condições de proteção 
e manutenção no mercado nacional, de agrotó-
xicos condenados internacionalmente, como é 
o caso do glifosato, classificado em 2015 como 
“potencialmente” carcinogênico pela Agência 
Internacional de Pesquisas do Câncer (Iarc, em 
inglês), órgão da Organização Mundial da Saú-
de (OMS), e que segue sendo livremente vendi-
do em grande escala no Brasil. O PL 3.200/2015 
cria também a CTNFito, que traz para si quase 
tudo que diz respeito aos agrotóxicos, assumin-
do o que hoje é competência tripartite da ANVI-
SA, IBAMA e MAPA. A comissão, que funcionaria 
aos moldes da CTNBio, ficaria alocada no MAPA, 
responsável também por designar seus mem-
bros, deixando completamente na mão dos re-
presentantes do agronegócio decisões de forte 
impacto sobre a saúde e o meio ambiente.

24. A Comissão Técnica Nacional de Biosse-
gurança (CTNBio), com a atribuição de regular 
procedimentos técnicos e avaliar a liberação 
comercial de OGMs, acabou por se tornar uma 
instância deliberativa, vinculada à atuação do 
MAPA, do Instituto Brasileiro do Meio Ambien-
te e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) 
e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), no interior da qual se constituiu uma 
hegemonia formada por uma maioria de mem-
bros cujos pareceres tem sido reiteradamente 
favoráveis aos pleitos das empresas desenvol-
vedoras de transgênicos, desconsiderando-se o 

Princípio da Precaução e possibilitando o cresci-
mento irresponsável do cultivo de OGMs.

25. Em relação aos transgênicos tramita no 
Senado o PLC n. 34/2015 que prevê a rotulagem 
de alimentos que contenham mais de 1% de in-
gredientes transgênicos somente mediante aná-
lise específica. A consequência de uma possível 
aprovação deste projeto de lei é que os símbolos 
que identificam hoje produtos com OGMs po-
derão não estar mais presentes nos rótulos dos 
alimentos, uma verdadeira ameaça ao direito à 
informação de consumidores e consumidoras, 
em uma realidade nacional em que grande par-
te da soja e do milho que compõe os alimentos 
processados são de origem transgênica.

26. Outra tendência impulsionada pelos 
grandes impérios alimentares é a biofortificação 
de alimentos, que consiste na seleção progres-
siva de espécies com o objetivo de aumentar o 
conteúdo de micronutrientes. No Brasil estas 
iniciativas são lideradas pela Empresa Brasilei-
ra de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), atra-
vés do programa BioFORT, que aspira diminuir 
a má nutrição através do aumento dos teores 
de ferro, zinco e vitamina A na dieta da popula-
ção mais pobre. O programa é parte do Haverst 
Plus, um programa internacional que conta com 
massivos investimentos da Fundação Bill e Me-
linda Gates, e de empresas como a Syngenta e 
a Monsanto. O programa é promovido global-
mente pela iniciativa Scaling Up Nutrition (SUN).

27. O BioFORT já está presente nos Estados 
do Maranhão, Sergipe, Rio de Janeiro, Piauí, Per-
nambuco, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Minas 
Gerais, Paraná e Rio Grande do Sul. Assim como 
em outras partes do mundo estas iniciativas 
avançam sob forte influência e financiamento 
do setor privado, sem diagnósticos nutricionais 
robustos que caracterizem o problema, seu ta-
manho, e o real impacto do uso destes produtos 
na redução das carências que justificam seu de-
senvolvimento. Avançam apesar da ausência de 
evidências, inclusive sobre a biodisponibilidade 
dos micronutrientes, ou seja, não se sabe se os 
micronutrientes presentes na planta em maior 
concentração, ingeridos em maior quantidade, 
serão aproveitados pelo organismo humano 
(FBSSAN, 2016). Há, portanto, uma clara violação 
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a princípios fundamentais para a garantia efetiva 
do DHANA, entre eles o princípio da precaução. 
É crucial enfatizar que nem todos os tipos de ali-
mentos nos levam a um bem-estar nutricional. 
Os alimentos precisam ser produzidos de forma 
sustentável, saudável e com respeito ao princípio 
da precaução, de forma a não prejudicar a saúde 
de produtores/as e consumidores/as, e a garan-
tir a produção e o consumo de alimentos nutri-
cionalmente ricos, diversificados, culturalmente 
aceitos e que não ponham em risco a agrobiodi-
versidade, tão necessária à nossa riqueza patri-
monial e nutricional e às gerações futuras.

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
apresenta as seguintes recomendações ao Esta-
do brasileiro, elaboradas com base na carta po-
lítica da 5ª Conferência Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Brasil:

a) Que não haja qualquer retrocesso em relação 
à implementação do DHANA no Brasil e os 
retrocessos que estão em curso sejam imedi-
atamente revertidos ampliando o acesso a ali-
mentos adequados e sustentáveis e a direitos.

b) Consolidação institucional do Sistema de Se-
gurança Alimentar e Nutricional por meio de 
efetiva participação social.

c) Adesão ao Protocolo Facultativo do PIDESC, 
ampliando, dessa forma, a exigibilidade do 
DHANA e de outros direitos econômicos, so-
ciais e culturais.

d) Fortalecimento da Comissão Permanente do 
Direito Humano à Alimentação do Conselho 
Nacional de Direitos Humanos.

e) Instituição de uma política soberana de 
abastecimento alimentar, cujos componen-
tes essenciais dessa política são a reestru-
turação das centrais de abastecimento e o 
fortalecimento da Companhia Nacional de 
Abastecimento (Conab), acompanhados da 
recuperação e ampliação dos demais equi-
pamentos públicos estaduais, municipais e 
distritais de abastecimento.

f) Garantia, para além do acesso à terra e ao 
território, requisitos fundamentais para ga-

rantia do DHANA, políticas de fortalecimen-
to da sociobiodiversidade e da agroecologia, 
com medidas de acesso aos mercados locais 
e aos meios de produção, aos bens da na-
tureza e às sementes, além da incorporação 
de princípios, métodos e tecnologias sociais 
de base agroecológica e a garantia dos dire-
itos de agricultores/as familiares, povos indí-
genas, comunidades quilombolas e demais 
povos tradicionais do Brasil.

g) Expansão de bancos de sementes crioulas 
em todas as regiões do país e o reconheci-
mento e a disseminação dos conhecimentos 
tradicionais associados à biodiversidade. 
Contudo, para que se priorize este modelo 
de produção, é preciso impedir o avanço do 
agronegócio e seus impactos negativos so-
bre direitos humanos.

h) Que as mulheres do campo e da cidade, 
da floresta e das águas, sejam reconheci-
das como sujeitos políticos no processo de 
construção do desenvolvimento rural, bem 
como seja reconhecido seu protagonismo na 
garantia da soberania e segurança alimentar 
e nutricional. Para tanto é necessário superar 
as desigualdades de gênero que persistem: 
ainda hoje a imensa maioria das mulheres 
vivencia triplas jornadas de trabalho e mul-
heres negras sofrem dupla discriminação, de 
gênero e de raça.

i) Adoção de ações urgentes em relação à 
disponibilidade e ao acesso à água, devido 
às ameaças à efetivação deste direito hu-
mano pelo desgaste da natureza e seu con-
sequente impacto no aquecimento global, 
além das ameaças que decorrem de sua 
privatização.

j) Ações de promoção da alimentação saudável 
e prevenção e controle das doenças associadas 
à má alimentação realizadas pelo setor saúde.

k) Manutenção, qualificação e ampliação de 
programas como o PAA e PNAE – com va-
lores per capita diferenciados para indíge-
nas e quilombolas –, as compras públicas, 
as ações de Assistência Técnica e Extensão 
Rural (Ater) e o Pronaf.

l) Fortalecimento do Plano Nacional de Agro-
ecologia e Produção Orgânica, como forma 
de estimular o processo de transição agro-
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ecológica, ampliando e popularizando a 
oferta de alimentos adequados e saudáveis.

m) Adoção de políticas de redução do uso 
de agrotóxicos e que seja feito o monito-
ramento do índice de contaminação por 
agrotóxicos, sendo de crucial importância a 
aprovação da proposta de Política Nacion-
al de Redução de Agrotóxicos (PNaRA), que 
hoje tramita no Congresso Nacional como o 
Projeto de Lei n. 6.670/2016.

n) Adoção de áreas livres de transgênicos e 
agrotóxicos.

o) Readequação da legislação sanitária de ali-
mentos de origem animal e bebidas à pro-
dução artesanal, tradicional e familiar.

p) Fortalecimento do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra) e 
da Fundação Nacional do Índio (Funai), 
com garantia de orçamento e recursos hu-
manos efetivos para o cumprimento de suas 
missões institucionais, e a garantia do direito 
à consulta livre, prévia e informada, de acor-
do com o previsto na Convenção n. 169 da 
Organização Internacional do Trabalho.

q) Desempenho do papel regulador e indutor do 
Estado nas esferas da produção, abastecimen-
to, distribuição, comercialização e consumo de 
alimentos, promovendo ações regulatórias que: 

a) controlem a expansão dos monocultivos e a 
ação das transnacionais; b) mantenham a mor-
atória ao uso de sementes “terminator”; c) ga-
rantam a observação do princípio da precaução 
no controle sobre liberação e comercialização 
de transgênicos; d) que regulem a rotulagem de 
produtos transgênicos; e) que regulem a publi-
cidade e demais práticas de mercado, visando 
em especial a proteção à infância, f) que desen-
volva mecanismos de taxação e regulação para 
indústrias de produtos ultraprocessados, de alta 
concentração de sais, açúcares, gorduras, trans-
gênicos e biofortificados.

r) Que o Congresso Nacional arquive imedi-
atamente todas as propostas que visam a 
redução de direitos dos povos indígenas, 
especialmente a Proposta de Emenda Con-
stitucional (PEC n. 215.

s) Que o Supremo Tribunal Federal julgue im-
procedente a Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade nº 3239, dirigida contra o Decreto 
n. 4.887/2003 e que tem por objetivo retirar 
o direito à terra e território das comunidades 
quilombolas, bem como reveja a Tese do 
Marco Temporal, visto que essa tese tem 
impactado negativamente o acesso aos ter-
ritórios tradicionais dos povos indígenas, e, 
consequentemente o seu DHANA.

http://www.contraosagrotoxicos.org/index.php/materiais/estudo/pnara-politica-nacional-de-reducao-de-agrotoxicos/download
http://www.contraosagrotoxicos.org/index.php/materiais/estudo/pnara-politica-nacional-de-reducao-de-agrotoxicos/download
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DIREITO À SAÚDE

PIDESC, Artigo 12
§ 1. Os Estados Parte no presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de desfrutar o mais elevado nível 
de saúde física e mental. § 2. As medidas que os Estados Parte no presente Pacto deverão adotar, com o fim de 
assegurar o pleno exercício desse direito, incluirão as medidas necessárias para assegurar: 1. A diminuição da 
morti-natalidade e da mortalidade infantil, bem como o desenvolvimento saudável das crianças. 2. A melhoria de 
todos os aspectos de higiene do trabalho e do meio ambiente. 3. A prevenção e o tratamento das doenças  
epidêmicas, endêmicas, profissionais e outras, bem como a luta contra essas doenças. 4. A criação de condições 
que assegurem a todos assistência médica e serviços médicos em caso de enfermidade.

1. A saúde no Brasil é um direito universal, 
garantido na Constituição Federal de 1988 como 
um dever do Estado, através de “políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso univer-
sal e igualitário às ações e serviços para sua pro-
moção, proteção e recuperação” (CF 1988, arti-
go 196). A sua garantia se dá através do Sistema 
Único de Saúde (SUS), que é parte da seguridade 
social e se constitui num sistema orientado pe-
los princípios da universalidade, da integralida-
de, da equidade, do atendimento, com priorida-
de para ação preventiva, a descentralização e a 
participação da comunidade – diferente do pro-
tagonizado por vários agentes internacionais, 
inclusive organismos das Nações Unidas, de ad-
mitir a “cobertura universal” que trabalha com 

“pisos básicos” de atenção em detrimento da 
universalização da atenção, focando em grupos 
e segmentos vulneráveis. Aliás, nas recomen-
dações do Comitê DESC/ONU, parece também 
caminhar nesta direção a constante das Obser-
vações Conclusivas sobre o Brasil (de 2009) no 
parágrafo 28. A ação central da sociedade civil 
brasileira e dos/as defensores dos sistemas uni-
versais de garantia do direito humano à saúde 
tem sido o de fazer a defesa da compreensão 
construída na Constituição Federal de 1988. 

2. Um dos problemas mais graves para a efe-
tiva implementação do previsto na Constitui-
ção está a garantia de financiamento suficiente. 
Houve várias mudanças no financiamento para a 
saúde nos últimos anos para ampliar os recursos 
para o setor. A Emenda Constitucional n. 29/2000 
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foi a primeira a definir um percentual fixo para a 
saúde a ser aplicado pelo governo federal, pelos 
Estados e os Municípios. Outra mudança ocorreu 
com a Emenda Constitucional n. 86/2015, que 
amplia os recursos e previa aumento da aplicação 
de um mínimo da Receita Corrente Líquida (RCL) 
do governo federal que passaria a ser escalona-
da: 13,2% da RCL em 2016, 13,7% em 2017, 14,2% 
em 2018, 14,7% em 2019 e 15,0% em 2020, com 
aumento real de investimentos nas ações em saú-
de. A recente mudança, através da Emenda Cons-
titucional n. 95/2016, que, além de desvincular e 
deixar de prever percentuais mínimos, também 
congelou o gasto federal com a saúde em valores 
de 2016, corrigidos pela inflação e sem vinculação 
ao PIB para os próximos 20 anos (2016 a 2036), no 
entanto, traz um retrocesso significativo. 

3. De acordo com estudos feitos pelo DIEESE 
(2016), a perda de investimentos em saúde, com 
valores de 2016, chegaria a R$ 433,52 bilhões ao 
longo dos 20 anos – este valor seria de R$ 311,00 
bilhões até 2025, já que sem o teto previsto pela 
Emenda Constitucional o gasto previsto em valo-
res de 2016 seria de 1.386,00 bilhões. Um compa-
rativo mostra que, se a mesma regra tivesse sido 
aplicada de 2005 a 2015 teria havido um gasto de 
R$ 274,6 bilhões a menos no período, já que não 
teriam sido aplicados R$ 903,7 bilhões e sim R$ 
629,1 bilhões. Segundo os dados oficiais, o gas-
to total com saúde do Brasil foi de 9,3% do PIB, 
em 2012 – um per capita de U$ 1.109,00 –, mas 
somente 46% do gasto total foi financiado com 
recursos públicos. O gasto per capita do governo 
federal com ações em saúde passou de R$ 318,1 
em 2005 para R$ 490,1 em 2015 (tendo sido de 
R$ 410,00 em 2016) – neste mesmo período se a 
Emenda Constitucional já estivesse vigente teria 
sido registrada uma queda, já que em 2015 seria 
de R$ 274,80. A implantação efetiva da emenda 
faria com que, nos próximos dez anos, se passe 
dos R$ 410,00 per capita em 2016, para R$ 387,00 
em 2025 – se nos próximos dez anos não hou-
vesse a emenda o valor passaria para R$ 588,6 
em 2025 – o que equivaleria a 65,75% dos gastos 
per capita em saúde. Estudo feito pela assesso-
ria da Comissão de Orçamento da Câmara dos 
Deputados (2016) também mostra redução no 
gasto com saúde com a Emenda Constitucional 
n. 95/2016. A aplicação mínima em saúde em va-

lores correntes passou de R$ 62 bilhões em 2010 
para R$ 100,1 bilhões em 2015. Seguindo-se as 
regras anteriores à mudança constitucional, a 
aplicação chegaria a R$ 193,7 bilhões em 2025. 
Porém com a mudança, partiria dos R$ 84,5 bi-
lhões em 2016 e chegaria no máximo a R$ 130,7 
bilhões em 2025. E, sendo tomados como base 
os valores de dezembro de 2015, não haverá mo-
dificação no piso de 2016 a 2015, ficando estag-
nado em R$ 84,5 bilhões em todos os anos do 
período (sem a mudança da Emenda os valores 
chegariam a R$ 128,5 bilhões em 2025). Estudo 
do órgão governamental IPEA (2016) diz que, 
numa estimativa de crescimento do PIB de 2% ao 
ano em média, no período de 20 anos do conge-
lamento de gastos em saúde a perda de investi-
mentos para o setor seria da ordem de R$ 654,00 
bilhões. O mesmo órgão faz uma simulação e diz 
que a queda na aplicação de recursos em saúde, 
em comparação com o PIB nos últimos anos seria 
vertiginosa e permanente e, em valores atualiza-
dos, tendo presentes os anos anteriores, passaria 
de 1,75% em 2002 para 1,01% em 2015. Isso não 
aconteceu, pois a vigência da atual legislação 
que previa crescimento escalonado fez com que 
os valores gastos tenham crescido lentamente de 
1,58% em 2002 para 1,69% em 2015.

4. A preocupação do Relator Especial das Na-
ções Unidas, Philip Alson, à época da tramitação 
do assunto, em dezembro de 2016, foi enfática 
já que, segundo nota publicada pela imprensa, 
“se adotada, essa emenda bloqueará gastos em 
níveis inadequados e rapidamente decrescentes 
na saúde, educação e segurança social, portanto, 
colocando toda uma geração futura em risco de 
receber uma proteção social muito abaixo dos 
níveis atuais”. Segundo ele, “mostrar prudência 
econômica e fiscal e respeitar as normas inter-
nacionais de direitos humanos não são objetivos 
mutuamente excludentes, já que ambos focam 
na importância de desenhar medidas cuida-
dosas de forma a evitar ao máximo o impacto 
negativo sobre as pessoas”, sendo que, “efeitos 
diretamente negativos têm que ser equilibra-
dos com potenciais ganhos a longo prazo, assim 
como esforços para proteger os mais vulneráveis 
na sociedade”. Claramente a emenda só penaliza 
sem gerar nenhum tipo de compensação, nem 
mesmo para os mais vulneráveis. 
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5. Segundo estudo do IPEA (2016), a partici-
pação do gasto federal com ações e serviços pú-
blicos de saúde (ASPS) em relação às despesas 
primárias caiu de 2002 a 2015: considerando a 
despesa efetivamente paga, em 2002, equivalia 
a 9,7% das despesas primárias, e em 2015 era de 
8,4%, tendo sido ainda menor, em 2013, quando 
foi de 8,2%. No mesmo período, olhando para 
as despesas empenhadas, a queda foi de 10,5% 
em 2002 para 8,6% em 2015. Isto porque, o gas-
to com saúde é muito baixo no Brasil como se 
demonstrou na exposição sobre o gasto per ca-
pita em saúde (que, apenas para lembrar, foi de 
R$ 946,00 em 2013 – 4 a 7 vezes menor do que o 
de países que também tem sistemas universais 
de saúde). No que diz respeito à responsabilida-
de das esferas com o financiamento da saúde, o 
que se observa é uma queda da participação do 
governo federal e aumento dos estaduais e mu-
nicipais: o federal era responsável por 50,1% de 
todo o gasto com saúde em 2003, tendo passa-
do para 43% em 2015; os Estados participavam 
com 24,5% deste total em 2003 e passaram para 
26% em 2015; os municípios passaram de 25,4% 
em 2003 para 31% em 2015. 

6. A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
vinculada ao Ministério da Fazenda do governo 
federal publicou o estudo “Gasto Social do Go-
verno Central 2002-2015” (2016) no qual aparece 
que, a preços de dezembro de 2015, o gasto to-
tal (inclui gastos diretos e gastos tributários) do 
governo federal com saúde passou de R$ 60,6 
bilhões em 2002 para R$ 122 bilhões em 2015 
– isso significa que o percentual em relação ao 
PIB é de gasto direto de 1,65% e gasto tributá-
rio de 0,16% (soma 1,7%), em 2002, para 1,64% 
e 0,42% (soma 2,1%), respectivamente, em 2015. 
Veja-se que diminuiu o gasto direto e aumen-
tou o tributário no período, sendo que em re-
lação aos gastos tributários o crescimento real 
é de 374,9% entre 2002 e 2015, que significa R$ 
25 bilhões em 2015, dos quais R$ 11,9 bilhões 
são deduções das despesas médicas do Impos-
to de Renda Pessoa Física (IRPF); R$ 4,3 bilhões 
destinados à assistência médica, odontológica 
e farmacêutica a empregados; e R$ 4,1 bilhões 
destinados a medicamentos.

7. Os gastos diretos em saúde no período de 
2002 a 2015, segundo o mesmo estudo da Se-

cretaria do Tesouro Nacional, foram aplicados 
da seguinte forma: em 2002, 48,9% com atendi-
mento ambulatorial, hospitalar e emergencial; 
5% com implantação, ampliação e moderniza-
ção do SUS; 5% com Saúde da Família e agentes 
comunitários; 3,7% com medicamentos, vacinas 
e laboratorial; 15,7% para outros e 13% com pes-
soal ativo; em 2015 este quadro mudou sendo 
que 43,3% com atendimento ambulatorial, hos-
pitalar e emergencial; 5,3% com implantação, 
ampliação e modernização do SUS; 10% com 
Saúde da Família e agentes comunitários; 10,3% 
com medicamentos, vacinas e laboratorial; 3,9% 
para outros e 6,7% com pessoal ativo.

8. A mudança demográfica impacta dire-
tamente os gastos com saúde, como é conhe-
cido. As mudanças demográficas, não acom-
panhadas de previsão de recursos para ações 
em saúde indicam problema grave de atenção, 
sobretudo para os idosos, que é o grupo que 
indica maior crescimento nesta necessidade, já 
que é a população que mais crescerá nos próxi-
mos anos. As projeções do IBGE (2013) indicam 
que a população brasileira com 60 anos e mais, 
que em 2016 representava cerca de 12,1% do 
total, em 2036 representará 21,5%. Em termos 
absolutos, em 2036, a população com 60 anos 
e mais representará praticamente o dobro da 
atual (96%), passando de 24,9 milhões para 48,9 
milhões de pessoas; a população com 80 anos 
e mais aumentará em mais de 150%, passando 
de 3,5 milhões para 8,8 milhões. Para o estudo 
do IPEA (2016) esta situação pressionará o gasto 
público com saúde. Toma como referência es-
tudo que indica que 20,3% da população com 
60 anos e mais (com base na PNAD 1998), pro-
curara atendimento médico nas duas semanas 
anteriores à pesquisa e que 44,3% se consultou 
três ou mais vezes com médico no último ano 
anterior à pesquisa, sendo que 9,3% e 4,3% dos 
idosos tiveram, respectivamente, uma ou duas 
ou mais internações hospitalares neste mesmo 
período. O IPEA calcula que o gasto com saúde 
da população idosa é mais alto: considerando o 
gasto com internação hospitalar em 2015 para a 
faixa entre 60 e 69 anos de idade, foi 73% maior 
que o gasto para a faixa etária de 30 a 39. O 
mesmo estudo mostra que o na faixa de 60 a 69 
anos o gasto médio em 2015 foi de R$ 1.803,00, 
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tendo sido de R$ 1.042,00 na faixa de 30 a 39 
anos (na faixa de 70 a 79 anos foi de R$ 1.657,00 
e de 80 anos e mais foi de R$ 1.366,00).

9. No que diz respeito à infraestrutura física 
e tecnológica do Sistema Único de Saúde (SUS), 
dados de 2009, segundo o IPEA, demonstram 
que apenas uma pequena parcela dos equipa-
mentos existentes no país estava disponibiliza-
da para os atendimentos pelo sistema público, 
mesmo que este fosse responsável por atender 
mais de 70% da população: à época, por exem-
plo, eram 55,6% dos eletroencefalógrafos e 
eletrocardiógrafos que estavam disponíveis ao 
SUS, e 30,1% dos equipamentos de ressonância 
magnética, 27,% dos equipamentos de ultras-
som doppler colorido e 37,9% dos tomógrafos. 
O IPEA (2015) junto com o IBGE (2014) mostra 
que, em 2012 havia 44,3 tomógrafos para cada 
milhão de segurados em Planos de Saúde (que 
atendem cerca de 25% da população), porém se 
olhados os mesmos equipamentos e conside-
rarmos toda a população a proporção cai para 
15,8% para cada milhão de habitantes.

10. Alguns indicadores gerais da saúde: Se-
gundo o Relatório sobre Desenvolvimento Hu-
mano (PNUD 2015), o Brasil teve um leve avanço 
para a saúde, passando de 0,79 em 2002, para 
0,84 (2014) – o índice geral passou de 0,68 em 
2002 para 0,76 em 2014. A cobertura vacinal 
passou de 76,1% em 2002 para 83,7% em 2014, 
tendo um pico mais alto em 2011, com 85,3% e 
o mais baixo em 2003, com 73%. A esperança 
de vida ao nascer, em 2008, segundo estudo do 
IPEA (2015), era de 70 anos de idade para os ho-
mens e de 77 para as mulheres; porém, se olha-
da a esperança de vida saudável ao nascer era 
de 62 anos para os homens e de 66 anos para 
as mulheres – note-se que, para as mulheres cai 
mais de um terço do que para os homens com 
uma diferença de 11 anos a menos. No que diz 
respeito à perda de vidas saudáveis, para os ho-
mens era de 11,4% e para as mulheres de 14,3%, 
sendo um dos países do mundo com um dos 
mais altos índices de vida não saudável.

11. Segundo o IPEA, com informações do Da-
tasus (2014), assim evoluíram alguns indicadores 
de atendimento em saúde no Brasil consideran-
do referências os anos 2003 e 2012, respectiva-
mente: o número de consultas médicas anuais 

per capita passou de 2,4 para 2,8; a taxa de hos-
pitalização passou de 6,6% para 5,7% n; a taxa 
de nascimentos em hospitais passou de 96,6% 
para 98,1%; a cobertura de planos de saúde pas-
sou de 24,6% para 26,1%; a relação médico por 
mil habitantes passou de 1,5 para 1,9; a relação 
dentista por mil habitantes passou de 1 para 1,3; 
a relação enfermeiro por mil habitantes passou 
de 0,5 para 1,6; o número de equipes de Saúde 
da Família passou de 19.068 para 42.279, estan-
do em 2012 em 97,5% dos municípios brasilei-
ros; o número de leitos por mil habitantes pas-
sou de 2,7 para 2,4 e o número de leitos do SUS 
por mil habitantes ficou estabilizado em 0,8 nos 
dois anos de referência e os procedimentos de 
diagnóstico por consulta no caso da patologia 
clínica passaram de 0,67 em 2002 para 1,06 em 
2011 e os de imagenologia passaram de 0,12 em 
2002 para 0,17 em 2011. 

12. O Programa Estratégia Saúde da Família 
é a principal aposta do Estado brasileiro para 
melhorar a atenção básica. Porém, apesar dos 
avanços ainda há muita deficiência na sua con-
cretização. Embora quase 100% dos municípios 
contem com o Programa implantado, estudos 
mostram que Municípios com população aci-
ma de 50 mil habitantes têm imensas dificul-
dades de viabilizar o Programa para ao menos 
metade da sua população, o que pode indicar 
que a efetiva cobertura do programa em nível 
nacional seja menor que metade da população 
total do país. A baixa cobertura da atenção bá-
sica faz com que a maioria dos hospitais, pú-
blicos ou privados, tenham suas emergências 
lotadas. Especialistas em saúde indicam que 
70% dos casos de atendimento que chegam às 
emergências deveriam ter sido resolvidos nas 
unidades de saúde. 

13. Um estudo realizado pelo Tribunal de 
Contas de União (2014) indica que o sistema 
hospitalar brasileiro apresenta os seguintes 
problemas: 87% tem deficiências em tecnologia 
da informação; 81% tem falta de profissionais (o 
que impede o uso de 47% dos leitos); 77% tem 
falta de equipamentos (o que impede o uso de 
11% dos leitos); 73% tem estrutura física inade-
quada ou está sem manutenção predial; 63% 
registra absenteísmo; 59% tem atendimento 
inadequado por ter equipamentos desatualiza-
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dos; 53% é carente em instrumento de gestão e 
de controle de desperdício. No que diz respeito 
à atenção básica, as principais dificuldades são: 
66% indicou dificuldade de atrair e fixar profis-
sionais; 65\5 tem insuficiência de recursos para 
custear a Saúde da Família; 52% tem problemas 
para fazer o atendimento especializado e em 
52% dos casos há falta de materiais básicos. 

14. Um estudo do IPEA (2016) realizado com 
dados do Ministério da Saúde e do IBGE mos-
trou a incidência de algumas doenças transmis-
síveis relacionadas aos aglomerados humanos 
precários, a falta de saneamento básica, ao bai-
xo controle de vetores, desequilíbrio ambiental, 
a pobreza e a extrema pobreza, a exemplo da 
tuberculose, hanseníase, leishmaniose tegu-
mentar, leishmaniose visceral e malária. O es-
tudo mostra que no triênio 2009-2011 foram 
notificados 217.274 casos novos de tuberculose, 
109.283 casos novos de hanseníase, 66.510 ca-
sos novos de leishmaniose tegumentar, 10.194 
casos novos de leishmaniose visceral, e na re-
gião da Amazônia Legal, 936.006 casos novos 
de malária. Mostrou também que um grande 
volume destes casos concentrou-se em redu-
zida parcela de municípios. Para tuberculose, 
hanseníase e leishmaniose tegumentar, em 
torno de 10% dos municípios brasileiros con-
centraram 80% dos casos novos de cada uma 
dessas doenças. Para a leishmaniose visceral, 
6% dos municípios concentraram 80% dos ca-
sos novos da doença. Municípios com maiores 
taxas de urbanização tiveram maior ocorrência 
de tuberculose, enquanto aqueles com maio-
res proporções de domicílios com condições de 
saneamento inadequadas tiveram maior ocor-
rência de leishmaniose tegumentar e visceral 
e também de hanseníase. Observou-se, ainda, 
que a ocorrência destas doenças foi maior nos 
municípios mais pobres, mais desiguais e com 
maior aglomeração domiciliar. Os resultados 
deste estudo reforçam a persistência de diver-
sas doenças transmissíveis relacionadas à po-
breza e a sua distribuição desigual no território 
brasileiro. No caso da tuberculose, as maiores 
incidências por 100 mil habitantes foram no 
Rio de Janeiro (72,01), Amazonas (64,81), Pará 
(48,21), Pernambuco (47,56), Rio Grande do Sul 
(46,65), Acre (44,26) e Ceará (43,76); e os mais bai-

xos foram no Distrito Federal (11,52), Tocantins 
(13,95), Goiás (14,80), Minas Gerais (20,55) e Para-
ná (22,68). Para a hanseníase o registro de casos 
por 100 mil habitantes apareceu com mais inci-
dência no Mato Grosso (88,48), Tocantins (77,37), 
Rondônia (60,91), Maranhão (60,86), Pará (51,77) 
e Piauí (45,06) e com menores em Rio Grande do 
Sul (1,39), Santa Catarina (3,42), São Paulo (4,54), 
Minas Gerais (8,47) e Rio Grande do Norte (8,91). 
A leishmaniose tegumentar teve registro de ca-
sos por 100 mil habitantes com maior incidência 
no Acre (128,78), Roraima (97,08), Amapá (76,17), 
Rondônia (57,41) e Amazonas (47,28), localizados 
na região Norte, além do Mato Grosso (91,08), 
na região Centro-Oeste. A leishmaniose visceral 
teve taxa de incidência por 100 mil habitantes 
mais elevada no Tocantins (30,26), Mato Grosso 
do Sul (8,60), Maranhão (6,52), Ceará (6,51), Piauí 
(5,43) e Pará (3,91). A incidência de malária foi 
restrita aos nove Estados que compõem a re-
gião da Amazônia Legal brasileira que, no triê-
nio 2009-2011, registrou 12,25 casos novos de 
malária por 1 mil habitantes, sendo que a maior 
incidência foi identificada no Acre (39,76), em 
Roraima (38,04), no Amapá (25,96) e em Rondô-
nia (25,60) e os coeficientes inferiores a 1 caso 
por 1 mil habitantes foram registrados em Mato 
Grosso (0,86), Maranhão (0,72) e Tocantins (0,08). 
O estudo também revelou que estas doenças se 
concentram em poucos municípios: a tubercu-
lose, hanseníase e leishmaniose tegumentar 
está em 10% dos municípios brasileiros onde 
se concentraram 80% dos casos novos de cada 
uma dessas doenças; para a leishmaniose vis-
ceral, a concentração foi ainda maior já que 6% 
dos municípios concentraram 80% dos casos 
novos da doença. Em suma, também eviden-
ciou que a ocorrência das doenças relacionadas 
à pobreza foi maior nos municípios mais pobres, 
mais desiguais e com maior aglomeração domi-
ciliar (número médio de pessoas por cômodo), 
ou seja, as pessoas que residem em municípios 
com os piores indicadores socioeconômicos 
também suportam uma carga de doença des-
proporcional. Assim como outros casos, o es-
tudo afirma que a recente tríplice epidemia de 
Dengue, Chikungunya e Zika no Brasil – esta 
última agravada por sua associação à Síndrome 
Congênita do Zika Vírus (SCZv) em bebês, além 
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da síndrome de Guillain-Barré e outras compli-
cações – está relacionada ao fracasso no contro-
le do vetor Aedes aegypti. Associado ao fato de 
não haver adequados recursos de saneamento: 
em 2010, mais de 7 milhões de domicílios (13%) 
não contavam com coleta regular de lixo e qua-
se 10 milhões (17%) não eram abastecidos por 
rede geral de distribuição de água; em 2011, 
71,8% dos municípios não tinham uma política 
municipal de saneamento básico, o que corres-
ponde a 3.995 cidades; 60,5% dos municípios 
brasileiros não tinha acompanhamento algum 
em relação à drenagem e ao manejo de águas 
pluviais urbanas, nem quanto ao abastecimento 
de água, nem quanto às licenças de esgotamen-
to sanitário e quase metade (47,8%) não tinha 
órgão responsável pela fiscalização da qualida-
de da água (IBGE, 2011; 2012). 

15. As principais causas de morte entre os 
brasileiros são diversas conforme faixa etá-
ria. Observam-se algumas ênfases, segundo 
Relatório Saúde Brasil 2014, do Ministério da 
Saúde: entre os homens de 10 e 19 anos, a 
principal causa de morte é o homicídio, com 
taxas de 39,3 em 2000 pulando para 55,0 em 
2013; para a faixa de 20 a 59 anos, esta causa 
de morte, que também é a principal, teve uma 
leve queda, passando de 73,1 em 2000, para 
71,2 em 2013. No caso das mulheres da mes-
ma faixa etária, a principal causa de morte são 
acidentes terrestres, que passou de uma taxa 
de 5,3 em 2000 para 5,5 em 2013 na faixa de 
10 a 19 anos; sendo que na faixa de 20 a 59 
anos, a principal causa está em doenças cére-
bro vasculares, cuja taxa em 2013 era de 14,8. 
Outro aspecto a observar é como fica a causa 
da morte nos segmentos étnico-raciais e se vai 
perceber que em 2013, para os brancos a prin-
cipal causa eram doenças cerebrovasculares 
(42,7), não aparecendo o homicídio entre as 
cinco principais, porém quando se trata da po-
pulação indígena, mesmo que também nela a 
principal causa sejam doenças cerebrovascula-
res (29,9) os homicídios já aparecem em quarto 
lugar, com taxa de 22,5; entre os pardos passa 
a ser a segunda causa, com taxa de 37,6 (mes-
mo que entre eles também a primeira sejam as 
doenças cerebrovasculares, com taxa de 44,5; 
e entre os pretos, a taxa dos homicídios caia 

para o quinto lugar (com 26,1) para quem tam-
bém as doenças cerebrovasculares estão em 
primeiro lugar (taxa de 51,3).

16. No que diz respeito a Doenças Sexual-
mente Transmissíveis, particularmente HIV/
AIDS, o Relatório Saúde 2014 do Ministério da 
Saúde informa que em 2013 foram registrados 
em torno de 2,7 milhões de novos casos, sendo 
que neste mesmo ano 6,65 milhões receberam 
terapia antirretroviral (ART), sendo que desde 
o início da epidemia de AIDS, em 1980, até ju-
nho de 2014 foram registrados 757.042 casos de 
AIDS no Brasil. O Relatório estima que existiam 
aproximadamente 734 mil pessoas vivendo com 
HIV/aids no ano de 2014, correspondendo a uma 
prevalência de 0,4%. Na população de 15 a 49 
anos a prevalência era de 0,6%, sendo 0,7% em 
homens e 0,4% em mulheres; entre os jovens de 
17 a 21 anos do sexo masculino a prevalência es-
timada em 2007 foi de 0,12% e 1,2% nos homens 
que fazem sexo com homens (HSH) da mesma 
faixa etária. Nos grupos populacionais em si-
tuação de maior vulnerabilidade as taxas de 
prevalência de HIV encontradas em estudos rea-
lizados pelo Departamento de DST/Aids e Hepa-
tites Virais em 2008 a 2009 foram de 5,9% en-
tre usuários de drogas, 10,5% entre HSH e 4,9% 
entre mulheres profissionais do sexo. Estudo do 
Ministério da Justiça e Ministério da Saúde/Fio-
cruz com usuários de crack em 2013, encontrou 
uma prevalência de 5%. Segundo o estudo do 
Ministério da Saúde, a concentração dos casos 
de aids no Brasil está na faixa etária de 25 a 39 
anos para ambos os sexos: a taxa para os ho-
mens nesta faixa é de 54% e entre as mulheres 
50,3% do total de casos desde 1980 a junho de 
2014. Há entre os homens um aumento estatisti-
camente significativo da taxa de detecção entre 
aqueles na faixa de 15 a 19 anos, 20 a 24 anos e 
60 anos e mais nos últimos dez anos, sendo que 
se destaca o aumento entre os jovens de 15 a 24 
anos, sendo que o aumento observado entre 
aqueles com 15 a 19 anos foi de 53,2% e entre os 
de 20 a 24 foi de 10,3% de 2004 para 2013. Entre 
as mulheres neste mesmo período se verificou 
uma tendência significativa de aumento entre 
aquelas com 15 a 19 anos, 55 a 59 e 60 anos e 
mais, sendo que o aumento foi de 10,5%, 24,8% 
e 40,4% de 2004 para 2013, respectivamente. 
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O Brasil registra, desde o início da epidemia 
de AIDS (1980) até dezembro de 2013 278.306 
óbitos tendo como causa básica a AIDS, sendo 
a maioria na região Sudeste (61,8%), seguida da 
Sul (17,3%), Nordeste (11,9%), Centro-Oeste (5%) 
e Norte (4%). Na avaliação do coeficiente de 
mortalidade padronizado observa-se tendência 
significativa de queda nos últimos dez anos, pas-
sando de 6,1 óbitos para cada 100 mil habitantes 
em 2004, para 5,7 em 2013, representando uma 
queda de 6,6%. Estudo da Secretaria do Tesouro 
Nacional (2016) mostra que os gastos brasileiros 
com Doenças Sexualmente Transmissíveis varia-
ram negativamente, passando de 0,045% do PIB 
em 2002 para 0,02% em 2015. 

17. O Relatório Saúde Brasil 2014, no qual o 
Ministério da Saúde informa que o número de 
Municípios brasileiros nos quais há controle da 
qualidade da água para consumo humano pas-
sou de 887 municípios (15,9%) em 2011 para 1.513 
municípios (27,1%) em 2013, sendo que no caso 
daqueles nos quais há vigilância, o número pas-
sou de 34 Municípios (0,6%) em 2011, para 137 
(2,4%) em 2013 – sendo que o total de Municípios 
brasileiros era de 5.570 em 2013, ou seja, em 2013 
o controle não representava mais do que 27,16% 
e a vigilância não era maior que 2,46%. 

18. Atualmente são inúmeras as doenças 
crônicas e autoimunes consideradas idiopáticas 
(sem causa conhecida), entretanto há estudos 
demonstrando os danos que os agrotóxicos e o 
consumo de alimentos transgênicos causam à 
saúde dos seres vivos e ao meio ambiente. O her-
bicida mais utilizado no mundo, o glifosato é con-
siderado teratogênico, mutagênico e disruptor 
endócrino, estando relacionado como causa da 
doença celíaca e da intolerância ao glúten, e tam-
bém relacionado ao aumento de casos de autis-
mo e de inúmeras doenças degenerativas como 
a esclerose lateral. Há inúmeros riscos à saúde 
relatados em estudos com plantas transgênicas, 
sobre seu potencial alergênico e toxicológico. Em 
milho transgênico foram encontradas 28 vezes 
mais cadaverina que no milho não transgênico 
demonstrando que ele não é equivalente subs-
tancial, o que pode ter consequências a médio e 
longo prazo na saúde de seus consumidores. São 
necessários mais estudos a longo prazo com con-
sumo de transgênicos ao invés de menosprezar 

suas possíveis consequências em nome do suces-
so do agronegócio monopolizador e concentra-
dor de terra. Estudos demonstraram que se gasta 
U$ 1,28 em intoxicação aguda para cada dólar 
ganho com a venda de Agrotóxicos e em proprie-
dades que praticam a produção orgânica, o custo 
com intoxicações poderia diminuir em 47%. Pois 
ainda há problemas com a notificação, segundo 
a OMS: para cada notificação de intoxicação por 
agrotóxicos, 50 não foram feitas.

19. Além dos fatores já relacionados ao quadro 
de saúde da população em geral, vale destacar 
que a população negra e indígena tem esse qua-
dro agravado em razão da discriminação racial 
que impacta a saúde desses grupos, tornando-se 
um determinante importante para o nascer, viver e 
morrer da população negra e dos povos indígenas. 
A população negra (pretos e pardos) corresponde 
a 53,15% da população brasileira, destas 37,8% da 
população adulta negra avaliou a sua saúde como 
regular, ruim ou muito ruim em relação à popu-
lação branca (29,7%). Segundo estudos do IBGE 
(2016), negros estavam 73,5% mais expostos a 
viver em domicílios precários e sem acesso a ele-
trodomésticos como máquina de lavar. O quadro 
piora quando falamos da saúde indígena. Desca-
so, falta de serviços adequados à realidade desses 
povos e baixa resolutividade para os problemas 
mais graves. Dados do Ministério da Saúde, de-
monstram que a mortalidade infantil indígena al-
cançou, em 2015, a taxa de 31,28 por mil nascidos 
vivos, o dobro da média nacional que é de 13,8. As 
causas evitáveis (problemas respiratório, parasitá-
rios e nutricionais) correspondem a maioria dos 
óbitos, que somam aproximadamente 65%.

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
apresenta as seguintes recomendações ao Esta-
do brasileiro:

a) Considerando o demonstrado impacto neg-
ativo no financiamento do Sistema Único de 
Saúde (SUS), promover a revogação imedia-
ta da Emenda Constitucional n. 95/2016, de 
modo a evitar o colapso no sistema público 
de saúde decorrente da redução dos recur-
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sos aplicados para a garantia da saúde como 
direito universal.

b) Considerando que a previsão constitucional é 
de um sistema de saúde, o SUS, com abrangên-
cia e cobertura universal, com equidade, 
recomenda-se que este sistema seja mantido, 
fortalecido e ampliado, sobretudo com atenção 
prioritária, equitativa, para populações em situ-
ação de maior vulnerabilidade social. 

c) Considerando a necessidade de fortaleci-
mento da atenção básica em todo o país, 
que o Estado brasileiro priorize a atenção 
básica com financiamento adequado, tendo 
como estratégia a universalização da cober-
tura do Programa Estratégia de Saúde da 
Família, ampliando gradativamente a cober-
tura para 100% da população o mais rapida-
mente possível. 

d) Considerando a preocupação do Comitê 
DESC/ONU (2009) com o aumento dos casos 
de HIV/Aids, especialmente atingindo os 
grupos mais vulneráveis da sociedade, que 
ainda não foi completamente enfrentada, 
que o Estado brasileiro retome estratégias 
eficazes de combate ao HIV/Aids, sobretudo 
com forte participação e controle social.

e) Considerando a preocupação do Comitê 
DESC/ONU (2009) com as ainda altas taxas 
de mortalidade materna, sobretudo entre 

grupos de populações mais vulneráveis, mul-
heres indígenas, afro-brasileiras e rurais, ainda 
não suficientemente enfrentada, que o Esta-
do brasileiro avence em medidas concretas 
para reduzir as taxas de mortalidade materna 
em todos os grupos de população, especial-
mente naqueles onde há os maiores registros.

f) A solução ao uso de agrotóxicos é a im-
plementação da agroecologia e produção 
orgânica, que visa o bem de toda a comu-
nidade (rural e urbana), com uma vigorosa 
política pública, sendo que existem inúmer-
os casos de sucesso no Brasil e no mundo 
das colheitas fartas e saudáveis obtidas 
nestes sistemas de produção, de modo que 
se sugere que o Estado brasileiro amplie o 
fomento e a diversidade das formas de apo-
io à produção e ao consumo de alimentos 
saudáveis e produzidos sem agrotóxicos.

g) A saúde pública depende de um conjunto de 
fatores, entre os quais a promoção da alimen-
tação saudável e livre de agrotóxicos, razão 
pela qual é fundamental que os órgãos públi-
cos de saúde ampliem e aprofundem as medi-
das de fiscalização sobre uso de agrotóxicos e 
promovam de forma ampla e massiva a infor-
mação sobre seu uso, visando a redução drásti-
ca de seu emprego na produção de alimentos.
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DIREITO À EDUCAÇÃO

PIDESC, Artigo 13
§ 1. Os Estados Parte no presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa à educação. Concordam que a 
educação deverá visar ao pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua dignidade e a 
fortalecer o respeito pelos direitos humanos e liberdades fundamentais. Concordam ainda que a educação deve-
rá capacitar todas as pessoas a participar efetivamente de uma sociedade livre, favorecer a compreensão, a tole-
rância e a amizade entre todas as nações e entre todos os grupos raciais, étnicos ou religiosos e promover as ati-
vidades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. § 2. Os Estados Parte no presente Pacto reconhecem 
que, com o objetivo de assegurar o pleno exercício desse direito: 1. A educação primária deverá ser obrigatória 
e acessível gratuitamente a todos. 2. A educação secundária em suas diferentes formas, inclusive a educação 
secundária técnica e profissional, deverá ser generalizada e tornar-se acessível a todos, por todos os meios apro-
priados e, principalmente, pela implementação progressiva do ensino gratuito. 3. A educação superior deverá 
igualmente tornar-se acessível a todos, com base na capacidade de cada um, por todos os meios apropriados 
e, principalmente, pela implementação progressiva do ensino gratuito. 4. Dever-se-á fomentar e intensificar, na 
medida do possível, a educação de base para aquelas pessoas que não receberam educação primária ou não 
concluíram o ciclo completo de educação primária. 5. Será preciso prosseguir ativamente no desenvolvimento 
de uma rede escolar em todos os níveis de ensino, implementar-se um sistema adequado de bolsas de estudo e 
melhorar continuamente as condições materiais do corpo docente. 6. Os Estados Parte no presente Pacto com-
prometem-se a respeitar a liberdade dos pais e, quando for o caso, dos tutores legais, de escolher para seus filhos 
escolas distintas daquelas criadas pelas autoridades públicas, sempre que atendam aos padrões mínimos de 
ensino prescritos ou aprovados pelo Estado, e de fazer com que seus filhos venham a receber educação religiosa 
ou moral que esteja de acordo com suas próprias convicções. 7. Nenhuma das disposições do presente artigo 
poderá ser interpretada no sentido de restringir a liberdade de indivíduos e de entidades de criar e dirigir institui-
ções de ensino, desde que respeitados os princípios enunciados no parágrafo 1º do presente artigo e que essas 
instituições observem os padrões mínimos prescritos pelo Estado. 

PIDESC, artigo 14
Todo Estado Parte no presente Pacto que, no momento em que se tornar Parte, ainda não tenha garantido em 
seu próprio território ou território sob a sua jurisdição a obrigatoriedade ou a gratuidade da educação primária, 
se compromete a elaborar e a adotar, dentro de um prazo de dois anos, um plano de ação detalhado destinado à 
implementação progressiva, dentro de um número razoável de anos estabelecido no próprio plano, do princípio 
da educação primária obrigatória e gratuita para todos.
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1. O direito à educação está constitucionali-
zado no Brasil e, nos últimos anos, incorporou 
avanços significativos no que diz respeito à obri-
gatoriedade da oferta em vista de sua universa-
lização: Emenda Constitucional n. 53/2006, para 
a educação infantil; Lei Federal n. 12.061/2009, 
para o ensino médio, e Emenda Constitucional 
n. 59/2009, para toda a educação básica, além 
de ter passado de oito para nove anos o ensi-
no fundamental a partir de 2010 (Lei Federal n. 
11.274/2006). O país também conta com um Pla-
no Nacional de Educação (PNE) (Lei Federal n. 
13.005/2014), para o período de 2014 a 2024, já 
em seu segundo decênio no qual estão estabe-
lecidas metas para os vários níveis e modalida-
des de ensino. Por outro lado, persistem ainda 
muitas desigualdades, tanto no acesso e per-
manência, conclusão na idade certa e quanto, 
principalmente, na qualidade da educação. 

2. O financiamento da educação deve ser 
garantido com recursos da União, dos Estados 
e dos Municípios. No caso da educação bási-
ca, através do FUNDEB (Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação, Lei 
Federal n. 11.494/2007) e o desenvolvimento 
de programas complementares para garantir 
qualidade na educação. A meta 20 do Plano Na-
cional de Educação PNE (Lei n. 13.005/2014) se 
compromete em ampliar o investimento públi-
co na educação, chegando em 10% do PIB até o 
término do Plano, e a implementar, em até dois 
anos de vigência, o Custo Aluno Qualidade ini-
cial (CAQi). Todavia com o advento da Emenda 
Constitucional n. 95/2016, esta meta fica com-
pletamente comprometida. O Brasil enfrenta 
nesse momento um grave contexto de políticas 
que se dizem de austeridade com graves cortes 
de orçamento alocado para a educação, acom-
panhado do descumprimento das metas nacio-
nais e internacionais de educação, com subfi-
nanciamento para a área, enfraquecimento das 
instâncias de participação, e da democracia.

3. As projeções indicam que o impacto na 
mudança de aplicações mínimas na manuten-
ção e no desenvolvimento da educação, decor-
rente das medidas de austeridade fiscal do go-
verno Temer, seria reduzido em R$ 32,2 bilhões 
nos próximos 10 anos. Em suma, a Emenda 

Constitucional n. 95/2016, uma dessas medi-
das, torna quase impossível alcançar as metas 
e estratégias do PNE. Esta EC vai contra a últi-
ma recomendação do Comitê das Nações Uni-
das sobre os Direitos da Criança (CRC) ao Brasil 
(2015), que enfatizou a necessidade de “garantir 
os recursos para a implementação do PNE, mes-
mo em tempos de crise”. A Nota conjunta do 
Relator Especial da ONU para extrema pobre-
za e direitos humanos, Philip Alson, endossado 
por Koumba Boly Barry, relatora para o direito à 
educação, “Brasil: Teto de 20 anos para o gasto 
público violará direitos humanos, alerta relator 
da ONU” chama a atenção para estas questões 
que apontamos,

4. Na 27ª Sessão da Revisão Periódica Uni-
versal (RPU) das Nações Unidas (ONU), 13 países 
reforçaram diretamente a importância do Plano 
Nacional de Educação PNE; 13 fizeram recomen-
dações diversas sobre educação [26 reforçaram 
o PNE ou ações que reiteram suas metas e es-
tratégias]; 6 citaram ampliação dos investimen-
tos em educação, redução das desigualdades e 
vulnerabilidade social e/ou críticas às políticas 
de retração econômicas; 26 fizeram recomen-
dações sobre igualdade de gênero e violência 
movida por questões de gênero ou orientação 
sexual e 11 fizeram recomendações sobre dis-
criminações étnico-raciais e violência contra 
população afrodescendente.

5. O Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-
2024, principal parâmetro para as políticas de 
educação nos próximos sete anos, não foi im-
plementado desde a sua aprovação em 2014, 
tendo nenhuma das 14 metas previstas para 
2015 e 2016 cumprida. Para garantir o direito 
humano à educação e cumprir o PNE é preciso 
expandir: 3,4 milhões de matrículas na educa-
ção infantil; 0,5 milhões no ensino fundamental; 
1,6 milhão no ensino médio; e 2 milhões no en-
sino superior público. De acordo com a Emen-
da Constitucional 59/2009, até 2016, o Brasil já 
deveria ter universalizado as matrículas na edu-
cação para a população de 4 a 17 anos. Tal legis-
lação não foi cumprida. Isso viola os artigos 208 
e 214 da Constituição Federal Brasileira. Outra 
grave violação do direito à educação no Brasil 
refere-se à alta porcentagem de analfabetos 
funcionais: 17,6% da população com 15 anos ou 
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mais é analfabeta funcional, o que corresponde 
a 28.074.374 pessoas. As metas do PNE preten-
dem reduzir esse percentual para 9,2% em 2024, 
metade da realidade atual.

6. O acesso à educação básica pública para 
todas e todos ainda é um desafio para o Brasil. 
Somente 0,6% das escolas brasileiras têm os in-
sumos previstos no mecanismo de Custo Aluno-
-Qualidade Inicial (CAQi), criado pela Campanha 
Brasileira pelo Direito à Educação e aprovado 
pela Lei Federal n. 13.005/2014, em sua meta 
20. O CAQi prova que para garantir os padrões 
mínimos de qualidade para o direito humano à 
educação no Brasil, são necessários mais R$ 37 
bilhões. No CAQi, se prevê um aumento do in-
vestimento por aluno na educação. Para se ter 
uma ideia comparativa, enquanto nos Estados 
Unidos se investe US$ 15 mil por aluno no ano, 
na Dinamarca o investimento é de US$ 12 mil e 
no Brasil o investimento por aluno no ano é de 
cerca de US$ 3 mil, ainda inferior aos investimen-
tos de outros países vizinhos como Chile, cujo in-
vestimento por aluno é de US$ 4 mil e da Argen-
tina, que investe anualmente US$ 3,6 mil. Isso 
sem considerar o patamar de desenvolvimento 
da educação em que cada um desses países se 
encontra. No mecanismo do CAQi, o principal 
insumo de cálculo está relacionado à valoriza-
ção dos profissionais da educação, além dos que 
dizem respeito à infraestrutura das escolas. Se-
gundo dados da Pesquisa Nacional de Amostra 
de Domicílios (PNAD), um professor do ensino 
fundamental da rede pública no Brasil ganha, 
em média, US$ 15 mil por ano. Por outro lado, 
no mesmo ano, um profissional com formação e 
tempo de experiência equivalente recebeu US$ 
41,7 mil nos países da Organização para Coope-
ração e Desenvolvimento Econômico (OCDE), 
segundo dados do Relatório Education at a Glan-
ce. A necessidade de implementar o CAQi foi 
reiterada pela Procuradoria-Geral da República 
no Supremo Tribunal Federal (STF), posicionan-
do-se na omissão da União para definir nacio-
nalmente o padrão mínimo de qualidade em 
educação, o que resultaria hoje em aumentar 
sua contribuição para o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e Valo-
rização de Profissionais da Educação (FUNDEB), 
Lei Federal n. 11.494/2007. O CAQi também está 

estipulado nos artigos 206 e 2011 da Constitui-
ção Federal. Nesse contexto, uma preocupação 
urgente e que impacta decisivamente na imple-
mentação do CAQi é a Emenda Constitucional n. 
95/2016, aprovada de forma acelerada no final 
de 2016, que estabelece um novo regime orça-
mentário e determina que nenhum investimen-
to em áreas sociais poderá exceder o reajuste 
inflacionário por 20 anos. Isto significa que não 
serão investidos novos recursos na construção 
de escolas, pré-escolas, creches, para melhorar 
as universidades públicas, os estabelecimentos 
de ensino básico ou os salários dos professores. 
O Custo Aluno-Qualidade Inicial (CAQi) contem-
pla as condições e insumos materiais e humanos 
mínimos necessários para garantir o processo 
de ensino-aprendizagem, ou seja, é condição 
necessária, ainda que não suficiente, para cum-
prir com o direito humano à educação e garantir 
uma educação mínima de qualidade. É através 
do sistema CAQi-CAQ que o Brasil poderá atin-
gir o cumprimento das metas do PNE e dos Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
especialmente o objetivo 4, que diz respeito à 
Educação Básica. Sem financiamento adequado, 
será inviável cumprir com as metas e estratégias 
do PNE 2014-2024, em um período relevante de 
investimento em educação, que corresponde à 
última fase da pirâmide etária em que a popu-
lação brasileira é formada em maior proporção 
por mais crianças e jovens. O Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística (IBGE) projeta para 
2017 que 14,93% da população brasileira é com-
posta por crianças e jovens entre 0 e 19 anos. 
Para a população de crianças, temos hoje uma 
taxa média de 12% de mortalidade infantil. Ape-
sar da meta brasileira de erradicação de toda 
e qualquer forma de trabalho infantil até 2020, 
no ritmo que estão decrescendo os números, 
segundo as estatísticas oficiais, essa meta não 
será alcançada. Apesar de uma legislação muito 
clara, há, no entanto, em nosso país, cerca de 3,7 
milhões de crianças e adolescentes trabalhando. 
Já percentual elevado da população jovem en-
contra-se em situação de vulnerabilidade e em 
áreas de violência. Segundo o Atlas da Violência 
(2016), um jovem de 21 anos, idade de pico das 
mortes por homicídios, e que não tenha concluí-
do o Ensino Fundamental tem 15,9 vezes mais 
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risco de ter uma morte violenta que aquele que 
ingressa na universidade. 

7. Esses indicadores estão diretamente rela-
cionados com a situação do acesso à educação 
de qualidade no país. De acordo com estimati-
vas da Campanha Nacional pelo Direito à Educa-
ção e do UNICEF, por meio da iniciativa conjunta 
Fora da Escola Não Pode! (Para dados nacionais, 
municipais e informações sobre a iniciativa: 
www.foradaescolanaopode.org.br), quase 3,8 
milhões de crianças de 4 a 17 anos estão fora da 
escola no Brasil. As desigualdades sociais e re-
gionais, o trabalho infantil, as taxas de violência 
e os bolsões de pobreza são fatores com ligação 
direta a esse cenário, já que perpassam o acesso, 
a inclusão, a permanência e a qualidade na edu-
cação. O estudo mostra que há um perfil predo-
minante entre as crianças e adolescentes excluí-
dos do sistema escolar. A maioria dos que tem 
de 6 a 10 anos que em 2011, em idade que de-
veriam estar nos anos iniciais do ensino funda-
mental, que estavam fora da escola era do sexo 
masculino (54%), urbana (68,7%), negra (61,3%), 
com renda per capita familiar de até meio salá-
rio mínimo (70,9%) e cujos pais ou responsáveis 
não foram escolarizados ou não completaram o 
ensino fundamental (68,7%), na região Sudeste 
(29,4%). O estudo mostra também que, em 2011, 
os que estavam em idade dos anos finais do en-
sino fundamental, de 11 a 14 anos, mas não esta-
vam na escola, eram do sexo masculino (54,5%), 
urbanos (74,4%), negros (62,8%), com renda 
per capita familiar de até meio salário mínimo 
(61,7%) e com pais ou responsáveis não escola-
rizados ou que não completaram o ensino fun-
damental (69,7%) e da região Sudeste (35,5%). 
O perfil da iniquidade da exclusão educacional 
brasileira está claro: meninos, negros, de famí-
lias de renda baixa e com pouco escolaridade, 
residentes em áreas urbanas na região Sudeste 
do país. Outro dado importante aponta que a 
média de anos de estudo da população brasilei-
ra acima de 18 anos vem aumentando ao longo 
da última década, mas o Brasil ainda não atin-
giu os nove anos de educação previstos como 
obrigatórios pela legislação, apresentando uma 
média nacional de 7,9 anos, em 2012. Olhando 
esta questão sob o enfoque da renda, o grupo 
com renda mais alta (20% mais ricos) registrou 

11,1 anos de estudo e o mais baixo (20% mais 
pobres) 5,9 anos (INEP, 2014). 

8. O investimento público direto por aluno 
na educação básica, em 2013, foi de R$ 5.495,00, 
representando 12,1% do investimento público 
total em relação ao gasto público social, sendo 
que, deste total, 53,97% foi gasto com os anos 
iniciais do ensino fundamental e 46,04% com os 
anos finais do ensino fundamental (INEP, 2013). 
Esse valor, além de ser bastante desigual entre 
os Estados, é insuficiente para garantir um en-
sino de qualidade e é alvo de diversas críticas 
em relação a participação da União no finan-
ciamento. O investimento público direto por 
aluno na educação superior em 2013 foi de R$ 
21.383,00, representando 4,2% do percentual 
do investimento público total em relação ao 
gasto público social (INEP, 2014). Esse valor é um 
pouco superior ao investido em 2009, sendo o 
maior valor nos últimos dez anos, já que o per-
centual sobre o gasto público social foi de 3,8% 
em 2003, de 3,3% em 2006 e de 3,4% em 2009. 

9. O ensino fundamental tem acesso consi-
derado universalizado, já que, em 2013, segun-
do a PNAD/IBGE, 98,4% da população entre 6 e 
14 anos, idade de frequência ao ensino funda-
mental, estava matriculada. Porém, a taxa líqui-
da (proporção de matriculados considerando a 
série recomendada para a faixa em relação ao 
total de população da faixa) mostra que ainda 
há diversos problemas a serem superados em 
relação ao fluxo escolar. A taxa líquida de ma-
trícula da população em idade de frequência 
ao ensino fundamental, em 2013, foi de 97,1%, 
apresentando uma pequena variação em com-
paração a 2009, quando foi de 96,7% (INEP, 
2013). Porém, ao desagregar esse índice por 
região, observam-se taxas menores para o Nor-
te (95,1% em 2009 e 95,7% em 2013) e para o 
Nordeste (96,2% em 2009 e 96,2% em 2013) se 
comparadas às demais regiões, que estavam 
levemente acima da média nacional (97,3% 
em 2009 e 98% em 2013 no Sudeste, 97,4% em 
2009 e 98,1% em 2013 no Sul e 97,2% em 2009 e 
97% em 2013 no Centro-Oeste). A única região 
na qual não houve mudanças na taxa de matrí-
cula neste período foi o Nordeste. Observa-se 
ainda que, nas áreas urbanas, essa taxa foi de 
96,9%, em 2009, tendo subido para 97,3%, em 
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2013; frente a 96% em áreas rurais, em 2009, e 
96,4% em 2013. Em relação a raça/cor, em 2009, 
a taxa de matrícula era de 97,3% entre os bran-
cos e 96,5% entre os negros, com uma tímida 
elevação para 97,7% e 96,7%, em 2013, respec-
tivamente. As taxas de repetência e evasão 
apresentaram um ritmo de queda entre 2005 e 
2012, o que permitiu elevar a taxa de promoção 
de 73% para 86% nesse período, e houve redu-
ção na distorção idade-série nos anos finais do 
ensino fundamental: de 28,6%, em 2009, para 
27,3% em 2014. Nos anos iniciais do ensino fun-
damental as taxas de distorção são um pouco 
menores, passando de 18,6%, em 2009, para 
14,1%, em 2014, segundo o Observatório do 
PNE (2015). A média nacional da distorção ida-
de-série tem diminuindo ao longo da última dé-
cada, porém, ainda é significativa, sendo 13,2% 
maior nos anos finais no ensino fundamental do 
que nos anos inicias, além de apresentar fortes 
diferenças entre as regiões do país: no Norte 
a taxa era de 39,3%, em 2014; no Nordeste de 
36,9%, enquanto no Sudeste era de 18,75%. A 
Meta 2 do PNE vigente, prevê aumentar a por-
centagem de jovens de 16 anos que concluíram 
o ensino fundamental dos atuais 71,7% para 
95% até o final do plano. A taxa de jovens ur-
banos com 16 anos que tinham concluído o 
ensino fundamental passou de 64%, em 2004, 
para 74,4% em 2013. Todavia, para o caso dos 
jovens rurais a evolução foi de 31%, em 2004, 
para 57,9% em 2013. Quando este dado é olha-
do em perspectiva regional se verá que para 
os jovens urbanos as taxas no Norte passaram 
de 46,2%, em 2004, para 63,3% em 2013; e para 
os rurais, de 24%, em 2004, para 42,1% 2013; no 
Nordeste, para os urbanos passou de 45%, em 
2004, para 63,2% em 2013 e para os rurais, de 
18,8%, em 2004, para 53,6% em 2013. Nos dois 
casos, bem abaixo da média nacional. Em rela-
ção à raça/cor, entre a população branca a taxa 
de conclusão passou de 70,9%, em 2004, para 
81% em 2013, enquanto que para pretos as ta-
xas são significativamente inferiores, passando 
de 44%, em 2004, para 60% em 2013. Olhando 
pelo viés regional, observa-se que no Nordeste 
a taxa para os brancos era de 43,8%, em 2004, e 
passou para 68,3% em 2013, enquanto para os 
Negros era de 29,2%, em 2004, e de 54,5% em 

2013; no Norte, para os brancos era de 54,1%, 
em 2004, e de 68% em 2013, e para os pretos de 
26%, em 2004, e de 51% em 2013. Se analisados 
os dados em relação ao nível socioeconômico, 
a taxa de conclusão do ensino fundamental na 
idade adequada é de 94% entre os mais ricos e 
de 59,6% entre os mais pobres. 

10. Um exemplo adicional das desigualdades 
educacionais aparece na qualidade da educa-
ção. Em 2012, a média nacional de crianças no 
terceiro ano do ensino fundamental que tinham 
proficiência em escrita era de 30,09%, em mate-
mática era de 33,33% e em leitura era de 44,54% 
(INEP, 2013). Mas, olhando o dado em perspecti-
va regional se verá que estes percentuais caem 
para 16,05% em escrita, 27,32% em leitura e 
16,54% em matemática na região Norte e para 
18,89% em escrita, 30,74% em leitura e 18,09% 
em matemática na região Nordeste – as demais 
regiões apresentam resultados acima da média 
nacional para todos os aspectos. 

11. Um aspecto dificultador do acesso à edu-
cação básica, sobretudo para as populações ru-
rais, é o fechamento de escolas e o transporte 
dos estudantes para escolas em áreas urbanas. 
O Censo Escolar revelou que, em 2013, foram 
fechadas 3.296 escolas no campo e, ao longo 
dos últimos dez anos, foram 32,5 mil unidades 
a menos, fazendo com que, entre 2003 e 2013, o 
número de escolas em regiões rurais diminuís-
se de 103,3 mil para 70,8 mil (INEP, 2013). Entre 
as escolas mantidas, no entanto, há sérios pro-
blemas como os revelados pelo Censo Escolar: 
apenas 5% das escolas em áreas rurais possuem 
esgoto encanado; 80% delas dependem de fos-
sas e 15% não possuem estrutura relacionada 
ao tratamento de resíduos; 27% das escolas tem 
rede de água tratada e 14% delas não tem qual-
quer equipamento para o acesso à água; só 36% 
delas tem biblioteca; 61% tem acesso à internet, 
24% tem acessibilidade e 11% tem laboratório 
de ciências (INEP, 2014).  

12. O Brasil vem aumentando a taxa de con-
clusão da educação superior: em 2001 as pes-
soas com 25 anos e mais que tinham concluído 
um curso de superior eram 7,3% do total dos/
as brasileiros/as, sendo que, em 2013, a taxa au-
mentou para 12,6%, o equivalente a aproxima-
damente 15,5 milhões de pessoas (IBGE/PNAD, 
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2013). O Censo da Educação Superior de 2013 in-
dicou que o Brasil tem 2.416 instituições de edu-
cação superior, sendo 304 públicas e 2.112 par-
ticulares, somando 7,3 milhões de matriculados 
em cursos de graduação, dos quais 5,37 milhões 
estão em instituições privadas e 1,93 milhão em 
públicas. A taxa bruta de matrículas na edu-
cação superior foi de 32,1% da população, em 
2013. A taxa líquida de matrículas (em relação à 
população de 18 a 24 anos) foi de 16,5% (IBGE/
PNAD, 2013). A meta 12 do PNE quer “elevar a 
taxa bruta de matrícula na educação superior 
para 50% e a taxa líquida para 33% da popu-
lação de 18 a 24 anos, assegurada a qualidade 
da oferta e expansão para, pelo menos, 40% 
das novas matrículas, no segmento público”. O 
Censo da Educação Superior (INEP/2014) mos-
trou que os 20% mais ricos apresentavam, em 
2012, uma taxa líquida de 36%, enquanto entre 
os 20% mais pobre era de 3,5%. Em relação à 
cor/raça, as taxas de escolarização na educação 
superior também apresentam variações signi-
ficativas, sendo que, para a população branca 
é de 22%, para a amarela é de 28%, taxas até 
20% acima daquelas constatadas para os pretos 
(9%), pardos (10%) e indígenas (3%). Em termos 
regionais, a taxa líquida é de 10,8% no Nordeste 
e de 11,2% no Norte, sendo de 16,6% no Sudes-
te, 19,8% no Sul e 19,2% no Centro-Oeste. No 
que diz respeito ao sexo, a taxa é de 33,3% para 
mulheres e de 24,1% para homens. 

13. Várias políticas para a educação superior 
foram desenvolvidas nos últimos anos. Entre 
elas está o Programa Universidade para Todos 
(ProUni, Lei Federal n. 11.096/05), o Programa de 
Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais (Reuni), a ampliação 
de programas como o Fundo de Financiamento 
Estudantil (Fies), a criação do Sistema de Seleção 
Unificada (Sisu), que classifica os participantes 
do Enem para vagas oferecidas pelas institui-
ções públicas conforme a pontuação alcançada 
no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) e 
a Lei de Cotas (Lei Federal n. 12.711/2012), que 
reserva de 50% das matrículas por curso e turno 
em universidades e institutos federais de educa-
ção, ciência e tecnologia a alunos oriundos inte-
gralmente do ensino médio público, em cursos 
regulares ou de jovens e adultos, levando em 

conta também o percentual de pretos, pardos 
e indígenas no Estado, de acordo com o último 
censo do IBGE (2010). O ProUni recebeu mais 
de 1,4 milhão de estudantes até o final de 2014, 
sendo que 70% deles contaram com bolsa in-
tegral. O número de bolsas ofertadas pelo Pro-
grama, no primeiro semestre de 2015, atingiu 
o maior número desde a sua criação, com um 
total de 213.113, sendo 135.616 integrais e 77.497 
parciais (SIS PROUNI, 2015). A modalidade de 
ensino predominante no Programa é o presen-
cial, com 85% dos bolsistas, e 15% em cursos à 
distância. Em relação à cor/raça, no período en-
tre 2005 e o segundo semestre de 2014, 45,8% 
eram brancos, 38,2% pardos, 12,6% pretos, 1,8% 
amarela, 0,1% indígena e 1,6% não informaram. 
Em relação ao gênero, 53% eram mulheres e 
47% homens. A distribuição dos bolsistas de 
acordo com a categoria administrativa, para o 
mesmo período, entre 2005 e 2014, foi de 57% 
em instituições privadas com fins lucrativos, 
26% em entidade beneficente de assistência 
social, e 17% em instituições sem fins lucrativos 
não beneficentes. Em relação à região, o Sudes-
te concentra a maioria dos bolsistas, tendo re-
cebido 50% delas desde o início do Programa, 
sendo seguido pelo Sul, com 19%, o Nordeste, 
com 15%, o Centro-Oeste, com 10%, e o Nor-
te, com 6%. O Programa de Apoio a Planos de 
Reestruturação e Expansão das Universidades 
Federais (Reuni), instituído pelo Decreto Federal 
n. 6.096/2007, para a expansão do setor público 
federal da educação superior, resultou na am-
pliação do número universidades federais que, 
de 45, em 2003, passou para 59, em 2010, sendo 
que o número de Municípios atendidos pelas 
universidades passou de 114, em 2003, para 237 
até o final de 2011. O Financiamento Estudantil 
(FIES) atingiu, entre 2010 e 2013, o montante de 
1,16 milhão de contratos, sendo que os cursos 
que mais contrataram foram: engenharia (198 
mil contratos), direito (178 mil), administração 
(98 mil) e enfermagem (84 mil). Dos contratan-
tes, 59% eram mulheres, 63% tinham idade en-
tre 18 e 24 anos, 75% eram egressos da escola 
pública, 82% tinham renda familiar de até cinco 
salários mínimos e 78% tinham renda de até 1,5 
salário mínimo per capita. Sobre a distribuição 
geográfica, em 2013, o Estado com maior nú-
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mero de contratos foi São Paulo, com 155 mil, 
seguido por Minas Gerais, Bahia e Rio de Janei-
ro, com 61 mil, 40 mil e 36 mil, respectivamente 
(FNDE, 2014). A Lei de Cotas garantiu a matrícu-
la de 111.668 estudantes negros na graduação, 
tendo 46% deles entrado no primeiro ano de 
vigência da lei, em 2013, e 54% em 2014.

14. O Programa Nacional de Integração da 
Educação Profissional com a Educação Básica na 
Modalidade de Educação de Jovens e Adultos 
(PROEJA). Implementado em 2005 e ampliado 
no ano seguinte (Decreto Federal n. 5.840/2006), 
tem por objetivo atender o grande contingente 
de jovens e adultos com 15 anos e mais que não 
concluiu o ensino fundamental, buscando in-
tegrar educação básica e profissional. O Censo 
2010 informa que havia 65 milhões de brasilei-
ros/as com 15 anos de idade e mais sem escola-
rização ou que não tinham completado o ensino 
fundamental e 22 milhões que não tinham com-
pletado o ensino médio, totalizando 87 milhões 
de pessoas. Todavia, segundo o Censo Escolar, 
em 2013 este Programa não atendia mais que 
3,5 milhões de pessoas, cerca de 4% do total 
(INEP, 2013). O fato é que o número de matrículas 
da educação de jovens e adultos vem diminuin-
do e as políticas para esse público tem sido de 
baixíssima cobertura e pouco resolutivas.

15. A educação superior é um negócio no 
Brasil. Aqui estão duas das cinco maiores em-
presas do mundo no setor educacional. Em 
2012, as faculdades e universidades privadas 
movimentaram aproximadamente R$ 30 bi-
lhões. Um estudo feito pelo IPEA (2016) mostra 
que, no período de 2012 a 2014, as receitas li-
quidas das quatro principais instituições educa-
cionais com ações na bolsa de valores (Bovespa) 
cresceu entre 70% (para a que menos cresceu) 
e 190% (para a que mais cresceu), sendo que 
as duas outras tiveram crescimento de 112% e 
de 189%. A margem EBITDA (Earnings befor in-
terest, tax, depreciation and amortization) dessas 
quatro empresas foi muito superior à média das 
empresas educacionais americanas (entre estas 
a que teve maior margem foi de 30,4% na pri-
mavera de 2015) já que, das quatro maiores bra-
sileiras, a menor taxa no primeiro trimestre de 
2016, foi de 26,9%, sendo que a taxa das demais 
foi de 28,8%, de 39,7% e de 47,8%.

16. Nos últimos anos, o avanço do setor pri-
vado, se deu, muitas vezes, com subsídios pú-
blicos, sobre praticamente todas as etapas e 
modalidades da educação no Brasil, sem que 
isso signifique a realização plena do direito hu-
mano à educação. A oferta privada de educa-
ção por empresas transnacionais e a compra 
de sistemas privados de ensino, planejamento, 
gestão e avaliação pelas redes públicas; alia-
das aos conveniamentos na educação infantil 
e especial, e à adoção de escolas “charter” nos 
Estados de Goiás e Pará, tem drenado recursos 
públicos e diminuído a capacidade de gestão 
estatal, afastando a educação de uma concep-
ção de bem público, passível de controle social 
e gestão democrática. Como resultado, há uma 
tendência de acirramento de desigualdades na 
realização do direito humano à educação.

17. Neste sentido, os maiores prejudicados 
pela perda da capacidade de investimento e ges-
tão estatal são a população de zero a 5 anos e de 
15 a 17 anos, em especial as populações mais po-
bres, as crianças e adolescentes do campo, qui-
lombolas e indígenas, os jovens e adultos com 
baixa escolaridade e as crianças e adolescentes 
com deficiência ou com necessidades educati-
vas especiais. Apenas 21,2% das crianças de 0 a 3 
anos estavam matriculadas em creches em 2013. 
Na faixa etária dos 4 a 6 anos, 21,8% ainda esta-
vam fora da escola. Entre 15 e 17 anos, a taxa de 
matrícula é de 84,2%. No entanto, a taxa de fre-
quência líquida era de apenas 54%, pois o restan-
te da população nessa faixa etária continuava no 
ensino fundamental, em razão de reprovações, 
ou estavam fora da escola (Censo Escolar 2013).

18. A educação em direitos humanos deve 
ser prioritária como forma de também garantir 
o pleno direito à educação, além de constituir-
-se em instrumental importantíssimo para criar 
condições para a luta pelo conjunto de todos os 
direitos humanos. No Brasil, o Plano Nacional de 
Educação em Direitos Humanos (2006) já com-
pletou 10 anos sem que tenha sido apresentado 
sequer um relatório de avaliação e mesmo te-
nha sido revisado ou atualizado e, mesmo que 
tenham avançado medidas normativas como a 
Resolução CNE/CP n. 01/2012, ainda está longe 
de ser efetivamente realizado tanto na educa-
ção básica quanto na superior, tanto do sistema 
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público quando do sistema privado de ensino. 
Os temas de gênero, raça e diversidade preci-
sam estar garantidos na educação formal e não 
formal e, mesmo que haja previsão normativa 
para tal, também ainda está muito longe de ser 
efetivamente garantida sua presença no âmbi-
to escolar. O crescimento dos ataques a estes 
temas e mais recentemente (abril 2017) sua re-
tirada da proposta de Base Nacional Comum 
Curricular de forma explícita, resultam numa di-
ficuldade ainda maior para sua efetivação. Ou-
tra mostra recente do desincentivo destas ações 
é a nova lei do ensino médio (Lei Federal n. 
13.415/2017), que também já aponta para uma 
postura tecnicista e que se afasta da necessária 
formação integral e orientada para a cidadania. 

19. Tem crescido no Brasil, nos últimos anos, 
o proselitismo religioso e ameaças ao Estado lai-
co, com grandes impactos para a realização do 
direito humano à educação de milhões de brasi-
leiros e brasileiras. Pressionados pelas bancadas 
religiosas e com respaldo das igrejas evangélicas 
e católica, deputados de ao menos oito Estados 
e vereadores de inúmeros municípios encami-
nharam propostas para retirar dos Planos Esta-
duais e Municipais de Educação metas e estraté-
gias destinadas à superação das desigualdades 
de gênero, de orientação sexual e de raça e ao 
combate às discriminações no ambiente escolar 
que violam o direito humano à educação. Tais 
metas, que já haviam sido retiradas do Plano 
Nacional por pressão dos mesmos grupos, visa-
vam dar concretude à Constituição Brasileira, à 
legislação educacional e às diversas normativas 
internacionais dos quais o Brasil é signatário. Já 
em 2015, o Comitê sobre os Direitos da Criança 
da ONU recomendou ao Brasil “decretar legis-
lação para proibir a discriminação e a incitação 
de violência com base na orientação sexual e 
na identidade de gênero e de dar sequência ao 
projeto “Escolas sem Homofobia”, expressando 
preocupação com a retirada destas questões 
das políticas públicas e planos de educação. 

20. Em 2016, relatores da Organização das 
Nações Unidas (ONU) enviaram um comunica-
do ao Estado brasileiro alertando para o fato de 
que a retirada dos Planos Estaduais e Municipais 
de Educação de metas e estratégias, destinadas 
à superação das desigualdades de gênero, de 

orientação sexual e de raça e ao combate às dis-
criminações no ambiente escolar que violam o 
direito humano à educação, implica em censura 
significativa e viola o direito à expressão nas sa-
las de aula, restringindo o direito do aluno bra-
sileiro a receber informação. 

21. Os relatores destacam também o parecer 
com conclusões do Comitê sobre os Direitos da 
Criança (CRC/ONU), de 2015, que, dando luz aos 
artigos 2, 3, 6 e 12 da Convenção dos Direitos 
da Criança, ratificada pelo Brasil em 1990, re-
comendou ao Brasil “a) decretar legislação que 
proíba discriminação ou incitamento de violên-
cia com base em orientação sexual e identidade 
de gênero assim como continuar o projeto “Es-
cola Sem Homofobia”; b) priorizar a eliminação 
de atitudes patriarcais e estereótipos de gênero, 
inclusive por meio de programas educacionais 
e de sensibilização”. 

22. É importante destacar que o país é ainda 
fortemente marcado pelas desigualdades edu-
cacionais em função de gênero, raça e sexuali-
dade. Dados da Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios (Pnad) de 2011 apontam que, en-
quanto entre a população geral temos 4,7% de 
pessoas com mais de 15 anos de estudo, esse 
percentual cai para 1,7% em relação à popula-
ção negra e de apenas 0,12% na população in-
dígena. No que diz respeito à população LGBT, 
pesquisa do IBGE (Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística) aponta que apenas 431 dos 
5.570 municípios brasileiros têm algum tipo de 
política pública desenvolvida pelo órgão gestor 
de direitos humanos em prol de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais. A pesquisa 
“Juventudes e Sexualidade no Brasil”, publicada 
pela Unesco em 2004, mostra ainda que 39,6% 
dos meninos não gostariam de ter um colega 
de classe homossexual. 

23. Segundo o Informe Brasil – Gênero e Edu-
cação (2013), apresentado à Comissão Interame-
ricana de Direitos Humanos da Organização dos 
Estados Americanos (OEA), as desigualdades de 
gênero na educação brasileira são caracteriza-
das por seis grandes desafios: 1) as desigualda-
des educacionais persistentes entre as mulheres 
brasileiras, com destaque para a situação das 
mulheres negras, indígenas e do campo; 2) a si-
tuação de pior desempenho e de maiores obs-
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táculos para permanência na escola por parte 
de meninos, adolescentes e jovens, em especial, 
de meninos e jovens negros; 3) a manutenção 
de uma educação sexista, homofóbica/lesbo-
fóbica/transfóbica, racista e discriminatória; 4) 
a concentração das mulheres em cursos e car-
reiras “ditas” femininas, com menor valorização 
profissionais e limitado reconhecimento social; 
5) a baixa valorização das profissionais da edu-
cação básica, mulheres que constituem quase 
90% dos profissionais da categoria; 6) o acesso 
desigual à educação infantil de qualidade.

24. No âmbito dos direitos civis e políticos, 
o Brasil também tem enfrentado graves viola-
ções. As instâncias de participação da socieda-
de civil têm sido enfraquecidas e têm visto os 
orçamentos governamentais destinados a seu 
funcionamento serem cortados. Isso vem acon-
tecendo tanto no Fórum Nacional de Educação, 
quanto nos Fóruns Estaduais e Municipais, colo-
cando em risco, inclusive, a realização da Confe-
rência Nacional de Educação 2018, cujas etapas 
regionais deveriam acontecer já a partir de 2017.

25. Finalmente, causa muita preocupação a 
mobilização de setores conservadores na apro-
vação de leis, tanto em nível federal, como nos 
Estados e Municípios, propondo uma “Escola 
Sem Partido”. Além de serem inconstitucio-
nais, estas iniciativas violam direitos humanos 
previstos nos âmbitos nacional e internacio-
nal, como o direito humano à educação, li-
berdade de cátedra, liberdade de expressão 
e o direito à educação em direitos humanos. 
Relatores da Organização das Nações Unidas 
(ONU), tratando do assunto, referem que o 
Artigo 19 do Pacto Internacional dos Direitos 
Civis e Políticos, ratificado pelo Brasil em 1992, 
protege a todos o direito à opinião, sem inter-
ferências, e o direito a buscar, receber, e par-
tilhar informações e ideias de todos os tipos, 
independentemente de fronteiras ou meios. 
Ainda com base no Artigo 19, explicitaram seu 
caráter de “necessidade” e não somente como 
“útil, desejável ou razoável”, o que implica em 
acesso e proporcionalidade. Diante dos proje-
tos de lei, o documento afirma que “por não 
definir o que é doutrinação política e ideoló-
gica, […] a proposição permite que quaisquer 
práticas pedagógicas dos professores sejam 

consideradas como doutrinação, tornando a 
escola uma extensão do ambiente doméstico 
antes de uma instituição educacional que pro-
veja novas perspectivas”. Os relatores explici-
tam ainda que os projetos apresentam o risco 
de impedir “o desenvolvimento de um pensa-
mento crítico nos estudantes e a habilidade de 
refletir, concordar ou discordar com o que está 
exposto em aulas”.

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
sugere e as seguintes recomendações ao Esta-
do brasileiro:

a) Garanta a implementação da Lei do Pla-
no Nacional de Educação (Lei Federal n. 
13.005/2014), garantindo, em particular, a 
ampliação da sua contribuição para a edu-
cação pública, a fim de, progressivamente, 
atingir 10% do PIB.

b) Garanta a realização da Conferência Nacion-
al de Educação com coordenação do Fórum 
Nacional de Educação, com a composição 
plural da sociedade civil. 

c) Considerando que o Brasil assumiu compro-
missos internacionais a fim de promover uma 
educação que visa o pleno desenvolvimento 
e as liberdades fundamentais (Art. 13.1 PID-
ESC), sejam criados indicadores de avaliação 
e um plano de ação para o Plano Nacional de 
Educação em Direitos Humanos (2003).

d) Desenvolva ações para garantir a oferta do 
ensino fundamental para as populações do 
campo, indígenas e quilombolas, conforme 
previsto na Meta 2 do PNE, promovendo 
políticas de busca ativa que alcancem as cri-
anças e adolescentes fora da escola e garan-
tam que as políticas de transporte e alimen-
tação sejam efetivamente cumpridas.

e) Avance em propostas específicas para edu-
cação no campo, quilombola e de comunidades 
tradicionais, valorizando o território e questões 
locais. Nesse sentido, é preciso que o Estado 
reveja o fechamento das escolas em áreas rurais 
e o movimento de nucleação dessas escolas. 
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f) Desenvolva políticas direcionadas para as 
crianças e adolescentes identificados como 
de maior vulnerabilidade na permanência 
e conclusão no ensino fundamental, sendo 
eles negros do sexo masculino oriundos de 
famílias com renda per capita de até ½ salário. 
Nesse sentido, o fortalecimento das políticas 
intersetorias, como o Bolsa Família, além de 
políticas de transporte e alimentação, são 
importantes para garantir a transferência de 
renda mínima e evitar que esse grupo aban-
done a escola por falta de condições de aces-
so e necessidade de trabalho. 

g) Reveja e priorize políticas voltadas para a al-
fabetização de jovens, adultos e idosos, dado 
a influência dos pais na educação dos filhos 
e o fato que grande parte das crianças e ad-
olescentes fora da escola possuem pais com 
pouco ou nenhuma instrução. Nesse senti-
do, é preciso que o Estado reveja também 
as políticas de fechamento de salas de Edu-
cação de Jovens e Adultos (EJA) e construa 
alternativas para garantir maior acesso e per-
manência dos jovens e adultos na escola. 

h) Aperfeiçõe as políticas de regularização do 
fluxo escolar, garantindo a formação de pro-
fessores, turmas de recuperação, e buscando 
evitar ao máximo a reprovação e o abando-
no escolar, aprimorando, assim, as políticas 
educacionais que garantam não apenas a 
universalização na entrada do ensino funda-
mental, mas a conclusão da educação básica 
completa de qualidade. 

i) Desenvolva o atendimento específico à popu-
lação com deficiência e transtornos globais do 
desenvolvimento promovendo, assim, uma ed-
ucação inclusiva e melhorando as condições de 
acessibilidade nas escolas.  

j) Reveja a colaboração da União no financia-
mento da educação fundamental, atuando 
no sentido de garantir a efetivação do CAQ 
inicial e, até o final do PNE em vigor, do valor 
pleno do CAQ. 

k) Atue para garantir a implementação das 
metas do PNE que preveem: a ampliação da 
taxa de matrícula líquida na educação supe-
rior para 33% e bruta para 50%, a expansão 
de, pelo menos, 40% das matrículas no seg-
mento público, e a elevação da qualidade do 
ensino e do quadro de docentes através da 
ampliação de mestres e doutores. 

l) Visando o aumento das matrículas nas insti-
tuições públicas de ensino superior e a am-
pliação de acesso às demais regiões no país, 
para além dos grandes centros urbanos, pro-
mova a expansão de universidades públicas 
no interior do país, assim como incentivos e 
programas de educação continuada para a 
constituição e qualificação de novos quad-
ros docentes nesses locais.

m) Incentive políticas compensatórias para gru-
pos historicamente marginalizados, ampli-
ando a inclusão da população negra e mino-
rias étnicas através das políticas afirmativas.

n) Garanta a qualidade nos cursos de graduação 
ofertados, tanto nas instituições de ensino 
superior públicas como privadas, divulgando 
amplamente os resultados dos indicadores 
de qualidades das IES através do Índice Ger-
al dos Cursos (IGC) e do Conceito Prelimi-
nar do Curso (CPC), e tomando as medidas 
necessárias sobre as instituições com notas 
insatisfatórias (1 ou 2, de uma escala de 1 a 
5), suspendendo a criação de novas vagas ou 
do curso, além de ficarem impossibilitadas 
de oferecer programas federais como o FIES. 

o) Garanta a inclusão nos conteúdos e grade 
curricular dos temas de direitos humanos, 
incluindo debates e esclarecimentos sobre 
gênero, raça e orientação sexual, bem como 
sobre liberdade de manifestação e expressão.

p) Rejeite encaminhamentos relacionados à in-
stitucionalização de projetos como da “escola 
sem partido” por seu caráter discriminatório 
e por atentar contra direitos fundamen-
tais de liberdade de acesso à informação e  
manifestação.
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DIREITO À CULTURA

PIDESC, Artigo 15
§ 1. Os Estados Parte no presente Pacto reconhecem a cada indivíduo o direito de: 1. Participar da vida cultural. 2. 
Desfrutar o progresso científico e suas aplicações. 3. Beneficiar-se da proteção dos interesses morais e materiais 
decorrentes de toda a produção científica, literária ou artística de que seja autor. § 2. As medidas que os Estados 
Parte no presente Pacto deverão adotar com a finalidade de assegurar o pleno exercício desse direito incluirão 
aquelas necessárias à conservação, ao desenvolvimento e à difusão da ciência e da cultura. § 3. Os Estados Parte 
no presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade indispensável à pesquisa científica e à atividade cria-
dora. § 4. Os Estados Parte no presente Pacto reconhecem os benefícios que derivam do fomento e do desenvol-
vimento da cooperação e das relações internacionais no domínio da ciência e da cultura.

1. O Comentário Geral nº 21, de 2010, do Comi-
tê DESC/ONU, estabelece que o direito à cultura 
é parte do conjunto dos direitos humanos, sendo 
que seu respeito e promoção são essenciais para 
a dignidade humana e para a interação social 
entre indivíduos e comunidades em contextos 
de diversidade e de pluralidade. Importante ob-
servar que o Comitê DESC/ONU estabelece que 
quando o Pacto fala de “toda pessoa” a rigor se 
refere tanto a sujeitos individuais quanto coleti-
vos, de modo que o direito a participar da vida 
cultural pode ser exercido individualmente, em 
associação com outros ou dentro de uma comu-
nidade ou grupo (§ 9), entendendo que “vida cul-
tural” tem “conteúdo polifacético”, num conceito 
“amplo e inclusivo” de cultura (§ 10 e 11), um “pro-

cesso interativo” (§ 12). O sentido de “participar” 
da vida cultural, é entendido como participação 
na vida cultural, acesso à vida cultural e contri-
buição com a vida cultural (§ 14 e 15). Assim que, 
entende a “diversidade cultural como um impe-
rativo ético inseparável do respeito à dignidade 
humana” (§ 40) e que as culturas “não têm fron-
teiras fixas” (§ 41). 

2. Em suas Observações sobre o Brasil, o 
Comitê DESC/ONU manifestou preocupação 
como o “gozo do direito à vida cultural”, pois, 
segundo o Comitê DESC/ONU, seu gozo “se li-
mita em grande parte aos segmentos cultos e 
acomodados da sociedade [...] e que os recursos 
e bens culturais estão concentrados nas gran-
des cidades” (§ 33), de modo que recomenda 
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“maior participação dos cidadãos na vida cultu-
ral” e pede que o Brasil “garanta maior disponi-
bilidade de recursos e bens culturais” para po-
pulações e regiões menores.

3. Diante disso, a sociedade civil brasileira 
entende que brasileiras e brasileiros ainda não 
têm o direito a participar da vida cultural garan-
tido adequadamente, não tendo sido atendido 
o que determinou o Comitê DESC/ONU em ra-
zão de que: a) ainda persiste a alta concentra-
ção dos meios de difusão cultural, os meios de 
comunicação social; b) alta concentração dos 
financiamentos e das ações culturais e dos equi-
pamentos culturais que estão presentes nos 
grandes centros urbanos; c) proteção insuficien-
te e inadequada aos saberes e culturas dos po-
vos e comunidades tradicionais, especialmente 
indígenas e afro-brasileiros.

4. No que diz respeito à concentração dos 
meios de comunicação, a sociedade civil brasi-
leira já alertou no Informe que apresentou em 
2007 ao Comitê DESC/ONU sobre este tema e 
estranhou que não tenha havido qualquer co-
mentário ou recomendação a respeito. Agora 
reitera, pois esta é uma questão central e de alta 
gravidade, no que diz respeito às condições para 
a garantida do direito à cultura numa sociedade 
de massa, na qual os mass midia e as Tecnolo-
gias da Informação e Comunicação (TICs) exer-
cem um papel central. Apesar de ser um bem 
público, a natureza do espectro radioelétrico 
se encontra subordinada à hipertrofia da lógi-
ca privada no setor de radiodifusão, mantendo 
o sistema de comunicação brasileiro, ao longo 
de décadas, sob o controle privado. Ainda hoje, 
pouquíssimos grupos econômicos (que podem 
variar entre cinco e oito grupos a depender do 
tipo de veículo analisado) dominam todo o sis-
tema de comunicação no país. A Rede Globo 
engloba hoje 123 emissoras, em 5.490 municí-
pios (98,56%) e atinge 202.716.683 habitantes 
(99,51%). Dessas concessões, cinco são próprias 
do Grupo Globo e as outras 118 são concessões 
de grupos locais afiliados à cabeça-de-rede na-
cional. O SBT possui no total 114 emissoras de 
televisão, 8 próprias; a Rede Record mantém 108 
emissoras, das quais 12 são próprias. Já a Rede 
Bandeirantes possui 49 emissoras, 14 próprias, 
e cobre 3.572 municípios. Estes dados apontam 

para o alto nível de concentração da radiodifu-
são no Brasil, causado, principalmente, pelo não 
cumprimento dos marcos normativos do setor, 
pela falta de um ente regulador independente 
e pela própria estrutura de distribuição do con-
teúdo, que se edifica na figura das cabeças-de-
-rede (produtoras, distribuidoras e direções po-
lítico-administrativas do conjunto), submetendo 
as afiliadas a uma relação de vassalagem.

5. Este cenário de concentração midiática, 
embora antigo, fica ainda mais evidente em 
momentos de crise e polarização política inten-
sa, como é o caso da atual conjuntura do Bra-
sil. A concentração dos meios de comunicação 
tem sido um dos elementos mais criticados 
neste último período (2013-2017). Isto porque 
tal concentração tem afetado negativamente 
o direito à liberdade de expressão e o direito 
à informação no país. Coberturas enviesadas, 
pautadas quase que regularmente pela escuta 
de apenas um dos lados dos fatos, têm gerado 
muitas críticas ao jornalismo, especialmente, 
aquele produzido nos telejornais de maior au-
diência, como é o caso das emissoras citadas 
acima. Ao longo de todo ano de 2016 a seleti-
vidade no tratamento dos fatos envolvendo o 
processo de impeachment da ex-presidente 
Dilma Rousseff (PT) ficou evidente. A mesma 
seletividade foi evidenciada no tratamento das 
investigações em curso na Operação Lava Jato. 
Em alguns momentos, a mídia brasileira che-
gou mesmo a atuar como agente mobilizador 
de determinados grupos sociais para que estes 
fossem às ruas promover manifestações em 
prol do impedimento do mandato presidencial. 
Por outro lado, as manifestações que critica-
vam o caráter antidemocrático do processo de 
impedimento – repleto de vícios e de excessi-
va politização – foram invisibilizados por estes 
mesmos veículos. A concentração dos meios de 
comunicação do país também tem se mostra-
do como dificultador da participação cidadã e 
consolidação da democracia. Neste primeiro se-
mestre de 2017, período em que se discute, no 
âmbito legislativo, reformas que devem alterar 
profundamente as relações de trabalho, a pre-
vidência e assistência social, os telejornais mais 
uma vez se abstiveram de produzir informações 
que levassem em conta os diferentes aspectos 
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destas mudanças, promovendo, quase sempre, 
uma defesa intransigente das propostas do go-
verno que tramitam no Legislativo.

6. O problema da concentração dos meios 
e sua consequência negativa para o direito à 
informação e liberdade de expressão ganha 
contornos ainda mais graves quando se consi-
dera que o país avançou muito pouco na pro-
moção da comunicação pública. A Constituição 
Federal do Brasil prevê, em seu artigo 223, que 
deve haver complementariedade do sistema 
de comunicação no Brasil, entre privado, pú-
blico e estatal. Para cumprir esta determinação 
constitucional foi criada em 2008, a Empresa 
Brasil de Comunicação (EBC) por meio da Lei 
Federal n. 11.652/2008. Porém, os veículos pú-
blicos passam regularmente por dificuldades de 
financiamento e gestão, os quais foram agrava-
dos devido às mudanças tecnológicas recentes 
como a digitalização da televisão e por dificul-
dades para se consolidar e produzir conteúdo 
efetivamente públicos e ao alcance de toda a 
população. Tais dificuldades foram agravadas 
a partir da nova legislação, precisamente, pela 
Medida Provisória n. 744, publicada pelo atual 
Presidente da República em fevereiro de 2017. 
A nova legislação extinguiu o Conselho Curador 
da EBC – órgão de participação social paritário 
e democrático que tinha poderes de atuação na 
gestão da EBC – enfraquecendo ainda mais o 
caráter público da emissora e de sua rede e, por 
conseguinte, tendo consequências negativas 
também para o acesso à cultura, para a valoriza-
ção da diversidade e da pluralidade nos meios.

7. A ampliação da concentração dos meios 
de comunicação, fomentada pelo processo de 
convergência entre os setores das telecomuni-
cações, informática e audiovisual, tem gerado 
preocupações. Embora as tecnologias tenham 
sido vistas como oportunidades para a amplia-
ção da diversidade e do pluralismo, a lógica de 
concentração que caminha junto ao fenômeno 
da convergência propicia limitação das fontes 
de informação e dos setores que têm acesso aos 
meios, espaços fundamentais para a participa-
ção na vida cultural e política. 

8. O Brasil criou o Marco Civil da Internet (Lei 
Federal n. 12.965/2014), considerado uma refe-
rência internacional no tema, que tem como 

fundamento a garantia da liberdade de expres-
são e funda-se em princípios como “II – os di-
reitos humanos, o desenvolvimento da perso-
nalidade e o exercício da cidadania em meios 
digitais; III – a pluralidade e a diversidade”. Além 
disso, garante a chamada neutralidade de rede, 
que impede que haja privilégios no tráfego 
de conteúdos na Internet. Por outro lado, tan-
to preocupa o artigo 15 do texto, que obriga a 
guarda massiva de dados pessoais para fins de 
investigação policial como o desafio da univer-
salização da oferta do serviço. 

9. Dados da Agência Nacional de Telecomu-
nicações (Anatel) apontam que apenas 37 cida-
des concentram 50% das conexões de banda 
larga fixa existentes no Brasil. Isso representa 
que essas cidades possuem 13,3 milhões dos 
26,6 milhões de acessos à banda larga fixa re-
gistrados até dezembro de 2016. O próprio go-
verno reconhece que o motivo de tal concentra-
ção se dá por motivos comerciais das empresas, 
que focam em regiões ricas e mais populosas. A 
situação também é agravada pelas dificuldades 
para ampliação da infraestrutura de redes. Essa 
prática ocasiona uma desigualdade regional, já 
que apenas 0,007% dos 5.569 municípios brasi-
leiros são responsáveis por quase 50% dos aces-
sos fixos ao mundo digital. A metade desses 
municípios está na região Sudeste: 11 no Estado 
de São Paulo, 4 no Estado do Rio de Janeiro e 
2 no Estado de Minas Gerais. Esses três são os 
únicos Estados que possuem mais cidades na 
lista, além de suas próprias capitais. As capitais 
de outros sete Estados (Acre, Amapá, Roraima, 
Tocantins, Rondônia, Piauí, Espírito Santo) nem 
chegaram a integrar a listagem. Dessas, Rio 
Branco, Macapá, Boa Vista, Palmas e Porto Ve-
lho não possuem sequer mais de 100 mil aces-
sos, uma particularidade de apenas 45 cidades 
brasileiras. As 37 cidades superconectadas, no 
entanto, abrigam 28% da população brasileira, 
segundo o Censo 2010. Além disso, existe tam-
bém uma concentração dentro dessas cidades, 
ou seja, a banda larga não chega aos bairros 
mais afastados e às periferias dessas cidades. 
A pesquisa TIC Domicílios, publicada pelo Con-
selho Gestor da Internet no Brasil (CGI.br) em 
2016, mostra que dos 23.465 domicílios pesqui-
sados entre novembro de 2015 e junho de 2016, 
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86% daqueles com renda entre 5 e 10 salários 
mínimos possuem internet; 97% dos domicílios 
pertencentes à classe A possuem o serviço, en-
quanto apenas 16% dos que pertencem às clas-
ses D e E usufruem dele. Observa-se que houve 
de alguma forma, mesmo que de maneira lenta, 
um crescimento no acesso à banda larga fixa no 
Brasil. Porém, este crescimento atingiu apenas 
as camadas de setores da sociedade com eleva-
do nível de poder aquisitivo. Além disso, existe 
no Brasil uma disparidade regional no número 
de acesso, fortalecendo as desigualdades re-
gionais históricas existentes no país. Segundo 
a pesquisa TIC Domicílios, maior proporção de 
domicílios conectados se encontra na região 
Sudeste, com 60%. A segunda maior é a Sul, 
com 53%. A menor é a região Norte, com ape-
nas 38% de domicílios com acesso à internet. 
Essa concentração no acesso ocorre porque as 
empresas de telecomunicações ofertam o servi-
ço respeitando a lógica de mercado, e isto tem 
consequências negativas para o acesso à cultu-
ra, sobretudo, se levado em consideração que a 
internet é hoje uma ferramenta essencial à so-
ciabilização das pessoas.

10. Os gastos culturais (diretos) e os gastos 
tributários (indiretos) do governo federal com 
cultura, entre 1995 e 2010, segundo estudo do 
IPEA (2015), equivaliam a 92,1% dos recursos 
gastos pelo Ministério da Cultura, em 1995, ten-
do passado para 46,5% em 2010; em contrapar-
tida, os incentivos fiscais cresceram de forma 
impressionante no mesmo período, passando 
de 7,9% do total em 1995 para 53,5% em 2010. 
Parte desses recursos, no entanto, corresponde 
aos que deixaram de ser arrecadados, na forma 
de impostos, que eram de 33,6% em 1995 e pas-
saram para 91,1% em 2010. Os recursos novos, 
aqueles que os patrocinadores aportam recur-
sos próprios: eram de 66,4% em 1995, e caíram 
para uma participação de 8,9%, em torno de 
R$ 100 milhões em 2010. Como se pode notar, 
houve aumento global dos recursos, tanto os 
orçamentários, quanto os que vêm de incenti-
vos fiscais, sendo que o aumento da participa-
ção desses últimos na composição dos recur-
sos globais partiu de 7,9% em 1995, para 53,5% 
em 2010. Houve aumento dos gastos públicos 
indiretos, que eram de 33,6% em 1995, passa-

ram para 91,1% em 2010, e a participação das 
empresas com recursos próprios caiu de 46,4% 
em 1995, para 8,9% em 2010. Outro estudo do 
IPEA (2017) mostra que de 1995 a 2013, os recur-
sos disponibilizados para municípios em gastos 
não fiscais (apoio a projetos, em geral da socie-
dade civil), dos 5.565 municípios brasileiros, só 
823 (14,8%) receberam recursos para projetos 
culturais. Entre os que receberam, São Paulo e 
Rio de Janeiro concentraram 65% dos recursos, 
que, somados àqueles destinados a Belo Hori-
zonte e Porto Alegre, chegam a 75%. Ou, seja, 
quatro das principais capitais do país usufruem 
¾ do total dos recursos, mostrando claramen-
te a concentração. Neste mesmo período, os 30 
principais proponentes consomiram 21,47% do 
total dos recursos, sendo encabeçados por fun-
dações de grandes instituições privadas, como 
o Instituto Itaú Cultural, vinculado a um dos 
maiores bancos do país, que sozinho ficou com 
2,91% dos recursos, e a Fundação Roberto Ma-
rinho, vinculada à Rede Globo, que ficou com 
1,30% dos recursos – ainda com mais de 1% a 
Fundação Orquestra Sinfônica Brasileira e a T4F 
Entretenimento SA e as outras 2 ficaram todas 
com menos de 1%. Por outro lado, entre as doa-
doras de incentivos fiscais no período de 1995 a 
2013 estão principalmente a Petrobrás, empre-
sa pública, que sozinha contribui com 12,73% 
do total, a Vale do Rio Doce, empresa privada, 
com 3,86%, o Banco do Brasil, banco público, 
com 2,79% e o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social, banco público, com 
2,57%, seguido da Eletrobrás, empresa pública, 
com 2,07%. Note-se que as empresas privadas 
captam o dinheiro para fazer cultura, sendo ao 
menos uma delas, a Fundação Roberto Marinho 
vinculada também à empresa que concentra a 
maior parte dos canais de televisão do país. 

11. Estudo feito pelo IPEA (2016) com um 
olhar para a relação educação e cultura, segun-
do o Censo Escolar (MEC/INEP 2013), mostra que, 
em 2007, 37% das escolas não tinham professo-
res ministrando os cursos de artes, sendo que, 
em 2012 eram 28.24% delas que continuavam 
sem professores de artes; no caso de professo-
res de literatura, caiu de 21,21% em 2007 para 
19,97% em 2012. No total das escolas das nove 
regiões metropolitanas, 42,8% não tinham pro-
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fessor de arte e 31,4% não tinham professor de 
literatura em 2007. Em 2012, estes percentuais 
se alteram: o número de escolas sem professor 
de artes era de 35,6% e aquelas sem professor 
de literatura atingiam o percentual de 28,8%. A 
região metropolitana de Salvador, por exemplo, 
tinha 63,8% das escolas sem professor de arte 
em 2007, tendo passado, em 2012, para 47,6%; 
na região de São Paulo, esse percentual era de 
44,6% em 2007, tendo passado para 44,4%, em 
2012, sendo que a carência na região de Porto 
Alegre era de 38,7% em 2007, passando a 40,7% 
em 2012. Outro dado importante é que, em 
2007, 42% dos professores de artes não tinham 
formação superior, dado com maior incidência 
no Norte (61%) e Nordeste (55%), sendo que 
apenas 6,4% dos que davam aula de artes eram 
formados em arte. Dos professores de arte, 
51,5% eram formados em outras áreas em 2007, 
tendo passado para 64,8% em 2012. Este dado 
mostra como na educação formal a atenção a 
um dos aspectos da promoção do acesso à cul-
tura é bastante negligenciada.

12. O IBGE (Censo 2010) informa que há cerca 
de 900 mil índios no Brasil, que se dividem en-
tre 305 etnias e falam ao menos 274 línguas. Os 
dados fazem do Brasil um dos países com maior 
diversidade sociocultural do planeta, mesmo que 
o idioma oficial seja um só, o português. No “Ca-
derno Temático: Populações Indígenas”, o IBGE 
faz um mapeamento da localização desses po-
vos e sua movimentação ao longo das últimas 
décadas. O estudo diz que, entre 2000 e 2010, os 
percentuais de indígenas brasileiros que vivem 
nas regiões Sul e Sudeste caíram, enquanto cres-
ceram nas outras regiões. A região Norte abriga 
a maior parcela de índios brasileiros (37,4%), se-
guida pelo Nordeste (25,5%), Centro-Oeste (16%), 
Sudeste (12%) e Sul (9,2%). No período também 
caiu o percentual de indígenas que moram em 
áreas urbanas, movimento contrário ao do res-
tante da população nacional. O estudo também 
mostra que à época 57,7% dos índios brasileiros 
vivem em terras indígenas e que, entre os índios 
que residem nessas áreas, 57,3% falam ao menos 
uma língua nativa, índice que cai para 9,7% entre 
indígenas que moram fora de terras indígenas. A 
educação intercultural indígena, feita para as co-
munidades indígenas, reflete um aspecto da po-

lítica educacional, o outro deveria ser representa-
do pelo ensino da cultura e da história indígena 
em todas as escolas de educação básica. Esta me-
dida está prevista na Lei Federal n. 11.645/2008. 

13. A Lei Federal n. 10.639/2003 juntamente 
com a Lei Federal n. 11.645/2008, que prevê o 
ensino da história e da cultura afro-brasileira 
e indígena são frutos das conquistas do Movi-
mento Negro e Indígena e possibilitam que o 
currículo de todas as escolas da educação bá-
sica passe por transformações importantes no 
seu interior uma vez que os conhecimentos 
canonizados no currículo escolar apresentam 
um caráter monocultural de invisibilidade e si-
lenciamento das pessoas negras e suas culturas. 
Todavia, as ações concretas na direção de sua 
efetivação são ainda muito tênues e bastante 
contestadas. Embora já tenham se passado 17 
anos da aprovação da Lei Federal n. 10.639/2003 
e nove anos da Lei Federal n. 11.645/2008 mui-
tos discursos encontram-se enraizados na so-
ciedade e devem ser desconstruídos. Percebe-
mos isso quando, por exemplo, educadores ou 
comunicadores evitam tratar das culturas indí-
genas e afrobrasileira por ser de certa religião, 
por acreditar que certa faixa etária dos jovens 
ou crianças não é capaz de reproduzir ideias 
racistas, ou se faz silencioso diante das culturas 
participes da formação da nação.

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
sugere as seguintes recomendações ao Estado 
brasileiro:

a) Que se aborde a questão da diversidade e 
do pluralismo dos meios de comunicação, 
incluindo especialmente a concentração 
da mídia, com a elaboração de marcos nor-
mativos e políticas públicas que objetivem 
democratizar as comunicações e instituir 
mecanismos de promoção do direito huma-
no à comunicação, com ampla e efetiva par-
ticipação da sociedade no processo, inclu-
sive com poder deliberativo em termos de 
definição de diretrizes, princípios e outros 
itens normativos. 
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b) Que seja estabelecido um modelo de finan-
ciamento para os veículos públicos que seja 
calcado em fundos estáveis (protegidos de 
contingenciamentos) de âmbitos nacional, 
estadual e municipal, alimentados por recur-
sos orçamentários e tendo como uma das re-
ceitas centrais a Contribuição para o Fomen-
to à Radiodifusão Pública.

c) Recomendamos que haja fiscalização do res-
peito aos direitos humanos nos meios de co-
municação e responsabilização dos agentes 
em casos de violação confirmada. 

d) Recomendamos que o Estado brasileiro re-
vise seu marco legal do setor de radiodifusão 
comunitária de forma a avançar, com ênfase 
e com o mínimo de impedimentos burocráti-
cos e técnicos, para garantir a existência e o 
incentivo às rádios comunitárias. 

e) Recomendamos que o Estado brasileiro efetive 
a criação do Observatório da Violência contra 
Comunicadores, principal recomendação do 
Grupo de Trabalho “Direitos Humanos dos 
Profissionais de Comunicação no Brasil”, a fim 
de promover medidas para se assegurar a 
proteção desses profissionais.

f) Recomendamos ao Ministério dos Direitos 
Humanos que amplie o Sistema Nacional de 
Proteção com vias a contemplar comunica-
dores que sofrem ameaças. 

g) Recomendamos que o Estado brasileiro 
reveja a Lei n. 13.424/2017 que concedeu 
anistia às emissoras privadas (comerciais) fa-
cilitando regras de concessão para aquelas 
que se encontravam irregulares e, em mui-
tos casos, infringindo a legislação em vigor; 
e a Lei n. 13.417/2017 que alterou a forma de 
organização administrativa da Empresa Bra-
sil de Comunicação (EBC) e extingui o Con-
selho Curador da empresa – órgão de com-
posição democrática e paritária que dava à 
sociedade civil instrumentos de participação 
nos rumos da empresa.

h) Recomendamos que o Estado brasileiro 
(Executivo e Legislativo) suspenda os proje-
tos de leis que de alguma forma alteram os 
princípios do Marco Civil da Internet (Lei Fed-
eral n. 12.965/2014), afrontam os direitos hu-
manos na rede e querem cercear a liberdade 

de expressão; criam instrumentos de moni-
toramento de navegação de usuários, assim 
como registro de usuários, infringindo a pri-
vacidade do internauta; que criam pacotes 
com franquia de dados, o que possibilita a 
criação de estratificações e tipos de “internet” 
para os usuários e bloqueio de sites e aplicati-
vos sem um necessário processo judicial.

i) Recomendamos ainda, que o Estado brasile-
iro, no processo atualmente em curso de al-
terações da Lei Geral de Telecomunicações Lei 
Federal n. 9.472/1997, tome providências para 
seja a garantido o regime público de oferta de 
serviço, que obriga, entre outras coisas, a uni-
versalização da banda larga no Brasil e a mod-
icidade tarifária para consumidores. 

j) Constituição e implementação de um Siste-
ma Nacional de Cultura, inclusive com a 
definição das atribuições de cada ente feder-
ativo no Sistema e com ampla participação 
da sociedade civil no processo.

k) Regulamentação e implementação de um ver-
dadeiro Sistema Público de Comunicação, em 
complementaridade aos sistemas privado e 
estatal, com gestão, financiamento e conteú-
dos de caráter efetivamente público e basea-
do nas premissas do direito humano à comu-
nicação e do interesse público da sociedade.

l) Criação de órgãos (conselhos ou afins) em 
âmbito nacional e estadual/local que reg-
ulem e fiscalizem (tecnicamente) os meios 
de comunicação com base nos princípios, 
tratados e mecanismos legais dos direitos 
humanos consagrados em nossa legislação e 
ratificados pelo Brasil na esfera internacional. 

m) Reformulação da Lei de Incentivo à Cultura 
superando uma distorção grave no financia-
mento à cultura, em relação à necessidade de 
descentralização dos recursos e apoio às mani-
festações culturais populares.

n) Prioridade à articulação entre cultura e edu-
cação e que o Plano Articulado de Cultura e 
Educação seja convertido em lei.

o) Expansão dos Pontos de Cultura a fim de se 
alcançar 10 mil pontos até 2020, ou seja, atin-
gir ao menos dois terços da meta do Plano 
Nacional de Cultura. Cada Ponto de Cultura 
atinge, em média, 20 mil pessoas. Assegu-
rando essa meta, cerca de 20 milhões de 
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pessoas serão beneficiadas com acesso à 
arte e a cultura.

p) Aprovar a Proposta de Emenda Constitucio-
nal (PEC) nº 150 que garante 2% do orça-
mento da União para a Cultura, 1,5% para os 
Estados e 1% para os Municípios.

q) Promoção de apoio e incentivo às manifes-
tações culturais populares, expressão da alma 
do nosso povo, com espaços adequados para 
a sua realização e recursos que possam via-
bilizar experimentos alternativos de arte dos 
setores da população não integrados nos po-
los de manifestação cultural tradicional.

r) Aplicação e ampliação da observância da Lei 
Federal n. 10.639/003 juntamente com a Lei 

Federal n. 11.645/08, que preveem o ensino da 
história e da cultura afro-brasileira e indígena. 
As referidas leis buscam garantir o direito de 
reconhecimento para as populações negras, 
como participes da formação cultural, social 
e econômica brasileira e devem ser estuda-
das em todas as escolas da Educação Básica, 
desde as séries iniciais, pois assim desde cedo 
as crianças conhecem e se reconhecem in-
seridas dentro dessa cultura. Trata-se de uma 
oportunidade histórica de reparar danos, que 
se repetem há cinco séculos.





PARTE III
TEMAS E SUJEITOS
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RACISMO E DIREITOS HUMANOS

Aspectos gerais e legais

As diferentes hierarquias estabelecidas nas 
sociedades como aquelas pautadas por gênero, 
raça, etnia, idade e geração, localização geo-
gráfica ou territorial, classe, orientação sexual, 
condição física ou mental, posições políticas 
e religiosas, participam na produção das desi-
gualdades e da violência a que estão submeti-
dos grupos socialmente excluídos, a exemplo 
da população negra brasileira. Desigualdades 
que atravessam gerações e estão expressas nos 
altos níveis de pobreza; na violência; nas dife-
rentes violações dos direitos, sobretudo dos 
direitos econômicos, sociais, culturais e ambien-
tais, bem como, na falta de acesso à justiça. 

A população negra ainda está submetida à 
níveis de renda insuficientes; à baixas taxas de 
escolarização e empregabilidade; vivem em 
moradias precárias em áreas sem serviços ou 
com serviços inadequados. E ainda estão sub-
metidos a violência e a criminalidade perpe-

1   A Constituição Federal de 1988, no seu art. 5° inciso XLII, determina que “a prática do racismo constitui crime inafian-
çável e imprescritível, sujeito de reclusão nos termos da lei”.

trada pelo Estado brasileiro. Os altos índices de 
homicídios e de encarceramento contra juven-
tude negra revela uma política de controle que 
gera mortes e aprisionamento. Sem contar que 
a representação desse grupo nas instâncias de 
poder e de tomada de decisão estão aquém de 
representar a população negra que hoje alcan-
ça a taxa de 54% da população brasileira.

Passados 129 anos da abolição de escravatura 
no Brasil e quase 29 anos da promulgação da atual 
Constituição Federal (1988), a realidade brasileira 
mostra que o racismo opera em todas as estrutu-
ras sociais e de Estado no país. É a partir da Carta 
Magna (1988) que a prática do racismo passou a 
ser considerada um crime inafiançável e impres-
critível1. Para regulamentar a disposição consti-
tucional, em 1989, foi promulgada a Lei n. 7.716, 
(Lei Caó) a qual determina que o crime de racis-
mo consiste em praticar, induzir ou incitar a dis-
criminação ou preconceito de raça, cor, etnia, re-
ligião ou procedência nacional. São consideradas 
condutas que caracterizam o crime de racismo,  
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por exemplos o ato de impedir ou dificultar o 
acesso de pessoas a serviços, empregos ou luga-
res, impedir a matrícula em escola, o acesso às 
forças armadas e, inclusive, obstar por qualquer 
meio o casamento ou a convivência familiar por 
razões de preconceito etc. 

Em 1997, ampliando a abrangência da Lei 
Caó (1989) promulgou-se a Lei n. 9.459 (Injúria 
Racial) que inclui no artigo 1°, a punição pelos 
crimes resultantes de discriminação e precon-
ceito de etnia, religião e procedência nacional. 
Também incluiu, em seu artigo 20, tipo penal 
mais genérico para o crime de preconceito e 
discriminação: “Praticar, induzir ou incitar a dis-
criminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional”. 

Mais recentemente, em 20 de julho de 2010, 
foi sancionado o Estatuto da Igualdade Racial 
(Lei Federal n. 12.288/2010). O principal objetivo 
do Estatuto é garantir à população negra a efe-
tiva igualdade de oportunidades na sociedade 
brasileira, a defesa dos seus direitos individuais 
e coletivos, além do combate à discriminação e 
as demais formas de intolerância. Em seu capí-
tulo IV, o Estatuto da Igualdade Racial, doutrina 
sobre as instituições responsáveis pelo acolhi-
mento de denuncias de discriminação racial e 
orienta cada pessoa sobre os mecanismos ins-
titucionais existentes que tem como finalidade 
assegurar a aplicação efetiva dos dispositivos 
previstos em lei. É, portanto, hoje, a principal 
referência para enfrentamento ao racismo e a 
promoção da igualdade racial. Ainda, em 2012, 
foi sancionada a Lei de Cotas (Lei Federal n. 
12.711/2012), que prevê a destinação de vagas 
para estudantes de escolas de públicas e, den-
tro dessa reserva, algumas vagas são para auto-
declarados pretos, pardos ou indígenas, garan-
tindo vagas por cotas raciais. 

2   Em maio de 2016, com a reforma ministerial a SEPPIR foi absorvido pelo Ministério de Justiça e da Cidadania. Em 
fevereiro de 2017, o governo federal recriou o Ministério de Direitos Humanos e a SEPPIR fica ligada a esta Ministério.

3   A desigualdade de forma geral tem caído de forma ininterrupta desde 2004. A medida disso é o índice de Gini, que 
vai de 0 a 1. No Brasil, ele foi de 0,555 em 2004 para 0,491 em 2015. A diferença diminuiu em nível geral, mas houve 
“uma queda mais acentuada dos rendimentos médios nos décimos de população com rendimentos mais elevados”, 
diz o relatório do IBGE. 

4   Contudo, houve uma retomada do aumento da desigualdade social no momento atual do país. Estudo recente do 
Banco Mundial sobre a o aumento da pobreza no Brasil, partindo dos dados do IBGE/PNAD 2015, mostra que em 
2015 a pobreza voltou a crescer no país, saindo de uma taxa de 7,4 % da população (17, 3 milhões de brasileiros) para 
uma taxa de 8,7% da população já em 2015. Este mesmo estudo aponta que em 2016 a pobreza continuou aumen-
tando e a estimativa é que até o final de 2017, o Brasil possa ter um aumento entre 3,5% a 4,6% da população na linha 
de pobreza, podendo chegar a cifra de 20,9 milhões de pobres (Mariz, [s.d.]). 

Além do escopo legal, em 2003, o governo fe-
deral brasileiro criou a Secretaria de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR).2 A partir 
da criação da SEPPIR o governo pretendeu reali-
zar ações e programas voltados para a promoção 
da igualdade racial no país, merecendo destaque 
para o Plano Nacional de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial. Recentemente, a Secretaria 
perdeu o status de ministério e tornou-se parte 
da estrutura do Ministério dos Direitos Huma-
nos, perdendo a capacidade de dialogar com 
outras pastas ministeriais para transversalizar as 
questões em outras políticas. Apesar de todos os 
aparatos legais e até programáticos, os dados da 
realidade racial no Brasil são vergonhosos, como 
mostram os aspectos a seguir.

Os dados e a realidade do racismo no Brasil

Em termos gerais, a desigualdade socioeco-
nômica no Brasil caiu desde 2004 até 2014 pelo 
menos, conforme dados do IBGE (Brasil, 2015).3 
Isto é positivo e mostra que algumas ações e po-
líticas que foram adotadas nestes últimos anos 
– destacando-se os programas de transferência 
de renda, a geração de empregos e a valorização 
do salário mínimo – surtiram efeitos positivos, 
sobretudo no campo da superação da miséria e 
da inclusão de parte da população historicamen-
te em situação de maior vulnerabilidade social.4 
Contudo, estes mesmos dados mostram que o 
Brasil continua sendo um país com altíssimas ta-
xas de desigualdades, onde os 10% mais ricos do 
país capturam 40,5% de todos os rendimentos. 
Esta realidade, vista a partir de um enfoque racial 
nos mostram números ainda mais alarmantes. 
Ou seja, em 2015, segundo os dados do PNAD, os 
negros e pardos representavam 54% da popula-
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ção brasileira, mas sua participação no grupo dos 
10% mais pobres esta na casa dos 75% e a por-
centagem de negros e pardos no grupo do 1% 
mais rico é de apenas 17,8% (Brasil, 2015).

Estes dados por si só demostram que o ra-
cismo e a discriminação estão enraizados na so-
ciedade e nos espaços institucionais do nosso 
país, mas se avolumam ainda mais quando ve-
rificamos as discriminações agravadas em razão 
do gênero. Segundo dados do Instituto de Pes-
quisas Econômicas Aplicadas (IPEA) (Silva; Goes, 
2013) e conforme destaca o Dossiê sobre a viola-
ção dos Direitos das Mulheres Negras Brasileiras 
(Criola; Geledés, 2016), “em 2013 o Brasil tinha 
uma população de 59,4 milhões de mulheres 
negras, correspondendo a 51,8% da população 
feminina e 27,7% da população brasileira total”. 
As mulheres negras, sob o aspecto social, con-
forme afirma o Dossiê, são o principal grupo em 
situação de pobreza, dado que delas “somente 
26.3% viviam entre os não pobres, enquanto 
que 52,5% das mulheres brancas e 52,8% dos 
homens brancos estavam na mesma condição”.

No que se refere ao acesso à educação para 
a população negra houve avanços significativos 
nos últimos anos, mas os mesmos dados mos-
tram que ainda há muito por fazer. Segundo os 
dados do IBGE (Brasil, 2015), de 2001 para 2014, 
o percentual de jovens entre 15 a 17 anos, que 
se autodeclararam pretos ou pardos, que esta-
vam cursando o ensino médio, pulou de 25% 
para 51%. Ao mesmo tempo, a proporção de 
jovens brancos no ensino médio, nesta mesma 
faixa etária, cresceu 14% pontos percentuais, 
chegando a 65%. Por outro lado, apesar dos 
avanços no acesso ao ensino superior, em 2015, 
53,2% dos estudantes pretos ou pardos de 18 
a 24 anos de idade cursavam níveis de ensino 
anteriores ao superior, como o fundamental e o 
médio, enquanto apenas 29,1% dos estudantes 
brancos estavam nessa mesma situação.

Outra questão decorrente do acesso à educa-
ção que merece destaque ao se tratar da desigual-
dade racial e da discriminação no Brasil, é o direito 
ao trabalho. Dados do IBGE (Brasil, 2016) mostram 
que de 2003 a 2015, o rendimento dos trabalha-
dores de cor preta e parda cresceu 52%, enquanto 
dos trabalhadores de cor branca cresceu 25%. Esta 
mesma avaliação traz também um dado que mos-

tra um crescimento dos ganhos dos trabalhadores 
negros no país, que em 2003 ganhavam em média 
48,5% de um trabalhador de cor branca e em 2015 
ganhavam 59% de um trabalhador branco. 

Mesmo que estes dados sinalizem na pers-
pectiva de uma melhora importante ocorrida 
nos últimos anos, ao mesmo tempo mostram 
uma dívida histórica com a população negra no 
Brasil e o quão árduo e lento é o processo para 
se fazer justiça social e racial em nosso país. Por 
exemplo, dados do LAESER (2014) mostram que 
existe uma desigualdade de oportunidades en-
tre a população negra (pretos e pardos, consi-
derando a classificação do IBGE) e a população 
branca no país. Tais desigualdades de oportuni-
dades retratam um país, onde pretos e pardos – 
50,7% dos brasileiros – ocupam em torno de 30% 
do funcionalismo público no país; apenas 17,6% 
exercem a profissão de médicos, por exemplo; 
e compõem um grupo de menos de 30% dos 
professores universitários. Já entre os diplomatas 
apenas 5,9% são pretos e pardos; entre os audi-
tores da Receita Federal 12,3%; e na carreira de 
procurador da Fazenda Nacional, 14,2%. 

Importante também frisar neste campo das 
oportunidades e dos espaços de poder e decisão os 
efeitos da discriminação agravada em razão da raça 
e do gênero. Segundo aponta o Dossiê sobre a viola-
ção dos Direitos das Mulheres Negras Brasileiras (Crio-
la; Geledés, 2016), “a presença de mulheres negras 
em posições de decisão em organismos públicos e 
privados corresponde a 3% no cargo de Ministra de 
Estado (2016), 1% no Parlamento (Câmara de Depu-
tados e Senado, 2014) e 0,5% nas diretorias das 500 
maiores empresas no Brasil” (Instituto Ethos, 2016). 
Esses dados mostram uma gritante desigualdade 
racial e de gênero no campo das oportunidades e 
dos espaços de poder e decisão no país. 

Por outro lado, o estudo do LAESER (2014) 
mostra que a taxa de rotatividade para trabalha-
dores brancos era de 33,6% e da população eco-
nomicamente ativa (PEA) negra de 44%. Quan-
to à composição da PEA, em torno de 63% dos 
empregos domésticos no país são ocupados por 
negros. Neste tópico, segundo aponta o Dossiê 
sobre a Violação dos Direitos Humanos das Mulhe-
res Negras Brasileiras (Criola; Geledés, 2016), desta-
que-se que as mulheres negras ocupam 63,4% da 
mão de obra no trabalho doméstico (IPEA, 2015) e 
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para isto recebem apenas 86% dos rendimentos 
das mulheres brancas com a mesma ocupação. 
Por fim, brancos são também quase 70% do total 
de empregadores do país. Ainda, segundo o IBGE 
(Brasil, 2015) a informalidade que atinge a 34,2% 
de brancos, atinge a 48,3% de negros.

Outro fator elucidativo sobre como as vio-
lações de direitos humanos possuem um peso 
maior quando tratamos da população negra, 
pobre e neste caso também jovem no Brasil, é o 
caso da violência, com dados verdadeiramente 
assustadores, que remontam dados de guerra 
e a características genocidas. Segundo dados 
do Mapa da Violência 2016 (Waiselfsz, [s.d.]) vem 
aumentando a violência contra a população ne-
gra no país. Em 2014, 23.100 jovens negros, entre 
15 a 29 anos, foram assassinados. A cada 23 mi-
nutos morre 1 jovem negro. Conforme Atlas da 
Violência do IPEA de 2017 (IPEA; FBSP, 2017), mais 
de 92% dos homicídios acometem a população 
jovem brasileira, sendo que a cada 100 pessoas 
assassinadas no Brasil, 71 são negras. Os negros 
possuem chances 23,5% maiores de serem assas-
sinados em relação a brasileiros de outras raças, 
já descontado o efeito da idade, escolaridade, do 
sexo, estado civil e bairro de residência. 

A taxa de homicídios de negros aumentou 
9,9% entre 2003 e 2014, passando de 24,9% para 
27,4%. Pela pesquisa, a vitimização negra do país, 
que em 2003 era de 71,7%, mais que duplicou: 
em 2014 alcançou 158,9%, o que significa que 
morrem 2,6 vezes mais negros que brancos viti-
mados por arma de fogo. No campo da violência 
contra a mulher o Dossiê (Criola; Geledés, 2016) 
destaca, que “no Brasil, os assassinatos de mulhe-
res negras tiveram um aumento de 54,2% em 10 
anos (2002-2013). No período 2011-2013, 16 mu-
lheres morreram assassinadas por dia, 488 por 
mês, 5.860 por ano. 45% eram mulheres jovens 
(10 a 29 anos). A taxa de homicídios de mulheres 
negras em todo o país é 2,25 vezes mais alta do 
que a taxa de homicídios de mulheres brancas”.

Em relação às liberdades de expressão e ma-
nifestações religiosas, um dado importante que 
também demarca um estado racista é a perse-
guição e a violência sofrida no campo cultural e 
religioso. Nos últimos anos, os ataques a templos 
religiosos de matriz africana aumentaram e vão 
de agressões físicas, destruição das imagens e 

símbolos religiosos, a expulsão de áreas de fave-
las. Especialmente num momento que o Estado 
brasileiro tem se comprometido com práticas e 
acordos com as religiões de maior poder de in-
fluência política e social, a exemplo do catolicis-
mo e das religiões protestantes, estes últimos, 
fortes opositores das religiões de matriz africana.

Desafios em perspectiva

É verdade que temas historicamente visi-
bilizados, como é o caso do racismo no Brasil, 
atualmente já fazem parte da agenda nacional e 
isto muito se deve a ação dos sujeitos empode-
rados através de suas lutas, resistências e iden-
tidades. Entretanto, no que se refere à atuação 
do Estado na prevenção, coibição e restauração 
dos direitos das populações, povos e comunida-
des, e, em especial, negros e indígenas, poucas 
coisas mudaram de forma efetiva. 

No campo das políticas públicas, podemos 
destacar o conjunto de conferências que cul-
minaram em programas e planos de ação. Con-
tudo, os dados da realidade brasileira, seja pelo 
viés sócio econômico, do acesso aos serviços e 
às políticas públicas, ou acesso aos espaços de 
participação social e de decisão da vida política 
e econômica do país, mostram claramente que 
o enfrentamento do racismo institucionalizado 
e estruturado nas práticas dos serviços públicos 
e privados não foi implementado. 

Apesar da nossa vasta legislação protetiva 
na perspectiva da garantia de direitos iguais e 
que coíbem a discriminação racial, os dados e a 
realidade mostram que não raras vezes, vítimas 
de violações e de discriminação racial, sofrem 
pela segunda vez a violação dos seus direitos 
quando procuram os agentes e as autoridades 
do Estado e acabam sendo desestimulados a 
procurarem a Justiça. 

Em áreas como a da saúde, por exemplo, já 
existe a constatação de práticas institucionali-
zadas de racismo no processo de atendimento, 
bem como diretrizes para o seu enfrentamento, 
mas nenhuma ação está em curso agora para 
pôr fim a essa violação.

No que se refere a relação entre a sociedade 
e indivíduos ou grupos que são vítimas de dis-
criminação por conta de sua condição racial, há 
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alguma sensibilidade quando o sujeito atingido 
tem a ver com seu círculo consanguíneo ou de 
relações, mas em geral a sociedade não toma 
parte do problema como deveria. A sociedade 
brasileira continua conservadora e com pou-
ca solidariedade, apoiando inclusive, medidas 
que permitem às execuções sumárias e outras 
violações dos direitos em nome da “paz” e das 
“pessoas de bem”. Isto reflete-se claramente no 
campo da segurança pública, onde a ação poli-
cial criminaliza e elimina jovens negros e pobres 
da periferia, conforme apontam os dados.

Um dos principais desafios para a erradica-
ção do racismo e implementação dos direitos 
humanos da população negra no Brasil passa, 
sobretudo, por um posicionamento político do 
poder público e da sociedade no firme combate 
das práticas de racismo nas instituições públicas 
e privadas. A erradicação do racismo institucio-
nal poderia transformar a cultura, a gestão, os 
propósitos e objetivos; dar visibilidade à popu-
lação negra; oferecer políticas, recursos, insu-
mos e oportunidades livres do racismo; bem 
como ampliar o escopo da democracia.

Ainda em torno dos desafios, o reconheci-
mento da humanidade da população negra e 
a valorização de sua origem, história, culturas e 
saberes, permitem romper com práticas discri-
minatórias e excludentes, sobretudo no campo 
da representação social e do reconhecimento 
do legado dos africanos e afrodescendentes 
para o Brasil e o mundo. 

Em relação aos desafios, romper com o racis-
mo e as discriminações agravadas que afetam 
as mulheres e meninas negras, incluindo as mu-
lheres transgênero urge, já que se constituem 
no grupo que vive a maior vulnerabilidade em 
relação às desigualdades e violência a que está 
submetida a população negra.

Casos emblemáticos

Vítima de racismo em praia do Rio diz que 
sente medo de sair de casa

Sulamita Mermier, a agente de viagens de 31 
anos que sofreu ofensas racistas na Praia da Re-

serva, no Recreio, no último domingo (29), pas-
sou os últimos dias com receio de sair de casa 
depois de ter se sentido ameaçada por Sonia 
Valéria Rebello Fernandez (Souza, 2016). O caso 
ganhou grande repercussão nas redes sociais e 
teve mais de cinco milhões de visualizações e 45 
mil compartilhamentos em menos de dois dias. 
Neste vídeo, Sonia diz “você nasceu mulata, fa-
zer o que? Nasça branca”.

Abalada, Sulamita afirma que, depois da 
chegada da polícia à praia, após mais de três 
horas de piadas e ofensas pela cor de pele de 
Sula, a suspeita a ameaçou. “Antes, ela dis-
se ‘eu tenho dinheiro para bancar advogado, 
você tem? Você deve estar vindo da Taquara, 
de Jacarepaguá, algum lugar do subúrbio, eu 
sou da mídia, sou advogada. Quando a polícia 
chegou, ela ainda disse ‘É por isso que a gente 
paga milícia, eu vou acabar com a raça dessa 
desgraçada’”, afirma ela, que é moradora do 
Recreio e passou os últimos dias assustada e 
com medo de sair de casa.

A agente de viagens contou que as agres-
sões duraram muito mais do que o que foi regis-
trado em vídeo e que aconteceram por cerca de 
3h. “Eu cheguei por volta das 13h30, 14h. Estava 
com minha irmã e uma amiga. A gente estava 
ali conversando e ela começou a falar, com a 
família dela, mas bem alto e olhando pra mim, 
até apontando, dizia que não entendia para que 
preto pegava sol, que ela tinha orgulho de ter 
descendência alemã, que preto era sub-raça, 
ela falou de Hitler!”, relembra ela.

“O marido falou para ela parar com isso por-
que ia acabar sendo presa. Uma das meninas 
que estava com ela falou que não podia julgar a 
pessoa pela cor dela e que discordava e foi em-
bora, ela disse ‘mas é isso mesmo, preto é no-
jento, é lixo’”, conta. “Quando meu marido, que 
é suíço, chegou, ela viu que ele estava comigo e 
disse ‘Você é marido dessa mulata nojenta, en-
cardida? Você devia ter nojo de encostar nela!’”. 
Outras pessoas que estavam na praia confir-
mam as agressões sofridas por Sulamita.

Segundo informações da Polícia Civil, ao ser 
levada para a delegacia Sonia preferiu não pres-
tar depoimento e ficou em silêncio. Ela não pa-
gou os R$ 2 mil reais estipulados como fiança. 
Na audiência de custódia que ocorreu na última 
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segunda-feira (30) no Tribunal de Justiça, o Mi-
nistério Público opinou pela liberdade provisó-
ria da mulher de 54 anos, mediante um paga-
mento de R$ 500 de fiança. Ela não poderá sair 
da cidade sem autorização judicial, deverá com-
parecer ao juízo todo mês e responderá proces-
so pelo crime de injúria racial em liberdade.

Reações nas redes sociais: “Isso é tudo mi-
mimi, você é mulata mesmo”, “Gravou porque 
queria aparecer”, “Esse vídeo foi editado”. Esses 
foram alguns dos comentários que Sulamita leu 
sobre a repercussão de seu caso em redes so-
ciais. Na página de Facebook de Sônia Valéria 
Rebello Fernandez, muitas pessoas expressaram 
revolta e criticaram a suspeita, que postou diver-
sas mensagens de caráter humanitário na última 
segunda-feira (30), chamando-a de racista. “Ridí-
cula preconceituosa racista e hipócrita”, comen-
tou um internauta. “Racista e preconceituosa, se 
achando melhor do que os outros!”, disse outro.

Estupro de meninas quilombolas

Meninas descendentes de escravos nasci-
das em comunidades kalungas da Chapada dos 
Veadeiros protagonizam as mesmas histórias de 
horror e barbárie dos antepassados, levados à 
força para trabalhar nas fazendas da região nos 
séculos 18 e 19 (CPT, 2016). 

Sem o ensino médio e sem qualquer possibi-
lidade de emprego além do trabalho braçal em 
terras improdutivas nos povoados onde nasce-
ram, elas são entregues pelos pais a moradores 
do município de Cavalcante. 

Na cidade de 10 mil habitantes, no nordeste 
de Goiás, a 310 km de Brasília, a maioria trabalha 
como empregada doméstica em casa de família 
de classe média. Em troca, ganha apenas comida, 
um lugar para dormir e horário livre para frequen-
tar as aulas na rede pública. Para piorar, fica expos-
ta a todo tipo de violência. A mais grave, o estupro, 
é geralmente cometido pelos patrões, homens 
brancos e com poder econômico e político. 

As vítimas têm entre 10 e 14 anos. Os autores, 
de profissionais liberais a políticos, de 20 a 70 
anos. Por enquanto, eles continuam impunes. 

Racismo institucional no sistema de Justiça

I – A jovem estudante de doutorado em Far-
mácia na Universidade Federal do Rio de Janei-
ro, Miriam França, de família pobre da Baixada 
Fluminense no Rio de Janeiro, foi presa no dia 
29/12/2014 durante viagem de férias ao Estado 
do Ceará, no Nordeste do Brasil, acusada de as-
sassinar a turista italiana Gaia Molinari (Criola; 
Geledés, 2016, p. 28-30). 

Presa sem provas, Mirian permaneceu encar-
cerada até 15/02/2015, quando finalmente pode 
retornar ao Rio de Janeiro. Além da prisão tem-
porária sem qualquer indício de culpabilidade, 
Mirian foi vítima de difamação por parte dos 
policiais encarregados da investigação, que a 
acusaram publicamente, via mídia, de ser usuá-
ria de drogas, de mentir durante o depoimento 
e de ter assassinado Gaia por ciúmes, num cri-
me passional. 

Assistida por defensores públicos, uma vez 
que sua família não tinha recursos para contra-
tar advogados, teve negado seu direito de ple-
na defesa, uma vez que por várias semanas os 
defensores não conseguiram acesso aos docu-
mentos do processo, ficando impossibilitados 
de defendê-la adequadamente. 

Mirian França foi solta após Campanha na-
cional por sua liberdade feita por organizações 
de mulheres negras e de direitos humanos. A 
Campanha denunciava que Mirian estava sen-
do vítima de racismo, indicando que sua prisão 
aconteceu por ser a única turista negra na cida-
de naquele período. Até o momento, passados 
16 meses da morte de Gaia Molinari, o respon-
sável não foi apontado, julgado ou condenado. 

II – Institucionalizada pela primeira vez aos 
11 anos de idade, Joana (nome fictício) foi apri-
sionada aos 17 em instituição para jovens in-
fratoras. Dependente de drogas, morando nas 
ruas de São Paulo, Joana declarou: “Quando fui 
presa, trabalhava como carroceira e morava nas 
ruas, embaixo do viaduto do Glicério. Eu tava 
na cracolândia e o policial me levou. Eu engoli 
três pedras de crack pra não ser presa. Já perdi 
as contas de quantas vezes vim pra cá”. Aos 49 
anos, sua experiência de encarceramento ad-
quiriu contornos mais graves: estava presa sob 
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acusação de uso e tráfico de drogas e compar-
tilhava a prisão com sua filha e seu neto recém-
-nascido, e tentava impedir que o Estado colo-
casse o bebê para adoção. 

III – Uma detenta da penitenciária feminina 
Talavera Bruce, no Rio de Janeiro, foi obrigada 
a fazer o próprio parto dentro de uma solitária. 
Segundo o Tribunal de Justiça do Estado (TJRJ), 
apesar dos gritos de socorro de outras presas 
da cela ao lado, a gestante saiu do local com o 
bebê, uma menina, já nos braços, porém ainda 
ligado ao cordão umbilical. A diretora da unida-
de prisional foi afastada do cargo a pedido do 
TJRJ e Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária (Seap) abriu sindicância interna 
para apurar os fatos. 

Entretanto, tratamento desigual ocorreu no 
caso de presa branca. A jovem Juliana Cristina 
da Silva, de 28 anos, branca, foi presa em 15 de 
outubro de 2014 pelo atropelamento e morte 
de dois operários que pintavam uma ciclo-faixa 
na cidade de São Paulo e por ter fugido do local. 
Juliana, que se provou estar embriagada no mo-
mento do atropelamento, foi libertada da pri-
são para responder ao processo em liberdade. 

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
sugere as seguintes recomendações ao Estado 
brasileiro:

a) Investigação sobre as causas dos homicídios 
da juventude negra no Brasil e que promova  

medidas de reparação contra os prejuízos 
causados às famílias e à população negra de 
um modo geral.

b) Investigação sobre a política de encarcera-
mento da população negra no Brasil, com es-
pecial ênfase na situação das mulheres negras.

c) Promoção da implementação das ações previs-
tas no Estatuto da Igualdade Racial (Lei Federal 
n. 1.288/2010), implantando o Sistema de Pro-
moção da Igualdade Racial (SINAPIR) e progra-
mas de erradicação do racismo institucional.

d) Retomada das políticas de enfrentamento 
do racismo institucional, ampliando as opor-
tunidades de acesso a postos de trabalho; 
aos serviços essenciais, tais como saúde edu-
cação; bem como promoção da proteção 
dos grupos vulneráveis à violência, a exem-
plo das meninas, jovens e mulheres negras.

e) Cumprimento das Convenções e Tratados 
internacionais que protegem e garantem os 
direitos desses grupos, a exemplo da Con-
venção Internacional sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Racial, da 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher e 
a Convenção Interamericana para Prevenir, 
Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; 
bem como as leis nacionais que versam so-
bre a proteção contra a discriminação.

f) Aplicação de medidas de prevenção, puni-
ção e reparação dos danos causados pelo 
racismo e por outras formas agravadas de 
discriminação.
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Introduzindo a questão

São várias as formas de violação de direitos 
que sofrem os sujeitos e defensores/as de direi-
tos humanos que estão à frente das lutas, dos 
movimentos sociais e populares do campo e 
da cidade no Brasil. Historicamente, o processo 
de criminalização das lutas, movimentos e das 
lideranças, que se acrescenta e avoluma neste 
último período do Brasil, efetiva-se de fato pela 
ação de agentes e instrumentos do Estado, ou 
de grupos político ideológicos com pretensões 
de poder e imposição de seus pontos de vista 
privados, revestindo-se de pretensa e aparente 
legalidade.

São mobilizados contra defensores/as, sujei-
tos e lideranças, tanto o arcabouço legal, nota-
damente de natureza criminal, como o uso os-
tensivo de órgãos policiais e judiciais e difusão 
por meios de comunicação, anulando, descons-
truindo ou simplesmente cancelando o direito 
de organização, defesa e manifestação garanti-
do pela Constituição Federal Brasileira (1988). Os 

meios usuais utilizados são a difamação, a coa-
ção ou agressão. A difamação atinge a imagem 
da pessoa ou da liderança, desqualificando ou 
atribuindo transgressões à sua ação de defen-
sor/a e também da sua organização. A coação ou 
agressão direta envolve ações e omissões que 
resultam em situações de violência física ou psi-
cológica contra defensores de direitos humanos. 

Avançam também, atualmente, novas for-
mas de criminalização especificamente do es-
paço urbano. Conforme destaca Francisco Car-
neiro de Filippo (De Filippo, 2011) vivemos hoje 
“a criminalização do protesto e da vida cotidia-
na da periferia” e “a associação da luta organi-
zada como uma ameaça à sociedade e ao status 
quo, e não mais como um direito”. Segundo ele 
“diversos aspectos recentes fizeram que a vida 
na periferia fosse associada ao crime. [...] Em 
nome do combate ao tráfico, e posteriormen-
te da proteção das regiões ricas e de grandes 
eventos, permite-se a abordagem policial (esta-
tal) truculenta e a humilhação física e moral da 
população pobre”. Por outro lado, quando por 

CRIMINALIZAÇÃO DAS LUTAS, MOVIMENTOS SOCIAIS E  
DEFENSORES/AS DE DIREITOS HUMANOS
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ação ou omissão do Estado “se limitam as possi-
bilidades de protesto, escancara-se a porta para 
o capital que destrói direitos (sociais, humanos 
e de território) por meio das políticas do fato 
consumado e, com o apoio oficial, impede a de-
núncia, por parte da população, de seus direitos 
desrespeitados”.

Aspectos legais e programáticos

Além da Constituição Federal e de um am-
plo arcabouço de tratados e convenções inter-
nacionais, no âmbito das garantias dos direitos 
humanos em geral, cabe destacar aqui a exis-
tência do Programa Nacional de Proteção aos 
Defensores/as dos Direitos Humanos (PPDDH), 
que visa centralmente garantir ao defensor/a o 
pleno direito de atuação. E existem também no 
Brasil o Programa de Proteção às Vítimas e Tes-
temunhas Ameaçadas (PROVITA), e o Programa 
de Proteção à Criança e ao Adolescente Amea-
çados de Morte (PPCAAM) e os CEAVs que são 
Centros de Assistências às Vítimas e Testemu-
nhas da Violência, todos voltados à preservação 
da vida e proteção aos direitos humanos. 

Sobre o PPDDH, instrumento que resultou de 
esforços feitos pela sociedade civil em diálogo 
com o governo no sentido de se ter uma políti-
ca pública específica que afirme a atuação das 
pessoas e de grupos na garantia, defesa e repa-
ração de direitos, infelizmente, passados mais 
de dez anos de sua instituição, pode-se afirmar 
que os resultados estão muito aquém do que se 
pretende e ao mesmo tempo suas deficiências 
são muitas. Conforme destaca o Comitê Bra-
sileiro de Defensoras e Defensores de Direitos 
Humanos (CBDDH) (2016), o “PPDDH ainda não 
possui um marco le gal no Brasil, apesar de 
haver um projeto de lei tramitando no Congres-
so Nacional. Desta forma, o mesmo não existe 
legalmente como uma política de Estado e, até 
2016, era sustentado apenas pelo Decreto Presi-
dencial n. 6.044 de 12 de fevereiro de 2007. Em 
abril de 2016 a então Presidenta Dilma assinou 
o decreto n. 8.724 de 27 de abril de 2016, que 
instituiu o Programa Nacional de Defensores de 
Direitos Humanos e criou o seu Conselho Deli-
berativo. Esta último decreto trouxe mudanças 

críticas que deterioram a estrutura do programa 
de proteção, pois: a) o decreto restringe o alcan-
ce do PPDDH às pessoas em situação de amea-
ça. Isso contraria a Resolução n. 53/144 da ONU e 
o próprio manual de procedimentos do PPDDH, 
elaborado pela Secretaria de Direitos Humanos 
(SDH) em parceria com a sociedade civil e outros 
órgãos públicos, que determina que a proteção 
de defensoras e defensores deve ocorrer a pes-
soas ou grupos em situação de risco e vulnera-
bilidade, e não apenas pessoas em situação de 
ameaça; b) O decreto também criou o Conselho 
Deliberativo do PPDDH, mas previu a participa-
ção de órgãos do Estado somente, e excluiu a 
participação da sociedade civil, que desde o iní-
cio luta para que esse espaço seja paritário. Na 
prática esse decreto acaba com a coordenação 
nacional do PPDDH, antigamente composta por 
diversos órgãos públicos e cinco organizações 
da sociedade civil” (2016, p. 13).

Por outro lado, conforme aponta o relatório 
do CBDDH, “a falta de um marco legal enfra-
quece a política de proteção e contribuiu para 
a sua estagnação e crescente sucateamento 
nos últimos anos, como o que ocorreu com a 
edição deste último decreto. Importante men-
cionar que após mais de 10 anos, apenas qua-
tro dos 26 Estados possuem programa de pro-
teção. Além disso, os programas estaduais são 
recorrentemente suspensos temporariamente 
por complicações nos convênios e repasses de 
recursos, o que também atinge a equipe fede-
ral do programa. 

Para piorar a situação da política nacional de 
proteção no dia 10 de junho de 2016, o gover-
no ilegítimo editou a portaria 611/2016 (que foi 
renovada até o final de 2016), a qual paralisou o 
funcionamento de todas as áreas relacionadas a 
direitos humanos por 90 dias, em especial órgãos 
colegiados. Essa portaria afetou diretamente os 
convênios realizados com entidades da socie-
dade civil para a implementação de políticas 
de proteção, sejam eles o Programa Federal de 
Assistência a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas 
(PROVITA) e Programa de Proteção a Crianças e 
Adolescentes Ameaçados de Morte (PPCAM) e 
também o PPDDH” (2016, p. 14-15). O ano de 2017 
já anda, e estes programas e políticas continuam 
sem ser prioridade e sem ter um redirecionamen-
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to efetivo em relação à garantia de orçamentos e 
estrutura para seu efetivo funcionamento.

Por fim, merece especial destaque no cam-
po legal, a Lei Federal n. 13.260/2016, que tipi-
fica crimes de terrorismo, aprovada às pressas 
e pressões por conta da realização da Copa do 
Mundo de Futebol no Brasil em 2016. 

Sobre a lei pairam diferentes interpretações e 
aí parece residir um dos seus maiores riscos para 
a luta social, movimentos e defensores/as de di-
reitos humanos no Brasil. Conforme destacou em 
nota a Artigo 19 (2016b): “a retirada dos termos 
“política”, “extremismo político” e “ideologia” das 
razões para cometimento dos atos de terrorismo 
reduz o risco de criminalização de movimentos 
sociais, sem contudo torná-lo desprezível. O po-
tencial caráter intimidatório da lei permanece, 
uma vez que autoridades policiais e judiciais po-
derão fazer interpretações ampliadas”.

Dados da criminalização das lutas,  
movimentos e defensores/as de  
direitos humanos no Brasil

O caráter histórico das violações associadas 
aos interesses de grupos e do poder econômico 
e político no Brasil, aliado a todas as dificuldades 
vivenciadas pelos mecanismos legais e também 
operacionais no que se refere à garantia das lu-
tas e direitos dos movimentos sociais e defenso-
res/as de direitos humanos no Brasil, refletem-
-se em números crescentes de criminalização e 
assassinatos de lideranças em diferentes frentes 
de luta. De acordo com dados da Comissão Pas-
toral da Terra (CPT), observa-se que no contexto 
das lutas rurais protagonizadas por trabalhado-
res, lideranças de movimentos sociais e sindi-
cais e defensores de direitos humanos, entre os 
anos de 1995 e 2014, foram catalogados 3.964 
casos de pessoas presas em todo o país (Álvares, 
2016). Estes dados por si só mostram que a rea-
lidade de perseguição, pressão e criminalização 
às quais estão submetidos/as os/as defensores/
as de direitos humanos são permanentes. 

Conforme destaca também o relatório do 
CBDDH, “é a luta por terra e território que regis-
tra a quase totalidade do assassinato de DDH´s 
no Brasil no espaço rural”. Segundo dados da 

Comissão Pastoral da Terra, no ano de 2015 
foram cerca de 900 ocorrências de conflitos e 
50 mortes, envolvendo conflitos agrários, tra-
balhistas e de luta pelo acesso à água, além de 
144 pessoas ameaçadas e 59 tentativas de ho-
micídio em conflitos no campo no Brasil. O his-
tórico dos registros do Caderno de Conflitos da 
CPT mostra que, de 2010 a 2015, ocorreram 219 
mortes e 300 tentativas de homicídio em razão 
de conflito agrário no país (CPT, 2015, p. 20). E as 
coisas só pioraram no ano de 2016. O relatório 
Conflitos no Campo Brasil 2016 organizado pela 
Comissão Pastoral da Terra, desde 1985, chama 
a atenção para o aumento de assassinatos. O 
ano 2016 entra para a história como o ano com 
o maior número de assassinatos no campo em 
decorrência de conflito agrários, de luta pela 
terra e pela água, nos últimos 13 anos. O moni-
toramento da CPT registrou 61 assassinatos ano 
passado, 11 a mais que em 2015, com registro 
de 50 assassinatos (CPT, 2016). Conforme des-
tacado pelo CBDDH a maioria destes assassina-
tos ocorrem no Norte e Nordeste do Brasil, em 
especial Pará, Rondônia e Maranhão. E o que 
torna a situação ainda mais grave é que “me-
nos de 6% dos casos de assassinatos de direitos  
humanos são investigados no Brasil”. 

Também no espaço rural, especificamente 
na luta por terras e territórios, envolvendo po-
vos e comunidades indígenas, de 2010 até 2015, 
em torno de 499 indígenas e lideranças foram 
assassinados. Nos anos de 2014 e 2015, o núme-
ro de assassinatos mais do que dobrou em rela-
ção aos anos anteriores, atingindo um número 
de 138 e 137 assassinatos respectivamente. 

Por outro lado, no cenário urbano, pela sua 
complexa realidade e também muitas vezes por 
uma perspectiva de leitura sobre as causas de 
muitos assassinatos, conforme destaca o CBDDH 
“observa-se uma subnotificação de casos de as-
sassinatos e ameaças às defensoras e defensores 
de direitos humanos. Embora os conflitos agrários 
ainda apresentem alarmantes índices de violên-
cia, há uma crescente preocupação da sociedade 
civil com as mortes e ameaças que acontecem no 
cenário urbano, sobretudo às ocupações urbanas, 
população LGBT, profissionais do sexo, juventude 
negra, lideranças comunitárias, midiativistas de 
favelas e periferias, etc.” (2016, p. 10).
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Mas é também no cenário urbano, em espe-
cial no período recente, sobretudo da conjuntu-
ra política conturbada vivida no país, num con-
texto de ataque à democracia, aos direitos e as 
liberdades, que o aparato estatal tem sido usado 
de forma mais repressiva. Um estudo recente da 
Artigo 19 (2016a) mostra que das manifestações 
de 2013 para cá houve “uma estratégia coorde-
nada por autoridades públicas para se contrapor 
aos protestos indesejados”. Esta estratégia en-
volve ações “antes, durante e depois das mani-
festações” – que vão de “impedimentos formais” 
a “infiltrações de agentes de segurança”, “uso de 
armas letais e não letais”, “abordagens ilegais e 
desproporcionais”, “detenções arbitrárias”, “in-
quéritos policiais e constrangimento em dele-
gacias” etc. indicando um quadro recorrente de 
“preparação institucional” para a criminalização 
dos manifestantes” (Artigo 19, 2016ª, p. 17).

Merece também destaque o aumento de 
graves violações contra comunicadores no Bra-
sil. Segundo o CBDDH, 

[...] desde 2013, além da repressão violenta e da 
criminalização ao direito de protesto que tem 
ocorrido em diversas ocasiões e cidades do país, 
comunicadores que cobrem e documentam essas 
manifestações têm tido esse direito atacado. [...] 
Segundo levantamento da Artigo 19, entre 2012 
e 2015, ocorreram 121 casos de graves violações 
contra comunicadores, notadamente homicídios, 
tentativas de assassinato e ameaças de morte, 
sendo que 70% deles tiveram agentes do Estado, 
especialmente políticos, como suspeitos de se-
rem seus autores. Em 2015, houve um aumento 
de 67% de graves violações contra comunicado-
res. Além disso, desde 2012, ao menos 18 comuni-
cadores foram assassinados no país. (2016, p. 11).

Como podemos observar ocorre permanen-
temente, com gradativo aprofundamento, cri-
minalização das lutas, dos movimentos e dos 
defensores/as de direitos humanos no Brasil e 
as tendências apontam para uma piora no que 
se refere ao aumento das ameaças, repressões e 
mortes de lideranças nos próximos anos. O en-
frentamento desta realidade depende da capa-
cidade de organização da sociedade civil, mas, 
sobretudo do Estado e dos governos em propor e 
implantar ações e políticas que garantam às lide-
ranças sociais e defensores/as de direitos huma-

nos a permanência na luta pelos direitos de suas 
comunidades e grupos. 

Caso emblemático sobre a  
Criminalização

No dia 14 de abril de 2015, três juízes de co-
marcas do interior de Goiás expediram manda-
dos de prisão preventiva contra os agricultores 
Luiz Batista Borges, Diessyka Santana e Natali-
no de Jesus, do acampamento Padre Josimo 
(GO), lideranças comunitárias, e contra o geó-
grafo José Valdir Misnerovicz. Os mandados se 
relacionam à ocupação de uma parte da usina 
Santa Helena, em recuperação judicial, onde há 
mais de 1.500 famílias ligadas ao Movimento 
dos Trabalhadores Sem-Terra (MST). 

Seis meses depois, o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), em Brasília, decidiu, por cinco vo-
tos a zero, conceder habeas corpus ao geógra-
fo Valdir Misnerovicz, militante do Movimento 
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), que 
estava preso em Goiás. Os ministros avaliaram 
que não há justificativa técnico-jurídica para 
a manutenção da prisão durante o trâmite do 
processo. Geógrafo e reconhecido internacio-
nalmente como defensor da reforma agrária 
popular, Valdir estava privado de liberdade des-
de 31 de maio de 2016, no Núcleo de Custódia 
de Aparecida de Goiânia (GO). No mesmo julga-
mento, ocorrido na tarde de 18 de outubro de 
2016, os ministros negaram o pedido de soltu-
ra do agricultor Luis Batista Borges e o pedido 
de cancelamento dos mandados de prisão em 
aberto contra os militantes Diessyka Lorena 
Santana e Natalino de Jesus, também de Goiás.

Os quatro são acusados em um processo que 
busca enquadrar o MST como organização cri-
minosa e evitar sua ação em defesa de direitos 
dos excluídos da terra. O caso, que se desenrola 
desde abril de 2015, tem provocado reações de 
diversos movimentos e entidades nacionais e 
internacionais. Na visão deles, as prisões têm ca-
ráter político e resultam de uma articulação de 
forças conservadoras patrocinadas por expoen-
tes do agronegócio em Goiás, para impedir a 
afirmação de direitos de pequenos agricultores. 
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Recomendações1

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
sugere as seguintes recomendações ao Estado 
brasileiro:

a) Aceleração da tramitação e a aprovação do 
Projeto de Lei n. 4575/2009 na Câmara dos De-
putados, regulamentando o PPDDH, de forma 
a facilitar a implementação da política de pro-
teção aos defensores/as de direitos humanos 
no Brasil.

b) Implementação imediata do Plano Nacional de 
Proteção às Defensoras e Defensores de direi-
tos humanos, através da garantia de dotação 
orçamentária e da criação de mecanismos de 
articulação entre diferentes órgãos responsá-
veis pela execução das ações e políticas de di-
reitos humanos no Brasil.

c) Ampliação e qualificação da parceria entre a 
União e os Estados federados para a execu-
ção da política de proteção aos defensores/as 
de direitos humanos, em especial aos povos 
e comunidades tradicionais, estabelecendo  

1  Elaboradas em base as Recomendações feitas pelo CBDDH (http://www.global.org.br/wp-content/uploads/2016/10/
RPU-Defensores.pdf) e de outras demandas da sociedade diante do avanço da criminalização dos defensores/as, das 
lutas por direitos e atuação dos movimentos sociais.

responsabilidades bem definidas para além de 
uma simples relação de conveniamento entre 
as partes.
d) Garantia aos comunicadores um atendimen-

to específico no PPDDH, respeitando as sin-
gularidades da profissão.

e) Garantia do exercício democrático da cida-
dania expresso pelas diferentes formas de 
manifestação e protesto das lutas, organiza-
ções e movimentos sociais no país.

f) Garantia das investigações dos assassinatos 
de defensores de direitos humanos, na cida-
de e no campo, nos últimos 30 anos.

g) Responasbilização do Estado e governos, 
mediante denúncias de ações de repressão, 
abuso de autoridade e violência policial, que 
impedem a livre manifestação de imprensa e 
das liberdades no país.

h) Que o sistema de justiça brasileiro esteja 
atento e evite o avanço e a adoção do puniti-
vismo em matéria penal no que se refere ao 
direito de organização, manifestação e pro-
testo das lutas sociais no país.
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POVOS INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, COMUNIDADES  
TRADICIONAIS E DIREITOS HUMANOS

Aspectos gerais

Povos indígenas, quilombolas e comunida-
des tradicionais foram reconhecidos na estru-
tura legislativa brasileira pela sua especificidade 
e características culturais diferenciadas e com 
formas próprias de organização social.

Atenção especial aos povos indígenas foi 
dada na promulgação da Constituição Fede-
ral de 1988 no Art. 231 que garante aos índios 
“os direitos originários sobre as terras que tra-
dicionalmente ocupam, competindo à União 
demarcá-las proteger e fazendo respeitar todos 
os seus bens”. No Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias (Art. 67) está definido que 
a União concluiria a demarcação das terras in-
dígenas no prazo de cinco anos a partir da sua 
promulgação. É importante ressaltar que os po-
vos indígenas e tribais tem o direito ao território 
garantido pela Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), aprovada pelo 
Decreto Legislativo 143 de junho de 2002. A 
Convenção 169 além de garantir os direitos e 

a integridade desses povos rege no Artigo 6° 
que “os governos deverão: a) consultar os povos 
interessados, por meio de procedimentos ade-
quados e, em particular, de suas instituições re-
presentativas, sempre que sejam previstas me-
didas legislativas ou administrativas suscetíveis 
de afetá-los diretamente”. 

A garantia das terras ocupadas por remanes-
centes de quilombos também é dever constitu-
cional e compromisso do Estado. Este direito 
foi garantido no Art. 68 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias aos remanescentes 
das comunidades dos quilombos (quilombolas) 
que estivessem ocupando suas terras, devendo 
o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. O 
Decreto 4887/2003 veio para facilitar o acesso 
aos direitos fundamentais por essas comuni-
dades. Entretanto, após 29 anos da garantia 
constitucional, 92% das famílias quilombolas 
no Brasil ainda aguardam pela regularização de 
suas terras (CPISP, [s.d.]).

O reconhecimento às comunidades tradicio-
nais é mais recente e nasce conceitualmente a 



122

partir da problemática ambiental diante da cria-
ção das unidades de conservação (UCs) protegi-
das pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). 
Em 2007 com o Decreto Federal n. 6040/07, que 
institui a Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicio-
nais sob a coordenação da Secretaria de Polí-
ticas Promoção da Igualdade Racial, definiu-se 
como povos e comunidades tradicionais (art. 3º, 
I) “grupos culturalmente diferenciados e que se 
reconhecem como tais, que possuem formas 
próprias de organização social, que ocupam e 
usam territórios e recursos naturais como con-
dição para sua reprodução cultural, social, re-
ligiosa, ancestral e econômica, utilizando co-
nhecimentos, inovações e práticas gerados e 
transmitidos pela tradição.”

Entre os povos e comunidades tradicionais do 
Brasil estão quilombolas, ciganos, matriz africana, 
seringueiros, castanheiros, quebradeiras de co-
co-de-babaçu, comunidades de fundo de pasto, 
faxinalenses, pescadores artesanais, marisqueiras, 
ribeirinhos, varjeiros, caiçaras, praieiros, sertane-
jos, jangadeiros, açorianos, campeiros, vazantei-
ros, pantaneiros, caatingueiros, geraizeiros, entre 
outros (BRASIL, [s.d.]). De acordo com dados do 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvi-
mento (PNUD), as Comunidades Tradicionais cons-
tituem aproximadamente 5 milhões de brasileiros 
e ocupam ¼ do território nacional (Brasil, [s.d.]). 

Por seus processos históricos e condições es-
pecíficas de pobreza e desigualdade, acabaram 
vivendo em isolamento geográfico e/ou cul-
tural, tendo pouco acesso às políticas públicas 
de cunho universal, o que os colocou em situa-
ção de maior vulnerabilidade socioeconômica, 
além de serem alvos de discriminação racial, ét-
nica e religiosa. No entanto, gestores dos gran-
des empreendimentos, grandes construções 
e o agronegócio definem esses grupos como 
um entrave para o desenvolvimento nos locais 
e regiões onde estão construindo suas obras e 
empreendimentos. Esta postura faz com que 
os povos e comunidades tradicionais comparti-
lhem, além do marco legal, a luta pela garantia 
territorial para preservação da sua cultura e da 
sua memória histórico-social.

Retrocessos nos direitos

Como decorrência das mudanças político 
institucionais no país, é fundamental ressaltar as 
tentativas de retrocessos dos direitos dos povos 
indígenas, quilombolas e, dos povos e comuni-
dades tradicionais na atual conjuntura brasileira. 
Estes retrocessos estão concretizados em pro-
postas de alteração às normas definidas em base 
à Constituição Federal, bem como de decisões 
judiciais que visam impor limites ao alcance dos 
direitos já conquistados, visando atender inte-
resses da política desenvolvimentista do Estado 
brasileiro, o qual preza pelo uso de recursos na-
turais disponíveis nos territórios dessas popula-
ções para geração de recursos econômicos. 

Os territórios destas populações estão sen-
do invadidos e expropriados pelo agronegócio, 
mineração, madeireiras, entre outros atores, sob 
olhar complacente dos agentes do Estado, sob o 
argumento da necessidade de desenvolvimento. 

Sobre este assunto, vale mencionar os efei-
tos da Lei Federal n. 13.178/2015, a qual dispõe 
sobre a ratificação dos registros imobiliários de 
até quinze módulos decorrentes de alienações e 
concessões de terras públicas situadas nas faixas 
de fronteira. Essa lei é incompatível com o pla-
no nacional de reforma agrária e com a política 
agrícola asseguradas no artigo 188 da Constitui-
ção Federal. Além disso, a referida lei caminha 
no sentido contrário à súmula 477 do STF, a qual 
estabelece que “As concessões de terras devolu-
tas situadas na faixa de fronteira, feitas pelos Es-
tados, autorizam, apenas, o uso, permanecendo 
o domínio com a União, ainda que se mantenha 
inerte ou tolerante, em relação aos possuidores”. 
A ratificação dos registros de imóveis em faixa 
de fronteira irá afetar principalmente os povos 
indígenas e populações tradicionais. 

Dentre as proposições que pretendem retro-
ceder, especificamente, os direitos dos povos 
indígenas podemos destacar: 
a) Proposta de Emenda à Constituição (PEC) n. 

215/2000: Esta PEC retira do Poder Executivo 
a responsabilidade pelas demarcações de 
terras indígenas e as transfere para o Poder 
Legislativo. A este projeto de emenda cons-
titucional foram juntadas outras onze pro-
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postas de teor semelhante. Requerimentos 
vêm sendo feitos por parlamentares para 
que sejam realizadas audiências públicas em 
várias cidades para debater a PEC 215 e nes-
tas audiências se disseminam campanhas 
contra indígenas e quilombolas. Estas au-
diências resultam também em espaços para 
a negação dos direitos territoriais dos povos 
indígenas. Foi justamente em uma destas 
audiências, realizadas em Vicente Dutra, Rio 
Grande do Sul, que os deputados federais 
Alceu Moreira e Luiz Carlos Heinze incentiva-
ram pequenos agricultores a expulsar indí-
genas das terras que estes reivindicam; 

b) Projeto de Lei Complementar (PLP) n. 227/2012: 
apresentado pelos deputados federais Homero 
Pereira e Moreira Mendes, este PLP limita grave-
mente o direito de usufruto das terras tradicio-
nais indígenas transformando interesses priva-
dos em “bens de relevante interesse público da 
União”. O texto proposto no PLP 227/2012, prevê 
atividades econômicas por não indígenas e a 
ocupação dos territórios. Esta ocupação e uso 
seriam enquadradas como “atos de relevante 
interesse público da União”. Dentre estas áreas, 
excluídas de possíveis demarcações, mesmo 
que sejam terras indígenas, estariam: assenta-
mentos rurais realizados pelo Poder Público; lo-
cais de exploração e aproveitamento de jazidas 
minerais; áreas localizadas na faixa de fronteira; 
vilarejos e agrupamentos urbanos; 

c) Projeto de Lei n. 1610/96: este projeto abre a pos-
sibilidade à exploração de recursos minerais 
em terras indígenas. Isto acarretaria um enor-
me perigo às terras já demarcadas e que estão 
sob sua posse e sendo preservadas pelos povos 
indígenas. As terras serão devastadas pela inva-
são e exploração mineral. Estudos realizados 
junto ao Departamento Nacional de Produção 
Mineral dão conta da existência de milhares de 
solicitações para implementação de atividades 
mineradoras em terras indígenas.

No Poder Judiciário, nestes dois últimos anos, 
aumentaram as ações contra demarcações de 
terras. E o Supremo Tribunal Federal tem aplica-
do uma interpretação restritiva dos direitos indí-

1   General Franklimberg Ribeiro de Freitas.

genas em suas decisões, pois tenta impor, como 
regra, que haja um o Marco Temporal delimita-
dor para as demarcações de terras. Na concepção 
do Supremo Tribunal Federal - de sua Segunda 
Turma - o marco seria a data da promulgação 
da Constituição Federal, 05 de outubro de 1988. 
Com isso as demarcações das terras indígenas 
nas regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste ficarão 
em sua grande maioria comprometidas. Essa ma-
nobra jurídica pode ser verificada na anulação de 
três portarias declaratórias de terras indígenas, a 
saber, Toldo Pinhal n. 795, editada pelo Ministro 
da Justiça em 1º de abril de 2007, que estabeleceu 
os limites da área onde vive a etnia Kaingang; Ter-
ra Araça”i portaria n. 790, de 19 de abril de 2007, 
do Ministério da Justiça, que declarou, como ter-
ra indígena, uma área de 2.721 hectares, localiza-
da nos municípios de Saudades e Cunha Porã; e 
Morro dos Cavalos, SC e Portaria n. 771/2008. E a 
mesma interpretação o Poder Judiciário faz com 
relação aos direitos territoriais dos quilombolas e 
dos povos e comunidades tradicionais. Ou seja, 
no entendimento do judiciário, se povos que rei-
vindicam a demarcação de territórios não estives-
sem na terra naquele período de 05 de outubro 
de 1988, não tem direito à demarcação. 

O resultado disso tudo se reflete no aumento 
da violência e da criminalização contra os povos 
e comunidades, bem como, aos aliados desta 
causa. Somente no Maranhão em 2016 foram re-
gistrados 10 assassinatos de indígenas, com re-
quintes de crueldade. O CIMI e outras entidades 
como a Associação Brasileira de Antropologia 
(ABA) e o Centro de Trabalho Indigenista (CTI), 
enfrentam a Comissão Parlamentar de Inquérito  
(CPI) da Funai e Incra, que tem pedido a quebra 
do sigilo fiscal, bancário e telefônico dessas en-
tidades numa clara tentativa de criminaliza-las. 

A nomeação de um militar para um depar-
tamento estratégico da Funai1 e o corte de car-
gos no órgão indigenista, através do Decreto n 
9.010/17, atingindo principalmente as Coorde-
nações Técnicas Locais (CTLs), demonstram o 
descaso do governo federal com as comunida-
des indígenas.

A Articulação dos Povos indígenas do Brasil 
(APIB) reagiu “repudiando as tentativas de milita-
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rizar e desmontar o órgão indigenista, com a no-
meação de militares para presidi-lo e com as re-
duções orçamentárias e de pessoal” (APIB, [s.d.]).

No INCRA (Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária) do Mato Grosso foi nomea-
do o presidente do Partido PMDB de Cuiabá 
para a sua diretoria. Esta pessoa é apontada 
pelo Ministério Público Federal como parte de 
um esquema que fraudava a desapropriação de 
terras no Estado.

Essas indicações, como as demais medidas, 
implantadas sem consultar os povos e comu-
nidades, principais interessados, atendidos por 
esses órgãos, passando por cima de todas as 
manifestações contrárias, são demonstrações 
do autoritarismo, apontando para uma possibi-
lidade efetiva de desconstrução de direitos.

Outro problema grave que afeta especialmen-
te os povos indígenas, quilombolas e comunida-
des tradicionais são as mudanças climáticas de-
correntes especialmente da expansão extensiva 
da agropecuária, desmatamento desenfreado, 
mineração e construção de grandes hidrelétri-
cas. “O mundo está com febre”, disse Maximilia-
no Menezes, da Coordenação das Organizações 
Indígenas da Amazônia Brasileira (COIAB), ao falar 
das mudanças climáticas e suas catastróficas con-
sequências. Sônia Guajajara, da Articulação dos 
Povos Indígenas do Brasil (APIB), afirmou que “o 
clima não é mercadoria, assim como água, terra e 
direitos também não são. O Brasil saiu com metas 
ambiciosas da COP de Paris e precisa implementar 
políticas para brecar o desmatamento e garantir 
os direitos dos povos indígenas e comunidades 
tradicionais, atores fundamentais para fortalecer a 
proteção das florestas e o equilíbrio climático”.

Casos emblemáticos

Recusa do Estado em reconhecer direitos

O caso Xucuru é emblemático pois revela 
uma pedagogia normativa pautada na morosi-
dade e na violação de direitos judiciais no que 
diz respeito ao reconhecimento do direito à pro-
priedade coletiva dos povos indígenas sob suas 
terras ancestrais. Há mais de um século o povo 
indígena Xucuru vem lutando pela demarcação 

de suas terras ancestrais e há vinte e oito anos 
vem se empenhando pela conclusão do proces-
so administrativo de demarcação, bem como 
pela desintrusão de ocupantes não-indígenas 
da área. A morosidade do Estado, além de pro-
mover a insegurança jurídica, ocasionou quatro 
assassinatos: o filho do pajé, José Bispo, em 1992, 
Geraldo Rolin, em 1995, Cacique Xicão em 1998, 
Chico Quelé em 2001, assim como várias tentati-
vas de assassinato do cacique Marquinhos. 

Em 2002 foi apresentada uma petição na Co-
missão Interamericana de Direitos Humanos em 
face da violação do Estado à propriedade coleti-
va do povo Xucuru e às garantias judiciais. A CIDH 
fez recomendações ao Estado brasileiro a fim de 
que este garantisse proteção à integralidade do 
povo xucuru. Contudo, o Estado brasileiro não 
cumpriu as recomendações e o caso foi levado à 
Corte Interamericana de Direitos Humanos. 

Nos dias 21 e 22 de março de 2017 foi realizada 
a audiência pública da Corte na cidade de Guate-
mala. No ato, os peticionários fizeram alegações 
orais e o cacique Marcos Xucuru deu o seguinte 
depoimento: “Sempre fizemos pressão para que 
o governo cumprisse sua função. Tivemos que 
expor as nossas lideranças, o nosso povo no nos-
so processo de retomada. Portanto, há violência 
crescente no nosso território. Vi meu pai sendo 
assassinado, vi o filho do nosso pajé levar um tiro 
de espingarda. Isso, até hoje, carrego em minha 
memória. O sofrimento que ainda perdura no 
nosso território. Hoje, vivo com escolta policial, 
em função da luta por nosso território”. 

Povos Indígenas em Situação de  
Isolamento Voluntário e Risco

São em torno de 100 os grupos indígenas em 
situação de isolamento na Amazônia brasileira, 
de acordo com o Conselho Indigenista Missioná-
rio (CIMI) (Loebens; Neves, 2011). A maior concen-
tração de povos isolados encontra-se na região 
fronteiriça Brasil – Peru, especialmente no Vale do 
Javari, no Oeste do Estado do Amazonas onde, 
segundo dados da Funai existem 18 referências. 

As iniciativas por parte do Estado brasileiro 
não vêm produzindo resultados concretos na 
proteção destes povos que para manter a liber-
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dade e a vida, fogem constantemente em busca 
de lugares mais inacessíveis, enquanto o proje-
to de Amazônia pensada a partir de fora, com o 
olhar da cobiça e da exploração, avança sobre 
os seus territórios. 

As situações mais graves acompanham o “arco 
do desmatamento” que vai do Sul do Estado do 
Amazonas ao Maranhão. O desmatamento e a 
exploração de madeira seguida pela ocupação da 
terra pelo gado e pelos monocultivos do agrone-
gócio fazem desaparecer todo e qualquer vestígio 
da presença humana anteriormente verificada, 
bem como eliminam as provas de massacres recen-
temente praticados contra esses povos indígenas.

A volta dos megaprojetos governamentais na 
Amazônia implementados, por exemplo, através 
da Iniciativa de Integração da Infraestrutura Re-
gional Sul Americana (IIRSA) e do Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC), para facilitar o 
acesso, uso e exploração dos bens naturais da re-
gião, constitui-se em nova e assustadora ameaça 
à vida dos povos indígenas. As licenças que au-
torizaram a construção das Usinas Hidrelétricas 
Santo Antônio e Jirau, no Rio Madeira, em Ron-
dônia, e Belo Monte, no Rio Xingu, no Pará, por 
exemplo, ignoraram a presença de grupos indí-
genas isolados nas suas áreas de impacto.

Mineração avança nos territórios  
quilombolas em Oriximiná (Pará)

Em Oriximiná, no interior da Amazônia pa-
raense, vivem cerca de 10.000 quilombolas, dis-
tribuídos em 37 comunidades rurais em oito ter-
ritórios coletivos. A mineração é a mais premente 
ameaça aos quilombolas de Oriximiná. A maior 
produtora de bauxita do Brasil, a Mineração Rio 
do Norte (MRN)2 vem expandindo a sua área de 
extração em terras quilombolas (CPISP, 2016). Con-
firmados os planos da empresa, as florestas que 
hoje garantem a sobrevivência dos quilombolas 
das Terras Quilombolas Alto Trombetas 1 e Alto 
Trombetas 2 serão completamente destruídas  
pelo desmatamento e a escavação do solo.

2   Criada em 1967, a MRN atualmente tem como acionistas oito grandes empresas de mineração: Vale (40% das ações); 
South32, empresa resultante de uma cisão de ativos da anglo-australiana BHP Billiton em 2015 (14,8%); Rio Tinto 
Alcan (12%); Companhia Brasileira de Alumínio (10%); Alcoa Alumínio SA (8,58%); Alcoa World Alumina (5%); Hydro 
(5%); e Alcoa Awa Brasil Participações (4,62 %). 

Em 2013, o Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama) concedeu à mineradora a Licença de 
Operação para explorar o platô Monte Branco 
incidente na Terra Quilombola Alto Trombetas 
2. Apesar do Plano Básico Ambiental do em-
preendimento reconhecer que a supressão da 
floresta pode trazer impactos para renda dessa 
população, o Estado brasileiro não realizou a 
consulta livre, prévia e informada nem tampou-
co indenizou os quilombolas pelos prejuízos.

Em março de 2016, o Ibama autorizou a MRN 
a proceder os estudos de impacto ambiental 
que viabilizarão a licença ambiental para a ex-
tração de bauxita em mais quatro platôs em ter-
ras quilombolas a partir de 2021, contrariando o 
posicionamento do Ministério Público Federal e 
da Fundação Cultural Palmares. 

Toda a área de extração mineral da Minera-
ção Rio do Norte encontra-se dentro de uma 
unidade de conservação, a Floresta Nacional 
Saracá-Taquera, criada em 1989 e parcialmente 
incidente em territórios quilombolas. 

Eucalipto e mineração ameaçam o  
Povo Geraizeiro de Vale das Cancelas

Na região Norte de Minas Gerais (MG), en-
tre os municípios de Grão Mogol, Josenópolis 
e Padre Carvalho, encontram-se cerca de 1500 
famílias de Geraizeiros – povo tradicional reco-
nhecido pelo Estado brasileiro no Decreto Fede-
ral n. 8.750/2016. Os/as Geraizeiros/as vivem de 
acordo com seu modo de vida tradicional nos 
gerais, uma região do cerrado brasileiro formada 
por planaltos, encostas e vales. Tal modo de vida 
tradicional inclui, dentre outras características 
principais, a habilidade de cultivar alimentos às 
margens de pequenos cursos d’água em regiões 
acidentadas, além da criação de algumas varie-
dades de animais, da caça e do cultivo de planta-
ções medicinais (Dayrell, 1998, p. 73-74).

De modo particular, os/as geraizeiros/as vem 
sofrendo o impacto de duas grandes ameaças 
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a seus direitos tradicionais: produção de euca-
lipto e mineração de ferro. No que se refere ao 
eucalipto, é massiva a presença desta cultura 
como meio de investimento do agronegócio 
na região. Com início na década de 1970, atual-
mente o cultivo de eucalipto se espalhou por 
grande parte das 27 localidades geraizeiras do 
norte de Minas Gerais, com a secagem da água 
dos subsolos, contaminação da terra e da pou-
ca água restante por agrotóxicos, e desapareci-
mento da agrobiodiversidade da região.

Em relação à mineração, faz-se necessário des-
tacar o Projeto de Mineração Vale do Rio Pardo 
que prevê a exploração do minério de ferro de 
baixo teor, em minas de cava aberta, e a constru-
ção de um mineroduto que cortará 21 municípios 
entre o norte de Minas Gerais e a Bahia. Atualmen-
te o projeto está parado devido a um parecer ne-
gativo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), mas a 
multinacional responsável pelo Projeto Sul Ameri-
cana de Metais S/A (SAM) continua a realizar estu-
dos na região, forçando os moradores a venderem 
seus terrenos para a efetivação do projeto.

Tal cenário configura a violação dos mais di-
versos direitos humanos do povo geraizeiro, uma 
vez que recursos naturais e outros elementos es-
senciais para a manutenção de seu modo de vida 
tradicional têm sido expropriados ou extintos 
pela ação de empresas e latifundiários da região.

Somam-se a essas violações de direitos muitas 
outras, de caráter também estrutural: há variados 
indícios de que grande parte das terras que hoje 
são ocupadas pelas empresas de eucalipto e mi-
neração foram griladas nas décadas passadas, 
sendo esta mais uma lembrança de que a omis-
são e a conivência do Estado brasileiro estão sem-
pre presentes nos casos de violações de direitos 
humanos de povos e comunidades tradicionais.

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
sugere as seguintes recomendações ao Estado 
brasileiro:

a) Arquivamento das propostas de leis e emen-
das constitucionais que tramitam no âmbito 

do poder legislativo visando retroceder os di-
reitos dos povos e comunidades tradicionais;

b) Não utilização do Marco Temporal de 1988, 
não previsto na Constituição Federal, para 
decisões a serem tomadas pelo Poder Judi-
ciário nos casos que envolvem questões ter-
ritoriais, garantindo a plena realização dos 
direitos constitucionais;

c) Elaboração das políticas públicas voltadas aos 
povos indígenas, quilombolas e comunida-
des tradicionais com a ampla representação 
destes para garantir que estejam adequadas 
com as suas necessidades e especificidades;

d) Garantia do direito à consulta prévia antes 
da implementação de projetos administra-
tivos e legislativos que afetam os territórios, 
seja em âmbito municipal, estadual ou fede-
ral. E, principalmente, que os pareceres des-
tes povos sejam respeitados na definição de 
tais projetos.

e) Reconhecimento pelo Legislativo, Executivo e 
Judiciário dos direitos inerentes à dignidade da 
pessoa humana e dignidade étnica dos povos 
indígenas, para que sejam instituídos como 
parte nos processos judiciais onde seus direitos 
territoriais são discutidos e que a tutela indíge-
na tenha, por fim, o status de inconstitucional. 

f) Reconhecimento imediado dos direitos e re-
paração dos danos causados ao povo Xuku-
ru, em Pernambuco, a fim de fazer cessar a 
violência, a perseguição e a negação de seus 
direitos étnicos e territoriais.

g) Garantia de que a vida e os direitos humanos 
dos povos indígenas em situação de isola-
mento voluntário.

h) Garantia de interdição e posterior demarca-
ção dos territórios onde a Funai já identificou 
a presença de indígenas em situação de iso-
lamento voluntário, garantindo-lhes a auto-
determinação como prevê a Declaração da 
Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas (2007).

i) Consideração como terras quilombolas e in-
dígenas afetadas ou potencialmente afeta-
das em processos de licenciamento ambien-
tal independentemente de estarem ou não 
identificadas, em respeito ao direito territo-
rial dessas populações.
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SISTEMA CARCERÁRIO: GESTÃO E MASSACRE DE POBRES

Em 2017 completam-se 25 anos do maior 
massacre da história do sistema carcerário la-
tino-americano, ocorrido em 2 de outubro de 
1992, na Penitenciária do Carandiru, em São 
Paulo, onde ao menos 111 presos foram assas-
sinados pelo Estado brasileiro. Passadas mais 
de duas décadas, constata-se a consolidação 
e expansão dessa engrenagem de violar di-
reitos, agredir e torturar, tendo como alvo 
as camadas pobres e historicamente mar-
ginalizadas no processo de formação social  
e econômica do Brasil. 

Encarceramento em massa e  
seletividade penal

O Brasil é o terceiro país com maior popula-
ção carcerária do mundo. Com mais de 650 mil 
pessoas presas (World Prison Brief, 2017), em 
números absolutos fica atrás apenas de Estados 
Unidos da América e China, registrando, ainda, 
a absurda taxa de 316 pessoas presas por 100 
mil habitantes (World Prison Brief, 2017). De 
acordo com o DEPEN (Brasil, 2014), entre 1990 e 

2014 o país aumentou sua população prisional 
em mais de 580%, saltando de 90 mil em 1990 
para 622 mil em dezembro de 2014. O Brasil 
opta, assim, pela insensata e violenta política de 
encarceramento em massa, que traz consigo, 
dentre outras coisas, a superlotação das cadeias 
do país com uma taxa de ocupação de aproxi-
madamente 164% de suas unidades prisionais. 

Por outro lado, pode-se confirmar a seleti-
vidade penal com os números assumidos pelo 
próprio Estado brasileiro (Brasil, 2014): em de-
zembro de 2014, 61,67% das pessoas presas 
eram negras, mesmo representando 53,63% da 
população geral; 56% da população presa tinha 
entre 18 e 29 anos, ao passo que esse contin-
gente etário não passava de 19% da população 
geral; a escolaridade de 75,08% das pessoas 
presas era de no máximo o ensino fundamental 
completo. Segundo Salo de Carvalho:

O Poder Legislativo, que opera na criminalização 
primária, não é o único responsável pelos altos 
índices de prisionalização. O Poder Judiciário, 
nas últimas duas décadas, tem abdicado de ser 
um filtro constitucional à demanda criminaliza-
dora e, em vários momentos, tem aderido ao 
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populismo punitivo. [...]. A Polícia, historicamen-
te cúmplice das políticas escravagistas, durante 
o período da Ditadura Civil-Militar densificou 
as funções de seletividade racial, ampliando a 
violência institucional refletida nas práticas de 
extermínio da juventude negra. Em paralelo, as 
demais agências do sistema punitivo (Ministério 
Público e Poder Judiciário) efetivam a seletivida-
de operada pelas Polícias e colocam em marcha 
processos de criminalização e de encarceramen-
to fundados em uma lógica nitidamente racista 
(Carvalho, 2015, p. 648-649).

O punitivismo seletivo do sistema penal tam-
bém se revela nos tipos penais que direciona 
sua deliberação encarceradora: com relação às 
condenações, um terço delas se aplica à práti-
cas relacionadas às drogas tratadas como ilícitas 
e quase metade aos chamados “crimes contra o 
patrimônio” (Carvalho, 2015, p. 648-649).

As torturadoras prisões brasileiras

O encarceramento em massa amontoa a po-
pulação pobre em absurdas e desumanas con-
dições nas superlotadas prisões brasileiras. As 
violências, as agressões e a permanente amea-
ça à integridade física, moral e psíquica das 
pessoas privadas de liberdade decorrente da 
insalubridade e de precaríssimas condições no 
que tange, por exemplo, a saúde, alimentação e 
educação fazem das prisões brasileiras locais de 
permanente promoção de torturas.1

Saúde

O serviço de atendimento de saúde para as 
pessoas presas é caracterizado pela ausência 
de profissionais da área, falta de medicamen-
tos adequados e desarticulação com o Sistema 
Único de Saúde (SUS). Não há implementação 
das Portarias Interministeriais n. 1777 de 09 de 
setembro de 2003 e n. 1 de 2 de Janeiro de 2014, 
ambas incluindo a população carcerária no SUS 
e criando a “equipe técnica mínima” de saúde 
em unidades prisionais.

A insalubridade, a falta de ventilação, a pés-
sima alimentação, a má qualidade da água e a 

1   Sobre a multifacetada tortura nos presídios, ver Godói e Mallart (2015) e Godói (2015; 2016).

falta de seu fornecimento e as péssimas condi-
ções sanitárias são vetores para a proliferação 
de doenças. A título de exemplo, segundo o DE-
PEN, pessoas privadas de liberdade têm 28 vezes 
mais chances de contrair tuberculose. Já segun-
do a ONU, “enquanto na população em geral a 
incidência da tuberculose está em 33 casos para 
100 mil habitantes [...], entre os detentos esse 
indicador sobe para alarmantes 932 casos para 
cada 100 mil” (Pastoral Carcerária, 2017e).

Educação

Mesmo sendo direito das pessoas presas, ga-
rantido pela Lei de Execução Penal – LEP (arti-
gos 17 a 21 da Lei Federal n. 7210/1984), apenas 
13% das pessoas presas têm acesso a algum tipo 
de processo educativo ou de estudo, podendo 
inclusive ser formal ou não.

A Lei Federal n. 13.163 de 9 de setembro de 
2015 incluiu no artigo 18 da LEP o curso de Ensi-
no Médio regular ou supletivo, e integrado aos 
sistemas estadual e municipal de ensino oficial, 
como direito às pessoas presas. Consta, ade-
mais, a inclusão de ensino profissional de nível 
médio e a implantação de bibliotecas nas uni-
dades prisionais. Trata-se de relevante avanço 
legal, mas ainda com irrisória implementação. 

Uma das consequências negativas da não 
oferta de processos educativos e de estudo no 
cárcere é a impossibilidade das pessoas presas 
de pleitearem a remição de pena por estudos 
e por leitura, conforme previsto na LEP e na Lei 
Federal n. 12.433/2011, e disciplinado pela Re-
comendação n. 44/2013 do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ). A possibilidade de remição de 
penas é um dos salutares caminhos para a dimi-
nuição da população carcerária e mitigação da 
superlotação e desumanização das prisões.

Prisões provisórias

Cerca de 40% da população carcerária ainda 
não tem condenação definitiva, compondo este 
altíssimo contingente de pessoas presas provi-
soriamente. A falta de acesso à defesa jurídica, o 
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caráter punitivo e encarcerador do sistema de jus-
tiça, e as deficiências e limites das audiências de 
custódia2 contribuem decisivamente para mais 
essa faceta do encarceramento em massa no Bra-
sil. De acordo com o CNJ, em alguns Estados, o nú-
mero de presos provisórios é ainda mais alarman-
te que a média nacional: no Amazonas os presos 
provisórios correspondem à 65,94% da população 
carcerária; no Piauí 63,68%, na Bahia 62,65%, em 
Alagoas 56,72% e no Sergipe 56,70% (CNJ, 2014).

Mulheres Presas

Capítulo dramático do encarceramento em 
massa no Brasil é o aprisionamento massivo de 
mulheres, proporcionalmente muito superior 
aos homens. Entre 2000 e 2014 enquanto o cres-
cimento da população carcerária masculina foi 
de 220%, o aumento do encarceramento de mu-
lheres foi de 567% (Brasil, 2014). Uma das causas 
desse aumento é a política de “guerra às drogas”, 
que tem na Lei Federal n. 11.343/2006 o seu prin-
cipal marco legal. Se essa política e esse aparato 
legal são decisivos para o encarceramento das 
pessoas pobres, eles são ainda mais devasta-
dores quando se refere às mulheres: segundo o 
INFOPEN, em dezembro de 2014 64% das mu-
lheres presas eram sentenciadas por crimes re-
lacionados às drogas classificadas como ilícitas.

Dentro dos cárceres femininos as mazelas se 
multiplicam e se amplificam. O serviço de saúde 
às mulheres presas é de pouquíssima qualidade, o 
acompanhamento de gestantes e o momento do 
parto são recorrentemente precários e violentos e 
o convívio com as/os filhas/os, recém nascidas/os 
ou não, é obstaculizado. De modo geral, as Regras 
de Bangkok são desrespeitadas. Exemplo disso 
ocorreu em Rondônia (Pastoral Carcerária, 2016b).

Os familiares que visitam as pessoas presas, 
em sua imensa maioria mulheres, sofrem as vio-
lências do cárcere de diversas formas. Uma das 
mais brutais e desumanas é a revista vexatória, 
procedimento em que as famílias ficam nuas na 

2   Tardiamente o Brasil iniciou a implantação das audiências de custódia, mesmo sendo signatário da Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica). Observa-se, porém, inúmeros problemas nos pro-
cedimentos e na efetivação das funções das audiências, principalmente evitar o encarceramento e identificar tortu-
ras e maus-tratos sofridos pelas pessoas presas por parte da ação policial no momento da prisão. Ver reportagem 
sobre a audiência de custódia em Pastoral Carcerária (2016d) e UOL (2017).

presença de agentes carcerários e devem fazer 
agachamentos e manipular e expor os órgãos 
genitais. A prática é cotidiana nas unidades de 
privação de liberdade no Brasil, mesmo em Es-
tados onde há proibição por algum tipo de nor-
mativa legal.

Tortura: há efetivamente um sistema de  
prevenção e combate?

As torturas no cárcere ocorrem através de diver-
sos e diferentes instrumentos e práticas. A institui-
ção do Sistema Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura, e seus respectivos Comitê e Mecanismo, 
por meio da Lei Federal n. 12.847/2013, foi visto 
com esperança e otimismo pelos grupos de de-
fesa dos direitos humanos. No entanto, algumas 
organizações identificaram problemas e dificulda-
des na execução do sistema. A Pastoral Carcerária 
Nacional, em Nota Pública (Pastoral Carcerária, 
2016a), fez a seguinte avaliação:

[...] diante da experiência concreta de trabalho no 
Comitê [Nacional de Prevenção e Combate à Tor-
tura] e analisando criticamente (e de forma auto-
crítica) o caminho percorrido, é forçoso reconhe-
cer que longe de ser um avanço, a Lei Federal n. 
12.874/2013, assinada pela Presidente Dilma Rou-
sseff, colocou uma pedra sobre a realização efeti-
va do Protocolo Facultativo à Convenção Contra 
a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes, fechou a janela de 
discussão sobre o tema no plano legislativo, e si-
nalizou aos demais Estados da federação, em ter-
mos extremamente rebaixados, como deveriam 
ser constituídos os Comitês e Mecanismos Locais. 

Em outubro de 2016 a Pastoral Carcerária pu-
blicou o relatório “Tortura em Tempos de Encar-
ceramento em Massa”. Neste estudo, em mais de 
uma centena de denúncias de torturas, analisou 
tanto as diversas e sofisticadas práticas torturadas 
do sistema carcerário com a atuação de órgãos do 
sistema de justiça responsáveis por coibir e com-
bater essas práticas. A conclusão foi alarmante:
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As práticas torturantes, por sua vez, evoluíram, 
com novas técnicas que não deixam marcas, uso 
de armas menos letais, grupos de intervenção 
que agem acobertados pelo anonimato, técni-
cas sofisticadas de isolamento e desestruturação 
mental, privações de direitos e serviços básicos, 
e tantas outras formas de imposição de sofri-
mento físico e psicológico agudos [...]. Os proce-
dimentos de apuração e documentação de ca-
sos de tortura permanecem os mesmos de dez 
anos atrás e com os mesmo vícios e problemas 
identificados desde então. Novos atores institu-
cionais surgiram, novas leis e normas e inúme-
ras recomendações foram criadas, mas quando 
constatamos que em 69% dos casos as vítimas 
sequer foram ouvidas por juízes, defensores ou 
promotores, que em 75% das denúncias teste-
munhas em potencial deixaram de ser ouvidas, e 
que 100% dos exames de corpo de delito realiza-
dos continham graves deficiências – fora as inú-
meras possibilidades de prova que deixaram de 
ser empregadas –, é fácil compreender a razão 
dos casos não terem resultado em qualquer for-
ma de responsabilização dos envolvidos ou re-
paração das vítimas (Pastoral Carcerária, 2016e).

Importante ressaltar que os três poderes do 
Estado brasileiro são conhecedores das torturas 
existentes nas unidades de privação de liberda-
de no país, sejam nas prisões sejam nos hospi-
tais psiquiátricos de custódia e nas unidades de 
medida socioeducativa de internação (Brasil, 
2015, p. 78). Soma-se, ainda: a recorrente e ar-
bitrária aplicação de sanções coletivas nas uni-
dades prisionais, expressamente proibidas pelo 
artigo 45, § 3º da LEP; e a existência do RDD’s 
(Regimes Disciplinar Diferenciado).

A Perversa Política de “Guerra às Drogas”

Maria Lúcia Karam (Pastoral Carcerária, 2016c) 
afirma que: 

Acusações e condenações por ‘tráfico’ das arbi-
trariamente selecionadas drogas tornadas ilícitas 
são a maior razão desse encarceramento massi-
vo. Em 2005, os acusados e condenados por ‘trá-
fico’ eram 9,1% dos presos brasileiros; em dezem-
bro de 2014 chegavam a 28%. Entre as mulheres, 
esse percentual se elevava a 64%. [...] Relatório 
da Anistia Internacional revela que eram negros 

3   Em 2016 o Tribunal de Justiça de São Paulo anulou os julgamentos referentes ao Massacre do Carandiru. Em todo o pro-
cesso não há responsabilização institucional do Estado. Carta Capital. “TJ-SP anula julgamentos que condenaram PMs 
envolvidos no Massacre do Carandiru”. Disponível em: http://ponte.cartacapital.com.br. Acesso em 07 de maio de 2017.

79% das 1.275 vítimas de homicídios decorrentes 
de operações policias de ‘combate ao tráfico’ na 
cidade do Rio de Janeiro, no período 2010/2013.

Inegavelmente a política de “guerra às dro-
gas”, com seu marco legal atual datado de 2006 
por meio da Lei Federal n. 11.343, é extrema-
mente encarceradora e letal, ou seja, uma das 
bases do encarceramento em massa, não re-
sultando na diminuição das violências e homi-
cídios no país e muito menos cumprindo a sua 
declarada e oficial intensão de coibir o consumo 
das drogas classificadas como ilícitas.

Não é Crise. É projeto! 

Passados 25 anos do Massacre do Carandiru, 
que permanece no limbo da tramitação judicial3, 
o sistema carcerário brasileiro continua promo-
vendo mortes. Os episódios ocorridos em janeiro 
de 2017 no privatizado Complexo Penitenciário 
Anísio Jobim (Compaj) no Amazonas, na Peniten-
ciária Agrícola de Monte Cristo em Roraima e na 
Penitenciária de Alcaçuz no Rio Grande do Norte 
são decorrências necessárias do encarceramento 
em massa e das péssimas condições das cadeias 
brasileiras. A fácil, midiática e cômoda argumen-
tação de que os assassinatos ocorridos nessas 
unidades foram fruto de “guerra entre facções” 
desvia a análise sobre os produtos e as conse-
quências da prisão (Pastoral Carcerária, 2017b). 

São lamentáveis as medidas apresentadas 
pelo governo federal. Primeiramente, a amplia-
ção de vagas e unidades prisionais não com-
batem a superlotação das cadeias. A título de 
exemplo, a partir de 2010 o Estado de São Paulo 
inaugurou nada menos que 20 novas prisões, das 
quais 18 já se encontram superlotadas, com 53% 
a mais de sua capacidade (Toledo; Souza, 2016). A 
superlotação não é decorrente da falta de vagas, 
mas consequência do encarceramento em massa 
que produz uma hiperpopulação prisional. 

Concorre negativamente para o agravamen-
to das precariedades das cadeias as propostas 
de redução da maioridade penal e o aumento 
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do período máximo de internação para a medi-
da socioeducativa de privação de liberdade, em 
tramitação no Congresso Nacional. 

Vale ressaltar, ainda, o acanhado cumprimen-
to da Súmula Vinculante 56 do STF que impede o 
cumprimento de pena em regime mais gravoso 
em relação àquele que foi definido na sentença 
(STF, 2017). O respeito à Súmula 56 pode contri-
buir para a diminuição da população carcerária, 
não sendo necessário, em nenhuma hipótese, a 
ampliação de vagas no sistema prisional.

Por outro lado, é fato que no Brasil a muito 
se discute sobre a necessidade urgente de uma 
Política Nacional de Segurança Pública (PNSP), 
mas no concreto pouco ou quase nada se avan-
çou, contando apenas com Planos de Segurança 
Pública, pouco expressivos e muito recortados. 

Caso emblemático

Complexo Penitenciário de Pedrinhas

Na capital maranhense existem 13 unidades 
prisionais, atualmente denominadas de Unida-
de Prisional de Ressocialização. O Complexo Pe-
nitenciário de Pedrinhas no Maranhão reúne 09 
das referidas unidades de privação de liberdade 
acima mencionadas, tendo sido palco de várias 
rebeliões, dentre as quais a Rebelião de 2010, a 
maior e com maior número de mortos já regis-
trado no Maranhão e a Rebelião de 2013, que 
deu origem às Medidas Cautelares, transfor-
madas posteriormente em Medidas Provisórias 
pela Corte Interamericana de Direitos Humanos.

O ano de 2013 foi marcado com várias de-
núncias de torturas, rebeliões e mortes. No dia 
01/10/2013, três presos foram mortos, na Peniten-
ciária de São Luís (integrante do Complexo Peni-
tenciário de Pedrinhas), resultado de um confron-
to entre facções. Na noite do mesmo dia, mais 
dois presos foram mortos, no mesmo Complexo 
Penitenciário, na Unidade Prisional denominada 
Centro de Detenção Provisória (CDP) e no dia 09 
de outubro de 2013 ocorreu mais uma rebelião 
na Casa de Detenção do Sistema Penitenciário do 
Estado, onde 10 detentos foram executados em 
um suposto confronto entre facções rivais dentro 
do Presídio, números que somados resultaram na 
execução de 60 pessoas privadas de liberdades 

no Complexo Penitenciário de Pedrinhas em São 
Luís, Maranhão, Brasil, em 2013. 

O extermínio da população carcerária do 
Maranhão é resultado de anos de descaso das 
autoridades locais, em especial, com os direitos 
fundamentais dos encarcerados, marcados pe-
las péssimas condições dos presídios que com-
põem o Complexo Penitenciário de Pedrinhas, 
com ambientes sujos, sem condições dignas 
para o cumprimento da pena por parte dos de-
tentos e por uma situação de superlotação. 

Conforme mostram os dados mais recentes 
divulgados pela Unidade de Monitoramento 
Carcerário (UMF) do Tribunal de Justiça do Ma-
ranhão, o déficit de vagas no sistema carcerário 
maranhense é de 6.549. Existem 12.082 deten-
tos no Estado, com apenas 5.533 vagas para 
comportar esse contingente. 

Ao todo, a quantidade de presos no Mara-
nhão, de acordo com a UMF, é de 12.082, so-
mando os detentos que estão em unidades 
prisionais (9.257) e aqueles que cumprem pena 
em regime aberto (2.825). Desses 12.082 presos 
do Maranhão, 7.075 são condenados pela Justi-
ça, e estão cumprindo pena nos regimes aberto, 
semiaberto e fechado, enquanto que 5.007 são 
presos provisórios, ou seja, aqueles que ainda 
aguardam um julgamento. 

A situação de superlotação das celas conti-
nua sendo realidade, inclusive com aumento do 
déficit de vagas por unidade. O Centro de Tria-
gem continua sendo emblemático dessa situa-
ção. As celas com capacidade para 08 pessoas 
abrigam até 23 pessoas.

Foi esse quadro, que como se observa, per-
siste, que ensejou em 16 de dezembro de 2013 
a CIDH outorgar, em favor das pessoas priva-
das de liberdade no Complexo Penitenciário 
de Pedrinhas, através da Resolução n. 11/2013, 
medidas cautelares para o Estado brasileiro a 
fim de evitar perdas de vida e danos à integri-
dade pessoal, reduzir os níveis de superlotação 
e investigação dos casos de violência para evitar 
sua repetição. E em 14 de novembro de 2014, a 
Corte Interamericana de Direitos Humanos pu-
blicou resolução outorgando medidas provisó-
rias para proteção da vida e da integridade pes-
soal de todas as pessoas privadas de liberdade 
no Complexo Penitenciário de Pedrinhas, assim 
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como de qualquer pessoa que se encontre nes-
se estabelecimento, incluindo os agentes peni-
tenciários, funcionários e visitantes.

Transcorridos mais de 03 anos dos fatos, a 
solução adotada pela gestão penitenciaria do 
Maranhão, com a conivência dos demais órgãos 
de Justiça, foi a divisão das pessoas privadas de 
liberdade por facções criminosas, com a mistura 
entre os regimes de cumprimento de sentença, 
dos presos definitivos e também presos provi-
sórios, ainda não sentenciados, obedecendo 
exclusivamente a lógica das facções criminosas.

Outro aspecto apontado à época e que ain-
da persiste é a concentração na Capital, São 
Luís, das Varas de Execução Penal do Poder Ju-
diciário maranhense, às quais, mesmo com a 
implantação das audiências de custodia, ainda 
não estão conseguindo atender ao número de 
novas pessoas encarceradas e nem realizar de 
modo satisfatório o acompanhamento dos pro-
cessos dos encarcerados. 

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
sugere as seguintes recomendações ao Estado 
brasileiro:

a) Aplicação do disposto no artigo 318 do Código 
de Processo Penal, alterado pela Lei Federal n. 
13.257/2016 (conhecida como “marco legal da 
primeira infância”), que permitiu, dentre outras 
coisas, a substituição da prisão preventiva por 
prisão domiciliar no caso de gestantes e mul-
heres com filha/o de até doze anos de idade 
(Pastoral Carcerária, 2017c).

4   Em outubro de 2016 ocorreu o Encontro Nacional pelo Desencarceramento, em São Paulo, reunindo mais de três 
dezenas de organizações e movimentos sociais de 13 Estados. As novas adesões de apoio à Agenda constarão em 
sua atualização, que está em fase de finalização. Mais informações em <http://carceraria.org.br/agenda-nacional-pe-
lo-desencarceramento>.

b) Cumprimento da Lei Federal n. 13.434, de 12 
de abril de 2017, que proíbe o uso de alge-
mas em grávidas presas durante o trabalho 
de parto (Pastoral Carcerária, 2017a).

c) Aplicação do Decreto Presidencial de 12 de 
abril de 2017 acerca do indulto para mul-
heres presas (Pastoral Carcerária, 2017d).

d) Reversão das políticas e leis no sentido de 
descriminalizar o uso e o comércio de drogas 
e tratar o tema fora do âmbito da segurança 
pública. Isso significa estancar o aprisiona-
mento de usuários e de pessoas pobres que 
encontram no comércio varejista e precário 
de substâncias ilícitas os meios materiais para 
a sua sobrevivência.

e) Redução urgente e necessária da população 
prisional no curto prazo. Neste sentido, des-
de 2013 um conjunto de organizações, mov-
imentos e pastorais sociais têm defendido e 
apresentado a Agenda Nacional pelo Des-
encarceramento,4 alguns eixos para esta re-
dução, o acesso da sociedade aos cárceres e a 
atenuação dos danos causados pelas prisões, 
entre as quais: 1) suspensão de qualquer verba 
voltada para a construção de novas unidades 
prisionais ou de internação; 2) exigência de 
redução massiva da população prisional e dos 
danos causados pela prisão; 3) redução máxi-
ma do sistema penal e retomada da autono-
mia comunitária para a resolução não-violenta 
de conflitos; 4) ampliação das garantias da Lei 
de Execução Penal (LEP) e criação de mecanis-
mos de controle popular; 5) vedação à pri-
vatização do sistema prisional; 6) prevenção 
e combate à tortura; 7) desmilitarização das 
polícias e da gestão pública.
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POPULAÇÕES EM SITUAÇÃO DE RUA E DIREITOS HUMANOS

A realidade da população  
em situação de rua

Para uns eles são invisíveis, para outros, in-
convenientes, enquanto para muitos são lem-
brados e merecedores de afeto apenas no inver-
no, quando as baixas temperaturas esquentam 
o debate e trazem à tona a questão da situação 
das Pessoas em Situação de Rua (PSR). A PSR no 
Brasil configura-se como um dos grupos mais 
desprovidos da garantia dos direitos básicos, 
pois ainda que tais direitos sejam reconhecidos 
e previstos na legislação vigente, seja enquanto 
cidadão que tem seus direitos consolidados na 
Constituição Federal, ou na especificidade de 
população como é o caso do Decreto Presiden-
cial n. 7.053, de 23 de dezembro de 2009, tais 
direitos são violados de maneira constante e de 
forma cada vez mais contundente.

Conforme o Decreto 7.053, a população em 
situação de rua (PSR) é definida como “grupo 
heterogêneo que possui em comum a pobreza 
extrema, os vínculos familiares interrompidos 
ou fragilizados e a inexistência de moradia con-

vencional regular, e que utiliza os logradouros 
públicos e as áreas degradadas como espaço de 
moradia e de sustento, de forma temporária ou 
permanente, bem como as unidades de acolhi-
mento para pernoite temporário ou como mo-
radia provisória.” Este mesmo Decreto instituiu 
princípios, diretrizes e objetivos da Política Nacio-
nal para a População em Situação de Rua, bem 
como, um Comitê Interministerial, paritário entre 
governo e sociedade civil, para acompanhar e 
monitorar a implantação da Política Nacional.

O Brasil não conta com dados oficiais sobre 
a população em situação de rua. Esta ausência 
prejudica a implementação de políticas públi-
cas voltadas para este contingente e reproduz 
a invisibilidade social da população de rua no 
âmbito das políticas sociais. Uma pesquisa pu-
blicada pelo Instituto de Pesquisa Aplicada 
(IPEA), com base em dados de 2015, projetou 
que o Brasil tem pouco mais de 100 mil pessoas 
vivendo nas ruas. O texto para discussão, “Es-
timativa da População em Situação de Rua no 
Brasil”, aponta que os grandes municípios abri-
gavam, naquele ano, a maior parte dessa popu-
lação. Das 101.854 pessoas em situação de rua, 
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40,1% estavam em municípios com mais de 900 
mil habitantes e 77,02% habitavam municípios 
com mais de 100 mil pessoas. Já nos municípios 
menores, com até 10 mil habitantes, a porcenta-
gem era bem menor: apenas 6,63% (IPEA, 2017).

De acordo com os resultados de Pesquisa 
Nacional, promovida pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público, “as pessoas em situação 
de rua se caracterizam predominantemente por 
homens (82%), dos quais 67% são negros, per-
centual que é superior se comparado ao per-
centual da população negra no Brasil.. Grande 
parte dessas pessoas tem como fonte de renda 
as atividades no mercado informal (52%), tais 
como: catadores de material reciclável (27,5%), 
flanelinhas (14,1%), trabalhadores da construção 
civil (6,3%) e limpeza (4,2%), carregadores e esti-
vadores (3,1%). A maioria nunca teve carteira as-
sinada ou não trabalhava formalmente há muito 
tempo”. A pesquisa trouxe alguns dados sobre a 
educação das pessoas: “No que se refere ao as-
pecto educacional, 74% são alfabetizados (leem 
e escrevem). Não concluíram o Ensino Funda-
mental 63%, 15% nunca estudaram e 5% fre-
quentavam a escola”. Chama a atenção a média 
de 25% das pessoas sem documentos pessoais, 
“o que dificulta a obtenção de emprego formal, 
acesso a serviços públicos e programas gover-
namentais”. Entre os principais motivos pelos 
quais passaram a viver nas ruas encontram-se 
o “alcoolismo e/ou uso de drogas (35,5%), per-
da de emprego (29,8%) e conflitos familiares 
(29,1%)”. No que se refere à procedência, a pes-
quisa do CNMP “revela que a maior parte dessas 
pessoas é proveniente de áreas urbanas (72%), 
do mesmo local ou regiões próximas de onde 
se encontram”. “Quanto ao tempo de perma-
nência na situação de rua, 48,8% dessa popula-
ção estava há mais de dois anos dormindo nas 
ruas ou em serviços de acolhimento, e 60% dos 
entrevistados apresentavam histórico de inter-
nação e/ou institucionalização em uma ou mais 
instituições, como abrigo institucional, orfanato, 
casa de detenção e hospital psiquiátrico. No que 
se refere aos vínculos familiares, cerca de meta-
de da população em situação de rua ainda pos-
sui algum parente residindo na mesma cidade 
em que se encontra (51,9%). Porém, quase 40% 
não mantêm contato com a família. Cerca de 

um terço ainda mantém contatos mais frequen-
tes (diários, semanais ou mensais) com familia-
res”. Quanto à alimentação “80% da população 
conseguia fazer ao menos uma refeição por dia, 
sendo que, desse percentual, 27,4% compravam 
comida com seu próprio dinheiro. 19% da popu-
lação pesquisada não se alimentavam todos os 
dias, o que aponta a necessidade de implanta-
ção ou de fortalecimento das ações que garan-
tam o acesso dessa população à alimentação”. 
“Aproximadamente um terço das pessoas em si-
tuação de rua (29,7%) afirmou ter algum proble-
ma de saúde, sendo que quase 20% faziam uso 
de algum medicamento”. “Em casos de adoe-
cimento, a pesquisa identificou que essas pes-
soas buscavam em primeiro lugar os hospitais/
emergências, e em segundo lugar, as Unidades 
Básicas de Saúde”. “Quase 90% das pessoas em 
situação de rua afirmaram não receber qualquer 
benefício de órgãos governamentais. Entre os 
benefícios recebidos, foram identificados: apo-
sentadoria (3,2%), Programa Bolsa Família (2,3%) 
e Benefício de Prestação Continuada (1,3%)”. 
“A pesquisa constatou a vivência de inúmeras 
discriminações a essa população, inclusive no 
que diz respeito ao acesso a serviços públicos, 
como, por exemplo, transporte coletivo (29,8%) 
e serviços de saúde (18,4%). Isso pode decorrer, 
entre outros fatores, dos estigmas socialmente 
construídos em relação às pessoas em situação 
de rua. A estigmatização dessa população, seja 
pela aparência pessoal, pela higiene corporal ou 
por qualquer outra forma, prejudica seu acesso 
às políticas públicas e a construção das possibili-
dades de saída das ruas” (Brasil, 2015, p. 7-9).

No caso da cidade de São Paulo, por exem-
plo, segundo os dados oficiais (Prefeitura de 
São Paulo, 2017), em 2015, quase 16 mil pessoas 
estão em situação de rua, sendo que destas 
mais ou menos 8,5 mil estavam acolhidos/as e 
mais de 7 mil na rua. Olhando para a evolução 
dos dados apresentados pela pesquisa para os 
últimos 15 anos, o número de pessoas da PSR 
na cidade de São Paulo se mantém alto. Entre-
tanto, a taxa de crescimento que entre o ano 
de 2000 a 2009 era de 5,14% diminuiu entre 
2009 a 2015 para 2,56%. 

Em relação à cidade de Porto Alegre, no RS, 
segundo dados do estudo realizado no final de 
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2016, pela Fundação de Assistência Social e Ci-
dadania (FASC), em parceria com a Universida-
de Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), nos 
últimos 05 anos, de 2011 a 2016, a população 
de rua aumentou 57% em Porto Alegre. Os nú-
meros constantes neste estudo apontam a exis-
tência de 2.115 pessoas adultas nessa situação, 
sendo que 85% da PSR é masculina, 59% nasceu 
em Porto Alegre ou na Região Metropolitana, 
61% tem mais de 35 anos, 57,4% possui o ensino 
fundamental incompleto, e são autodeclarados 
negros (24,5%) e pardos (12,4%), enquanto os 
autodeclarados brancos são 34,3% e 51,1% vive 
na cidade há mais de 20 anos (FASC; UFRGS, 
2016). Segundo organizações e movimentos 
que trabalham com a população em situação 
de rua em Porto Alegre, o número é ainda maior 
do que o que a pesquisa aponta. Pelos registros 
em prontuários de serviços da assistência social, 
como os de abordagens sociais, equipes dos 
serviços de consultórios na rua, abrigos e alber-
gues, esses números se elevariam para aproxi-
madamente cinco mil pessoas. 

Principais violações sofridas por estas 
populações

A história da população em situação de rua 
é a história da criminalização desses indivíduos. 
O Código Penal de 1890, por exemplo, em seu 
artigo 399, oficializou a criminalização de indiví-
duos pelo simples fato de utilizarem a rua como 
espaço de permanência. Embora a Constitui-
ção da República de 1988 garanta que todas as 
pessoas são titulares de direitos fundamentais, 
devendo ser assegurada a efetividade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade e à segurança, 
além dos direitos sociais elencados no seu arti-
go 6º, a PSR é exposta diariamente a toda sorte 
de lesões físicas e psicológicas e de violações de 
direitos, seja pela invisibilidade social, seja pela 
ação do próprio Estado. 

O processo de negação e/ou violação dos 
direitos humanos da população em situação de 
rua dá-se em razão de uma série de ações ou 
omissões das famílias, da sociedade e do poder 
público que resultam no rompimento de parte 
dos vínculos sociais. Para essas pessoas, viver 

nas ruas tem sido sinônimo de conviver com a 
violência diária que se dá de variadas formas: 
violência física e psicológica impostas pela ex-
clusão social; intervenções violentas por parte de 
agentes de segurança pública e/ou privada e de 
fiscais; remoções arbitrárias ou recolhimento de 
pertences; negligência no atendimento e ausên-
cia de políticas públicas. São vítimas de descaso, 
da discriminação, do preconceito e do desprezo 
que resultam, em muitos casos, em agressões, 
tentativas de homicídio, homicídios e chacinas. 

Segundo o Conselho Nacional dos Direitos 
Humanos (CNDH), “a vulnerabilidade existencial e 
a consequente exclusão social a que é submetida 
se acentuam, por força da superposição de des-
vantagens geradas pela falta de serviços ou pela 
inacessibilidade a programas sociais que lhes ga-
rantam moradia, alimentação, saúde, educação e 
trabalho adequados à existência humana”.

O CNDH afirma, sobre isso, que “o Estado 
brasileiro tem se omitido na adoção das me-
didas necessárias que, seja por meio de ações 
diretas, seja por meio da articulação e da inte-
gração de políticas federais, estaduais, distrital 
e municipais, ofereçam e oportunizem a aces-
sibilidade a serviços e programas sociais ade-
quados, capazes de eliminar os fatores de estig-
matização e exclusão que historicamente tem 
dado causa a atos de discriminação, exploração, 
violência e morte praticados contra esse grupo”. 
Além disso, destaca que “a crescente onda de 
ataques criminosos praticados contra tais pes-
soas que, segundo dados do Centro Nacional 
de Defesa dos Direitos Humanos da População 
em Situação de Rua e dos Catadores de Mate-
rial Reciclável, atingiu número próximo a uma 
centena de assassinatos nos últimos doze me-
ses, se inscreve num âmbito de estigmatização 
social que as penaliza injustificadamente, cujos 
preconceitos também se agudizam por força 
de ações estatais de higienização de espaços 
públicos, realizadas à revelia de qualquer pers-
pectiva humanista projetada tanto pela ordem 
jurídica nacional como internacional”. 

Neste sentido, o CNDH afirma que “con-
sidera fundamental a rigorosa apuração das 
circunstâncias de crimes de violência e morte 
praticados contra pessoas em situação de rua e 
a punição dos responsáveis por tais barbáries”, 
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além da “adoção de medidas estatais que im-
plementem novas políticas públicas nos âmbi-
tos federal, estadual, distrital e municipal e que 
aprimorem aquelas hoje existentes, articulando 
e integrando ações capazes de sustar os crimes 
anunciados e criar condições efetivas para a in-
clusão social e para a reconstrução dos projetos 
de vida da população em situação de rua” (Bra-
sil, 2017). Esta situação aponta para o fato de 
que a maioria das mortes e atentados contra a 
vida das pessoas em situação de rua ficam tão 
invisíveis quanto a sua própria existência, su-
pondo-se, muitas vezes, por exemplo, que essas 
pessoas morrem pela relação com o tráfico ou 
outros delitos, reforçando a criminalização das 
mesmas perante a sociedade.

Não obstante os avanços institucionais al-
cançados nos últimos anos, como é o caso do 
já acima citado Decreto n. 7.053, de 23 de de-
zembro de 2009, que instituiu a Política Nacio-
nal para a População em Situação de Rua, a 
partir da qual várias conquistas chegaram para 
o referido público, como inclusão no Cadastro 
Único para Programas do Governo Federal, am-
pliação de acesso à saúde e assistência social, 
instituição de Centro Nacional de Defesa, den-
tre outros, cabe assinalar que existe um longo 
caminho a ser percorrido até que a população 
em situação de rua receba do Estado brasileiro a 
garantia ao acesso a políticas públicas efetivas. 

As análises internacionais sobre o fenômeno 
da situação de rua, especificamente a do Rela-
tório sobre Moradia Adequada do Conselho de 
Direitos Humanos da ONU, corroboram as análi-
ses brasileiras e destacam que: 

A situação de rua é uma violação extrema aos 
direitos a uma moradia adequada, a não discri-
minação e, frequentemente, também uma vio-
lação aos direitos à vida, à segurança, à saúde, à 
proteção do lar e à família, bem como o direito 
de não ser submetido a tratamentos cruéis ou 
inumanos. Sem embargo, tal questão não tem 
sido abordada com a urgência e prioridade que 
deveriam ser destinadas a uma violação tão 
generalizada e grave dos direitos humanos. [...] 
A natureza e o alcance da questão em âmbito 

1   Os casos aqui relatados são parte do relatório emitido pelo Centro Nacional de Defesa dos Direitos Humanos da 
População em Situação de Rua e dos Catadores de Materiais Recicláveis (CNDDH), por conta da realização da Copa 
do Mundo em 2014, no Brasil.

mundial atesta a falta de compaixão da socie-
dade em relação à toda escala de privação e 
perda de dignidade associada às pessoas em 
situação de rua. Trata-se de um fenômeno que 
requer uma ação urgente e imediata por parte 
da comunidade internacional e de todos os Es-
tados. (ONU, 2015).

Caso emblemático

Copa do Mundo de 2014 no Brasil1

Durante a realização da Copa do Mundo de 
2014 no Brasil, o CNDDH recebeu denúncias de 
violações de direitos humanos contra a popula-
ção em situação de rua, ocorridas em algumas 
cidades-sedes da Copa. Essas denúncias, em sua 
grande maioria, tratam de violência institucio-
nal cometida pelo poder público e apresentam 
caráter higienista, podendo apresentar relação 
com a preparação para a Copa do Mundo. As 
denúncias registradas pelo CNDDH têm como 
fonte o Disque 100 – Serviço da Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República, 
instituições de segurança pública, polícia civil, 
Ministério Público, sociedade civil organizada, 
movimentos sociais, denúncias espontâneas 
feitas diretamente ao CNDDH e ainda a busca 
ativa em veículos de comunicação. 

Em São Paulo, no dia 30 de maio de 2014 o 
CNDDH recebeu denúncia da ação de limpeza 
urbana e remoção forçada de pessoas em si-
tuação de rua do Viaduto Alcântara Machado, 
na Radial Leste, via de acesso ao estádio Arena 
Corinthians. A Guarda Civil Municipal e a Lim-
peza Urbana retiraram pertences e moradias 
improvisadas de pessoas em situação de rua do 
local. Havia famílias com crianças. Cerca de 90 
pessoas foram atingidas com a ação.

Segundo a denúncia as famílias não foram 
informadas sobre a ação, que foi registrada com 
fotos e vídeo. As primeiras imagens dão conta de 
cenas de violência praticadas pelo poder públi-
co, pessoas machucadas, barracos derrubados 
e queimados. Nessa ação não foi apresentado 
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qualquer planejamento sobre a assistência à po-
pulação em situação de rua vítima da operação.

Em Porto Alegre, no dia 08 de maio de 2014, 
através de um seminário promovido pela Comis-
são de Direitos Humanos da Câmara de Verea-
dores de Porto Alegre, o CNDDH tomou conhe-
cimento de relatos da população em situação de 
rua em relação à intensificação de violações de 
direitos contra esse grupo populacional com a 
aproximação da Copa do Mundo. As denúncias 
foram de violência física por parte de policiais 
da Polícia Militar contra pessoas em situação de 
rua, fatos esses relatados também nas reuniões 
do Movimento da População de rua regional. Por 
conta da denúncia, o denunciante teve que ser 
incluído em um programa de proteção aos de-
fensores de direitos humanos.

As denúncias relativas à Guarda Municipal 
foram feitas por um integrante da mesma que 
se sentiu incomodado por receber uma ordem 
do comando da guarda para retirar pessoas em 
situação de rua que estavam ficando no en-
torno da “Estátua do Laçador”, próximo ao ae-
roporto Salgado Filho. Houve ainda mais uma 
determinação da mesma natureza, dessa vez 
para retirar um grupo de PSR da Praça da Alfân-
dega, no Centro Histórico de Porto Alegre. Na 
linha destas duas situações, durante o período 
da Copa, a PSR recebeu orientação para deixar 
os espaços públicos, tendo sido recomendado 
a órgãos e instituições que auxiliassem estas 
pessoas a procurarem os albergues e abrigos, 
tendo em vista o temor de possíveis remoções 
compulsórias das pessoas em situação de rua, 
especialmente as que vivem no centro histórico.

Na cidade do Rio de Janeiro, o CNDDH regis-
trou ao longo de 2014, a manutenção e apro-
fundamento de ações higienistas. A Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Hu-
manos (SMASDH), juntamente com instituições 
de segurança pública do Município e do Estado, 
realizaram operações de retirada e recondução 
de pessoas em situação de rua que ocupavam 
espaços públicos próximos a diversas avenidas 
e viadutos do Rio de Janeiro. Houve relatos de 
casos de encaminhamento para Delegacias de 
Polícia para identificação, bem como aos ser-
viços sócio assistenciais de abrigamento sem a 
concordância dos abordados.

Em 9 de fevereiro de 2014, por meio de uma 
Força Tarefa composta pelas secretarias muni-
cipais de Governo, Desenvolvimento Social e 
Ordem Pública, Comlurb, Guarda Municipal e 
Polícia Militar, pessoas em situação de rua foram 
recolhidas das ruas de maneira arbitrária e sem a 
garantia de seus direitos fundamentais. Também 
ressaltamos que alterações no espaço urbano re-
sultaram na retirada de pessoas em situação de 
rua das regiões próximas ao estádio do Maracanã.

Diante das remoções forçadas pessoas foram 
encaminhadas a força para abrigos. Nessas con-
dições foi deflagrada a ineficiência das políticas 
públicas voltadas para o acolhimento da popu-
lação em situação de rua no Município do Rio 
de Janeiro, com o registro de denúncias sobre a 
precariedade dos serviços de acolhimento, no-
tadamente o Abrigo de Paciência, Rio Acolhe-
dor. O Abrigo sofre constantes denúncias em ra-
zão da superlotação do local (com capacidade 
para 150 pessoas recebe o número de até 400 
pessoas), precariedade da estrutura e dos servi-
ços, além da falta de segurança.

No dia 06 de junho de 2014, um grupo de 
Promotores de Justiça do Ministério Público do 
Rio de Janeiro, flagrou cinco transportes da Pre-
feitura do Rio de Janeiro chegando ao Abrigo 
de Paciência com 26 pessoas em situação de 
rua, que relataram uso de força pelos funcio-
nários da prefeitura. Os Promotores de Justiça 
denunciaram ainda a situação precária e degra-
dante do Abrigo de Paciência.

Situações semelhantes aconteceram nas ci-
dades sede de Belo Horizonte e Salvador. 

Por fim, é importante destacar que em to-
das as cidades a população em situação de rua 
relata medo em razão da insegurança, possibi-
lidade de retiradas forçadas, prisão arbitrária e 
retirada de pertences, e também de que muitas 
violações não são denunciadas, tendo em vista 
a situação de vulnerabilidade e insegurança das 
pessoas em situação de rua, além da dificuldade 
de acesso a programas de proteção.

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
sugere as seguintes recomendações ao Estado 
brasileiro:
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a) Garantir de que será assegurado o acesso 
amplo, simplificado e seguro aos serviços e 
programas que integram as políticas públi-
cas de saúde, educação, previdência, assis-
tência social, moradia, segurança, cultura, 
esporte, lazer, trabalho e renda.

b) Garantia de formação e capacitação perma-
nente de profissionais e gestores para atua-
ção no desenvolvimento de políticas públicas 
direcionadas às pessoas em situação de rua.

c) Instituição da contagem da população em 
situação de rua em censo oficial e incentivar 
a pesquisa e divulgação de conhecimentos 
sobre a população em situação de rua.

d) Desenvolvimento de ações educativas per-
manentes que contribuam para a formação 
de cultura de respeito, ética e solidariedade 
entre a população em situação de rua.

e) Implantação de centros de defesa dos direi-
tos humanos para a população em situação 
de rua e centros de referência especializados 
para atendimento dessa população.

f) Incentivo à criação, divulgação e disponibili-
zação de canais de comunicação para o rece-
bimento de denúncias de desaparecimento 
e de violência contra essa população.

g) Adoção de padrão básico de qualidade, segu-
rança e conforto na estruturação e reestrutura-
ção dos serviços de acolhimento temporários.

h) Implementação de ações de segurança ali-
mentar e nutricional suficientes para pro-
porcionar acesso permanente à alimentação 
pela população em situação de rua.

i) Realização de programas de qualificação 
profissional para as pessoas em situação de 
rua, com o objetivo de propiciar o seu acesso 
ao mercado de trabalho.

j) Estabelecimento de instâncias de monitora-
mento, avaliação, implementação e execu-
ção de políticas públicas para a população 
em situação de rua com a participação da 
sociedade.

k) Transformação do decreto 705\2009 em 
lei, possibilitando assim, que se tenham 
políticas de maior equidade, de estado, na 
inclusão dessa população aos serviços de 
proteção, em geral, e à garantia de direitos 
fundamentais, inclusive à vida.

l) Criação de mecanismos nos órgãos de Jus-
tiça e outros dispositivos para que haja in-
vestigação efetiva de crimes contra a vida 
dessas pessoas, sejam ou não praticados por 
agentes de segurança pública do Estado, ou 
por guardas terceirizados e outros.
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JUVENTUDES E DIREITOS HUMANOS

A compreensão das juventudes como sujei-
tos de direitos é algo bastante recente na rea-
lidade brasileira. Embora os jovens adolescen-
tes já possuíssem legislações especificas desde 
1927, quando entrou em vigor o primeiro Códi-
go de Menores (possuindo um forte viés assis-
tencialista e moralizador), o “status” de sujeitos 
de direitos só foi conquistado em 1990, com o 
Estatuto da Criança e Adolescentes (ECA). Ape-
sar desse avanço legal, ainda existia uma lacuna, 
no âmbito da proteção social para as juventu-
des para além dos 18 anos de idade. Tal contex-
to começa a se alterar a partir de 2005, quando 
entra em vigor a Política Nacional de Juventu-
des, fomentando o debate da necessidade de 
ações específicas para as juventudes para além 
da adolescência na realidade brasileira. 

Nos últimos 12 anos, diversos momentos 
de lutas e resistências marcaram o cenário de 
reconhecimento das juventudes como sujeitos 
de direitos, com destaque para as três Confe-
rências Nacionais de Juventude, onde se esta-
beleceu diálogo com as juventudes do Brasil, 
no que se referem suas demandas por políticas 
públicas e nas mobilizações de 2013, quando os 

jovens ocuparam as ruas exigindo mais direitos. 
Porém, o reconhecimento legal só veio com a 
promulgação, no ano de 2013 da Lei n. 12.852, 
que instituiu o Estatuto da Juventude (EJUVE), 
que considerou legalmente o segmento social 
de 15 a 29 anos como uma faixa etária distinta 
da adolescência e que necessita de proteção es-
pecial por parte do Estado.

Torna-se fundamental destacar que o termo 
juventudes, não pode ser resumido a um mero 
recorte etário, uma vez que esse se constitui em 
uma construção social, com marcadores históri-
cos e culturais, que devem ser levados em con-
sideração na análise das realidades juvenis. Do 
mesmo modo, a pluralização do termo indica 
a heterogeneidade presentes nas diversas for-
mas de ser jovem, uma vez que compreender 
as juventudes exige pensar em uma diversidade 
que compõe este segmento social, e, ao mesmo 
tempo, considerar as singularidades que carac-
terizam esta categoria múltipla, afetada de di-
versas formas pela dinâmica da sociedade em 
sua atual configuração.

É importante ressaltar que mesmo com con-
quistas e avanços a partir das Conferências e do 
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Estatuto da Juventude, alguns pontos ainda são 
delicados, como a condição de “consultivo” e não 
deliberativo dado aos Conselhos de Juventudes, 
fato esse que limita a capacidade de influência e in-
cidência nas Políticas de Juventude. Soma-se a essa 
situação, algumas experiências de funcionamento 
desses Conselhos, em alguns municípios, inclusive 
capitais, como uma extensão das Secretarias de Ju-
ventude, fato esse extremamente preocupante e 
que desqualifica a atuação do Conselho.

A inclusão da juventude nos debates políti-
cos é um dos desafios da democracia em todo 
o mundo. No Brasil, essa questão ganhou con-
tornos especiais com as manifestações de junho 
de 2013, quando milhares de pessoas, na maio-
ria jovens, foram às ruas numa explosão social 
que há muito não se via. A ampliação da presen-
ça do jovem na esfera pública encontra desafios 
nas duas pontas do processo. Se por um lado é 
necessário modificar a estrutura das instituições 
para que elas se tornem mais abertas para ouvir 
as demandas dos jovens, por outro é igualmen-
te fundamental fazer a juventude se interessar 
por política e criar uma cultura de participação. 

Outro fenômeno observado na cena cotidia-
na da população nas cinco regiões brasileiras é 
a violência de gênero, onde merece destaque 
o recrudescimento, ou melhor, a visibilidade 
da violência sexual contra as adolescentes e 
jovens. A “cultura do estupro”, que se perpetua 
na sociedade brasileira há séculos, no entanto, 
torna-se parte do debate público quando ado-
lescentes e jovens vítimas de estupros coletivos 
são novamente violentadas por seus agresso-
res, quando estes deliberadamente veiculam as 
cenas de seus crimes nas mídias sociais. 

O Dossiê da Mulher, Rio de Janeiro/2015, afir-
ma que “a violência sexual tem como vítimas pre-
ferenciais as jovens, em especial as crianças e as 
adolescentes: 45,1% delas tinham menos de 14 
anos e 65% dos casos ocorreram dentro de algu-
ma residência” (Pinto; Moraes; Monteiro, 2015). 

Apesar dos avanços e das conquistas no que 
se refere ao reconhecimento das juventudes 
como sujeitos de direitos, é possível observar, 
no âmbito da sociedade brasileira, inúmeras for-
mas de violações de diversos direitos. No Brasil, 
a pobreza afeta grande parte das juventudes; 
segundo dados da Secretaria Nacional de Juven-

tude, 28% dos jovens brasileiros vivem com ren-
da familiar per capita inferior a R$ 290 mensais, 
sendo que o Nordeste brasileiro possui a maior 
concentração de jovens pobres do país. Deste 
índice, a juventude negra mostra-se mais afeta-
da pela pobreza, 61% com rendimento familiar 
“per capita” abaixo de 290 reais (Brasil, 2013).

Outro aspecto diz respeito à precarieda-
de com relação ao mundo do trabalho. O au-
mento do índice de desemprego agravado, 
especialmente, a partir de 2015, vem afetando 
diretamente as juventudes, representando o 
segmento social que mais perdeu seus postos 
de trabalho. Enquanto os jovens na faixa etária 
dos 18 a 24 anos somavam 24,1% dos desem-
pregados, os adultos a partir dos 40 anos soma-
vam 9,2% do total de desempregados no ano de 
2016. Segundo o IPEA (2016), o desemprego vem 
aumentando entre os jovens de forma crescente: 
era de 15,25% no 4° trimestre de 2015 e passou 
para 26,36% no 1° trimestre de 2016 (IPEA, 2016). 
Além desse aspecto, mostra-se fundamental 
analisar como vem se construindo a condição 
de trabalho dos jovens no Brasil, marcada por 
subempregos, empregos informais, de tempos 
parciais, contratos temporários, baixos salários; 
formando um quadro de extrema precariedade. 

Se as juventudes brasileiras se constituem 
como o segmento social mais impactado pelo 
desemprego e pela precarização no mundo do 
trabalho, esse segmento também é o mais cap-
turado pelo sistema prisional. Embora apenas 
11,16% dos brasileiros tenham entre 18 e 24 anos, 
este grupo corresponde a quase um terço da po-
pulação das prisões, sendo que as juventudes, 
de 18 até 29 anos, correspondem 55,07% da po-
pulação carcerária (Brasil, 2014). Nesse aspecto é 
importante salientar a conjuntura de violações 
de direitos humanos que a população carcerá-
ria brasileira vive na atualidade, uma vez que a 
atual situação do sistema penitenciário é marca-
da por condições desumanas, apresentando um 
quadro de violação de direitos dentro do cárcere, 
um sistema marcado pela ineficácia quanto ao 
processo de ressocialização do egresso prisional. 

Esta situação é indissociável das problemá-
ticas relativas à política de combate às drogas, 
pois estas incidem diretamente sobre os direi-
tos da juventude negra. 
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Ao compreender a conjuntura de violação de 
direitos humanos à qual as juventudes brasileiras 
estão expostas, o dado que mais chama a aten-
ção é em relação ao direito à vida. O Brasil vem 
se constituindo como um dos países que mais 
mata jovens no mundo. O crescimento de ho-
micídios por arma de fogo na população de 15 a 
29 anos de idade subiu 669,5% em duas décadas 
(Waiselfisz, 2016). Estimativas do IBGE permitem 
constatar que os jovens representavam 26% da 
população total do país; no entanto, a participa-
ção dos jovens no número total de homicídios 
por arma de fogo duplicou o peso demográfico, 
pois representa 58% do total. O Mapa da Violên-
cia demonstra, ainda, que aos 20 anos há o “pico” 
no número dos homicídios, marcando 67,4 mor-
tes por 100 mil jovens (Waiselfisz, 2016). 

De modo particular, há de se destacar a si-
tuação dos jovens com deficiência aos quais as 
negações de direitos como educação, trabalho e 
renda, são agravadas pelas péssimas condições 
de acessibilidade aos serviços e espaços públicos, 
seja na zona urbana ou rural. Além de vítimas de 
discriminação cumulativa, que os coloca em esta-
do extremo de exclusão, necessitando de espe-
cial atenção por parte do Estado e sociedade.

Finalmente, se faz necessário analisar as inter-
secções com relação à etnia dos jovens vítimas da 
violência letal, uma vez que é possível observar 
os elevados índices de participação dos jovens 
negros, denunciando uma realidade repleta de 
violação que esses sujeitos vivenciam, uma vez 
que em 2003, morreram, proporcionalmente, 
71,7% mais negros que brancos, e em 2014 esse 
número passa para 158,9% (Waiselfisz, 2016). A 
mortalidade juvenil representa, em grande parte 
das vezes, uma expressão trágica de diversos di-
reitos violados ao longo da sua história de vida. 

Casos emblemáticos

Um caso que é reflexo de muitos outros: jovem  
assassinado/família inconsolável 

O adolescente Josimar (nome trocado) de 
12 anos era estudante de uma escola pública 

da cidade de Porto Alegre/RS. Numa determi-
nada ocasião ele estava em um bar próximo a 
sua casa jogando sinuca quando foi executado 
a queima roupa por algumas pessoas. O relato 
da escola e da família destaca que ele não tinha 
nenhum envolvimento com o tráfico de drogas 
e no momento da execução, testemunhas reve-
lam que o atirador disse que “haviam apagado o 
cara errado”. Por sua vez, a mídia noticiou que o 
adolescente foi morto em função do seu envolvi-
mento com o tráfico. Isso ocorreu em novembro 
de 2016 e até o momento não houve nenhuma 
investigação do caso. Segundo relatos de profes-
sores da escola onde o rapaz estudava, a família 
se sente impotente e inconformada, pois nada é 
feito pelas autoridades com relação ao assunto e 
eles próprios não sabem a quem recorrer.

O fato relatado é apenas um dos exemplos 
dos muitos casos que acontecem cotidiana-
mente em muitas cidades brasileiras em que 
adolescentes e jovens são assassinados por mo-
tivos fúteis ou até mesmo por engano. Tal fato 
aponta a fragilidade protetiva dos jovens nesta 
fase da vida, onde as instituições sociais pare-
cem não oferecer alternativas para garantir a se-
gurança e até mesmo a sua vida. De outro lado, 
também salienta-se a incapacidade dos meca-
nismos de justiça em apurar tais fatos e realizar 
uma investigação detalhada sobre as causas da 
morte e da responsabilização dos culpados.

Caso Rafael Braga: a criminalização da  
juventude negra das periferias brasileiras

Rafael Braga, 27 anos, morador do morro da 
Vila Cruzeiro, na Zona Norte do Rio de Janeiro, 
único brasileiro condenado pelos protestos de 
junho de 2013 – por portar um frasco de desin-
fetante Pinho Sol –, recebeu agora uma conde-
nação por tráfico de drogas e associação para o 
tráfico. Em sentença publicada no dia 20, o juiz 
Ricardo Coronha Pinheiro, do Tribunal de Justi-
ça do Rio de Janeiro, condenou o ex-catador de 
latas a 11 anos e três meses de prisão e ao paga-
mento de multa de 1.687 reais.

A Braga foi atribuído o porte de 0,6 grama de 
maconha, 9,3 gramas de cocaína e um rojão. Des-
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de seu primeiro depoimento em uma delegacia 
no Rio de Janeiro, o ex-catador afirma que tal ma-
terial não lhe pertencia. Ele conta que, naquele 12 
de janeiro de 2016, caminhava em direção à pa-
daria para comprar pão quando foi abordado por 
policiais da Unidade de Polícia Pacificadora (UPP) 
da comunidade Vila Cruzeiro, na Penha.

Braga cumpria sua pena pelo episódio de 2013 
em regime aberto, com tornozeleira eletrônica. 
Ele afirma que, após ser revistado, os PMs amea-
çaram jogar drogas em sua “conta”. A defesa sus-
tenta, ainda, que ele foi torturado e ameaçado 
de estupro. Segundo informações da Ponte Jor-
nalismo, o juiz se recusou a ouvir uma testemu-
nha arrolada pela defesa. Os únicos depoimentos 
considerados foram dados por policiais.

Para a socióloga Nathalia Oliveira, coordena-
dora da Iniciativa Negra por Uma Nova Política 
sobre Drogas (INNPD), a Lei brasileira sobre Dro-
gas é um instrumento de controle social das pe-
riferias. “As pessoas são condenadas pelo CEP de 
onde moram, pela cor da pele e pelo testemunho 
do policial”, diz. “Basta a cena: sujeito periférico, 
de cor preta. Se a polícia disser que ele é trafican-
te com base em um objeto forjado, essa tese será 
facilmente aceita pela Justiça. É uma lei que dá 
muita liberdade para o policial e para o juiz.”

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
sugere as seguintes recomendações ao Estado 
brasileiro:

a) Regulamentação com urgência o Sistema 
Nacional de Juventude (SINAJUVE) instituí-
do pela lei Lei n. 12.852 – Estatuto da Juven-
tude (EJUVE) prevendo como se dará a sua 
composição competência e funcionamen-
to, possibilitando que se elabore um Plano 
Nacional de Políticas de Juventude em par-
ceria com os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e a sociedade, em especial com a 
participação das juventudes.

b) Regulamentação do financiamento das 
ações e atividades realizadas no âmbito do 
Sistema Nacional de Juventude (SINAJUVE). 
É urgente prever a destinação de recursos 

exclusivos para as Políticas Públicas de Ju-
ventude, visto que, atualmente, estes in-
vestimentos estão diluídos nos diferentes 
ministérios e muitas vezes não contemplam 
os recortes geracionais.

c) Promoção do fortalecimento e a intersetorial-
idade das Políticas Públicas de Juventude, vis-
to que o âmbito governamental compreende 
três níveis (Federal, Estadual e Municipal) e 
abarca uma ampla organização setorial, que 
dificulta a implementação de políticas públi-
cas mais articuladas e eficientes. Por isso, 
faz-se necessário pensar a intersetorialidade 
como a articulação entre as políticas públi-
cas por meio do desenvolvimento de ações 
conjuntas destinadas à proteção social, in-
clusão e enfrentamento das expressões das 
questões sociais relativas às juventudes (Cav-
alcanti; Batista; Silva, 2013).

d) Promoção de ações de reflexão sobre a Re-
dução da Maioridade Penal, contribuindo 
para que este projeto não seja aprovado no 
Senado Federal. Diversos organismos inter-
nacionais e nacionais já apontaram para a in-
viabilidade desta proposta, que ainda segue 
em tramitação.

e) Promoção de ações de sensibilização da so-
ciedade civil, dos órgãos públicos e gover-
namentais a respeito das violações de dire-
itos sofridas pelos jovens brasileiros. Faz-se 
necessário perceber que as juventudes com-
preendem um segmento social específico 
com demandas e necessidades próprias que 
precisam ser contemplados através de políti-
cas e ações que lhes sejam condizentes.

f) Prever ações específicas para contemplar 
a dimensão de raça e etnia das juventudes 
brasileiras, sobretudo dos jovens negros in-
dígenas e quilombolas, visto que estes são 
os mais afetados pelos baixos índices de 
acesso à educação, ao trabalho formal, às 
tecnologias da informação, aos espaços de 
lazer, esportes e cultura (Brasil, 2013).

g) Promoção de ações específicas para contem-
plar a dimensão deficiência nas juventudes 
brasileiras, sobretudo aquelas em situação de 
pobreza e vulnerabilidade social, tais como os 
jovens e as jovens negros/as, indígenas e qui-
lombolas. Adequação dos sistemas de denún-
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cia para atender a todas as pessoas, inclusive 
aquelas com algum tipo de deficiência.

h) Criação e fortalecimento de ações específi-
cas para o enfrentamento do fenômeno 
que vem sendo chamado de “extermínio da 
juventude negra” no Brasil, conforme já de-
nunciado por entidades de juventude e enti-
dades sociais diversas.

i) Promoção de debates tendo em vista a con-
strução de uma política sobre drogas que 
não seja apenas criminalizadora. 

j) Estímulo ao debate e monitoramento sobre 
os requisitos para aplicação de medidas cau-
telares e penas alternativas associadas, entre 
outras, ao recurso de potencializar audiên-
cias de custódia para a redução do encarcer-
amento provisório.

k) Criação de campanhas e estratégias para dar 
maior visibilidade às necessidades e prob-
lemas enfrentados pelos jovens brasileiros, 
sobretudo no âmbito dos meios de comuni-
cação de massa e nas redes sociais. 

l) Promoção de ações para o enfrentamento 
da violência de gênero, tendo em vista que a 
violência contra as mulheres cresceu 44,7% 
entre 2015 e 2016 no Brasil (UOL, 2016). 

m) Proposição de ações para a conscientização 
sobre a diversidade sexual e o enfrentam-
ento da violência contra jovens LGBT (Lésbi-
cas, Gays, Bissexuais e Travestis, Transexuais 
e Transgêneros), visto que o Brasil é o país 
que mais mata pessoas destes segmentos 
no mundo sendo a liderança dada sobre os 
casos de violência a região Nordeste (Agên-
cia Jovem de Notícias, 2016, dados retirados 
do Relatório GGB – Grupo Gay da Bahia).

n) Promoção de mecanismos de participação 
juvenil na proposição, desenvolvimento e 
acompanhamento das Políticas Públicas de 
Juventudes. 

o) Validação e implementação das prioridades 
elencadas nas Conferências Nacionais de Ju-
ventude.
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MINERAÇÃO: FONTE INESGOTÁVEL DE VIOLAÇÕES  
DE DIREITOS HUMANOS E CRIMES AMBIENTAIS

Questões gerais

Nos últimos 15 anos, intensificou-se radicalmen-
te o processo de extração mineral em escala global, 
puxado pela expansão da demanda e dos preços, 
comandada pela economia chinesa e por uma forte 
atuação especulativa no mercado financeiro.

O crescimento exponencial da demanda 
global leva a uma redução das melhores reser-
vas minerais, gerando uma busca agressiva pela 
intensificação espacial da produção em novas 
regiões e países e pela redução de custos ope-
racionais nas minas mais antigas ou com menor 
teor de minério. O desastre do Rio Doce (Minas 
Gerais) é um exemplo marcante desse processo: 
uma intensificação da extração acompanhada 
pelo corte de custos trabalhistas e da segurança 
de barragens (Mansur et al., 2016).

É nesse contexto de forte procura por miné-
rios, de extrema financeirização da economia, 

1   Embora a China seja a segunda maior produtora de minério de ferro em volume, o baixo teor do seu minério a coloca 
na prática em terceiro lugar na produção mundial e o Brasil em segundo lugar.

2   O mercado de minério de ferro é altamente dependente da produção de aço, que representa mais de 90% da demanda, 
sendo a planta siderúrgica brasileira bastante módica em termos de volume produzido em comparação à produção global.

de elevado poder das corporações transnacio-
nais e de rendição dos governos nacionais pe-
riféricos que o Brasil foi alvo de uma intensifica-
ção do processo de extração de vários minérios; 
em especial, do ferro, da bauxita, do cobre, do 
ouro, do nióbio e do níquel, os mais cobiçados 
internacionalmente.

As principais jazidas nacionais e os grandes pro-
jetos são dominados por poucas gigantes transna-
cionais, conforme mostra o quadro a seguir.

O Brasil ocupa hoje o segundo lugar na pro-
dução e exportação mundial de minério de fer-
ro1, o terceiro e segundo lugar, respectivamen-
te, na produção e exportação de bauxita, além 
de ter posição de liderança também em outros 
minérios como o Nióbio, Caulim e Manganês. 
A produção de minério de ferro, por sua escala 
e características2, é fortemente orientada à ex-
portação. Em média, 90% do minério de ferro 
brasileiro é exportado; 52% das exportações de 
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minério de ferro têm a China como destino, país 
que absorveu, em 2013, 64,3% de todo o miné-
rio de ferro importado no mundo3.

Esse crescimento da demanda também leva 
à busca por novas reservas, para as quais as mi-
neradoras utilizam-se de diversas estratégias de 
acesso e controle de recursos, sempre, acompa-
nhadas do apoio dos Estados nacionais: i) por 
meio de medidas legislativas que favorecem o 
acesso a novas reservas, a exemplo dos Códigos 
Minerais e da flexibilização da exploração em 
áreas restritas como terras indígenas e áreas de 
preservação ambiental; ii) através de processos 
de licenciamentos ambientais frágeis, céleres 
e antidemocráticos que permitem elevados ní-
veis de impactos ambientais e sociais e excluem 
as grupos impactados do processo decisório 
dando-lhes um verniz de legalidade; iii) por 
meio de financiamento de bancos públicos com 
juros baixos e inúmeras medidas de incentivos 
tributários e fiscais que ampliam a realização de 
lucros extraordinários; iv) através da instalação 
de infraestruturas essenciais para extração dos 
recursos minerais como portos, ferrovias, mi-
nerodutos, rodovias, redes de energia elétrica, 
cidades, dentre outros; v) a partir de aquisições 
de terras, por vezes de maneira fraudulenta ou 

3   No Brasil, 89,9% das exportações de minério de ferro são feitas pela Vale e suas coligadas. Fonte: Bradesco, 2013.

indenizações irrisórias; vi) aplicando forte apa-
rato de propaganda, cooptação de lideranças e 
instituições e projetos de responsabilidade so-
cial assistencialistas para ganhar legitimidade 
com as populações locais, aproveitando-se da 
ausência do Estado; vii) utilizando-se do apara-
to de repressão estatal para reprimir e criminali-
zar movimentos de resistência.

O modelo econômico extrativista também 
está, por sua natureza e escala, vinculado à pro-
fundas desigualdades internas em cada país e 
entre países. 

Sociedades desiguais do ponto de vista econô-
mico e social destinam a maior carga dos danos 
ambientais do desenvolvimento às populações 
de baixa renda, aos grupos raciais discrimina-
dos, aos povos étnicos tradicionais, aos bairros 
operários, às populações marginalizadas e vul-
neráveis. (Acselrad, et al., 2009).

A maior parte dos conflitos sociais de hoje na 
América Latina se deve a ameaças e impactos 
ecológicos: os pobres tentam manter o controle 
dos recursos ambientais de que precisam para 
viver, frente à ameaça de que esses passem a ser 
propriedade privada capitalista ou do Estado 
(Navarro, 2011).

Principais mineradoras e participação na produção nacional por  
substância mineral (2013)

Fonte: DNPM (2010) e IBRAM (2014)



147

A despeito dessa realidade, o Brasil ainda não 
se percebe como um país minerador, mas esse 
seu lugar na geografia da produção mundial 
vem acompanhado não só da subordinação nas 
relações de troca internacionais, mas também 
de um sistemático e cada vez mais intenso pro-
cesso de violação de direitos humanos - sociais, 
territoriais, ambientais, trabalhistas, culturais 
provocados pela atividade mineradora e pela 
infraestrutura necessária para a produção. Sem 
a pretensão de tipificar, podemos citar pelo me-
nos quatro vertentes que ajudam a entender a 
extensão dos impactos:
a) Impactos socioeconômicos: deslocamento com-

pulsório de famílias e comunidades; fragmen-
tação social e cultural; proliferação de doen-
ças, inclusive psíquicas; mortes e acidentes de 
trabalho; conflitos fundiários; forte migração; 
crescimento desordenado das cidades; pres-
são sobre os serviços públicos; escassez hídrica; 
aumento da violência; prostituição, inclusive 
infantil; trabalho infantil; empobrecimento da 
população; perda de dinamismo da economia 
de base local; dependência para com a ativi-
dade mineral; forte descaracterização cultural 
e supressão da cultural local e tradicional; im-
pactos gerados nos sistemas de escoamento 
através de estradas, ferrovias e portos.

b) Impactos ambientais: poluição e contamina-
ção da água superficial; prejuízos ao ecos-
sistema local; reversão do relevo; assorea-
mento de rios; poluição do ar; disposição 
inadequada de rejeitos e escórias; elevação 
do nível de ruído, desmatamento direto e 
indireto; contaminação do solo; poluição e 
redução do lençol freático; impactos na pai-
sagem; extinção de espécies vegetais e ani-
mais e perda de biodiversidade.

c) Passivos ambientais da mineração: de núme-
ro exato desconhecido, fruto de uma histó-
ria de exploração de mais de 300 anos que 
ultrapassa dezenas de milhares de minas e 
garimpos, ativos, inativos e abandonados.

d) Desastres socioambientais: os desastres so-
cioambientais provocados pela mineração 
no Brasil são recorrentes e tem se intensifica-
do nesse início de século marcado pela “ofen-
siva extrativista”. Em todos os casos, os danos 
irreparáveis ao meio ambiente vêm acompa-

nhados de danos também irreparáveis nas 
vidas das pessoas.

As violações de direitos

Deslocamentos humanos

Para deixar espaço aos projetos de minera-
ção e a toda a infraestrutura a eles conectada, 
em muitos casos ocorre a expulsão de famílias 
ou comunidades inteiras de seus territórios. 
Comunidades rurais e urbanas são despejadas 
e reassentadas em condições e contextos, em 
vários casos, piores daqueles onde viviam.

Apesar da Convenção n. 169 da Organiza-
ção Internacional do Trabalho recomendar que 
as comunidades indígenas e tribais devam ser 
consultadas sobre seu consentimento antes da 
instalação de qualquer tipo de atividade produ-
tiva em seus territórios, o processo de consulta 
prévia é inexistente ou extremamente precário, 
induzido, sem os devidos esclarecimentos e 
propositalmente ineficaz. 

O caso de Piquiá de Baixo, um bairro do mu-
nicípio de Açailândia no Estado do Maranhão é 
um exemplo marcante. Localizada na área ao 
longo da rota de escoamento do minério de 
ferro da Vale até o porto, a comunidade virou 
alvo de guserias a carvão vegetal, que são tão 
ou mais impactantes ao meio ambiente do que 
a própria atividade mineradora.

Desde o fim da década de 1980, a população 
lá residente tem sua condição de saúde severa-
mente prejudicada pelas emissões de resíduos 
sólidos do processo de produção do ferro gusa 
e pelos depósitos a céu aberto de dejetos indus-
triais. Moradores relatam que o vento levanta a 
poeira e o chamado “pó de balão” que é uma 
sobra da produção amontoada em cúmulos ao 
lado das casas e muitas vezes é alçado ao vento 
pelo próprio britador – uma das máquinas que 
serve para reduzir a “sobra” em particulado. São 
vários os relatos e registros de casos de lesões 
físicas muito graves e morte (FIDH; Justiça Glo-
bal; Justiça nos Trilhos, 2011). Essa situação, que 
se arrasta há décadas, levou à comunidade à de-
sistir de seu local de moradia e optar pelo reas-
sentamento, que ainda não ocorreu.
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Os moradores sempre realçam que nunca teriam 
desejado deixar suas terras e compreendem essa 
necessidade como o mal menor frente à violên-
cia dos impactos socioambientais da região. De 
toda forma, a luta em Piquiá é mais ampla que o 
reassentamento e exige a eliminação definitiva e 
permanente das emissões tóxicas, bem como re-
cuperação das áreas degradadas e maior distri-
buição e diversificação dos empregos e da renda 
na região. (Justiça nos Trilhos, 2017).

Negação do futuro dos territórios, submissão e 
dependência comunitária

A mineração instala verdadeiras economias 
dependentes nos territórios onde pretende atuar. 
Significa que a maior parte das iniciativas se volta 
para a mineração, a qual se constitui como pers-
pectiva econômica quase exclusiva. Isso garante 
os interesses de algumas minorias influentes em 
nível econômico e político, nacional e internacio-
nal, mas muito raramente permite às pessoas e 
comunidades daqueles territórios se planejarem, 
diversificarem seus investimentos, qualificarem-
-se para atividades alternativas, como a agricul-
tura familiar, o extrativismo, a cooperativa em 
outros campos produtivos, etc.

As políticas de desenvolvimento regional 
são definidas acima da possibilidade de parti-
cipação de quem habita os territórios, favore-
cem incentivos fiscais e financiamentos aos em-
preendimentos ligados à mineração e boicotam 
outras visões e perspectivas.

Essa falta de alternativas joga a favor das 
mineradoras, gerando mão de obra barata que 
depende cada vez mais delas e se centraliza, 
geográfica e economicamente, em volta das 
minas ou suas infraestruturas, vinculando-se 
permanentemente a elas.

As migrações desmedidas rumo a modernos 
“Eldorados” em contextos de miséria e omissão do 
Estado geram a impressão de um falso desenvol-
vimento. Trata-se, ao contrário, de um crescimento 
descontrolado que provoca caos e violência, e al-
teram de sobremaneira os modos de vida locais. 

Marabá, Parauapebas e agora Canaã dos 
Carajás, cidades do Estado do Pará (Brasil) mais 
próximas à maior mina de ferro do mundo, são 
exemplos disso. Estão também entre as cidades 

mais violentas do Brasil: a probabilidade de uma 
pessoa ser morta nessas cidades, vítima de dis-
paros de arma de fogo ou por facadas, é maior 
do que em muitos contextos de guerra, quando 
se tem altas taxas de morte por conflito armado.

Criminalização dos atores sociais

Quem critica os grandes empreendimentos 
mineiros é exposto à perseguição judiciária, 
calúnias, espionagem, ameaças e assassinato. 
O banco de dados sobre conflitos mineiros em 
América Latina (OCMAL, 2015) apresenta com 
detalhes 198 casos de conflitos ainda abertos 
no continente, afetando 297 comunidades.

O ataque aos movimentos sociais e às co-
munidades é escancarado e público. Em muitos 
casos, se põe estrategicamente um falso dilema 
entre o interesse coletivo e a defesa dos direitos 
humanos e da natureza.

Recentemente, militantes de movimentos so-
ciais que no Brasil se opõem a grandes projetos 
de mineração foram espionados e agentes das 
forças públicas e privadas de segurança infiltra-
ram-se nas coordenações desses movimentos. 

Da espionagem à perseguição e à violência física 
o passo é curto. Lembremos aqui dos massacres no 
Estado do Pará, na ponte rodoferroviária de Marabá 
(Brasil, 1987, com a morte de vários garimpeiros) e 
de Eldorado dos Carajás (Brasil, 1996, realizado pela 
Polícia Militar do Estado do Pará e aparentemente 
apoiado pela mineradora Vale S.A., com a morte de 
21 trabalhadores rurais sem terra).

Caso mais recente, em 2017, foi o espanca-
mento de pai e filho, dois agricultores por segu-
ranças da Vale, em Canaã dos Carajás no Estado 
do Pará. A violência ocorreu quando os agricul-
tores reparavam uma cerca que fazia divisa com 
a propriedade da Vale.

Ainda em 2017, no Estado de Minas Gerais 
no município de Muriaé, o Frei Gilberto Teixeira 
e o agricultor Carlos Alberto de Oliveira foram 
perseguidos e ameaçado de morte por atuarem 
no processo de resistência contra o avanço da 
mineração de bauxita da CBA em unidades de 
conservação no distrito de Belisário. 



149

Violência contra a mulher

Os impactos descritos anteriormente re-
caem em grande parte prioritariamente e de 
maneira mais intensa sobre a vida das mulheres. 
Em muitos casos, elas sofreram o assassinato ou 
afastamento de seus maridos e são ameaçadas, 
em seguida, para que vendam suas terras às 
empresas mineiras. 

Intensificou-se a agressão física e o aumento 
da exploração sexual nas áreas de mineração ou 
de instalação de grandes projetos.

O despejo das terras de famílias ou inteiras 
comunidades é uma violência sobretudo contra 
a mulher, que em muitos casos é a responsável 
pela saúde e a segurança alimentar da casa. Os 
grandes projetos tendem (em muitos casos pro-
positalmente) a desmanchar o tecido social das 
comunidades; perde-se um entorno de prote-
ção e segurança, bem como a possibilidade de 
participação. Também nesse caso, as principais 
vítimas são as mulheres. 

No caso do rompimento da barragem da 
Samarco (Vale e BHP) as mulheres sofrem de 
maneira mais incisiva com os impactos sociais 
e ambientais. Uma moradora de Bento Rodri-
gues, povoado em Mariana no Estado de Minas 
Gerais, sofreu aborto espontâneo por conta dos 
traumas do desastre. As mulheres não tiveram 
considerados para fins de ressarcimento por 
perdas o trabalho efetuado na casa e na roça. 
Além disso, foram os homens das famílias que 
receberam os cartões para saque das compen-
sações, produzindo ainda mais problemas no 
contexto familiar. 

Casos emblemáticos 

Desastres socioambientais em Minas Gerais

a) 2015: rompimento da barragem do Fundão 
operada pela Samarco (Vale e BHP Billiton). O 
maior desastre ambiental na história de Mi-
nas Gerais e do Brasil causou 19 mortes e pro-
vocou imensuráveis impactos ambientais e 
sociais sobre as sociedades e o meio ambien-
te por mais de 700 km ao longo da bacia do 
Rio Doce e no Oceano Atlântico. A extensão e 

intensidade desse rompimento é um capítulo 
à parte na história não só da mineração, mas 
do Brasil e foi amplamente conhecido, apesar 
de que sua compreensão como expressão da 
violação de direitos associada ao modelo mi-
neral brasileiro, mesmo sendo notório, ainda 
careça de maior evidenciação. 

b) 2014: três operários morreram no rompi-
mento de uma barragem de uma mina da 
empresa Mineração Herculano em Itabirito. 
Outra barragem da mesma companhia foi 
interditada na época por risco de ruir. 

c) 2007: Pela segunda vez, a barragem com re-
jeitos de bauxita da mineradora Rio Pomba 
Cataguases rompeu e inundou as cidades 
de Miraí e Muriaé, deixando cerca de 4 mil 
pessoas desabrigadas, contaminando o rio 
Paraíba do Sul, importante manancial da re-
gião Sudeste do país. 

d) 2006: grave rompimento de barragem com 
resíduos de tratamento de bauxita da Mi-
neradora Pomba Cataguases contaminou a 
bacia do rio Paraíba do Sul, importante ma-
nancial da região Sudeste do país. 

e) 2001: cinco operários morreram com o rom-
pimento de uma barragem de resíduos de 
mineração em Nova Lima, região metropo-
litana de Belo Horizonte. Além das mortes, 
provocou assoreamento e poluição dos rios 
e destruiu as matas ciliares.

Desastres socioambientais no Pará:

a) 2014: Vazamento da bacia de rejeitos do cau-
lim produzido pela empresa Imerys. Conta-
minação dos igarapés Curuperê e Dendê em 
Barcarena.

b) 2009: Vazamento de rejeitos da produção de 
alumina em córregos de Barcarena provocado 
pela empresa Hydro. Comprovação do dano 
ambiental relatado no laudo do Instituto Evan-
dro Chagas (IEC). A partir deste laudo ficou 
comprovado que o escoamento de efluentes 
da lama vermelha no rio Murucupi provocou 
alterações físicas e químicas na água, o que 
ocasionou impactos ambientais como a mor-
te de peixes e de outros organismos aquáti-
cos, além do risco à saúde da população local 
que tem contato direto com a água.
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c) 2007: Em Barcarena, vazamento da bacia de 
rejeitos do caulim produzido pela empresa 
Imerys. 200 mil m2 de rejeito branco atingi-
ram uma extensão de 19 km, comprometen-
do o uso da água, afetando poços artesianos 
via contaminação dos solos e lençóis freáticos. 
A fábrica foi multada em R$ 2,6 milhões e fe-
chada por um mês. De acordo com estudos 
feitos no solo, o material vazado continha alta 
concentração de ferro, alumínio, zinco e cád-
mio, metais que acumulam no corpo e podem 
causar doenças degenerativas, disfunções he-
páticas, deficiências imunológicas e demência.

d) Anos 1980: A Mineração Rio do Norte (Vale, Al-
coa, South 21, Rio Tinto, Companhia Brasileira 
de Alumínio (CBA) e Hydro despejou durante 
uma década aproximadamente 15 milhões de 
toneladas rejeito de mineração de bauxita no 
Lago Batata no município de Oriximiná, pro-
vocando impactos que após mais de 25 anos 
ainda não foram recuperados e impedindo o 
uso do lago pela população local.

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
sugere as seguintes recomendações ao Estado 
brasileiro:

a) Garantia de democracia e transparência na 
formulação e aplicação da política mineral 
brasileira.

b) Garantia do direito de consulta, consenti-
mento e veto das comunidades locais afeta-
das pelas atividades mineradoras.

c) Respeito às taxas e ritmos de extração.
d) Delimitação e respeito às áreas livres de mi-

neração.
e) Impedimento e ou controle dos danos am-

bientais e garantir Planos de Fechamento de 
Minas com contingenciamento de recursos.

f) Respeito e proteção aos Direitos e integrida-
de dos trabalhadores/as.

g) Garantia de que a mineração em terras in-
dígenas e em territórios de povos tribais 
respeite a Convenção n. 169 da OIT e esteja 
subordinada à aprovação do Estatuto dos 
Povos Indígenas.
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DIREITOS HUMANOS DOS MIGRANTES E REFUGIADOS

Aspectos introdutórios

Nos últimos quatro anos, 2012 a 2016, temos 
observado novos fluxos migratórios chegando 
ao Brasil, como os haitianos e africanos (senga-
leses, congoleses, nigerianos, maleses, ganeses, 
etc.), e mais recentemente também sírios e ve-
nezuelanos, por conta das diferentes crises en-
frentadas nestes países, continentes e também 
da crise humanitária que, no avanço da pobreza 
e da violência, se intensifica em todo o mundo. 
Neste período, segundo dados do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, também registrou-
-se um aumento de 2.868% dos pedidos de re-
fúgio no Brasil. Esta nova realidade migratória 
do Brasil faz com que novas violações dos direi-
tos humanos de migrantes e refugiados se so-
mem às falhas já existentes na forma com a qual 
o Estado brasileiro lida com a questão.

De acordo com o último relatório do Obser-
vatório das Migrações, publicado em 2015, entre 
os anos 2000 e 2014 o Brasil contabilizou cerca 
de 830 mil migrantes, regularmente registrados 
na Polícia Federal brasileira, distribuídos com os 
seguintes estatutos jurídicos: 320 mil permanen-

tes, 485 mil temporários, 14 mil provisórios, 10 
mil fronteiriços, 3,5 mil em outra situação, neste 
caso, refugiados tramitando status permanente 
e apenas 3 asilados. É uma população predomi-
nantemente do sexo masculino, com o registro 
de quase o dobro de homens em comparação 
com as mulheres (193 homens para cada 100 
mulheres), com desequilíbrio mais acentuado 
entre os refugiados (247) e temporais (218) e 
menos entre fronteiriços (113) (Cavalcanti; Oli-
veira; Araujo, 2016). Estes dados são apenas dos 
migrantes com situação de documentação legal 
no Brasil. No entanto, há falta de dados objeti-
vos sobre o fenômeno da migração irregular no 
Brasil. Os dados gerais da migração no Brasil são 
obtidos pela Polícia Federal (SINCRE), mas ape-
nas uma parte é divulgada e geralmente são 
daqueles que estão em situação regular. Ainda 
em 2008, a Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil (CNBB), em uma entrevista à BBC Brasil, 
estimou uma cifra de 600 mil migrantes em si-
tuação irregular no país (BBC Brasil, 2008), o que 
representa menos de 1% da população total. 

Em 2009, o governo brasileiro concedeu anistia 
para migrantes em situação irregular por um pe-
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ríodo de 6 meses (Lei Federal n. 11.961 / 2009). Fo-
ram anistiados 40 mil migrantes irregulares majori-
tariamente oriundos de países da América do Sul.1 
Quando comparada com a estimativa da CNBB, 
de 600 mil em 2008, isto equivale a 7% do total. 
Porém não se conta com o número total de pedi-
dos encaminhados e os que obtiveram êxito. Além 
de outros obstáculos, a autoridade que concedia 
anistia era a Polícia Federal (PF) e muitos migrantes 
tinham receio de ir à instituição e serem deporta-
dos. Ademais, as taxas cobradas para a regulariza-
ção eram altas e havia falta de tradutores (Vargem; 
Malomalo, 2015). Aos que conseguiram o visto pro-
visório foi autorizado apresentar a documentação 
para obter o visto permanente, porém tinham que 
comprovar outras questões, como o vínculo de 
trabalho e outros documentos, o que lhes dificul-
tou a obtenção do visto (SPM; COM; CAMI, 2011).

Recentemente, no início de 2017, na abertura 
da Assembleia das Nações Unidas, o presidente 
Michel Temer afirmou incorretamente que exis-
tem no Brasil 95 mil refugiados, contabilizando 
entre os refugiados 85 mil migrantes haitianos 
que não possuem status de refugiados no Bra-
sil. Segundo os próprios dados disponibilizados 
pelo Ministério da Justiça do Brasil (Acnur, 2016), 
até dezembro de 2016, viviam no país apenas 
9.552 refugiados de 82 nacionalidades. Os prin-
cipais países de origem são Síria (326 pessoas), 
República Democrática do Congo (189 pessoas), 
Paquistão (98 pessoas), Palestina (57 pessoas) e 
Angola (26 pessoas). 

Apesar de ter tido o aumento de 2.868% no 
número de solicitações de refúgio nos últimos 
5 anos, é importante ressaltar que o número 
absoluto de quase 10 mil refugiados no Brasil é 
extremamente pequeno quando se considera 
os números surpreendentes de migrantes for-
çados que, em 2016 chegou a 65,6 milhões de 
pessoas no mundo. Dentre elas estão 22,5 mi-
lhões de pessoas refugiadas (UNHCR, 2017).

Há outra questão que tem sido ignorada por 
governos e gestores públicos, que é a migração 
interna. Muitas das causas e motivações dessas 
migrações internas estão vinculadas à pobreza, 
violência, conflitos agrários, conflitos por água, 

1   Isto se deu basicamente por conta do Acordo de Livre Trânsito e Residência para Nacionais do Mercosul (Decreto n. 
6.964/2009). A promulgação do acordo se deu com o Decreto n. 6.975/2009.

mudanças climáticas, procura por trabalho, etc. 
Portanto, com exceção do aspecto jurídico 

documental, os migrantes internos também vi-
venciam a vulnerabilidade social a partir da fal-
ta de políticas públicas voltadas para a garantia 
de direitos e do seu bem estar social. De acordo 
com o Comitê Brasileiro de Defensores e Defen-
soras de Direitos Humanos, a cada 5 dias um/a 
defensor/a é assassinado no Brasil. Buscando 
segurança e melhores condições de vida, os mi-
grantes circulam por diversas regiões brasileiras 
e procuram se integrar ao mercado de trabalho 
formal e informal da economia, muitas vezes se 
submetendo ao trabalho escravo no agronegó-
cio, na construção civil, em confecções, no co-
mércio, como ambulantes, na prostituição, etc.

Incompatibilidade entre o Estatuto do 
Estrangeiro e os direitos humanos

Convenção Internacional sobre a Proteção dos 
Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e 
suas Famílias

O Brasil ainda não ratificou a Convenção 
Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
todos os Trabalhadores Migrantes e suas Famí-
lias. Desde 2010, o texto da Convenção está pa-
rado na Câmara dos Deputados, onde aguarda 
que os partidos com representação na Casa 
indiquem os membros que comporão a Co-
missão Especial a ser instalada para tramitar o 
processo de ratificação. A demora injustificada 
para esse passo meramente procedimental é 
resultado da falta de priorização tanto de parte 
dos parlamentares como do governo federal, 
que não tem se empenhado para avançar com 
a ratificação no Legislativo.

Apenas para regular a migração de haitianos 
ao Brasil, criou-se um visto humanitário, conce-
dido aos haitianos a partir de 12 de janeiro de 
2012, pela Resolução Normativa n. 97 do Con-
selho Nacional de Imigração (CNIG), devido ao 
terremoto ocorrido no país, em janeiro de 2010.
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Estatuto do Estrangeiro

O Estatuto do Estrangeiro (Lei Federal n. 
8.615/1980), adotado durante a ditadura militar 
(1964-1985), até novembro de 2017, ainda será vi-
gente no Brasil. Trata-se de um resquício inadmis-
sível do período autoritário brasileiro, que parte 
do pressuposto de que as migrações represen-
tam um risco para a segurança nacional e para 
o trabalhador brasileiro, encarando o imigrante 
como uma ameaça para a sociedade e para a se-
gurança nacional. De acordo com o artigo 2º da 
Lei Federal n. 8.615, “pela aplicação da presente 
lei se atenderá precipuamente a segurança na-
cional, a organização institucional, os interesses 
políticos, socioeconômicos e culturais do Brasil, 
bem como a defesa do trabalhador nacional”. 
Conforme afirmam alguns estudiosos do tema, é 
evidente que, “além de arbitrária, a lei da época 
da ditadura é ultrapassada. Incompatível com a 
relação dos direitos conferidos pela Constituição 
Federal de 1988 e com a legislação internacional 
dos direitos humanos” (Ventura; Illes, 2010).

O Estatuto dos Estrangeiros é discriminador 
na medida em que promove a migração seletiva 
quando se determina, em seu Art. 16, parágrafo 
único, que “a imigração terá como principal ob-
jetivo, primordialmente, propiciar mão de obra 
especializada aos diversos setores da economia 
nacional, apontando para a política nacional 
de desenvolvimento em todos os aspectos e, 
em particular, ao aumento da produtividade, a 
absorção de tecnologia e captação de recursos 
para setores específicos”. O Estatuto também es-
tabelece uma série de restrições sobre os direitos 
trabalhistas dos migrantes. Cabe destacar que, 
de acordo com a Opinião Consultiva n. 18/2003 
da Corte Internacional de Direitos Humanos, o 
trabalhador migrante em situação regular ou ir-
regular, ao assumir uma relação de trabalho, ad-
quire direitos como trabalhador, que devem ser 
garantidos pelo Estado onde ele trabalha.

Além disso, o Estatudo do Estrangeiro limita 
os direitos dos migrantes, uma vez que concede 
alguns direitos apenas aos migrantes residen-
tes, e neste caso ocorre uma situação ambígua, 
já que, pela interpretação do Estatuto, “resi-
dentes” seriam tão somente os migrantes em 

situação regular, o que resulta em discriminar 
claramente determinados direitos dos migran-
tes em relação aos nacionais, contrariando, mais 
uma vez, a Constituição Federal, que consagra a 
dignidade da pessoa humana e os direitos fun-
damentais como sendo igual para todos.

Outro exemplo de discriminação presente 
no Estatuto do Estrangeiro é a negação explí-
cita de certos direitos humanos a todas os mi-
grantes no Brasil, inclusive aqueles que se en-
contram em situação regular. A lei da ditadura 
militar veda aos migrantes que vivem no Brasil, 
entre outros, os direitos à participação política, 
a liberdade de manifestação, de reunião e de as-
sociação e de participação sindical plena.

O Estatuto do Estrangeiro inviabiliza a regu-
larização migratória do individuo que entrou 
irregular ao território nacional ou que se tornou 
irregular após a expiração do visto. “Devido à sua 
situação irregular, os migrantes tornam-se mais 
vulneráveis à exploração, especialmente em re-
lação à sua força de trabalho, possibilitando para 
que muitos empresários tirem proveito de sua 
condição e os submetam ao trabalho degradan-
te ou análogo à escravidão” (Gomes, 2013).

Uma falha adicional grave do Estatuto do Es-
trangeiro é não estabelecer uma autoridade na-
cional migratória que não tenha natureza policial, 
que esteja incumbida de aplicar a legislação e a 
política dedicada aos migrantes. Na prática, é a 
Polícia Federal brasileira que trata hoje das princi-
pais funções relacionadas ao controle de entrada 
e saída de migrantes e de sua regularização. 

Na ausência de uma legislação bem definida 
e com uma legislação incompatível com a Cons-
tituição adotada na redemocratização, o gover-
no brasileiro vem fazendo uso por muitos anos 
de “remendos” jurídicos no trato dos contingen-
tes migratórios. Com relação à concessão de 
vistos, as leis de anistia procuram regularizar a 
situação dos migrantes irregulares. Outro exem-
plo de “remendo” são as Resoluções do Conse-
lho Nacional de Imigração (CNIg) que concede a 
permanência a migrantes irregulares por razões 
humanitárias, como é o caso dos vistos humani-
tários concedidos aos haitianos. Além de haver 
um caráter seletivo na legislação, com base na 
atração de mão de obra qualificada, ou até mes-
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mo os investidores que pretendem contribuir 
com recursos para o país com o objetivo de criar 
postos de trabalho para os nacionais.

Desde o início da década de 1990, movimen-
tos de lutas por direitos denunciavam que o Brasil 
precisava urgentemente reformar sua legislação 
de imigração através da aprovação de uma nova 
lei de migração pautada pelos direitos humanos 
e que revogasse o Estatuto do Estrangeiro. Esta 
legislação deve ser atualizada para incorporar 
práticas positivas que estavam sendo adotadas 
pelo Estado brasileiro através dos “remendos” 
mencionados nos parágrafos anteriores. 

Em 18 de abril de 2017, no rescaldo da escrita 
deste texto, foi votada e aprovada pelo Congres-
so Nacional uma nova Lei de Migração brasileira, 
que seguiu para a sanção presidencial. O princí-
pio fundante da nova Lei de Migração é o tra-
to e a garantia de acesso à justiça e aos direitos 
humanos pelos migrantes. No dia 24 de junho, o 
Presidente da República sancionou a nova Lei de 
Migração (Lei n. 13.445/2017), mas atendendo a 
interesses corporativistas e xenófobos de fazen-
deiros, empresas, setores do Congresso Nacional 
e da Polícia Federal (PF) apresentou 20 vetos à 
nova lei que, se mantidos, coloca em sérios ris-
cos aquela perspectiva de direitos humanos pre-
vistos na nova lei migratória. 

Dentre os 20 vetos apresentados pelo Presi-
dente Michel Temer, foram vetadas as possibi-
lidades de: livre circulação de povos indígenas 
por seus territórios transfronteiriços e que tra-
dicionalmente são construídos e utilizados por 
seus membros; anistia para imigrantes que in-
gressaram sem documentos (expedidos pelo 
Estado brasileiro) no Brasil até 06/07/2017; Re-
vogação das expulsões de migrantes decreta-
das antes de 1988, portanto sob o Estatuto do 
Estrangeiro e sua orientação policial; concessão 
de visto ou de autorização de residência para 
fins de reunião familiar a outras hipóteses de 
parentesco, dependência afetiva e fatores de 
sociabilidade; definição que considera como 
grupos vulneráveis as pessoas solicitantes de 
refúgio, de Visto Humanitário, vítimas de tráfi-
co de pessoas, vítimas de trabalho escravo, mi-
grantes em cumprimento de pena ou que res-
pondam criminalmente em liberdade, menores 
desacompanhados, etc. 

A nova Lei de Migração altera a lógica da se-
gurança nacional, preocupação central do Esta-
tuto do Estrangeiro, a partir da perspectiva dos 
direitos humanos. Isto é, a nova lei apresenta uma 
inversão da prioridade na “segurança nacional” 
para o trato dos migrantes com base nos princí-
pios dos direitos universais da Pessoa Humana. 

Há algumas mudanças importantes na nova 
lei migratória e a lei ultrapassada (Estatuto do 
Estrangeiro). Mas, nos reportaremos a apenas 
uma mudança que consideramos central. O Es-
tatuto do Estrangeiro se orientava pela “segu-
rança nacional”. Ou seja, ele trata o migrante 
como sendo um caso de polícia, portanto como 
suspeito, criminoso. A nova lei de migração pro-
põe tratar o migrante com base nos princípios 
de direitos humanos previstos no Direito Inter-
nacional. Isto é, propõe tratar o migrante como 
pessoa de direito. 

O processo de formulação e apresentação 
do Projeto de Lei n. 288 de 2013 (proposta ini-
cial da Lei de Migração) foi uma demonstração 
interessante de que é possível envolver diversos 
setores sociais, especialmente os diretamente 
interessados, na proposição de novas Leis. O 
referido Projeto de Lei passou por significativas 
mudanças no debate com setores sociais en-
volvidos (Igrejas, pastorais, ONGs, associações 
de migrantes, universidades, Centros de Estu-
dos, Política Federal, Ministérios da Justiça e 
do Trabalho, respectivamente, parlamentares, 
etc.). Depois de intensos e calorosos debates, 
muitos consensos foram estabelecidos, por 
um lado, e, por outro, várias divergências fica-
ram ainda mais marcadas. Foi consensual, por 
exemplo, que a nova Lei de Migração deveria 
se orientar pelos princípios dos direitos univer-
sais da Pessoa Humana. E não houve consenso 
quando movimentos populares e associações 
de migrantes reivindicaram a criação de uma 
autarquia mista (com diversos órgãos espe-
cializados e competentes no tema migração) 
para despachar as demandas de documenta-
ção e acolhimento institucional dos migrantes. 
Neste ponto, embora não encontre amparo na 
Constituição de 1988, a Polícia Federal fechou 
questão e não abriu mão de ter exclusividade, 
monopólio no trato concreto desse tema com 
os migrantes e refugiados.
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Outro aspecto interessante na formulação 
do Projeto de Lei n. 288 de 2013 é que, além de 
movimentos populares e instituições compro-
metidas com a garantia dos direitos humanos, 
ele foi reformulado de forma pluripartidária 
envolvendo diferentes perspectivas políticas e 
ideológicas, o que é, no mínimo, um exercício 
democrático.

A nova lei de migração (Lei n. 13.445/2017) 
recentemente aprovada ainda apresenta limita-
ções que bloqueiam a garantia de pleno acesso 
aos direitos humanos. Ademais, ela sofre resis-
tência de setores sociais e parlamentares xenó-
fobos e preconceituosos. Vejamos algumas limi-
tações presentes na nova Lei: exclusividade da 
Polícia Federal no controle da entrada e saída 
de migrantes e refugiados; não direito ao voto; 
protecionismo do mercado de trabalho nacio-
nal. Além disso, há desafios sociais que tam-
bém precisam ser enfrentados como: precária 
compreensão conceitual sobre “direitos huma-
nos”, migrante, terrorista e criminoso (há uma 
tendência de se interpretar “direitos humanos” 
como sendo direitos de criminosos e não de to-
das as pessoas); discriminação étnica, racial, de 
gênero e religiosa, interesses corporativas em 
detrimento de direitos humanos; etc.

A nova lei foi aprovada mas ainda aguar-
da regulamentação. Nesse ponto reside nova 
preocupação. Parlamentares que representam 
setores conservadores e corporações empre-
sariais se articulam a grupos sociais avessos 
aos direitos humanos, xenófobos e preconcei-
tuosos e pressionam o governo a não permitir 
que defensores de direitos humanos ou movi-
mentos sociais comprometidos com esta causa 
participem do processo de regulamentação da 
Lei n. 13.445/2017. Dentre outras reservas, os 
grupos ainda criticam a possibilidade de per-
missão legal para trabalho aos estudantes de 
outros países que estejam estudando no Brasil. 
Há, também, aspectos importantes que devem 
ser melhorados no projeto, como a garantia do 
devido processo legal em casos de repatriação, 
expulsão e deportação (Conectas, 2016).

Em que pesem os desafios apontados, a con-
cepção pluripartidária e com significativa parti-
cipação de setores sociais a nova Lei de Migra-
ção tem sido uma experiência democrática que 

aponta para um novo paradigma sobre a con-
cepção da migração e o trato dos migrantes na 
perspectiva dos Direitos Humanos. Ainda que 
apresente limites, a nova Lei de Migração (Lei n. 
13.445/2017) representa um avanço na luta por 
reconhecimentos e direitos.

Caso emblemático: arbitrariedade no 
impedimento de entrada e repatriamento 
de migrantes e potenciais beneficiários 
de refúgio

“Espaço Conector” do Aeroporto Internacional 
de Guarulhos

Nos últimos anos, vem ocorrendo a privação 
de liberdade de muitos migrantes e requeren-
tes de asilo que chegam ao Brasil pelo Aeropor-
to Internacional de Guarulhos, no Estado de São 
Paulo, e que são impedidos, seja para adentrar 
ao país, seja para seguir viajem em voos de co-
nexão que partem deste aeroporto. Eles são 
mantidos em um espaço conhecido como “Es-
paço Conector” no Terminal 3 do aeroporto do 
Aeroporto Internacional de Guarulhos.

Ao chegar ao Brasil pelo aeroporto de Guaru-
lhos e passar pelo setor de imigração, alguns são 
detidos arbitrariamente e ficam aí em condições 
precárias por dias ou semanas. Já houve casos 
de migrantes que ficaram vivendo por meses no 
“espaço de não admitidos”, que é como a Polícia 
Federal se refere ao “Espaço Conector”. Há rela-
tos de migrantes que foram mantidos em outras 
áreas do aeroporto como nas áreas de portões 
de embarque. Também é patente a ausência 
de critérios para que sejam mantidos, espe-
cialmente no caso de pessoas que procuram 
refúgio no Brasil e ainda assim foram mantidas 
por dias neste espaço. Há alegações de reque-
rentes de refúgio que estiveram em vias de ser 
deportados mesmo não querendo voltar por 
medo de sofrer retaliação no país de origem. 
Há casos de migrantes que necessitam de pro-
teção internacional e que podiam requerer o 
refugio, mas são devolvidos ao país de origem, 
o que caracteriza uma violação do princípio de 
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não devolução, conforme artigo 33 da Conven-
ção relativa ao Estatuto dos Refugiados, que o 
Brasil subscreve.

Além de privar de liberdade migrantes que 
queriam entrar no Brasil e não foram admitidos, 
muitos imigrantes que tinham conexões para ou-
tros países, cujo espaço de conexão era o Aero-
porto Internacional de Guarulhos, foram avisados 
pelas companhias aéreas que os trouxeram até o 
território brasileiro, que não podiam seguir via-
gem até o destino final em função de terem sido 
classificados com perfil inadequado e, portanto, 
considerados passageiros com “perfil de risco”.

É importante destacar que em muitas situa-
ções em que os migrantes ou solicitantes de 
refúgio foram levados para o “espaço dos não-
-admitidos”, foi feita uma comunicação prévia 
entre a companhia aérea que os transportou e 
a Polícia Federal. Especialmente a Companhia 
aérea Avianca, através de critérios próprios e 
muito discutíveis, estabelece dentre os passa-
geiros de seus voos internacionais aqueles que 
apresentam “perfil de risco” ou que são vistos 
como “suspeitos”. Depois que a empresa esta-
belece essa classificação dos passageiros, ela 
entra contato imediato com a Polícia Federal in-
formando sobre o “perfil de risco” de passagei-
ros que estão desembarcando de seus aviões.

O governo federal, órgãos de Justiça do Brasil 
e demais instituições representadas pelo Minis-
tério Público Federal - Procuradoria Federal dos 
Direitos do Cidadão; Município de Guarulhos – 
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência So-
cial; Ministério da Justiça - Secretaria Nacional de 
Justiça, Comitê Nacional para os Refugiados, Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os Refu-
giados e Defensoria Pública da União, assinaram 
em 28 de janeiro, um Termo de Cooperação, a 
fim de acabar com estas violações através da pre-
sença do chamado “Posto Humanizado” na zona 
de trânsito, que deveria realizar a “avaliação e en-
trevista inicial dos migrantes não admitidos, com 
vistas a dar maior celeridade à identificação de 
possíveis casos de requerentes de asilo, apátridas 
e vítimas de tráfico e outras pessoas que necessi-
tam de proteção internacional” (Brasil, [s.d.]).

No entanto, mesmo após a entrada em vigor 
do Termo de Cooperação, há vários relatos de 
imigrantes que chegaram ao Brasil e foram le-

vados tanto para o “espaço dos não admitidos” 
quanto para outras áreas do aeroporto e não 
receberam assistência do “Posto Avançado de 
Atenção Humanizada ao Migrante”. 

A Polícia Federal nega que o “Espaço Conec-
tor” seja de sua responsabilidade, mas assume 
que mesmo não sendo sua responsabilidade co-
meçou os registros a partir de 2015, alcançando o 
número impressionante de 1.636 pessoas detidas 
no “Espaço Conector”, durante o ano de 2015, dos 
quais 494 procuraram refúgio, o que representa 
pouco mais de um terço dos migrantes ali detidos.

Recomendações

Ante o exposto, a sociedade civil brasileira 
sugere as seguintes recomendações ao Estado 
brasileiro:

a) Ratificação imediata da Convenção Interna-
cional sobre a Proteção dos Direitos de Todos 
os Trabalhadores Migrantes e Suas Famílias.

b) Participação de representantes de movimen-
tos sociais comprometidos na promoção e 
defesa dos direitos humanos no processo 
de regulamentação da nova Lei de Migração 
(Lei Federal n. 13.445/2017).

c) Derrubada dos vetos apresentados à nova Lei 
de Migração e viabilizar o acesso aos direitos 
humanos em sua plena extensão. 

d) Criação de uma instituição nacional inde-
pendente com um corpo profissional per-
manente e especializado , bem como meca-
nismos de monitoramento e controle social, 
responsáveis   pela implementação da nova 
legislação de imigração que condiga com 
as obrigações internacionais assumidas pelo 
Brasil em matéria de direitos humanos.

e) Promoção do estabelecimento de procedi-
mentos para uma rápida, eficaz e acessível 
regularização migratória, como parte da obri-
gação do Estado e um direito dos migrantes.

f) Não aplicação de deportações e prisões a 
migrantes por causa de sua situação migra-
tória, como resultado de respeito às normas 
internacionais de direitos humanos adota-
dos pelo Brasil.
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g) Garantia do devido processo legal para os mi-
grantes mantidos em espaços destinados a re-
tenção e manutenção dos migrantes que não 
tenham recebido licença para permanecer no 
Brasil ou tenham sido impedidos de continuar 
a conexão de viagem em aeroportos do Brasil, 
incluindo a notificação à Defensoria Pública da 
União de todos os casos existentes.

h) Garantia de que os migrantes que foram 
impedidos de entrar no país ou continuar 
viagem em voo com conexão nos aeropor-
tos no Brasil tenham o devido acesso à in-

formação em idioma que compreendam e 
recebam cuidados adequados, através do 
cumprimento da segunda cláusula do Termo 
de Cooperação, no Posto de Atenção Hu-
manizada ao Migrante de Guarulhos, para 
avaliação e entrevista dos casos existentes 
no “Espaço Conector” e outras áreas onde os 
imigrantes são mantidos no aeroporto.

i) Viabilização de acesso irrestrito e sem buro-
cracias à justiça pelos migrantes e refugiados, 
bem como desburocratizar e não onerar o 
processo de documentação para e refugiados.
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A construção deste Informe resulta de um 
mutirão com a participação direta de pessoas 
e organizações que se comprometeram e cons-
truíram juntas ao longo dos últimos anos vários 
processos de convergência. Assim, além dos or-
ganizadores e revisor dos textos, em reconheci-
mento pela colaboração direta que se soma as 
colaborações indiretas e complementares, des-
tacamos os nomes a seguir. 

Parte I: DhESC: elementos gerais

Impedimentos estruturais: porque oe di-
reitos humanos não são realizados no Brasil” 
(p. 21): texto elaborado por Paulo César Carbo-
nari e Enéias da Rosa. Revisão e colaboração dos 
membros da coordenação da Articulação. 

Parte II: Direitos PIDESC

“Direito à igualdade: mulheres e DHESC” 
(p. 31): texto elaborado por Mércia Alves da Sil-
va e Carmem Silva do SOS Corpo, PE. Recebeu 
contribuições do Coletivo Feminino Plural e da 
Rede Feminista de Saúde Direitos Sexuais e Di-
reitos Reprodutivos, RS. 

“Direito ao trabalho e à organização dos/
as trabalhadores/as” (p. 39): o texto foi elabo-
rado por Paulo César Carbonari. Recebeu con-
tribuições de Daniel Rech. O texto também foi 
submetido para consulta ao DIEESE.

“Direito à seguridade social” (p. 47): o 
texto foi elaborado por Paulo César Carbonari. 
Recebeu contribuições de Daniel Rech. O texto 
foi submetido para consulta junto ao INESC e 
também ao professor Eduardo Fagnani, do De-
partamento de Economia da UNICAMP, do qual 
recebeu importantes contribuições.

“Direitos das crianças e adolescentes e 
das diversas formas de família” (p. 55): o tex-
to foi elaborado por Carlos Nicodemos e Môni-
ca Alkmim, da organização de Direitos Huma-
nos Projeto Legal, RJ. Também foi submetido 
à consulta junto à AMENCAR, RS. A parte sobre 
Família é uma elaboração de Paulo César Carbo-
nari com revisão de Daniel Rech.

“Direito à moradia adequada” (p. 63): 
o texto foi elaborado por Cristiano Muller, do 
Centro de Direitos Econômicos e Sociais (CDES 
Direitos Humanos), RS. Recebeu contribuições 
de Daniel Rech. Também foi encaminhado para 
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consulta junto à Acesso, Cidadania e Direitos 
Humanos, da qual recebeu contribuições do 
professor Jacques Alfonsin. Ambas as organiza-
ções são parte do Fórum de Reforma Urbana.

“Direito à alimentação e nutrição ade-
quadas” p. 69): o texto foi elaborado por Valé-
ria Burity, Secretária Geral da FIAN Brasil, a partir 
do resumo da publicação da “Democratização 
ao Golpe: Avanços e retrocessos na garantia do 
direito humano à alimentação no Brasil” (dispo-
nível em http://fianbrasil.org.br/baixe-o-infor-
me-da-democratizacao-ao-golpe-avancos-e-
-retrocessos-na-garantia-do-dhana-no-brasil/).

“Direito à saúde” (p. 79): o texto foi ela-
borado por Paulo César Carbonari e recebeu 
contribuições por parte do Centro de Assesso-
ramento Popular (CEAP), RS, e também da Or-
ganização de Mulheres Negras Criola, RJ, e da 
professora Cláudia Petry (UPF). 

“Direito à educação” (p. 87): o texto foi ela-
borado por Paulo César Carbonari com base nas 
contribuições e revisões finais da Ação Educativa 
e da Campanha Nacional pela Educação. Tam-
bém recebeu contribuições do Instituto de De-
senvolvimento e Direitos Humanos (IDDH), SC. 

“Direito à cultura” (p. 97): o texto foi ela-
borado por Paulo Carbonari e recebeu muitas 
contribuições do Coletivo Intervozes de Comu-
nicação.

Parte III: Temas e sujeitos

“Racismo e direitos humanos” (p. 107): 
o texto foi construído a partir da reformulação 
e atualização do texto publicado no III Relató-
rio Periódico (2012), de autoria de Lúcia Xavier 
(Criola), priorizando os enfoques e temas defi-
nidos como prioritários pelos parceiros deste 
Informe. Foi encaminhado para consulta junto à 
Organização Criola e recebeu muitas contribui-
ções e atualizações ao documento.

“Criminalização das lutas, movimentos 
sociais e defensores/as de direitos huma-
nos” (p. 115): o texto foi elaborado a partir da 
atualização do texto publicado no III Relatório 
Periódico (2012), de autoria de Marco Apolo 
Santana Leão (SDDH). Baseou-se também em 
várias informações obtidas a partir do “Relató-
rio sombra elaborado pelo Comitê Brasileiro de 
Defensoras e Defensores de Direitos Humanos 
(CBDDH)”, por conta do Terceiro Ciclo do Brasil 
no RPU. Contou também com leitura e contri-
buições da SMDH/MA. 

“Povos indígenas, quilombolas, comunida-
des tradicionais e direitos humanos” (p. 121): a 
minuta de texto foi elaborada por Jônia Rodrigues 
de Lima e contou com colaborações do Conselho 
Indigenista Missionário (CIMI), Comissão Pró-Indio 
(CPISP), Centro de Agricultura Alternativas do Nor-
te de Minas (CAA) e FIAN Brasil.

“Sistema carcerário: gestão e massacre 
de pobres” (p. 127): o texto foi elaborado pela 
Pastoral Carcerária Nacional (PCN) e contou 
com a contribuição da Sociedade Maranhense 
de Direitos Humanos (SMDH/MA), no caso em-
blemático sobre a situação do Complexo Peni-
tenciário de Pedrinhas. Também contou com 
leitura e algumas contribuições do Centro Dom 
Hélder Câmara de Estudos e Ação Social (CEN-
DHEC/PE).

“Populações em situação de rua e direi-
tos humanos” (p. 133): o texto foi reestrutura-
do por Enéias da Rosa a partir da atualização de 
partes do texto publicado no III Relatório Perió-
dico (2012) de autoria da Pastoral Nacional do 
Povo de Rua; Pastoral de Rua da Arquidiocese de 
Belo Horizonte; Centro Nacional de Defesa dos 
DH da PSR e Catadores de Materiais Recicláveis; 
e Fórum Mineiro de Direitos Humanos. Também 
adotou partes do Relatório emitido pelo Centro 
Nacional de Defesa dos Direitos Humanos da 
População em Situação de Rua e dos Catado-
res de Materiais Recicláveis (CNDDH), por conta 
da realização da Copa do Mundo em 2014, no 
Brasil. Por fim foi submetido à consulta ao Mo-
vimento Nacional da População de Rua (MNPR, 
RS), do qual recebeu contribuições finais.
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“Juventudes e direitos humanos” (p. 139): 
o texto foi elaborado por Maurício Perondi e 
Giovane Scherer, pelo Observatório da Juven-
tude da PUC/RS. O documento foi também en-
caminhado para o Observatório das Favelas/RJ, 
para o CENDHEC/PE, para a CESE/BA e uma série 
de organizações parceiras da Bahia - LPJ Bahia, 
o Movimento de Cultura Popular do Subúrbio 
(MCPS), a Rede de Protagonistas de Itapagipe, 
REPROTAI, Viva a Vida, Vida Brasil e GAPA, dos 
quais recebeu importantes contribuições.

“Mineração: fonte de violações de direi-
tos humanos e crimes ambientais” (p. 145): o 
texto foi construído em parceria e diálogo entre 
o INESC (Alessandra Cardoso), o Comitê em De-

fesa dos Territórios Frente à Mineração (Jarbas 
Vieira), o Movimento de Atingidos pela Minera-
ção (MAM), o Grupo de pesquisa Poemas e Pro-
cesso de Articulação e Diálogo (PAD).

“Direitos humanos dos migrantes e refu-
giados” (p. 151): o texto partiu da tradução do 
documento elaborado pela Conectas Direitos 
Humanos e Missão Paz São Paulo, por conta do 
Terceiro Ciclo da Revisão Periódica Universal. 
O documento foi submetido a consultas jun-
to ao Centro de Apoio e Pastoral do Migran-
te (CAMI) e ao Serviço Pastoral dos Migrantes 
(SPM), do qual recebeu muitas contribuições 
de José Carlos Pereira.
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cais, que participaram em pelo menos um dos 
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de referência, bem como contribuíram através 
de consultas direcionadas sobre os textos que 
compõem este Informe.

Coordenação geral

• Movimento Nacional de Direitos  
Humanos (MNDH)

• Processo de Articulação e Diálogo entre 
Agências Ecumênicas Europeias e  
Contrapartes Brasileiras (PAD)

• Parceiros de MISEREOR no Brasil

Organizações e redes nacionais

• Ação Educativa
• Articulação de Mulheres Brasileiras (AMB)
• Associação Brasileira de Gays, Lésbicas  

e Transgêneros (ABGLT)
• Associação Brasileira de Organizações 

Não-Governamentais (ABONG)
• Campanha Nacional pelo Direito à Educação 
• Cáritas Brasileira
• Centro de Educação e Assessoramento  

Popular (CEAP)
• Coletivo Brasil de Comunicação 

Social (INTERVOZES)
• Comissão Pastoral da Terra (CPT)
• Conectas Direitos Humanos
• Conselho Indigenista Missionário (CIMI)
• Conselho Nacional de Igrejas  

Cristãs (CONIC)
• Coordenadoria Ecumênica de  

Serviço (CESE)
• Criola (Organização de Mulheres Negras)
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• Plataforma de Direitos 
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Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos 
• Serviço Pastoral dos Migrantes (SPM)
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• Christian Aid (CAID-Inglaterra)
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Schweiz (HEKS-Suíça)
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para o Desenvolvimento (PPM-Alemanha)
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Região Norte

Amazonas (AM)

• Associação das Donas de Casa do Estado  
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• Comissão de Direitos Humanos de Boa  
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• Conselho Municipal de Direitos Humanos (CEDH)

• Movimento Nacional de Direitos 
Humanos (MNDH-AM)
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• APITIKATXI
• Articulação de Mulheres Lésbicas e  

Bissexuais do Amapá (ALBA)
• Associação Ateliê Mundo das Rosas
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e Assentados do Corre A (AFIMACAP)
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• Centro de Atendimento à Mulher e à  

Família (CAMUF)
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Violência Sexual
• Comunidade Quilombola 

São Pedro dos Bois
• Comunidade Ribeirinha Barca das Letras
• Conselho Comunitário do Bairro Bailiane
• Conselho Municipal de Mulheres
• Conselho Regional do Serviço Social AP
• Escola de Conselhos - Instituto Federal 

do Amapá (IFAP)
• Faculdade de Macapá (FAMA)
• Federação Amapaense LGBT
• Federação LGBT (AP)
• Federação de Mulheres do Amapá (FEMEA)
• Fórum DCA-AP
• Grupo das Homossexuais Thildes 

do Amapá (GHATA)
• Instituto Beneficiente de Amigos Solidários 

do Amapá (IBASAP)
• Instituto de Mulheres 

Negras do Amapá (IMENA)
• Marabaixo da Juventude
• Midia Ninja/Foradoeixo
• Movimento Brasil 

Literário/ Projeto Encontrar
• Movimento de Meninos e Meninas 

de Rua (MMMR-AP)
• Movimento de Moradores do Bairro Bailiane
• Pastoral Carcerária
• Pastoral da Criança
• Pastoral do Menor
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• Pastoral Social
• Pró Vida 
• Projeto Comunidade em Ação
• Projeto SEMEAR
• Rede da Juventude LGBT
• Rede de Educação Cidadã (RECID-AP)
• Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
• UMA LGBT
• União das Mulheres Negras do Jari

Acre (AC)

• Associação Agá e Vida
• Casa Rosa Mulher
• Central dos Trabalhadores do Brasil Acre
• Centro de Defesa dos Direitos Humanos  

e Educação Popular do Acre (CDDHEP)
• Centro de Defesa dos Direitos Humanos 

Irmã Josefina (CDDHIJ)
• Comissão Pastoral da Terra / Acre-Amazônia
• Conselho Municipal de Promoção da  

Igualdade Racial (COMPIR)
• Coordenadoria de Mulheres de Porto Acre
• Movimento de Mulheres Campesinas 

Campinas
• Movimento de Mulheres Campesinas  

Vila Carina
• Movimento de Reintegração das Pessoas 

Atingidas pela Hanseníase (MORHAN)
• Organização de Mulheres 

Indígenas SITOAKORE
• Rede Acreana de Mulheres e Homens
• Rede de Educação Cidadã (RECID-AC)
• Universidade Federal do Acre (UFAC)

Pará (PA)

• Assembleia Legislativa do Pará (ALEPA)
• Associação das Mulheres Campo e  

Cidade (AMCCB)
• Associação das Organizações de  

Mulheres Trabalhadoras do Baixo  
Amazonas (AOMT-BAM)

• Associação Mista dos Moradores,  
Trabalhadores Rurais e Pescadores  
Artesanais de Chipaia (AMTRAPESC)

• Centro de Defesa da Criança e do  
Adolescente (CEDECA)

• Centro de Estudos e Defesa do Negro  
no Pará (CEDENPA)

• Comissão de Justiça e Paz de Santarém
• Comitê em Defesa das Crianças  

Altamirenses
• Faculdade DeVry Faci
• Fórum de Mulheres da Amazônia 

Paraense (FMAP)
• Fundação Viver Produzir 

e Preservar (FVPP/ Altamira)
• Grupo Famílias de Vítimas
• Lar Tia Socorro
• Movimento de Mulheres do Campo e da 

Cidade (MMCC)
• Movimento Nacional de Direitos 

Humanos (MNDH-PA)
• Movimento Popular de Saúde 

do Pará (MOPS)
• Observatório Social de Belém
• Ouvidoria do Sistema de Segurança do Pará 
• Rede de Facilitadores para o  

Desenvolvimento Humano (RFDH)
• Sociedade Paraense de Defesa dos  

Direitos Humanos (SDDH)

Roraima (RR)

• Associação dos Filhos e Amigos do Ashé 
Tata Bokulê (AFATABE)

• Centro Universitário 
Salesiano (UNISAL Brasil)

• Coletivo Cultural Afro Amazônico
• Coletivo Maquina Centro Kazumi Roraima
• Escola Estadual Aldebaro José Alcântara
• Escola Municipal Maciel Ribeiro
• Federação de Bandeirantes 

do Brasil (FBB-RR)
• Instituto Federal de Roraima (IFRR)
• Juventude Unida Pela Vida 

na Amazônia (JUVA)
• Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e  

Indígenas (NEABI (IFRR)
• Organização Religiosa URCABEP (do Pará)
• Sindicato dos Trabalhadores em Educação 

do Estado de Roraima (SINTER)
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Rondônia (RO)

• Associação de Surdos de Rondônia
• Associação dos Conselheiros Tutelares  

do Estado de Rondônia (ACTRON)
• Associação Nacional dos Centros de Defesa 

da Criança e do Adolescente (ANCED-RO)
• Centro de Defesa da Criança e do  

Adolescente Maria dos Anjos (CEDECA)
• Comissão de Justiça e Paz (CJP)
• Comissão Pastoral da Terra (CPT)
• Conselho dos Direitos da Criança e do  

Adolescente (CDCA-RO)
• Conselho Estadual de Assistência Social  

de Rondônia (CEAS)
• Conselho Estadual dos Direitos da Criança  

e do Adolescente (CONEDCA)
• Conselho Indigenista Missionário (CIMI)
• Fruto da Terra
• Global Newstv
• Igreja Presbiteriana Gileade
• Movimento de Atingidos por  

Barragens (MAB)
• Movimento dos Trabalhadores Rurais  

Sem Terra (MST)
• Pastoral da Pessoa Idosa
• Pastoral da Saúde Arquidiocesana
• Pastoral do Migrante
• Rede Nacional de Advogados  

Populares (RENAP)
• Rede Um Grito Pela Vida
• Sindicato dos Servidores Públicos  

Municipais da Administração Direta e  
Indireta Fundações e Autarquias do  
Município de Vale do Anari (SINDSMUV)

• Sindicato dos Trabalhadores na Industria  
e Construção Civil de Rondônia (STICCERO)

• Universidade Federal 
de Rondônia - Curso Direito (UNIR)

Tocantins (TO)

• Associação ação Social Jesus de  
Nazaré (AASJN)

• Associação Brasileira de ONGs (ABONG)
• Casa 08 de março
• Centro de Defesa da Criança e do  

Adolescente Glória de Ivone (CEDECA)

• Centro de Direitos Humanos de Cristalândia
• Centro de Direitos Humanos 

de Palmas (CDH)
• Centro de Direitos Humanos de Porto Nacional
• Centro de Direitos Humanos Formoso  

do Araguaia
• Comissão Pastoral da Terra (CPT-TO)
• Comunidade Povos Indígenas Xerente-TO)
• Conselho da Comunidade
• Conselho Estadual de Assistência Social  

de Palmas (CMAS-TO)
• Conselho Estadual de 

Direitos Humanos (CEDH)
• Conselho Indigenista Missionário (CIMI-TO)
• Conselho Municipal de Direitos Humanos
• Defensoria Pública Estadual (DPE)
• Ministério Público Federal (MPF)
• Movimento de Atingidos 

por Barragens (MAB)
• Movimento de Luta por Moradia (MILM-TO)
• Movimento dos Trabalhadores 

Sem Teto (MTST )
• Movimento Estadual de 

Direitos Humanos (MEDH-TO)
• Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-TO)
• Sindicato dos Trabalhadores em Educação 

do Estado do Tocantins (SINTET)
• Universidade Estadual 

do Tocantins (UNITINS)
• Viração (Universidade Federal do Tocantins)

Região Centro-Oeste

Mato Grosso do Sul (MS)

• Associação Rede Criança
• Centro de Defesa da Cidadania e dos  

Direitos Humanos CDDH Marçal de Souza
• Coletivos de Mulheres 

Negras do MS (CMNMS)
• Comissão de Direitos Humanos da OAB
• Comissão Pastoral da Terra (CPT-MS)
• Comissão Permanente de Investigação e 

Fiscalização do Trabalho no Estado do MS
• Conselho Estadual de Direitos 

Humanos do MS 
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• Conselho Municipal de Educação de  
Campo Grande

• Conselho Regional de Psicologia do MS
• FIAN Brasil 
• Grupo TEZ (Trabalho Estudos Zumbi)
• Instituto Brasileiro de Inovações pró-Socie-

dade Saudável Centro Oeste (IBISS)
• Instituto Campo Grande de Cidadania
• Instituto de Direitos 

Humanos do MS (IDHMS)
• Mandato Dep. João Grandão
• Ministério Público do Trabalho
• Movimento dos Trabalhadores  

Sem Terra (MST-MS)
• Movimento Indígena
• Movimento Roupa para Todos
• Ordem dos Advogados do Brasil (MS)
• Organização Estudantil Marighella
• Pastoral Carcerária
• Pastoral do Menor
• Pastoral dos Migrantes Arquidiocese de 

Campo Grande
• Rede Nacional de Advogados/as  

Populares (RENAP-MS)
• Romani Federação Sul-Mato-Grossense  

de Cultura e Etnia Cigana
• Sindicato dos Jornalistas profissionais do MS
• Universidade Estadual do MS
• Universidade Federal do MS

Mato Grosso (MT)

• Associação Brasileira de Homeopatia  
Popular (ABHP)

• Associação Brasileira de 
Saúde Popular (ABRASP/BIO SAÚDE

• Central Única dos Trabalhadores (CUT)
• Centro Burnier Fé e Justiça, CBFJ (CJCIAS)
• Centro de Direitos Humanos Henrique  

Trindade (CDHHT)
• Centro Ecumênico de Estudos Bíblicos  

de Mato Grosso (CEBI-MT)
• Centro Pastoral para Migrantes (COM)
• Coletivo Jovem de Meio Ambiente (CJMT)
• Comissão Pastoral da Terra (CPT-MT)
• Comunidades Eclesiais de Base (CEBS  

Regional Oeste II)

• Conselho Indigenista Missionário (CIMI-MT)
• Conselho Nacional do Laicato do Brasil (CNLB)
• Escritório de Direitos Humanos da Prelazia 

de São Félix do Araguaia
• Federação de Órgãos para Assistência Social 

e Educacional (FASE/Cáceres)
• Fórum de Lutas das Entidades 

de Cáceres (FLEC)
• Fórum dos Direitos Humanos 

e da Terra (FDHT) 
• Fórum Mato-grossense de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (FORMAD)
• Grupo de Estudo Educação 

Merleau-Ponty (GEMPO UFMT/IE)
• Grupo de Pesquisa Movimentos Sociais e 

Educação (GPMSE UFMT/IE)
• Grupo Pesquisador em Educação Ambien-

tal, Comunicação e Arte (GPEA-UFMT)
• Instituto Caracol (IC)
• Instituto Humana Raça Fêmina (INHURAFE)
• Movimento dos Trabalhadores Rurais  

13 de Outubro
• Movimento dos Trabalhadores 

Sem-Terra (MST -MT)
• Movimento Nacional de Direitos 

Humanos (MNDH-MT)
• Operação Amazônia Nativa (OPAN)
• Pastoral Carcerária (PC)
• Rede Mato-grossense de Educação 

Ambiental (REMTEA)
• RuAção - Núcleo Interinstitucional  

Merleau-freiriano (UFMT)
• Sindicato dos Trabalhadores no Ensino  

o Público de Mato Grosso (SINTEP)
• Sociedade Fé e Vida (Cáceres)
• Universidade Federal de 

Mato Grosso (UFMT)

Distrito Federal (DF)

• Centro de Apoio às Iniciativas Sociais (CAIS)
• Comunidade Baha’i
• Centro de Sustentabilidade das Pastorais 

Sociais e Organismos da CNBB (CENSUS)

Goiás (GO)

• Centro Cultural Eldorado dos Carajás
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• Centro de Formação, Assessoria e Pesquisa 
em Juventude (CAJUEIRO)

• Comissão Dominicana de Justiça e Paz
• Comissão Pastoral da Terra (GO)
• Comunidade Baha’i
• Comunidade Nossa Senhora dos Anjos
• Conferência de Religiosos 

do Brasil (CRB-GO)
• Delegacia Federal do Desenvolvimento 

Agrário de Goiás (DFDA-GO)
• Instituto Brasil Central (IBRACE)
• Movimento dos Trabalhadores  

Sem Teto (MTST-GO)
• Rede Um Grito Pela Vida
• Universidade Estadual 

de Goiás (Curso de História)
• Universidade Federal 

de Goiás (Curso do Direito)

Região Sudeste

Espírito Santo (ES)

• Agentes de Pastoral Negros (ES)
• Brigadas Populares
• Centro de Defesa dos Direitos Humanos  

da Serra (CDDH-ES)
• Centro de Defesa dos Direitos Humanos 

Dom Tomás Balduíno
• Comissão de Direitos Humanos da  

Assembleia Legislativa (ES)
• Comissão de Direitos Humanos da OAB-ES
• Comissão Pastoral da Terra (CPT-ES)
• Comissão Quilombola
• Conselho Estadual de Direitos 

Humanos (CEDH-ES)
• Conselho Regional de Serviço Social (CRESS)
• Fórum Estadual LGBT
• Justiça Global
• Movimento dos Pequenos 

Agricultores (MPA)
• Movimento dos Trabalhadores 

Sem Terra (MST-ES)
• Movimento Nacional de Direitos 

Humanos (ES)
• Movimento Nacional de Luta 

pela Moradia (MNLM)

• Pastoral Carcerária
• Programa de Proteção aos Defensores/as  

de Direitos Humanos (PPDDH-ES)

São Paulo (SP)

• Associação Brasileira de 
Saúde Mental (ABRASME)

• Associação de Volta para Casa
• Camará
• Centro de Atenção Psicossocial Leste  

Diadema
• Centro de Direitos Humanos do Alto Tietê
• Centro Gaspar Garcia
• Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 

da Pessoa Humana (SP)
• Conselho Municipal de Direitos Humanos  

e Cidadania
• Frente Estadual Antimanicomial de SP
• Instituto Macuco
• Instituto Popular de Direitos Humanos
• Jornal Vozes
• Movimento de Mulheres
• Movimento Nacional de Direitos 

Humanos (SP)
• Núcleo de Trabalhos 

Comunitários da PUC-SP
• União de Movimentos Populares de Saúde 

de São Paulo (UMPS)

Minas Gerais (MG)

• Assembleia Legislativa de Minas Gerais
• Associação Comunitária Crescendo e  

Aprendendo
• Centro de Agricultura Alternativa do Norte 

de Minas (CAA)
• Comissão de Direitos Humanos da  

Assembleia Legislativa (MG)
• Comissão de Direitos Humanos da OAB-MG
• Conselho Indigenista Missionário (CIMI-MG)
• Conselho Regional de Psicologia (MG)
• Defensoria Pública de Minas Gerais (DPE-MG)
• Fórum Mineiro de Direitos Humanos (FMDH) 
• Grupo de Apoio e Defesa dos Direitos  

Humanos (GADDH)
• Instituto de Direitos Humanos (IDH)
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• Instituto Elo
• Instituto Mãos e Vozes
• Jornalistas Sem Fronteiras
• Juventude Franciscana de 

Minas Gerais (JUFRA)
• Ministério Público Estado de 

Minas Gerais (MPE)
• Movimento dos Trabalhadores Sem  

Terra (MST)
• Movimento Nacional de Direitos  

Humanos-MG
• Núcleo Objetivos de Desenvolvimento  

do Milênio (ODM-MG)
• ONG Mineirinho
• PMDB AFRO -MG
• Programa Fica Vivo
• Rede de Educação Cidadã (RECID-MG)
• Serviço Interfranciscano de Justiça, Paz  

e Ecologia (SINFRAJUPE-MG)
• Subsecretaria de Direitos Humanos
• Universidade Federal de 

Minas Gerais (UFMG)

Rio de Janeiro (RJ)

• CRIOLA
• Federação de Órgãos para Assistência Social 

e Educacional (FASE)
• Fórum de Juventudes do Rio de Janeiro
• Instituto Brasileiro de Análises Sociais e  

Econômicas (IBASE)
• Movimento Popular de Favelas (Mangui-

nhos e Providência) 
• Núcleo de Estudos de Políticas Públicas  

em Direitos Humanos (UFRJ)
• Observatório das Favelas
• Projeto Legal
• Koinonia Presença Ecumênica e Serviço

Região Nordeste

Ceará (CE)

• Associação Comunitária do Parque Jerusalém
• Associação Espírita de Umbanda São Miguel
• Centro de Defesa da Vida Herbert 

de Sousa (CDVHS)

• Comissão de Direitos Humanos da Câmara 
de Fortaleza

• Comunidade Sítio Cravata
• Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 

Humanos
• Conselho Pastoral dos 

Pescadores (Regional Ceará)
• Defensoria Pública do Estado-CE
• Instituto Terramar de Pesquisa e Assessoria 

à Pesca Artesanal
• Jovens Agentes de Paz (JAP)
• Movimento de Atingidos por Barragem 

(MAB)-Comunidade de Barragem  
Figueiredo

• Movimento dos Trabalhadores Rurais  
Sem Terra (MST-CE)

• Ouvidoria da Defensoria Pública do Estado-CE
• Rede DLIS do Grande Bom Jardim

Maranhão (MA)

• Sociedade Maranhense de Direitos  
Humanos (SMDH)

• Centro de Cultura Negra 
do Maranhão (CCNM)

• Universidade Federal do Maranhão (UFMA/
Serviço Social)

• Associação de Boa Esperança
• Associação Salo das Almas
• Associação de Faveira
• Centro Especializado para Pessoas em  

Situação de Rua (SEMCAS)
• Grupo Solidário Lilás (AMATRA)
• Movimento de Saúde dos Povos
• Comissão Pastoral da Terra (Pinheiro-MA)
• Ouvidoria da Defensoria Pública do  

Estado-MA
• Conselho Centro Social Cultural Vila Isabel

• Centro de Defesa Padre Marcos  
Passerini (CDMP)

• Grupo Gayvota
• Centro de Defesa da Vida e dos Direitos  

Humano Carmen Bascarán (CDVDHCB)
• Movimento de Saúde Nina Rodrigues
• Fórum Permanente Cidadania Colinas
• Organização Social pela 

Sustentabilidade da Vida
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• Instituto Nacional Educacional 
do Maranhão (INECMA)

• Rede de Gestão Ambiental 
do Maranhão (REGEAMA)

• Associação Agroecologica Tijupa
• Movimento Nacional de 

Direitos Humanos - MA
• Centro de Direitos Humanos 

de Barreirinhas (CDHB)

Pernambuco (PE)

• Centro Dom Helder Câmara de Estudos  
e Ação Social (CENDHEC)

• SOS Corpo
• Gabinete Assessoria Jurídica Organizações 

Populares (GAJOP )
• Escola de Formação Quilombo 

dos Palmares (EQUIP)
• Grupo Mulher Maravilha
• Fórum de Mulheres de Pernambuco (FMPE)

Fórum Suape
• Plataforma Colaborativa pelo DC
• Comitê Marcha de Mulheres Negras - PE
• Movimento Negro Unificado - PE
• Levante Popular
• Marcha Mundial de Mulheres
• Fórum Pernambucano de 

Comunicação (FOPECOM)
• Casa da Mulher do Nordeste
• Núcleo de Assessoria Jurídica 

Popular (NAJUP)
• Coletivo Diadorim (Direito/UFPE)
• Coletivo Mulher Vida
• Grupo Curumim
• Federação de Órgãos para Assistência  

Social e Educacional (Fase-PE)
• Fórum Estadual de Reforma 

Urbana (FERU-PE)
• Fórum de Defesa dos Direitos das Crianças  

e dos Adolescentes do Recife (FDCA-PE)
• Casa de Passagem
• Fórum das Juventudes 

de Pernambuco (FOJUPE)
• Comitê Estadual da Marcha das Margaridas
• Movimento dos Trabalhadores Rurais  

Sem Terra (MST-PE)

• Comissão Pastoral da Terra (CPT-PE)
• Federação dos 

Trabalhadores Rurais (FETAPE)
• Pastoral da Juventude Rural (PJR)
• Movimento da Mulher Trabalhadora Rural 

do Nordeste (MMTR-NE)
• Coletivo toda forma (Direito/UFPE)
• Conceição das Criolas
• Centro de Desenvolvimento  

Agroecológico Sabiá
• Corregedoria Nacional do Ministério  

Público- PE
• Caatinga (Semeando Vida no Semiárido)
• Centro das Mulheres do Cabo
• Cáritas Nordeste
• Diaconia 
• Movimento LGBT (Leões do Norte)
• Rede de Jovens
• Associação brasileira de ONGs (ABONG-PE)
• Escola Formação Quilombo 

Palmares (EQUIP-PE)
• Coordenação de Juventude Indígena
• Grupo Mulher Maravilha
• Gestos (Soropositividade, 

Comunicação e Gênero)
• ETAPAS (Equipe Técnica de Assessoria  

e Pesquisa e Ação Social)
• Centro de Cultura Luis Freire (CCLF)
• Habitat para humanidade

Sergipe (SE)

• Aldeias Infantis
• Associação de Mulheres e Adolescentes
• Associação Quilombola 

Dona Paqueza Piloto
• Câmara Municipal de Aracajú
• Central de Movimentos Populares (CMP)
• Central Única dos Trabalhadores (CUT)
• Centro de Referência Especializado em  

Assistência Social de Estância
• Centro Dom José Brandão 

de Castro (CDJBC)
• Comissão dos Direitos Humanos da  

Assembleia
• Comunidade Terapêutica 

Frei Paulo (CT Frei Paulo)
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• Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente Aracaju (CMDCA)

• Conselho Nacional de Saúde (CNS)
• Conselho Regional de Serviço Social (CRESS)
• Defensoria Pública do Sergipe
• Federação Estadual das Entidades  

Comunitárias de Sergipe (FECS)
• Federação Estadual das Entidades  

Comunitárias de Sergipe (FECS)
• Fórum Estadual de Prevenção e Erradicação 

do Trabalho Infantil de Sergipe e Proteção ao 
Adolescente Trabalhador de Sergipe (FEPETI)

• Instituto Braços
• Legião da Boa Vontade
• Movimento dos Trabalhadores Rurais  

Sem Terra (MST-SE)
• Movimento Nacional de Direitos  

Humanos - SE
• ONG Nação Guerreira
• Organização de Mulheres Negras 

Rejane Maria
• Pastoral Carcerária
• Sindicato dos Trabalhadores em Educação 

do Sergipe
• Sociedade Semear
• UNEGRO Sergipe
• ONG UNIDAS - SE
• Universidade Federal do Sergipe (UFS)
• Universidade Tiradentes (UNIT)

Bahia (BA)

• Associação dos Advogados/as de  
Trabalhadores Rurais (AATR)

• Associação Vida Brasil 
• Associação Viva a Vida
• Coordenadoria Ecumênica de  

Serviço (CESE)
• Grupo de Apoio e 

Prevenção à AIDS (GAPA-BA)
• Grupo Tortura Nunca Mais (GTNM-BA)
• Instituto da Mulher Negra (ODARA)
• Levante Popular da Juventude - BA
• Movimento de Cultura Popular do  

Subúrbio (MCPS)
• Rede de Protagonistas em Ação de  

Itapagipe (REPROTAI)

Rio Grande do Norte (RN)

• Centro de Direitos Humanos e Memória  
Popular (CDHMP)

• Centro Nordestino de Medicina Popular - RN
• Movimento Nacional de 

Direitos Humanos (MNDH-RN)

Piauí (PI)

• AMOR (Teresina)
• Articulação Piauiense de Travestis e  

Transexuais (APTTRA)
• Associação das Mulheres de São Joaquim
• Associação de Prostitutas do Piauí
• Associação dos Travestis do Piauí (ATRAPI)
• Associação Pró-Cultura 

(Passagem Franca do Piauí)
• Centro de Defesa de Direitos Humanos  

Heróis do Jenipapo
• Centro de Educação Ambiental 

e Assessoria (CEDA)
• Coletivo de Entidades Negras (CEN)
• Conselho Municipal de Direitos de LGBT de 

Teresina (CMDLGBT)
• Diretoria de Unidade de Direitos Humanos /

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 
(DUDH/SASC)

• Fórum de Mulheres do Mercosul Seção Piauí
• Fórum Estadual de Religiões de Matriz  

Africana (FERMAPI)
• Fundação Movimento Ecológico
• Grupo Guará
• Grupo Guaribas de Livre Orientação  

Sexual (GGLOS)
• Grupo Piauiense de Transexuais e  

Travestis (GPTRANS)
• Instituto Maria dos Prazeres (IMAP)
• Ministério Público do Piauí
• Movimento Nacional de Direitos  

Humanos (PI)
• Núcleo de Direitos Humanos da  

Defensoria Pública do Piauí
• Núcleo Objetivos de Desenvolvimento  

do Milênio do Piauí (APPM)
• Ordem dos Advogados do Brasil - PI
• Rede de Religiões Afro-Brasileira 

e Saúde (Renafro)
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• Sindicato dos Policiais Civis Penitenciários  
e Servidores da 

Paraíba (PB)

• APOIXÁ 
• Associação das Prostitutas da  

Paraíba (APROS)
• Associação de Cidadania e Inclusão  

Social (ACIS)
• Associação de Prevenção 

à Aids (AMAZONA)
• Associação de Transfeministas 

da Paraíba (ASTRAPA)
• Associação dos Criadores de Abelha  

do Médio Paraíba, Centro e Sul  
Fluminense (ACAMPAR)

• Associação Jamais Abortar 
“Somos Vida” (AJA)

• Associação Menores Com 
Cristo / AMECC (Guarabira)

• Associação Paraíba Santo Dias 
• Association de Solidarité 

Internationali (ESSOR Brasil-PB)
• Bamidelê Grupo de Mulheres 

Negras da Paraíba
• Casa Pequeno Davi 
• Centro da Mulher 8 de Março 
• Centro de Apoio à Criança 

e ao Adolescente (CENDAC)
• Centro de Referência da Mulher de João Pessoa
• Centro de Referência e Ação Social (CRAS)
• Centro de Referência Especializado de  

Assistência Social (CREAS/IV)
• Comissão de Direitos Humanos da Organi-

zação dos Advogados do Brasil (OA-PB)
• Comissão Estadual da Verdade 
• Comunidade Talita (Guarabira - PB)
• Conselho Estadual dos Direitos Humanos
• Conselho Estadual LGBT
• Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS/JP)
• Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CMDCA)
• Conselho Tutelar de Cabedelo 
• Conselho Tutelar Região Sul João Pessoa 
• Escola Estadual Papa Paulo VI
• Fórum da Diversidade Religiosa

• Fórum de Mulheres da Paraíba 
• Fórum dos Direitos da Criança e do  

Adolescente (DCA de Campina Grande)
• Fórum Estadual de Prevenção e Erradicação 

do Trabalho Infantil (FEPETI)
• Fundação de Desenvolvimento da Criança  

e do Adolescente (FUNDAC)
• Fundação Esquel Brasil - PB
• Fundação Margarida Maria Alves (MMA)
• Grupo Cordel Vida 
• Grupo de Mulheres Maria Quitéria
• Marcha Mundial de Mulheres - PB 
• Movimento de Adolescentes e Crianças  

de Guarabira
• Movimento de Luta pela Moradia - PB 
• Movimento Espírito Lilás/UVAS-PB 
• Movimento Negro da Paraíba
• Núcleo de Cidadania e Direitos Humanos  

da Universidade Federal 
da Paraíba (NCDH/UFPB)

• Pastoral do Menor - PB 
• Rede Margaridas Pro Crianças e  

Adolescentes (REMAR) 
• Rede Sapatá 
• Serviço de Educação Popular (SEDUP)
• Sindicato de Trabalhadores da Educação  

do Estado da Paraíba (SINTEP)
• União Brasileira de Mulheres (UBM-PB)
• UNOPAR-PB

Alagoas (AL)

• Conselho Estadual de Promoção da  
Igualdade Racial

• Escola de Formação Quilombo 
dos Palmares (EQUIP)

Região Sul

Santa Catarina (SC)

• Movimento Nacional de 
Direitos Humanos - SC

• Instituto de Desenvolvimento e Direitos  
Humanos (IDDH)
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• Marcha Mundial das Mulheres (MMM-SC)
• Movimento dos Trabalhadores Rurais 

Sem Terra (MST)
• Movimento Negro Unificado - SC
• Centro de Referência Especializado de  

Assistência Social (CREAS)
• Centros de Atendimento 

Socioeducativo (CASE)
• Centros de Atendimento Socioeducativo 

Provisório (CASEP)
• Fórum Catarinense pelo fim da violência e 

da exploração sexual infantojuvenil 
• Fórum Estadual dos Direitos da Criança e  

do Adolescente - SC
• Fórum de entidades da sociedade 

civil de Lages
• Centro de Direitos Humanos “Maria da  

Graça Bráz” (Joinville)
• Centro de Direitos Humanos 

e Cidadania (Lages)
• Central Única dos Trabalhadores (CUT-SC)
• Federação dos Trabalhadores do Comércio 

de Santa Catarina (FECESC-SC)
• Instituto Vilson Groh 
• Movimento de População em 

Situação de Rua 

Paraná (PR)

• AFROGLBT
• Aliança Jovem LGBT
• Cáritas Brasileira - PR
• Centro Acadêmico do Serviço 

Social (PUC-PR)
• Centro de Formação Urbano Rural Irmã 

Araújo (CEFURIA)
• Centro de Referência em Direito Humanos 

Dom Helder
• Centro de Referência em Direitos Humanos 

de Pinhas
• Centro Marista de Defesa da Infância 
• Centro Social Marista Propulsão
• Conselho Estadual de Serviço 

Social do Paraná
• Conselho Nacional dos Direitos da Criança  

e do Adolescente (CONANDA-PR)
• Dom da Terra
• Fórum LGBT de Londrina e Região

• Grupo Marista (Ecológica)
• Grupo Tortura Nunca Mais
• Hospital Regional do Litoral
• Igreja Episcopal Anglicana do Brasil-PR
• Instituto Brasil de Apoio, Conscientização  

e Cidadania - PR
• Instituto Brasileiro de Diversidade 

Sexual (IBDSEX-PR)
• Movimento Nacional da População 

de Rua (MNPR-PR)
• Movimento Nacional da População em  

Situação de Rua (MNPR)
• Núcleo de Direitos Humanos (PUC-PR)
• Observatório das Juventudes (PUC-PR)
• Rede de Mulheres Negras
• Sindicato dos Jornalistas Profissionais  

do Estado do Paraná (SINDIJOR)
• Sindicato dos Trabalhadores em  

Educação Pública do Paraná (APP)
• SINPES (Sindicato dos Professores de  

Ensino Superior (SINPES-PR)
• Sociedade DHPAZ
• Terra de Direitos
• União Brasileira de Mulheres (UBM-PR)
• Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR)

Rio Grande do Sul (RS)

• Acesso, Cidadania e Direitos Humanos
• Associação Brasileira de ONGs (ABONG-RS)
• Associação de Apoio a Criança e ao  

Adolescente (AMENCAR)
• Cáritas Arquidiocesana de  

Porto Alegre
• Cáritas Sul III RS
• Centro de Assessoria  

Multiprofissional (CAMP)
• Centro de Assessoria Vida (CAV)
• Centro de Direitos Econômicos e  

Sociais (CDES)
• Centro de Direitos Humanos de  

Caxias do Sul
• Centro de Referência em Assistência  

Social de Soledade
• Centro de Referência em 

Direitos Humanos (CRDH/FURG)
• Centro de Direitos Humanos de Panambi



194

• Coletivo Feminino Plural
• Comissão de Direitos Humanos 

de Passo Fundo (CDHPF)
• Comissão Pastoral da Terra (CPT-RS)
• Comitê Estadual de Combate 

à Tortura (CECT)
• Conferência nacional dos Bispos 

do Brasil (CNBB-RS)
• Conselho Indigenista Missionário (CIMI-RS)
• Fórum da Reforma Urbana de 

Porto Alegre (FERU)
• Fórum Estadual dos Direitos da Criança  

e do Adolescente (FEDCA-RS)
• Fórum Fome Zero de Porto Alegre

• Fundação Luterana de Diaconia (FLD)
• Grupo Também Pelotas
• Instituto de Direitos Humanos Econômicos  

e Sociais (IdhES)
• Instituto de Direitos Humanos Econômicos, 

Sociais, Culturais e Ambientais (IDhESCA)
• Instituto Pestalozzi de Canoas
• Movimento Nacional de Direitos 

Humanos (MNDH-RS)
• Observatório das Juventudes (PUC-RS)
• Proame Cedeca Bertholdo Weber
• Serviço de Paz (SERPAZ)
• Universidade Católica de Pelotas (UCPEL)
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